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1. Breve contextualização do avanço 
de frentes econômicas sobre os 
territórios indígenas e implementação 
da política indigenista brasileira  
no século XX

Estudos históricos, antropológicos, linguísticos, entre outros, registram desde o 
período colonial brasileiro que os povos indígenas adotaram diversas estratégias de 
resistência para não permitirem a invasão de seus territórios ou outros tipos de violên-
cia que as frentes colonizadoras lhes impunham, inclusive a escravidão.

Toda essa resistência dos povos indígenas, entretanto, não foi suficiente para impe-
dir o extermínio de muitos deles, como bem afirmou a antropóloga Manuela Carneiro 
da Cunha: “Povos e povos indígenas desapareceram da face da terra como consequên-
cia do que hoje se chama, num eufemismo envergonhado, ‘o encontro’ de sociedades 
do Antigo e Novo Mundo...” (CUNHA, 1992, p.12).

Esse processo de colonização dos territórios indígenas não diminuiu com a Inde-
pendência do Brasil. A própria Coroa brasileira também implementou um processo 
intenso de colonização no país. Para o historiador Leandro Mendes Rocha: 

A história do índio no Brasil confunde-se com a história da ocupação do território na-
cional. É uma história em que estão imbricados processos de expansão das fronteiras e 
um choque constante entre diferentes territorialidades, de índios e não índios. Trata-se 
de uma história cuja chave para sua compreensão é o latifúndio, sua formação e suas 
transformações. A concentração da propriedade fundiária foi forjada no Período Colo-
nial e se consolida nos séculos XIX e XX. (ROCHA, 2005, p. 11)

No final do século XIX e início do século XX, as comissões de instalação das li-
nhas telegráficas, além de facilitarem a comunicação com o centro político do país, 
desempenharam um papel preponderante na identificação dos povos indígenas e do 
patrimônio existente nas áreas que hoje são os estados de Mato Grosso do Sul, Mato 
Grosso, Rondônia, Acre, Pará, Amapá, Amazonas e Roraima. A partir dessa identi-
ficação foram definidas estratégias para a exploração econômica desse território e a 
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defesa das fronteiras internacionais. Como já observamos em outros estudos, Cândido 
Mariano da Silva Rondon, engenheiro e militar, desde a década de 1890 desempe-
nhou funções estratégicas para a ocupação e desenvolvimento dessa região, seja como 
chefe de Comissões de Linhas Telegráficas, como Diretor do Serviço de Proteção aos 
Índios e Trabalhadores Nacionais - SPILTN1, como diretor de engenharia do Exército, 
comandante das tropas para combater a Coluna Prestes e Chefe da Inspetoria de Fron-
teiras do Ministério da Guerra. Rondon tornou-se um interlocutor importante para a 
implantação de projetos de exploração dessa região. (Bigio, 2000)

Segundo Rondon, o objetivo da Comissão de Linhas Telegráficas de Mato Grosso 
ao Amazonas, criada em 1907, e por ele chefiada, era “... a incorporação ao Brasil dos 
territórios do Acre, do Purus e do Juruá. E desejava que a tomada de posse desse 
sertão fosse feita dentro de um ponto de vista que, aliás, foi sempre o meu: serem a 
exploração científica do território e a sua incorporação ao mundo civilizado elemen-
tos convergentes de um só objetivo” (VIVEIROS, 1958, p. 227). A Comissão de Linhas 
Telegráficas de Mato Grosso ao Amazonas instalou em MT e RO, que antes era territó-
rio de MT, 20 estações telegráficas a partir de Cuiabá: “Cuiabá, Rosário, Diamantino, 
Parecis, Ponte de Pedra, Capanema, Utiariti, Juruena, Nambikwara, Vilhena, José Bo-
nifácio, Barão de Melgaço, Pimenta Bueno, Presidente Hermes, Presidente Pena, Jaru, 
Ariquemes, Jamari e Santo Antônio (Porto Velho)”2. 

No contexto das Comissões de Linhas Telegráficas, Rondon “utiliza esse espaço 
para experimentar e praticar uma ação indigenista que não impedisse o desenvol-
vimento dos projetos maiores dos quais estava incumbido: garantir a segurança das 
fronteiras e realizar a incorporação de Mato Grosso aos novos padrões econômicos do 
início do século XX...” (BIGIO, 2000, p. 70). 

O antropólogo Antônio Carlos de Souza Lima, ao analisar a política indigenista 
brasileira, considera que Rondon: 

Detendo um certo capital simbólico - definido, julgo, pela ação direta junto a povos indíge-
nas, notadamente pelo estabelecimento de relações pacíficas e pela utilização do trabalho 
indígena - Candido Rondon foi o formulador do programa mais acabado dessa posição 
quanto à Inspetoria Federal de Proteção Fraterna aos Indígenas... (LIMA, 1987, p. 191)

Desde o início do período republicano, o Estado Brasileiro, particularmente com a cria-
ção do Serviço de Proteção aos Índios e Trabalhadores Nacionais – SPILTN em 1910, ado-
tou como política indigenista3 a integração dos povos indígenas, tendo essa prática como 

1 A partir de 1918, passou a ser denominado apenas SPI.
2 Relação de estações telegráficas incluídas no mapa intitulado “A linha telegráfica Cuiabá-Santo Antônio”, 
elaborado por Sônia Vaz, para o livro de TODD, A. Diacon. Rondon: o marechal da floresta. São Paulo, 2006.
3 Sobre a política indigenista brasileira, sugiro a leitura de GAGLIARDI, José Mauro. O indígena e a república. 
São Paulo: Ed. HUCITEC/EDUSP/SEC-SP: São Paulo. 1989; LIMA, Antônio Carlos de Souza. Aos fetichistas, 
ordem e progresso: um estudo do campo indigenista no seu estado de formação. Dissertação de Mestrado. Rio de 
Janeiro. PPGAS/Museu Nacional, UFRJ, 1985; LIMA, Antônio Carlos de Souza. Um Grande Cerco de Paz: poder 
tutelar e indianidade no Brasil. Tese de doutorado. Rio de Janeiro. PPGAS/Museu Nacional, UFRJ. 1992.
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premissa de proteção, mas, na verdade, invadia os territórios indígenas, apropriava-se 
da força de trabalho indígena e dos produtos existentes em seu território; dessa forma, 
o Brasil continuava integrado ao processo de desenvolvimento do capitalismo como for-
necedor de matérias-primas e consumidor de manufaturas e capital (BIGIO, 2000, p.19).

Para a antropóloga Maria de Fátima Roberto Machado, em sua tese doutorado “Índios 
de Rondon. Rondon e as linhas telegráficas na visão dos sobreviventes Wáimare e Kaxíni-
ti, grupos Paresí”, o que se pretendeu “foi a transformação de uma etnia para sua condi-
ção de classe, com o fim da autonomia de um povo, através da sua subordinação nos es-
tratos inferiores da sociedade mais ampla” (MACHADO, 1994, apud BIGIO, 2003, p. 26).

Como já observamos em outras oportunidades, a resistência dos povos indígenas a esse 
processo de submissão faz com que o Estado Brasileiro adote também estratégias para 
substituir a política de “atração” para submeter esses povos e colonizar seus territórios. 

Para realizar o trabalho no interior dos territórios indígenas o SPI cria os Postos In-
dígenas de Proteção, instalados “no meio e em benefício de tribos pacíficas, que já 
viviam em relações mais ou menos íntimas com civilizados...” e os Postos Indígenas 
de Pacificação, com o objetivo de trazer as tribos guerreiras a relações pacíficas com os 
núcleos da civilização...”. (MACHADO, 1994, p. 115, apud BIGIO, 2003, p. 168)

Apesar de existirem inúmeros exemplos das estratégias de atração utilizadas por 
Rondon e o pelo SPI, registramos aqui o relato do Chefe da Estação Telegráfica Utia-
riti em telegrama enviado a Rondon, em novembro de 1925, no qual descreveu como 
realizou a pacificação de índios Irantxe, com a colaboração dos índios Paresí:

Estou interessado estreitar com Iranches trabalho em que empregarei todo esforço eles 
vieram a maloca S. José de onde fizeram inesperada retirada por terem sido surpreendi-
dos pelos cachorros mas no Utiarity Bibiano tirou as roupas e seguiu encalço alcançando 
os 2 léguas distante 1 impacto deles foi flechar o velho pareci mas esse fez sinais signi-
ficativos de paz conseguindo que eles unir se pt os visitantes fizeram no comprehender 
que voltaria em busca ferramentas comunicarei resultados adquiridos reps sds Rubens. 

Ainda em novembro daquele mesmo ano, o Chefe da Estação Telegráfica Utiariti 
telegrafou a Rondon relatando que havia concluído a pacificação dos Irantxe:

Informo que Iranches estão pacificados (?) relações Parecis tendo havido reciprocas 
demonstrações amizade voltou São João grupo 27 índios procurando permutar seus 
utensílios por ferramentas lavoura que foram satisfeitos já marcaram lugar para cons-
trução casas e fazer roças observa-se serem trabalhadores caprichosos confecção arte-
fatos Parecis afirmam serem pertencentes mesma tribo embora falem outro dialeto pt 
Estão vosso objetos levei última expedição fez suas malocas vou remeter v ex alguns 
artefatos inclusive rede tecida algodão. Procurei organizar vocabulário (...) Rubens. 
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2 As ações indigenistas de 
“pacificação” da Missão Anchieta na 

região norte de Mato Grosso 

A “pacificação” foi uma estratégia de atração dos povos indígenas praticada pelo 
SPI durante todo o período em que existiu, porém não era exercida apenas pela 
agência indigenista. Como o Estado brasileiro não dava conta de estabelecer conta-
to com todos os povos indígenas onde as frentes econômicas estavam se instalando, 
parte dos povos indígenas foi contatada por religiosos.

Nas pesquisas que realizamos no acervo documental da Missão Anchieta – MIA, 
constatamos que desde a década de 1940 os religiosos da Prelazia de Diamantino/
MT, em substituição ao SPI, realizaram as ações de pacificação dos índios Rikbakt-
sá, Kayabi, Apiaká e Tapayuna, que habitavam essa região de MT. Os padres dessa 
prelazia, inclusive, criaram uma equipe móvel, denominada “equipe de pacifica-
ção”, para fazer contato com os povos indígenas que ali viviam. Dessa forma, os 
padres pretendiam antecipar e mitigar os danos causados aos índios pelos contatos 
estimulados e realizados pelas frentes econômicas que passaram a atuar na região, 
a partir da 2ª Guerra Mundial, especialmente para exploração de seringa existente 
nos territórios indígenas. Nesse período, como é sabido, a seringa tornou-se um dos 
mais valiosos produtos de exportação do Brasil. Assim, os padres da MIA fazem 
gestões junto aos seringalistas para que estes financiem algumas ações de atração 
dos índios isolados; para isso, contam com o apoio financeiro do Banco da Amazô-
nia, também conhecido como o banco da borracha.

Também é importante registrar que desde essa época os padres que atuavam 
entre os povos indígenas no norte do estado de Mato Grosso criticavam a ausência 
dos órgãos indigenistas, o SPI e depois a Funai, que deixavam os índios expostos à 
ação violenta das frentes econômicas que se instalavam em seus territórios. 

Esses missionários, principalmente católicos, se instalavam nos territórios indí-
genas ou em suas proximidades, com o propósito de catequisar os índios. Foram 
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diversas as ordens religiosas que se fixaram em Mato Grosso, porém na região norte 
do estado tiveram atuação preponderante, a partir de 1930, os padres jesuítas da Mis-
são Prelazia de Diamantino1. Fundada em 22 março de 1929 pelo Papa Pio XI, “seu 
território compreendia cerca de 354 mil km2, sendo seu limite norte as fronteiras do 
Estado de Mato Grosso com o Amazonas e Pará; a oeste, o rio Juruena; a leste, o rio 
Xingu e Culuene até o Ribeirão das Canoas e, ao sul, uma linha irregular cortando os 
formadores e afluentes do rio Paraguai, subindo pela serra do Tombador, rio Cuiabá e 
rio Paranatinga até alcançar o rio Culuene” (ARRUDA, 2019, p. 67)

Segundo Arruda, na época da criação da Prelazia de Diamantino e início de trabalho 
entre os indígenas, era pouco o conhecimento dos grupos indígenas que ali viviam, 
sabia-se um pouco sobre os “Paresí, Cabixis, Nambiquara, Iranche, Apiacá, Kayabi, 
Bacairi, Ianacua, Meinako, Trumai, Tapanhuma, e alguns outros mal definidos” (AR-
RUDA, 2019, p. 69). Esses índios eram conhecidos a partir de relatos de viajantes e 
das expedições científicas que estiveram na região no século XIX, bem como pelos 
trabalhos produzidos pela Comissão Rondon, porém existiam ainda muitos grupos 
indígenas que eram desconhecidos.

Parte desses povos desconhecidos na região norte de MT será contatada por mis-
sionários da Prelazia de Diamantino. É nessa região em que hoje se encontra a maior 
parte dos registros dos índios isolados, localizados no interior de TIs ou em territórios 
indígenas ainda não identificados no estado de Mato Grosso.

A Prelazia de Diamantino se fixa entre os povos indígenas, em 1935, por meio da 
implantação do Posto Santa Terezinha do Mangabal, próxima à estação telegráfica do 
Juruena. Esse local torna-se, então, o ponto de partida dos missionários jesuítas para 
o acesso a diversos territórios indígenas.

Em 1945, a Prelazia de Diamantino cria a “Estação ou Posto Missionário de Utiariti” 
e, em 1948, inicia as atividades de internato de crianças indígenas Paresí, Nambikwa-
ra, Manoki, Apiaká, Kayabi, Rikbaktsá, Cinta Larga. Também estudaram no internato 
do Utiariti filhos de seringueiros, porém eram poucos, e alguns índios adultos - Ri-
kbaktsá, Paresí, entre outros (PACINI, 2019, p. 71).

Para realizar a gestão das atividades missionárias da Prelazia de Diamantino, em 
1956, foi criada a Missão Anchieta, “com o fito de facilitar as tramitações de negócios 
e assuntos financeiros... É com esse nome que ficou conhecida na região a atuação da 
Cia de Jesus” (ARRUDA, 2019, p. 70).

1 Dois livros recentemente publicados, um do antropólogo Rinaldo Sérgio Vieira de Arruda (2019), “Os Rikbatsa: 
mudança e tradição”, e o outro do padre e antropólogo Aloir Pacini (2019), “Um Artífice da Paz entre os Rikbaktsa”, 
resultaram de amplas pesquisas bibliográficas e de trabalhos de campo, no âmbito de atividades de doutoramento e 
de mestrado, respectivamente, de cada um desses dois autores. São publicações de muita qualidade e imprescindíveis 
para se entender a atuação missionária jesuítica e o processo de colonização no norte do estado de MT, especialmente 
a partir da na segunda metade do século XX, as estratégias de “pacificação” e “atração” dos povos indígenas que 
viviam na região, e também conhecer e compreender o povo indígena Rikbatsa. 
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Como já observamos, apesar da presença de inúmeros grupos indígenas, a atuação 
do SPI era insignificante. Segundo Arruda, “Na região norte (vales dos rios Arinos e 
Juruena), o SPI só mantinha o posto Major Libânio, praticamente inativo. Portanto, 
os agentes da sociedade nacional mais próximos eram os seringueiros, situação que 
permitia à Missão uma quase completa autonomia e poder no direcionamento de seus 
empreendimentos” (ARRUDA, 2019, p. 71).

Um dos padres jesuítas que se destacou nas ações de primeiro contato com os povos 
indígenas da região acima mencionada, em especial com os Rikbaktsá, foi o Padre João 
Evangelista Dornstauder2, austríaco, que chegou em Diamantino em 1946, e como je-
suíta e membro da Prelazia de Diamantino e da Missão Anchieta torna-se referência 
de atuação junto a vários povos indígenas. 

Segundo levantamento realizado pelo antropólogo Rinaldo Arruda, no período de 
1946 a 1955, a Missão Anchieta realizou 90 expedições3, sendo que: 

[...] a maioria delas realizada pelo Pe. João Evangelista Dornstauder, com o intuito de 
reconhecer o território e estabelecer as condições para sua ampliação. Foram visitas 
aos Nambiquara, Iranche e Paresí; duas visitas aos Bakairi, no rio Paranatinga e rio 
Verde; duas visitas aos Kayabi do Posto José Bezerra; uma expedição pelo rio Telles 
Pires, uma visita ao Posto Capitão Vasconcelos no Xingu, dirigido pelos irmãos Villas 
Boas; uma travessia do rio Telles Pires ao rio Arinos, ao encontro de um grupo Kayabi 
isolados, que a partir desse ano passaram a manter contato permanente com a socieda-
de nacional, sob a tutela da missão Anchieta [...]. (ARRUDA, 2019, p. 90)

No tocante aos povos indígenas isolados, a Missão Anchieta criou uma “equipe 
móvel de pacificação”, que se propunha a antecipar o contato, antes que ‘marcadores 
de terras’ e seringueiros fizessem contato com os índios, o que quase sem exceção 
causava a morte de inúmeros índios, seja pelos conflitos que se estabeleciam a partir 
da invasão dos territórios indígenas, e resistência destes, seja por doenças de que os 
invasores eram portadores e transmitiam aos índios.

O Padre Dornstauder, para distinguir suas ações de “pacificação” das práticas dos 
agentes das frentes econômicas, adotou uma flâmula com “senha ou símbolo da paz”. 
Fritz Tolksdorf, missionário luterano que também atuava na região e colaborava com Dor-
nstauder, registra em seu diário que “o Padre João mandou confeccionar centenas dessas 

2 Além do Pe. João Donstauder, Aloir Pacini (2019, p. 21/22), traz uma lista extensa de missionários, que atuaram 
na MIA Padre João Dréneuf, Pe. Alonso Silveira de Mello (Bispo Dom Alonso, a partir de 1955); o Padre Henrique 
Froehlich (Bispo Dom Alonso a partir de 1971), Padre Edgar Shmidt, Padre Antônio Iasi Júnior, Padre Isidoro Scheider, 
Padre Ottomar José Linn, Padre Bartolomeu Meliá, Padre Waldemar Weber, Padre Adalberto Holanda Pereira,  
Padre Wilhem (Saake, Padre Thomaz de Aquino Lisbôa, Padre Peter von Wender, o ex-Padre Egydio Schwade 
(primeiro Secretário Executivo do CIMI), sendo esse um dos  idealizadores da criação da Operação Anchieta – 
OPAN. A OPAN foi criada em 6 de fevereiro de 1969, no IV Encontro Estadual de Dirigentes Marianos do Estado de 
Santa Catarina (Arruda, 2019, p. 95). Também atuaram na Missão do Utiariti as Irmãzinhas da Imaculada Conceição. 
3 Essas expedições também são objeto de análise do Aloir Pacini, que elabora um quadro com as noventa 
expedições, no qual registra o número e o tempo de duração da expedição, o percurso e a fonte das informações 
(PACINI, 2019, p. 106-114).
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flâmulas (bandeira da paz) estilizadas com a inscrição das iniciais do nome de Cristo em 
grego e que, na tradição cristã, adquiriu a forma de ‘cruz vermelha em campo branco e 
formando a viga um P [...] PAX”. (TOLKSDORF, 1997, p. 32, apud PACINI, 2019, p. 127).

O Padre Dornstauder tinha a perspectiva de que “O índio verá primeiro a bandeira 
ou a flâmula (Figura 1), depois os presentes. Levaríamos, os da turma de pacificação, 
um pano como senha, idêntica ao símbolo posto junto dos objetos” (DORNSTAUDER, 
1975, p. 45, apud PACINI, 2019, p. 127-128).

Figura 1. Flâmula da usada na “pacificação de índios arredios” pelo Padre João Batista Dornstauder

Fonte: Padre João Batista Dornstauder. Acervo Padre Thomaz de Aquino Lisbôa.

Em um mapa elaborado como resultado de uma viagem que realizou no baixo Ari-
nos, em 1956, o Padre João Dornstauder mostrou o planejamento da “pacificação” dos 
canoeiros Rikbaktsá, registrou a data de diversos ataques dos Rikbaktsá, bem como a 
localização dos rios onde o respectivo grupo indígena vivia, como os Apiaká, Kayabi, 
Rikbaktsá e Tapayuna. O Padre Dornstauder identificou e nominou no mapa as áreas 
onde havia exploração e em que cada seringalista atuava, bem como os locais onde 
haviam ocorrido ataque dos Rikbaktsá aos invasores do território indígena.
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Figura 2. “Mapa viagem ao baixo Rio Arinos, 1956. Planejamento da pacificação dos Canoeiros”.

Fonte: Padre João Batista Dornstauder. Acervo MIA. Fasc. 19. Doc. 3.

Com base nessas informações, o Padre Dornstauder pediu apoio financeiro aos se-
ringalistas Benedito Bruno4 e Antônio Junqueira5, bem como ao Banco da Amazônia, 
para financiar as ações de “pacificação” por ele desenvolvidas na região: 

4 O seringalista Benedito Bruno foi acusado de ter mandado envenenar os Tapayuna, em 1953, ao colocar arsênico 
no açúcar e servir aos indígenas, que viviam na região dos rios Sangue e Arinos, pelo fato de o grupo apresentar 
resistência à invasão e exploração de seu território pelos seringueiros que trabalhavam para Benedito Bruno 
(LIMA, 1992, p. 44).
5 Antônio Junqueira, além de seringalista na região do Utiariti, nas margens do rio Sacre, explorava o seringal 
“Banco Grande”, e no início dos anos 60 passou a explorar um seringal de grandes proporções na região do rio 
Juína Mirim, região onde ocorreu o massacre do índios Cinta Larga em 1963, tendo esse senhor Junqueira sido 
denunciado como mandante desse massacre. Além desse crime, esse senhor também foi denunciado por outros. 
Junqueira também explorava o território dos Cinta Larga (ARRUDA, 2019, p. 81).
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[...] apelando ao favor do BANCO DE CRÉDITO DA AMAZONIA para a p a c i f i c a 
ç ã o de algumas tribos indígenas que atualmente obstaculizam seriamente a extração 
da borracha em terras que estes índios consideram suas.

[...]

I Penso que haja pessoa sensata e cordata que não conceda ser uma INJUSTIÇA ex-
pulsar os índios das terras que atualmente ocupam, e expulsá-los daí de mão armada. 
ANTES QUE se tenha feita uma tentativa séria e sistemática de pacificação.

[...]

Como esta resistência à penetração dos civilizados representa um problema particular 
da AMAZONIA, que atrasa o aproveitamento econômico, já tão custosa, tratando-se 
da extração da borracha, parece razoável, que esta questão i. é a pacificação das tribos 
ainda HOSTIS, seja incluída no planejamento da aplicação das verbas do Banco de 
crédito da Amazônia [...]6 

Nessa carta, o Padre Dornstauder observa que a “pacificação” cabia ao Serviço de 
Proteção aos Índios, no entanto, como o SPI permanecia “inativo”, e não importa-
vam os motivos, dizia ele, caberia aos missionários, seringalistas e colonizadores que 
“manobravam em territórios dos índios” - que, aliás, naquela situação era quase que 
exclusivamente por conta da exploração da borracha, realizar a pacificação dos índios.

Tinha ainda forte atuação na região a Companhia Seringueira do Utiariti, já citada, 
e a Companhia Colonizadora do Noroeste Mato-grossense (Conomali), todas atuando 
em territórios de ocupação tradicional dos grupos indígenas que viviam no norte do 
estado de Mato Grosso.

No levantamento de Arruda sobre as expedições realizadas pelo Padre Dornstauder 
estão as de “pacificação” dos índios Rikbaktsá, que aconteceram no período de 1956 
a 1964, porém o antropólogo esclarece que a “atração” dos últimos grupos Rikbaktsá 
autônomos só ocorreu em 1974. O Padre Dornstauder ainda realizou diversas tentati-
vas de contato com os Cinta Larga7 e os Tapayuna8 (ARRUDA, 2019, p. 90). Trataremos 
desses dois últimos grupos indígenas citados quando formos falar sobre os registros 
de grupos indígenas isolados existentes no estado de Mato Grosso.

Além dos Rikbaktsá, os missionários da MIA realizaram a “pacificação” dos índios 
Kayabi, que viviam na região do rio dos Peixes, em 1955, além dos Munku, dos Irantxe 
em 1971, na região do rio Papagaio, e dos Enawenê-Nawê em 1973, na região do rio 
Camararê. (ARRUDA, 2019, p. 82).

6 Carta do Pe. João Evangelista Dornstauder ao Diretor do Banco da Amazônia. Cuiabá, 05/09/1956, grifos no 
original. Acervo MIA. Pe. João Evangelista Dornstauder, Fasc. 15, doc. 6.
7 Sobre os Cinta Larga, ver os trabalhos de DAL POZ NETO. João. No país dos Cinta Larga: uma etnologia do 
ritual. São Paulo. Dissertação de Mestrado, Faculdade de Filosofia Letras e Ciências Humanas da USP, 1991.
8 Ver também LIMA, Daniela Batista de. “Vamos amansar um branco para pegar as coisas’: Elementos da etno-
história Kajkhwakratxi-jê (Tapayuna)”. Brasília. Dissertação de Mestrado. Programa de Pós-Graduação em 
Antropologia Social, do Departamento de Antropologia da Universidade de Brasília, em 2012.
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O contato permanente com o grupo Irantxe, que o chefe da estação do Utiariti noticia 
a Rondon em 1925, não se efetiva e, em 1945, o SPI cria o Posto Indígena Major Libâ-
nio Coloruizê (Posto Tolosa), na região do rio Cravari, para assim realizar a “atração” 
permanente dos Irantxe. Naquele momento, eles viviam sob intensa pressão de serin-
gueiros da Companhia Seringueira do Utiariti, e também sob pressão dos Tapayuna e 
Rikbaktsá, que, por sua vez, também eram ameaçados por seringueiros e outros agentes 
das frentes econômicas que invadiam seus territórios. Segundo o antropólogo Rinal-
do Arruda, no período de 1945 a 1948 foram realizados ao menos três contatos com 
esse grupo Irantxe, sendo que parte deles foi levada para assistência dos missionários 
ISAMU9 e parte ficou sob a assistência dos missionários da MIA. Além disso, as aldeias 
dos Iranxte existentes nessa região passam a ser visitadas com frequência pelos missio-
nários católicos e protestantes e por funcionários do SPI (ARRUDA, 2019, p. 79-80).

Esse contato com os Irantxe intensifica a disputa pelos índios Irantxe entre os mis-
sionários das duas agências religiosas, a Prelazia de Diamantino e o ISAMU. Em de-
terminado momento, os missionários protestantes também se instalaram no Utiariti, 
a quinhentos metros de distância da sede da missão jesuítica, ficando ali até 1957 
(ARRUDA, 2019, p. 71).

Durante pesquisas realizadas nos arquivos da MIA, localizamos diversas cartas em 
que os padres que atuavam no Utiariti manifestavam aos seus superiores desconten-
tamento com a atuação dos missionários protestantes, que inclusive tentavam cooptar 
os índios denegrindo a atuação da MIA. 

Apesar da presença dessas instituições entre os Irantxe, tanto religiosas como o SPI, 
estima-se que dos quase 300 Irantxe contatados em 1947, dois anos depois, em 1949, 
havia apenas 90 sobreviventes (ARRUDA, 2019, p. 80).

No entanto, como já registramos, a atuação hegemônica naquela região era da Pre-
lazia de Diamantino, inclusive com apoio do SPI e posteriormente da Funai.

Em 1968, a MIA firmou convênio com a Funai, passando o padre Edgar Schimidt, 
enquanto superior da missão, a cumprir o papel de delegado do órgão indigenista na 
região. Ainda naquele ano, segundo Arruda, a partir de propostas da MIA, o presidente 
da República, por meio do Decreto nº 63.368/68, criou as “reservas indígenas Iranche, 
Rikbaktsá e Apiaká-Kayabi. Gradativamente para lá foram sendo transferidos os índios 
ainda dispersos por seu território tradicional e os ‘alunos’ do internato, o que dava iní-
cio à concretização dos planos gestados nos últimos anos” (ARRUDA, 2019, p. 95).

Pelo Decreto nº 63.368/68, acima citado, foram criadas seis reservas indígenas, além 
das três acima citadas, uma para os Paresi, uma para os Nambikwara e outra para os 
Tapayuna, que compreendiam:

9 Os missionários da Inland South American Missionary Union (ISAMU) atuaram desde a segunda metade da 
década de 1920, tendo um grupo deles sofrido um ataque e sido mortos pelos índios Nambikwara em 1930. No 
entanto, não deixaram de atuar entre os grupos indígenas, fixando-se em 1937 na região (ARRUDA, 2019, p. 74). 
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[...] a) à tribo dos Tapaiuna, a área limitada ao Norte, pelo paralelo 12º ligando a foz 
dos Ribeirões Silva França, margem esquerda do rio Arinos e ribeirão Narciso, afluen-
te direito do rio do Sangue; ao Sul pelo paralelo 13º15’, ligando a barreira Bandeira 
Vermelha à margem esquerda do rio Arinos, à margem direita do rio Ponte de Pedra 
ou Sucuriuiná, afluente direito do rio do Sangue; a Leste, margem esquerda do rio 
Arinos, da barreira Bandeira Vermelha até o afluente esquerdo - Ribeirão Silva França, 
respectivamente entre os paralelos 12º e 13º15’; a Oeste, margem direita do rio do San-
gue, do Ribeirão Narciso até ao afluente direito do rio Ponte de Pedra ou Sucuriuiná, 
entre os paralelos 12º e 13º15’ [...]. (BRASIL, 1968)

Essa reserva indígena para os Tapayuna não foi efetivamente garantida pela Funai, 
tendo sido extinta pelo Presidente Geisel por meio do Decreto nº 77.790, de 09/06/1976 
(LIMA, 2012, p. 72).

Paralelamente ao trabalho realizado pela MIA para “pacificação” dos grupos in-
dígenas que viviam na região norte de MT, outros povos indígenas que ainda não 
tinham contato regular com a sociedade nacional estavam sendo “atraídos” pelo SPI, 
como os Xavante, que sofreram forte assédio dos funcionários do SPI para “pacificá-
-los”, a partir da década de 1940, trabalho realizado por Francisco Meirelles. Enquanto 
isso, na região do rio Xingu, os trabalhos de “atração” dos povos indígenas foram li-
derados pelos irmãos Villas Bôas, cuja atuação culminou na criação do Parque Indíge-
na do Xingu em 1961, inicialmente denominado Parque Nacional Indígena do Xingu. 

Na região onde hoje é o estado de Mato Grosso, cada povo indígena que sobreviveu 
ao contato com o colonizador tem uma história trágica para contar. Aliás, essa é a si-
tuação de todos os povos indígenas no Brasil. Nessas histórias, predomina a perda da 
maior parte de seus territórios, a morte de quase toda a sua população, quando não o 
extermínio de todo o grupo indígena. 

Vale registrar que as frentes de colonização foram avançando sobre os territórios in-
dígenas conforme os produtos existentes em seu território adquiriam valor no mercado 
capitalista. Anos depois, os territórios indígenas foram submetidos a novas pressões por 
projetos de infraestrutura implementados pelos governos militares, como a construção 
de rodovias, a exemplo da Cuiabá-Santarém, e a reabertura e pavimentação da BR-364, 
bem como por projetos de exploração mineral e instalação de grandes latifúndios, ini-
cialmente para exploração de madeira e posteriormente para criação de gado.

Também como já observaram diversos estudos, no contexto das violências cometi-
das aos indígenas nesse processo de colonização que se intensifica na década de 1960 e 
1970, surgiu um crescente movimento em defesa dos direitos indígenas, associando-se 
ao protagonismo de diferentes lideranças indígenas que denunciavam a invasão de 
seus territórios e as violências que eram praticadas contra os índios.
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indigenismo alternativo no campo dos 

índios isolados e de recente contato

Durante pesquisa realizada no acervo documental da Operação Amazônia Nati-
va (OPAN)1 e no escritório do Conselho Indigenista Missionário (CIMI) em Cuiabá, 
localizamos três documentos produzidos por membros do CIMI e da OPAN que 
consideramos de grande importância histórica porque comprovam a existência de 
índios isolados já no início da década de 1980, bem como as discussões que esse fato 
suscitou, tendo motivado essas instituições a pensarem estratégias para proteger 
esses grupos indígenas.

Como veremos, os estudos realizados pela OPAN e pelo CIMI corroboram os le-
vantamentos e registros sobre a existência de índios isolados elaborados pela Funai 
no final da década de 1980, que serão aqui posteriormente tratados.

1  A Operação Amazônia Nativa (OPAN), criada em 1969 como Operação Anchieta, tem uma atuação histórica 
na defesa dos direitos indígenas. Nesse meio século de existência realizou um trabalho consistente no sentido 
de fortalecer o protagonismo, a cultura e a organização social dos povos indígenas, tendo atuado com vigor para 
a regularização fundiária de diversas terras indígenas. Parte de seus colaboradores, enquanto antropólogos, 
assumiu a coordenação de Grupo de Trabalho para identificação de terras indígenas. Ao longo desses anos, 
formou um número expressivo de indigenistas, que atuaram ou atuam em projetos desenvolvidos pela própria 
OPAN no interior dessas áreas, ou passaram a atuar em outras instituições não governamentais ou no órgão 
indigenista do Estado brasileiro. Dentre programas e projetos desenvolvidos pela OPAN, se destacam ações 
de fortalecimento das organizações indígenas, ações para promoção, prevenção e assistência à saúde indígena, 
educação indígena, proteção ambiental e gestão das TIs, bem como de fiscalização e monitoramento delas.
Já o Conselho Indigenista Missionário - CIMI foi criado em 1972, é uma instituição vinculada à Conferência 
Nacional dos Bispos do Brasil – CIMI, tem sua história marcada pela luta na defesa dos direitos indígenas e 
também atua no fortalecimento do movimento indígena. É uma das instituições que apresentou proposta de 
projeto de lei para criação do Estatuto das Sociedades Indígenas, mas até o momento o processo legislativo 
não foi concluído - além do CIMI, apresentaram proposta para o Estatuto das Sociedades Indígenas o Instituto 
Socioambiental -ISA e a própria FUNAI.
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O primeiro dos documentos do CIMI e da OPAN é um relatório intitulado “Reu-
nião para estudar a situação em que se encontram os índios livres”, que aconteceu em 
Cuiabá/MT, no período de 05 a 07 de fevereiro de 1980. O documento informa que 
participaram dessa reunião: Anne Gruber, João Dal Poz, Ivar Busatto, Renato Athias e 
os Padres Antônio Iasi Júnior, Egydio Shwade, Eugênio Wenzel, Thomas Lisboa, Bal-
duíno Loebens, Guenter Kromer, Felício Fritsch e Renato Bath.

Inicialmente, faz-se no documento uma menção especial ao padre João Evangelista 
Dornstauder como grande conhecedor dos índios da região norte do estado de Mato 
Grosso e como pessoa que demonstrava grande preocupação com a vulnerabilidade 
dos índios isolados que viviam na região citada.

Após a apresentação dos participantes, é apresentado um “Levantamento da situa-
ção dos grupos isolados” por estado: Mato Grosso, Rondônia (então território), Acre, 
Amazonas, Pará e Maranhão. Além de identificar e relatar brevemente cada grupo 
indígena isolado, foram registradas as fontes das informações. No estado de Mato 
Grosso, foram identificados, em 1980, os seguintes grupos indígenas isolados:

1. Kren-Akaroré: Há informações de fins de 1978, de castanheiros da BR 163 (Cuiabá – 
Santarém) ... que receiam um encontro com os ‘índios gigantes’.

2. APIAKÁ: Localização provável: nas cabeceiras do Ximari, Santa Rosa, São Tomé, 
e Igarapé das Cobras (afluente do Matrinchã). Também entre os rios dos Peixes e nos 
dois rios Apiaká. Estariam entre morros e serras. É uma região de serrado (sic) e matas.
[...]

3. MORCEGO: Há notícias tanto destes índios quanto de outros na região dos afluen-
tes do baixo Arinos. (grifo no original, documento CIMI/OPAN, 1980, p. 2)

4. BEIÇOS-DE-PAU: Continuam a falar em remanescentes desta tribo entre o rio do 
Sangue e o rio Arinos. (grifo no original, documento CIMI/OPAN, 1980, p. 2)  

5. MỸKϔ: Fala-se de mais de um grupinho arredio ao sul da atual reserva Myky. 

6. RIKBAKTSA (?): Os Rikbaktsa chamam a este grupo de ‘Iakarwa’tá’ (os que moram no mato).
[...]

7. CINTA LARGA:  Localização: O povo Cinta Larga está localizado entre os seguintes: 
limites: Norte – Fronteira do Amazonas/Sul Rio Iquê e Capitão Cardoso / Leste- Rio 
Juruena/ Oeste Rio Roosevelt.
[...]

8. Nambikwara: Darcy, Pe. Walter e Salvador, acompanhados de um funcionário da 
Funai, fizeram o segundo contato com um grupo Nambikwara, a meio caminho de 
Vilhena para Pimenta Bueno (Km 90). Existe um relatório da visita. Este grupo já se 
encontra cercado pelas fazendas.

9. Zoró: O chefe do Posto da Funai, Zé Bell, teria abandonado a região. (CIMI/OPAN, 
1980, p. 1-2, grifos no original)  
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Parte desses registros sobre a existência de grupos indígenas isolados em Mato 
Grosso está contemplada no “Levantamento Provisório sobre grupos indígenas isola-
dos existentes em território Brasileiro”, apresentado pela Funai em 1988.

O documento do CIMI e da OPAN registrando a “Reunião para estudar a situação 
em que se encontram os índios livres”, de 1980, apresenta como principais pressões e 
ameaças aos grupos indígenas isolados: construção de estradas, loteamento das terras 
pelo governo de Mato Grosso, áreas de terras em processo de licitação pelo INCRA, 
garimpos, fazendas e pistas de pouso clandestinas. 

Nesse documento é apresentada uma breve “Avaliação da experiência de conta-
to” no estado do Amazonas, nos então territórios de Roraima e Rondônia e em Mato 
Grosso, com os Cinta Larga, os Apiaká, os Rikbaktsa, os Myky e os Salumã, como 
à época eram identificados os Enawenê-nawê. A principal crítica era a ausência da 
Funai, apesar da estrutura que mantinha no Parque Aripuanã, e a forma como essa 
fundação realizava as “atrações”, depois que o conflito já estava estabelecido por con-
ta da existência de estradas e latifúndios. A Funai também era criticada pelo método 
empregado nas “atrações” porque faziam uma “captura”, um “cerco aos índios, com 
grande número de gente, e aparato de invasão de suas terras”. O CIMI e a OPAN con-
sideraram que esses contatos “são forçados pela expansão do capitalismo sobre novas 
áreas. Então as pacificações são feitas para manter a ‘boa aparência’ e ‘lavar as mãos”2. 

Sobre essa estratégia de “captura” utilizada pelas Frentes de Atração da Funai, a 
antropóloga Patrícia Mendonça Rodrigues (2019) aborda a questão com primor em 
artigos publicados a partir das pesquisas realizadas no âmbito do Grupo de Trabalho 
para Identificação e Delimitação da Terra Avá-Canoeiro do Araguaia, criado pela Por-
taria da Funai nº 1.188, de 11/08/2011. Rodrigues (2019) relata e analisa a resiliência 
dos Avá-Canoeiro em resistirem ao contato desde o século XIX, bem como a “captura” 
desses índios realizada pela Frente de Atração chefiada pelo sertanista Apoena Mei-
relles3, em uma região do Araguaia que era alvo de empreendimentos do Bradesco e 
da Fazenda Canuanã. Os Avá-Canoeiro resistiam à forma clássica de “namoro”, de 
oferecimento de brindes aos índios, executada pelo sertanista Israel Praxedes Batista, 
que chefiava a Frente de Atração instalada ali em 1972 (RODRIGUES, 2019, p. 68).

Então, a Funai substituiu Praxedes por Apoena Meirelles no fim de 1973. Segundo Rodri-
gues (2013), como novo chefe da Frente de Atração, Apoena resolve usar outra estratégia:

O sertanista optou pela abordagem de surpresa, técnica considerada suicida, depois 
de um mês apenas de atuação em campo, o que foi justificado em razão das “péssimas 
condições de sobrevivência” em uma “região desconhecida”... optou-se por abordar 
os índios de supetão, uma vez que os Avá-Canoeiro não haviam recolhido os brindes 

2 CIMI/OPAN. Reunião para estudar a situação em que se encontram os índios livres, p. 9-10

3 Apoena Meirelles, filho do sertanista Francisco Meirelles, que, segundo os registros oficiais, em 1946 havia 
consolidado a atração dos Xavante no contexto dos empreendimentos estimulados pela Marcha para o Oeste na 
década de 1940.
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da Frente de Atração... realizar o contato por meio da técnica do “namoro”, o que de-
mandaria um tempo que os dirigentes da Funai e da Fazenda Canuanã não estavam 
dispostos a esperar. (RODRIGUES, 2013, p. 98)

Ainda segundo relata Rodrigues, a partir de depoimentos feitos pelos Avá-Cano-
eiro ao Grupo de Trabalho de Identificação e Delimitação da Terra Avá-Canoeiro do 
Araguaia, Portaria da Funai nº 1.188, de 11/08/2011: 

Hoje se sabe, com base no depoimento dos Avá-Canoeiro, dos Javaé e de antigos in-
digenistas da Funai, que a equipe de sertanistas entrou atirando no acampamento, 
atingindo uma menina avá-canoeiro, que veio a falecer dias depois, na Mata Azul, 
nos braços de sua mãe. Tàpywire foi enterrada por Agapik, seu jovem tio, e Agàek, seu 
primo adolescente, em estado de choque, no acampamento de verão do rio Caracol [...] 
(RODRIGUES, 2013, p. 99-100)

Esse depoimento dos Avá-Canoeiro desmente os relatos oficiais e demonstra que o 
contato “[...] foi muito mais brutal do que aparece nos boletins oficiais da época, que 
tentaram ostensivamente engrandecer o feito dos sertanistas e ocultar a violência dos 
procedimentos adotados” (RODRIGUES, 2019, p. 68).

Por último, o relatório da reunião entre a OPAN e o CIMI apresenta a “Política de 
defesa dos povos isolados e seus territórios” e sugere que deveriam ser avaliadas, 
questionadas e denunciado os resultados das “pacificações” realizadas pela Funai no 
tocante aos “critérios, métodos e resultados” da atração dos grupos indígenas.

Fica registrado ainda que deveriam ser desativados os projetos de estradas, coloni-
zação e barragens existentes nas áreas com presença de índios isolados. Para tanto, o 
CIMI nacional deveria encaminhar à Funai propostas para criação de áreas indígenas 
para os índios isolados, bem como acompanhar o andamento dos processos sobre a 
regularização das áreas indígenas.

No documento são registradas, ainda, estratégias para ampliar o conhecimento e mo-
nitorar as áreas ocupadas pelos índios, tais como divulgar a existência dos grupos indíge-
nas isolados, acompanhar os trabalhos desenvolvidos pela Funai de atração dos grupos 
indígenas, elaborar um dossiê sobre os índios isolados para regionais do CIMI, mobilizar 
os organismos de defesa dos índios, da Amazônia, de justiça e paz, no apoio aos isolados.

Recomenda-se também que deveriam ser atendidos, em caráter de urgência, os Cin-
ta Larga4, em Mato Grosso, e os Waimiri e Atroari5, no Amazonas.

4 Essas informações sobre índios isolados Cinta-Larga motivaram a FUNAI a criar, em 1988, a Frente de Contato 
Rio Preto, porém a existência dessa Frente não prosperou mais de dois anos.
5 Em 2011, a FUNAI extinguiu a Frente de Proteção Etnoambiental Juruena/MT e criou a Frente de Proteção Waimiri 
Atroari, para atuar na localização, monitoramento e proteção dos índios isolados que vivem na TI Waimiri-Atroari.
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As equipes de trabalho deveriam realizar com urgência levantamento e acompa-
nhamento da situação do Arara6, dos Uru-Eu-Wau-Wau7 (RO), Marubo e Mayoruna 
(AM)8 e Guajá (MA) 9.

Em 1985, no período de 20 a 26 de maio, portanto cinco anos depois dessa reunião, 
membros da OPAN e do CIMI (Ivar Busatto, da OPAN; o Padre Manoel Valdez, regio-
nal do CIMI de RO; Sebastião Carlos Moreira, CIMI da regional de MT; Mansueto Dal 
Maso, Coordenador da Regional do CIMI-RO, e João Lobato, indigenista da OPAN 
que atuava no Projeto Kawahiva do rio Madeira desenvolvido pela OPAN na bacia do 
rio Madeira), com o apoio do Bispo Dom Tomás Balduíno, da cidade de Goiás, que até 
o ano anterior era o presidente nacional do CIMI (1980/1984), realizaram uma “Missão 
de sobrevoo para identificação de sinais de índios isolados na Serra do Cachimbo, e 
nas bacias do rio Aripuanã e do rio Roosevelt. No mês de maio de 1985”. 

Conforme descrição dos participantes de cada voo, somente Dom Tomás e Ivar par-
ticiparam de todos os voos. Os demais sobrevoaram as áreas sobre as quais detinham 
informações e conhecimento sobre vestígios de índios isolados. As informações aqui 
transcritas e analisadas são do relatório escrito por Dom Balduíno.

6 A informação sobre a existência de índios isolados nessa região se mantém até a atualidade, como veremos 
quando trabalharmos o Registro nº 58, identificado como Arara do Rio Branco pela CGIIRC/FUNAI. Esse povo 
Arara da TI Arara do Rio Branco teve seu território identificado na segunda metade da 1980, mas a demarcação 
só foi homologada por meio do Decreto s/n de 27/12/1996.  
7 Os Uru-Eu-Wau-Wau tiveram seu território identificado e demarcado, e a homologação foi feita por meio 
do Decreto 275, de 10/10/1991.  A existência de índios isolados na TI Uru-Eu-Wau-Wau fez com que a 
FUNAI, em 2010, criasse a Frente de Proteção Etnoambiental Uru-Eu-Wau-Wau para atuar na proteção 
e monitoramento dos índios isolados que ali vivem. Lá existem 6 registros de índios isolados: 46 Igarapé 
Oriente, 48 Cautário, 49 Bananeira, 50 Kawahiva do Rio Muqui, 97 Igarapé Tiradentes, 98 Baixo Cautário. 
8 Os índios Marubo, Mayoruna (Matsés), vivem na TI Vale do Javari com outros povos indígenas já contatados, 
como Kanamari, Korubo, Kulina Pano, Matis e Tsohom-dyapa. Essa TI foi identificada e sua demarcação foi 
homologada pelo Decreto s/n de 02/05/2001. Na TI Vale do Javari existem 16 registros de povos indígenas 
isolados: 15 Igarapé Nauá, 16 Rio Itaquaí, 18 Igarapé Alerta, 19 Igarapé Inferno, 20 Rio Boia/Curuena, 21 
Igarapé Lambança, 22 Rio Pedra, 23 Rio Coari, 25 Rio Quixito, 26 Igarapé São Salvador, 27 Igarapé Cravo, 
28 Igarapé Amburus, 29 Igarapé Flecheira, 90 Rio Esquerdo, 91 Igarapé São José e 92 Igarapé Pedro Lopes. 
É, portanto, a TI com maior número de registro de índios isolados existente no Brasil. As ações de proteção e 
monitoramento dos índios isolados são realizadas pela Frente de Proteção Etnoambiental Vale do Javari.
9 Existem, no Maranhão, os seguintes registros de índios isolados Guajá (Awá): Registro 39 - Igarapés 
Presídio e Juriti, localizado na TI Caru, que é habitada por Guajá, Guajajara e índios isolados, esta TI é 
homologada pelo Decreto 87.843, de 22/11/1982; Registro 41 - TI Arariboia, localizado na TI Arariboia, que  
é habitada por Guajá, Guajajara e índios isolados, esta TI é homologada pelo Decreto 98.852, de 22/01/1990; 
Registro 66 - Serra do Cipó, está localizado em território indígena ainda não identificado e regularizado; 
Registro 68 - Mão de Onça, localizado na TI Awá, que é habitada por Guajá e índios isolados, esta TI é 
homologada pelo Decreto s/n de 19/04/2005; Registro 80 -  Igarapé Jararaca, localizado na TI Alto Turiaçu, 
que é habitada por Guajá, Tembe, Ka’apor e índios isolados, esta TI é homologada pelo Decreto 88.002, de 
28/12/1982; Registro 81 - Rio Arraias, localizado na TI Krikati, que é habitada por Krikati e índios isolados, 
esta TI é homologada pelo Decreto s/n de 27/10/2004; Registro 82 - Cana Brava, localizado na TI Cana Brava 
MA, que é habitada por Guajajara e índios isolados, esta TI é homologada pelo Decreto 246, de 29/10/1991. 
Depois de mais de dez anos sem realizar trabalhos efetivos de proteção aos índios isolados no Maranhão, 
em 2010 a FUNAI criou a Frente de Proteção Awá-Guajá para atuar no estado.
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A missão de identificação da presença de índios isolados se iniciou na área da Serra 
do Cachimbo. O primeiro sobrevoo aconteceu no dia 20/05/1985, na bacia vale do rio 
Cristalino, e, segundo o relatório, foi vistoriado em torno de um quilômetro e meio de 
cada margem do rio. O trabalho foi feito sobre esse rio até sair nos campos e cruzar a 
rodovia Cuiabá-Santarém, próximo à base da Força Aérea Brasileira (FAB), existente 
na Serra do Cachimbo10. Seguindo a rodovia, cruzaram o rio Curuá, da bacia do Xin-
gu, para encontrar um senhor identificado como Leo, radicado na região já há alguns 
anos, que tocava “garimpo, restaurante e serviço de terra”. O objetivo era saber dele 
sobre a existência de índios na região do rio Jamanxim, afluente do rio Tapajós, o que 
foi confirmado pelo senhor “Leo”, que sugeriu que explorassem o rio Jamanxim a par-
tir do paredão da Serra. Regressando, a equipe consultou outro dono de garimpo por 
nome Inácio, maranhense, que também explorava a região. Contudo, esse senhor não 
foi prestativo nas informações. 

Apesar de não terem localizado vestígios da presença de índios isolados na área do 
rio Cristalino a partir de Alta Floresta, a equipe considerou a possibilidade de os índios 
não estarem mais abrindo clareiras para construir suas aldeias, mas sim optarem por 
construir seus “tapiris” sob as árvores, para não serem vistos pelos brancos que estavam 
invadindo e ocupando seus territórios. Por isso, planejando continuar as pesquisas de 
campo, aventaram a possibilidade de uma equipe fazer parte do trabalho por terra. 

Dando prosseguimento à missão na área da Serra do Cachimbo, no dia 22/05/1985 
a equipe da OPAN/CIMI realizou um sobrevoo na região da bacia do rio Jamaxim, a 
aproximadamente 200 quilômetros de Alta Floresta, na margem esquerda desse rio, 
na região próxima de sua cabeceira, e avistou uma área derrubada de mais ou menos 
um hectare. Nela havia duas casas de palha, mas não foi possível confirmar se era mo-
radia indígena. Seguindo o voo, a 100 quilômetros de onde avistaram a derrubada, se 
depararam com um garimpo, com pista de pouso e vários barracões.

Na avaliação da equipe, o local dessa derrubada era uma ocupação indígena, por 
isso, ponderam a possibilidade de se instalar um posto de observação próximo do lo-
cal para analisar, num prazo de seis meses, a movimentação, conhecer os índios e se 
antecipar às ações dos garimpeiros.

Dom Tomas Balduíno relata o quanto ficou impressionado com a presença de garim-
peiros no rio Jamanxim, que era facilmente detectada pela presença de várias pistas para 
pouso de aviões que atendiam os garimpos e pela quantidade de barcos trafegando.

Naquele mesmo dia ainda sobrevoram as terras ocupadas pelos Mekranotire (Mek-
rãgnoti), Kayapó contatados, que viviam na região dos rios Curuá e Curuaés.

Voltando às informações sobre a existência de isolados na bacia do rio Cristali-
no, a equipe descartou a possibilidade de os vestígios existentes ali serem dos índios 
Mekranotire por terem obtido informações de que esses índios já estavam contatados 

10 Confirmando o levantamento realizado pelo CIMI/OPAN, atualmente a presença de índios isolados na Serra 
do Cachimbo é identificada pelo Registro de número 73 da CGIIRC/FUNAI.
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há bastante tempo e que mantinham relação com os garimpeiros que exploravam seus 
territórios. Além disso, esse grupo contava com dois postos indígenas instalados pela 
Funai para atendê-los.

O absurdo dessa informação era o fato de haver dois postos indígenas instalados 
em território indígena dos Kayapó, e, mesmo assim, isso não ter impedido que o ter-
ritório fosse invadido por garimpeiros.

Continuando a missão, a equipe da OPAN/CIMI, a partir do 23 de maio de 1985, 
passou a realizar sobrevoos para localização de vestígios da presença de índios isola-
dos nas bacias dos rios Aripuanã e Madeira.

Assim, o primeiro sobrevoo nessa região aconteceu no dia 23/05/1985, na bacia do 
rio Loreto, afluente do rio Aripuanã. Depois de sobrevoarem o rio Aripuanã, no sen-
tido de descida, passaram a sobrevoar o rio Loreto no sentido norte, onde verificaram 
a existência de derrubadas e pistas [pouso de avião] antigas, bem como garimpos e 
pistas em pleno funcionamento.

No memorial do sobrevoo na bacia do rio Loreto, foram observadas diversas áreas 
de garimpo que podiam ser encontradas tanto no próprio rio Loreto como também 
paralelamente ao rio.

Dom Balduíno registrou em seu relatório que havia sido informado que os Cinta 
Larga “arredios” estariam indo na confluência do rio Lontra, na época do verão, para 
apanhar ovos de tracajá. A partir dessa informação, ponderou que deveria se organi-
zar levantamento terrestre na região.

O segundo sobrevoo aconteceu no dia 24/05/1985, na bacia do rio Moriru, afluente 
do rio Aripuanã.

Depois de sobrevoar o rio Canumã11, a equipe seguiu no sentido da divisa do estado 
de Mato Grosso com o Amazonas, sobrevoou a estrada em construção, a MT-206 (atual 
BR-174), e, após aproximadamente 50 minutos de voo, chegou ao rio Pacutinga, em segui-
da ao rio Moriru. Foi observado que existia ali um garimpo com boa pista de pouso para 
avião. Já regressando, decidiu-se ampliar a área de observação e foram localizadas várias 
derrubadas pequenas, que, nas palavras do grupo, “poderíamos, grosso modo, situá-las 
próximo ao cruzamento do paralelo 9 com o meridiano 59” (Balduíno, 1985, p. 6).

Registra-se, no relatório, que do local acima mencionado até o rio Aripuanã, cerca 
de 50 quilômetros, na confluência do Moriru, já no estado do Amazonas, a equipe 
avistou as “malocas dos Arara, que são seringueiros”. Seguindo o sobrevoo ainda foi 
visualizada outra família Arara, próxima ao rio Matrinchã, outra na margem esquer-
da do Aripuanã e outra na margem direita, um pouco mais distante. Foi sobrevoado 
também o rio Piranhas. No registro final desse sobrevoo, observam que ali já haviam 
se instalado o Lunardelli e o Marinho Brandão, ocupando áreas nas margens direita e 

11 Atualmente, nessa região, a presença de índios isolados é identificada como Registro n. 10 – Alto Canumã 
(FUNAI/CGIIRC).
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esquerda, respectivamente, no rio Aripuanã. 

Sobre os Arara, observa-se que já haviam sido visitados pelo padre Manoel Valdez, 
quando este realizou uma expedição fluvial no rio Moriru12.  

Na avaliação do sobrevoo na região da bacia do rio Moriru, a equipe da OPAN/
CIMI observa que havia derrubadas pequenas, que ficavam a 14 e 16 quilômetros do 
garimpo, e que isso mereceria uma pesquisa por terra, especialmente porque havia 
uma proximidade muito crítica, o que deixava os índios bastante vulneráveis. Essa 
pesquisa em campo ainda era necessária por conta da existência de informações de 
“outras fontes” sobre a existência de índios isolados naquela região.

Mais uma vez, apesar das informações sobre a presença de índios isolados na re-
gião também nessa área sobrevoada, não foram avistadas “malocas” nem aldeias, o 
que ocorria repetidamente, justamente devido à grande exploração garimpeira na re-
gião e à invasão dos territórios indígenas. A equipe entendeu que esses grupos que 
resistiam ao extermínio tornavam-se “pequenos grupos, frágeis, sem base muito fixa 
e procurando defender a própria sobrevivência através de uma vida escondida na 
imensidão da mata” (Balduíno, 1985, p. 7).

No dia 25 de maio de 1985, a missão de sobrevoo do CIMI e da OPAN realizou 
sobrevoos nas áreas dos rios Branco, Madeira e Rosa, observando a existência de al-
gumas fazendas, como da Construtora Civil e Industrial S/A (CONSISA), bem como 
áreas desmatadas nessa fazenda e em outros locais não identificados, e, ainda, várias 
pistas para aterrisagem de aviões de pequeno porte.

Durante esse sobrevoo, foram avistados também três desmatamentos pequenos, 
entre os rios Madeirinhas e Rosa, que se supôs serem dos índios. Em seguida, o grupo 
aterrissou na Fazenda Mudança e conversou com peões, que disseram que os índios 
apareciam ali a cada 15 dias, sendo que um deles falou que achava que os índios mo-
ravam na região do rio Tiririca.

Na avaliação desses sobrevoos sobre os rios Guariba, Roosevelt, Branco, Madeira e 
Rosa, a equipe lamentou não ter encontrado os vestígios esperados e, mais uma vez, 
entendeu que os índios não estavam construindo suas “malocas” a céu aberto pois 
precisavam se proteger, consideravam que a “mata parece ser não só sua fonte de ali-
mento, mas seu manto protetor” (Balduíno, 1985, p. 8). 

Para a equipe, o fato de os índios estarem aparecendo na fazenda tornava urgente 
uma ação de proteção para que os sobreviventes não ficassem à mercê dos fazendeiros, 
sendo necessário estabelecer uma parceria com a Funai para realizar os trabalhos em fa-
vor dos índios, tendo como referência os trabalhos realizados por João Lobato em 1984.

12 Sobre essa expedição, ver trabalho realizado pelo padre Manoel Valdez, intitulado “Levantamento dos 
Índios Arara no município de Aripuanã – MT. Equipe de Pastoral Indigenista da Diocese de Ji-Paraná, 
1984”. Ainda sobre os Arara da TI Rio Branco, ver: https://pib.socioambiental.org/pt/Povo:Arara_do_Rio_
Branco. Acesso em: 20 abr. 2020. 
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Mesmo considerando a conjuntura política da época, quando o Brasil continuava sendo 
governado pelos militares que participaram do golpe militar de 1964, a equipe da OPAN 
e do CIMI entendia que essa estratégia de aliança com a Funai deveria ser adotada com 
relação a todo trabalho que se fosse realizar com índios isolados, uma vez que, enquanto 
missionários do CIMI ou OPAN, não conseguiriam conter as invasões aos territórios in-
dígenas por garimpeiros grileiros e, por outro lado, suas ações não poderiam apenas ficar 
no âmbito de denunciar os crimes de chacina cometidos contra os indígenas.

Por fim, a respeito dos sobrevoos nessa área dos rios Madeirinha e Rosa, a equipe 
OPAN/CIMI considerou ainda que deveriam verificar vestígios em mais dois pontos 
da mata, em áreas que não haviam conseguido sobrevoar porque nesses havia infor-
mações e fortes indícios da presença de índios isolados. 

O segundo sobrevoo na área dos rios Roosevelt, Branco e Lontra, na bacia do rio Ma-
deira, aconteceu no dia 26/05/1985, participando dele um índio Cinta Larga, que atuou 
como guia. De acordo com Dom Balduíno: “Segundo o guia, os índios Cinta-Larga ar-
redios têm vindo a uma capoeira na confluência do Lontra, no verão, apanhar ovos de 
tracajá...” (Balduíno, 1985, p. 9). Considerando a vulnerabilidade desses “Cinta-Larga 
arredios”, a equipe ponderou que deveriam estabelecer contato com esses índios. 

Também nesse sobrevoo foram localizados locais de derrubada e garimpos. Confor-
me Dom Balduíno, isso foi constatado em todas as áreas sobrevoadas.

O terceiro sobrevoo, que também aconteceu no dia 26/05/1985, ocorreu na região 
dos “rios Duelo, afluente do Roosevelt e Tiririca, afluente do rio Madeirinha”. 

A partir da cidade de Aripuanã, foram sobrevoados, na ida, os rios Branco, Guariba 
e Roosevelt e as cabeceiras do Duelo, do Tiririca e do Panelas. Depois, a mineradora 
São Francisco (cassiterita e ouro), na beira do rio Madeirinha. 

A cabeceira e parte do rio Duelo estão dentro da TI Piripkura, identificada em 1985. 
Já os rios Tiririca e Panelas e o Igarapé do Veado e do Índio estão integralmente no in-
terior da TI Piripkura. Isso confirma o quanto estavam corretas as informações de que 
a equipe do CIMI e da OPAN dispunham e que orientavam não só o voo aqui relatado, 
mas também a reunião que aconteceu em 1980.

Após sobrevoar os rios Duelo e Tiririca, a equipe do CIMI e da OPAN considerou 
que vivia naquela região índios isolados que, por serem grupos indígenas menores, 
adotaram as estratégias de outros grupos indígenas que viviam a mesma experiência 
de perseguição, e não construíam mais casas, viviam em “tapiris” sob as árvores. 

Essa estratégia de proteção que os índios isolados utilizavam, observada pela equipe da 
OPAN/CIMI em 1985 no sobrevoo às áreas ocupadas por esses índios, é constatada ainda 
hoje pelos servidores da Funai que atuam nas TI Piripkura e TI Kawahiva do Rio Pardo.

A equipe do CIMI e OPAN lamentou ter chegado ali para realizar esse trabalho com 20 
anos de atraso, quando os territórios indígenas já estavam invadidos, a “reboque de uma ava-
lanche onde a motosserra, o trator de esteira e o avião são os instrumentos usados para acom-
panhar o ritmo frenético da busca do minério e da grilagem de terra” (Balduíno, 1985, p. 9).
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Para a equipe, nesse contexto de avanço de novas frentes econômicas devastando 
tudo que encontravam na região, os índios, os primeiros habitantes, não eram nem 
um pouco respeitados, apesar de os invasores saberem muito bem o que “significava 
juridicamente haver índios na área”, transformada em fazendas, mineradoras etc.

Como vimos no relato de Dom Balduíno, em todos os locais sobrevoados foram 
localizados garimpos, extração de madeiras e fazendas de gado. O bispo conclui seu 
relatório com uma fala do gerente da Fazenda Mudança, que diz que seu patrão “é boa 
pessoa, pois se fosse ruim, poderia ter mandado matar os índios que fossem chegando 
à fazenda e ninguém ia saber que tinha índios na terra dele” (BALDUÍNO, 1985, p.10)

A área da Fazenda Mudança é sobreposta ao território dos índios Piripkura, território iden-
tificado em 1985, mas que não teve seu processo de regularização concluído até hoje. Voltare-
mos a falar dela mais especificamente quando falarmos do Registro 55 – TI Piripkura. 

As considerações registradas pela OPAN e pelo CIMI procediam porque a Consti-
tuição Brasileira de 1969, instituída pela Emenda nº 1 de 1969 durante o regime militar 
no Brasil, assegurava em seu artigo 198 o direito dos índios sobre as suas terras, nos 
seguintes termos: 

Art. 198. As terras habitadas pelos silvícolas são inalienáveis nos termos que a lei fe-
deral determinar, a eles cabendo a sua posse permanente e ficando reconhecido o seu 
direito ao usufruto exclusivo das riquezas naturais e de todas as utilidades existentes. 

§ 1º. Ficam declaradas a nulidade e a extinção dos efeitos de qualquer natureza que te-
nham por objeto o domínio, a posse ou a ocupação de terras habitadas pelos silvícolas. 

§ 2º. A nulidade e a extinção de que trata o parágrafo anterior não dão aos ocupantes 
direito a qualquer ação ou indenização contra a União e a Fundação Nacional do Ín-
dio. (BRASIL, 1969)

Também a Lei nº 6.001/73, conhecida como Estatuto do Índio, Capítulo II, Das Ter-
ras Ocupadas, no art. 25, assegura que: “O reconhecimento do direito dos índios e 
grupos tribais à posse permanente das terras por eles habitadas, nos termos do artigo 
198, da Constituição Federal, independerá de sua demarcação, e será assegurado pelo 
órgão federal de assistência aos silvícolas...” (BRASIL, 1973).

Conforme observa Bigio (2007), em 16/06/1980 a Funai editou a Portaria nº 062 (Funai, 
1980, p. 8), que assegurou a indenização de benfeitorias de boa-fé realizadas em terras 
indígenas por terceiros e reconheceu os direitos dos indígenas aos seus territórios:

[...] nas terras de posse imemorial, são de nenhum efeito jurídico quaisquer títulos, 
posses, licenças de ocupação, aforamentos ou outros instrumentos dominiais inciden-
tes nessas áreas, descabendo, aos que se encontrem em tais condições, ação judicial 
contra a União e a Funai, ou quaisquer indenizações em decorrência da nulidade e da 
extinção das situações ilegitimamente constituídas. 

Cumpre evidenciar, todavia, a possibilidade de, em casos excepcionalíssimos, virem a 
ser indenizadas as benfeitorias necessárias e úteis, desde que satisfatoriamente com-
provada a boa-fé do ocupante. 
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[...] 

Declarada através de ato do Poder Executivo a posse imemorial dos silvícolas sobre 
determinada área, os civilizados que porventura se encontrem nessas terras deverão 
ser removidos, não lhes assistindo direito a indenizações, salvo pelas benfeitorias (ne-
cessárias e úteis) que tenham efetivamente realizado, comprovada a ocupação de boa-
-fé. Outra forma de procedimento será em descumprimento de preceito constitucional. 
(Funai, 1988, p. 9, grifos no original, apud Bigio, 2007, p. 43)

Outro instrumento criado no âmbito da Funai para mitigar o impacto da implanta-
ção de projetos de colonização foi a instituição de Certidão Negativa, procedimento 
que passou a vigorar a partir da Portaria da Funai nº 60, de 12 de setembro de 1968, 
que delega ao “Diretor do Patrimônio Indígena competência para assinar as certidões 
de existência ou não de Índios em áreas da Superintendência do Desenvolvimento 
da Amazônia (SUDAM) para efeito de investimento com aplicação de investimentos 
fiscais” . Esse diretor, então, tinha a responsabilidade de atestar ou não a presença 
indígena nas áreas a serem usadas em projetos governamentais e privados. Conforme 
observado em Bigio (2007, p. 40), esse procedimento para emissão de certidões, ates-
tando ou não presença indígena em determinada área em que seriam desenvolvidos 
projetos econômicos, sofrerá diversas alterações13. 

A Funai, portanto, poderia emitir Certidões Negativas, depois atestados adminis-
trativos, aos bancos públicos e privados, aos governos estaduais, às empresas públicas 
e privadas, certificando que determinadas áreas não eram de ocupação indígena. As-
sim, dava-se aval para a construção de estradas e hidrelétricas, para leilões de terras 
públicas onde seriam implementados projetos de colonização. No exercício dessa atri-
buição, a Funai emitiu e forneceu muitas certidões negativas atestando não existirem 
índios em áreas que posteriormente se comprovou serem ocupadas tradicionalmente 
por povos indígenas, inclusive aqui em Mato Grosso.

Apesar dessas normas legais, as frentes de colonizadoras, para não terem seus ne-
gócios paralisados, para não se submeterem aos limites impostos pela legislação e em 
detrimento dos direitos indígenas, em muitas situações destruíam tudo que pudesse 
comprovar a existência de ocupação indígena nas áreas onde estavam sendo instala-
das fazendas, madeireiras e garimpos, pois, como vimos, a legislação existente pode-
ria reverter em favor dos índios seus territórios.

Um fato bastante conhecido a respeito da destruição de vestígios sobre a presença 
indígena ocorreu na divisa de MT com o estado de Rondônia, em 1985, quando foram 
destruídas aldeias e roças indígenas na área da Gleba Corumbiara. Conforme relato 

13 As alterações aconteceram através da Portaria nº 264 de 09/07/1970; Portaria nº 188/N de 19/07/1974; Instrução 
Técnica Normativa nº 007/DGPI de 29/07/1974; Portaria nº 574/N de 29/06/1979, que foi revogada pela Portaria nº 
724/N de 18/05/1981, também essa revogada pela Portaria nº 815/N de 09/03/1983. Em 1987 foi editada a Portaria 
PP nº 3228/87. Em 2012, foi editada a Instrução Normativa nº. 3, de 20/04/2012, disciplinando os documentos 
denominados Atestado Administrativo e Declaração de Reconhecimento de Limites. No corrente ano foi editada 
a Instrução Normativa 09, de 16/04/2020, que será aqui analisada posteriormente.
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pessoal do indigenista Marcelo Santos14, à época ele realizava levantamento em campo 
na Fazenda Guarajus, de propriedade de Aristide Melo, para instruir um processo da 
Funai para emissão de uma Certidão Negativa, solicitada pelo próprio por Melo. O 
indigenista ficou sabendo da presença indígena em uma fazenda vizinha, a Fazenda 
Ivipitã, e ao estender seu trabalho à área dessa fazenda, constatou, de fato, a presença 
de índios isolados ali. Marcelo, então, informou à Delegacia da Funai de Porto Velho, 
à qual aquela região era subordinada, sobre a presença de índios isolados naquelas 
fazendas, porém, quando retornou ao local, aproximadamente um mês depois, cons-
tatou que haviam passado máquinas e tratores sobre as aldeias e roças indígenas na 
tentativa descaracterizar a presença de índios naquela área.

No entanto, por meio da Portaria nº 2030/E, de 11/04/1986, a Funai fez a interdição 
da Área Indígena Omeré, com 63.900 hectares, à época localizada no município de 
Colorado do Oeste/RO, “para fins de estudo, definição e atração dos índios e atração, 
porém por meio de mandato de essa interdição” (VALADÃO, 1996, p. 545). Em segui-
da, a Novo Oeste – Agrícola e Madeireira Ltda, Aristides de Melo, Mari Emy Andrade 
Junqueira Cleto e José Francisco Junqueira Reis impetraram um mandado de seguran-
ça para anular a interdição da área da indígena (DC SS nº. 5.778-RO – DESPACHO PJ 
TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. 2105/21986, p. 1)

Somente dez anos depois, em 1995, parte dos índios que haviam sido localizados em 
1985 foram contatados, porém muitos já haviam sido mortos, restando apenas 5 Akunsu, 
3 mulheres e 2 homens, e 3 Kanoé, 2 homens e 1 mulher. Finalmente, em 2006, a Terra 
Indígena rio Omeré foi homologada pelo Decreto s/n de 19/04/2006, porém com apenas 
26.177ha, localizada nos municípios de Chupinguaia e Corumbiara, no Estado de Rondô-
nia. Já na década de 1980, o massacre dos índios Akunsu e Kanoé teve grande repercussão 
na imprensa e, em 2009, foi tema do filme “Corumbiara”, do cineasta Vincent Carelli.

A antropóloga Virginia Valadão registra que “Foram dez longos anos procurando, 
reunindo evidências, montando hipóteses e driblando os obstáculos de madeireiros, 
grileiros e agropecuaristas que avançavam sobre as florestas no sudeste de Rondônia. 
Um trabalho obstinado do indigenista Marcelo Santos, funcionário da Funai há 20 
anos, e sua equipe” (VALADÃO, 1945, p, 545). Faziam parte da equipe o indigenista 
Altayr Algayer, atual coordenador da Frente de Proteção Etnoambiental Guaporé, e 
Paulo Pereira da Silva, que a partir de imagens de satélite realizaram expedições ter-
restres e localizaram as aldeias dos Akunsu e Kanoé. (VALADÃO, 1945, p. 545).

Com um pouco mais de um ano da “Missão de sobrevoo para localizar sinais de 
índios isolados”, do CIMI e da OPAN, essas instituições realizam um novo evento, de-
nominado “Encontro sobre índios isolados e de contato recente-OPAN/CIMI”, no pe-
ríodo de 27 a 30 de outubro de 1986, em Cuiabá, que contou com o apoio da OXAFM.

14 Marcelo Santos, é indigenista aposentado da FUNAI, onde trabalhou por mais de 35 anos, iniciou suas atividades 
indigenistas trabalhando com os Negarote, um subgrupo Nambikwara. Posteriormente foi Coordenador da 
Frente de Proteção Etnoambiental Guaporé, e em 2006 foi Coordenador-Geral da Coordenação Geral de Índios 
isolados – CGII. 
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Diferentemente do encontro anterior, quando participaram apenas representantes 
do CIMI e da OPAN, nesse encontro de 1986, além dos membros dessas duas insti-
tuições, participaram representantes de outras instituições de apoio aos direitos in-
dígenas, organizações que depois passaram a ser conhecidas como organizações não 
governamentais - ONG, como o Centro Ecumênico de Documentação e Informação 
- CEDI, o Centro de Trabalho Indigenista – CTI-SP, a Comissão Pró-Índio-CPI-SP, 
bem como de instituições públicas que atuavam na questão indígena, como Fundação 
Instituto de Pesquisas Econômicas (FIPE-POLONOROESTE), Fundação Nacional do 
Índio – Funai, Museu Nacional (MN-RJ), Museu Rondon (MR/UFMT), Projeto Estu-
dos Sobre Terras Indígenas (PETI-RJ) e União das Nações Indígenas (UNI).

Em nosso entendimento, é necessário ressaltar a importância da participação de 
representantes indígenas por meio da UNI, porque naquele momento, período pré-
-constituinte, se travava um intenso debate pelas garantias dos direitos indígenas.

O relatório do encontro registrou que os participantes discutiram sobre a urgência 
de tomar medidas com relação aos povos indígenas isolados e de recente contato, em 
função da expansão desordenada e indiscriminada que grassava na região amazônica 
desde a década de 1970, causando “destruição sistemática dos povos indígenas”, que 
pereciam em “contatos drásticos com as frentes de expansão que assolam suas terras”. 
(OPAN/CIMI, 1986, p. 1986, 2/3)

Destacavam também a arbitrariedade da política desenvolvimentista implemen-
tada pelo governo militar, no contexto do Plano de Desenvolvimento da Amazônica 
– PDA, representado nos projetos da construção da Transamazônica, da Perimetral 
Norte, de empresas agropecuárias, colonizadoras, mineradoras, madeireiras, hidrelé-
tricas, que realizavam o desmatamento de mais de três milhões de hectares ao ano. 
Denunciavam ainda o proselitismo religioso realizado “pelas Missões de Fé”, além do 
PDA e do Projeto Calha Norte.

O Projeto Calha Norte - PCN, designação pela qual ficou conhecido o projeto “Desen-
volvimento e Segurança na Região ao norte das Calhas dos rios Solimões e Amazonas 
– Projeto Calha Norte”, delimita o poder e a ação da Funai para com os grupos indígenas 
localizados na faixa de fronteira, notadamente em áreas que limitam os estados do Ama-
zonas, do Pará e nos então territórios federais do Amapá e de Roraima com os países vi-
zinhos Colômbia, Venezuela, Guiana, Suriname e Guiana Francesa. (BIGIO, 2007, p. 11)

Sobre a implantação dos projetos, os participantes do Encontro apresentam situações 
dramáticas vividas pelos povos indígenas que viviam nos estados da região amazônica. 

Após quatro dias de discussões os participantes do Encontro apresentaram uma sé-
rie de recomendações e propostas de atuação que deveriam “nortear a ação em defesa 
destes povos”, dos grupos indígenas isolados e de recente contato. Algumas dessas 
recomendações dizem respeito ao trabalho de campo, e sugerem que: 

[...]

3. Quanto ao acompanhamento em área, com fins de vigilância sobre a situação local 
e o relacionamento com a população regional, a equipe deve estar informada por le-
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vantamento e avaliação da realidade cultural (no sentido antropológico e linguístico) 
e política local e regional, destacando-se a problemática fundiária.

4. Com a finalidade de reconhecer a área de ocupação indígena deve-se levantar e 
acompanhar detalhadamente os deslocamentos do grupo indígena, distinguindo seu 
território tradicional de uma possível “rota de fuga”, informações estas que subsidia-
rão as propostas de delimitação fundiária.

5. Atuar no sentido de levar o órgão indigenista oficial a tomar medidas legais e de 
ação concreta para garantir o território ocupado pelo grupo. A garantia das terras 
indígenas não deve estar subordinada à existência de contatos regulares entre este e 
a sociedade nacional ou suas agências. (OPAN/CIMI, 1986, p. 6)

Como se depreende dessas três recomendações, elas dão ênfase a ações que contri-
buam para a identificação do território ocupado pelo grupo indígena isolado, porque 
preveem o levantamento de informações que eram exigidas nos trabalhos de identifi-
cação e demarcação das TIs, cujo processo de regularização fundiário era normatizado 
pelo Decreto nº 88.118, de 23/02/1983, que previa no § 2º do art. 2º: 

Concluídos os estudos preliminares e levantamentos de campo, a definição da área 
indígena levará em conta o consenso histórico sobre a antiguidade da ocupação e a si-
tuação atual, indicando, quando for o caso, a presença de não índios na área proposta, 
bem como a existência de benfeitorias, povoados ou projetos oficiais. (BRASIL, 1983)

A OPAN e o CIMI sugerem que a regularização fundiária dos territórios dos índios 
isolados não deveria estar “subordinada à existência de contatos regulares”. Como 
veremos, essa também será a recomendação do Encontro de Sertanistas da Funai, rea-
lizado em 1987, que será aqui analisado posteriormente.

Ainda sobre essa questão fundiária, o documento da OPAN/CIMI, de 1986, reco-
mendou que deveria ser feito um acompanhamento jurídico permanente para demar-
cação de terras indígenas, inclusive dos territórios dos índios isolados. Dentre as es-
tratégias de ação, foi sugerido que se iniciasse o levantamento fundiário das terras 
ocupadas pelos índios isolados. Foram apontadas também sugestões em relação aos 
critérios utilizados na elaboração de “laudos antropológicos” de identificação das TIs:

[...] 

19. Os laudos sobre terras de grupos indígenas isolados devem ser acompanhados de 
uma sentença validatória da ocupação da área, independente e anterior à ação da Fu-
nai. No mesmo sentido, se deve procurar obter suportes e pareceres, não só de juristas, 
mas também de antropólogos e outros profissionais, com fins de uma ação conjunta e 
sistemática, conferindo-lhes maior peso político. Tais ações conjuntas devem ser acio-
nadas para todas as questões relativas à temática indígena, de modo a invalidar os lau-
dos fornecidos pelo órgão indigenista oficial, quando lesivos aos direitos indígenas. 
(OPAN/CIMI, 1986, p. 10) 

No documento da OPAN/CIMI, acima citado, foram feitas, ainda, recomendações 
no sentido de preservar a saúde dos povos indígenas isolados e recém-contatados. 
Sugeriu-se a realização de um controle sanitário da região onde estavam localizados 
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os índios isolados, mas as equipes deveriam ser capacitadas “para qualquer eventua-
lidade provocada pelo contato, com pessoal, equipamento, medicamentos e meios de 
transportes adequados” (OPAN/CIMI, 1986, recomendações 6 e 7).

Ainda sobre os índios de recente contato, a OPAN e o CIMI sugeriram que as agên-
cias indigenistas deveriam atuar como assessoras, considerando as prioridades dos 
grupos indígenas, no sentido de contribuir para que os índios recém-contatados com-
preendessem a nova realidade, regional e nacional, em que estavam inseridos. Esse 
trabalho deveria ter o objetivo de fortalecer a autonomia do grupo indígena. Para es-
sas instituições, seria necessário promover o intercâmbio entre esses índios e os povos 
indígenas contatados há mais tempo.

A recomendação número 8 tratava da importância de se realizar uma “divulgação 
de informações quanto aos grupos indígenas em questão, especialmente para a popu-
lação regional, realizando uma campanha e esclarecimentos que, contrapondo-se ao 
estereótipo ‘índio bravo’, apresente as razões históricas das ações de resistência indí-
gena face à sociedade nacional” (OPAN/CIMI, 1986, recomendação 8).O documento 
da OPAN/CIMI sugeria que as agências que atuavam entre índios isolados e recém-
-contatados sistematizassem as informações sobre esses grupos por áreas específicas, 
como jurídica, antropológica, linguística, sanitária etc., com o propósito de que as 
instituições pudessem se articular para realizar ações em defesa dos direitos desses 
indígenas (OPAN/CIMI, 1986, recomendações 12 e 13).

Em relação à especificidade das informações sobre os índios isolados, sugeriu-se 
que as informações fossem organizadas em um dossiê, que deveria ser alimentado 
sistematicamente, com o objetivo de subsidiar “ações concretas, denúncias, assessoria 
jurídica etc.”. Esse trabalho deveria particularmente ser realizado pelas regionais do 
CIMI (OPAN/CIMI, 1986, recomendações 12 e 14).

Já a recomendação 17 sugeria que deveriam ser instadas as “associações profissio-
nais como ABA, OAB, CRMs etc.” a se posicionarem publicamente quando profissio-
nais vinculadas às respectivas associações cometessem “ações lesivas às populações 
indígenas”, inclusive estabelecendo sanções contra esses profissionais. Deveria ser 
realizado “um levantamento dos profissionais envolvidos em tais ações lesivas, pro-
curando incriminá-los judicialmente, inaugurando assim canais para se apurar res-
ponsabilidade” (OPAN/CIMI, 1986, recomendação 18).

A última recomendação registrada no documento dizia respeito à orientação para que 
o trabalho com índios isolados fosse priorizado e que fossem compartilhadas as preocu-
pações com relação ao destino desses povos com os grupos indígenas que eram vizinhos 
dos índios isolados e com a União das Nações Indígenas (OPAN/CIMI, recomendação 20).

Por fim, no documento do “Encontro sobre índios isolados e de contato recente”, 
promovido pela OPAN e pelo CIMI, emitiu-se um “Comunicado Final” no qual se 
afirmava que a ameaça de extermínio dos últimos grupos isolados havia motivado a 
participação de indigenistas, antropólogos, missionários, advogados e representantes 
da União das Nações Indígenas (UNI), e esclarecia que o propósito era “[...] esta-
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belecer formas de atuação na defesa da sobrevivência física e cultural desses povos 
ameaçados”, em face do saque promovido pelas frentes econômicas sobre a região 
amazônica (OPAN/CIMI, 1986). 

Como exemplo, foi citado o massacre dos índios isolados do rio Omeré, em Rondô-
nia, que refletia a “dramaticidade das violências que pairam sobre mais de 50 grupos 
indígenas, ainda isolados, vivendo na Amazônia brasileira” (OPAN/CIMI, 1986).

O documento da OPAN/CIMI também criticava a política de incentivos fiscais, ini-
ciada no final dos anos 60 pelo governo federal, que tornou a região amazônica palco 
de projetos de colonização, construção de estradas, realização de grandes projetos 
agropecuários, de exploração madeireira e mineração. Como consequência dessa co-
lonização da região amazônica:

[...] inúmeros grupos indígenas foram atingidos e alguns, dizimados. Os Tapayuna, 
também conhecidos por Beiço-de-Pau, contatados no rio Arinos, no Estado de Mato 
Grosso em 1968, um ano após, reduzidos de 600 para 41 indivíduos, perderam total-
mente suas terras e foram transferidos para o Parque Indígena do Xingu. Os Kren-
-Akarore, do rio Peixoto de Azevedo (MT), contatados em 1973 para permitir a cons-
trução da estrada Cuiabá – Santarém, tiveram destino semelhante: com sua população 
reduzida de 400 para 87 pessoas foram levados apressadamente para o Xingu. Os Cin-
ta Larga, no Mato Grosso e Rondônia, cerca de 5.000 ainda nos anos 60, não passam 
atualmente de 1.000 indivíduos. Os Waimiri-Atoari, no Amazonas e Roraima, forçados 
ao contato pela BR-174 (Manaus – Caracaraí), somando 3.000 na época do contato, não 
passavam pouco tempo depois de apenas 500. Através de epidemias de gripe, saram-
po, doenças venéreas, envenenamentos, ataques armados, alguns até com uso de bom-
bas e metralhadoras, o extermínio dos povos indígenas tem acompanhado a execução 
dos projetos de ocupação da região amazônica. (OPAN/CIMI, 1986)

Esse documento denunciou ainda que o Plano de Desenvolvimento da Amazônia 
(PDA) e o Projeto Calha Norte, do governo José Sarney, sob o argumento da “Segu-
rança Nacional”, promoveriam a expropriação de territórios de ocupação tradicional 
dos grupos indígenas, liberando esses territórios e as riquezas ali existentes “para os 
grupos econômicos, de capital nacional e internacional, como já vem ocorrendo com a 
concessão de centenas de alvarás de pesquisa mineral, a extração de madeiras-de-lei, 
a construção de hidrelétricas etc.” (OPAN/CIMI, 1986).

Foi denunciada, ainda, a atuação nefasta do órgão indigenista oficial durante o 
período anteriormente relatado de implementação dos projetos de colonização da re-
gião amazônica, pelos governos militares, quando ocorreu a depopulação de diversos 
povos indígenas, situações exemplificadas no documento como as dos Parakanã, na 
região da hidrelétrica de Tucuruí; dos Yanomami e dos Matis, submetidos aos ditames 
da construção da Perimetral Norte; dos Arara na Transamazônica, e muitos outros 
povos indígenas que sofreram todo tipo de violência, como transferências (como o 
caso dos Tapayuna e Panará, já citados), expropriação e perda de seus territórios tra-
dicionais por conta do chamado “desenvolvimento” dos estados da região amazônica.
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Sobre a questão dos índios isolados, em particular, observam “que os grupos isolados 
não significam um entrave à ocupação da região, a Funai costuma deixá-los no esqueci-
mento, ou aos cuidados das missões de fé (MEVA, New Tribes, MICEB, Summer Institu-
te etc.), que têm se mostrado igualmente desqualificados para garantir, aos grupos indí-
genas recém-contatados, condições de manterem sua autonomia” (OPAN/CIMI, 1986).

Na conclusão do Comunicado Final, diante de tudo o que foi relatado no encontro, 
os participantes manifestaram pouca fé no “Plano Especial para Atração dos últimos 
grupos indígenas isolados”, porque esse projeto lhes parecia ter como objetivo “faci-
litar a implantação dos novos planos governamentais (PDA, calha Norte, etc.)”. Por 
isso, manifestaram sua “[...] legítima preocupação pelo destino dos povos indígenas 
que ainda resistem bravamente na Amazônia” (OPAN/CIMI, 1986).

O propósito de apresentarmos aqui os relatórios dos encontros e da missão de sobre-
voo realizadas pela OPAN e pelo CIMI foi demonstrar o quanto eram pertinentes seus 
levantamentos. Conforme identificações feitas atualmente, as indicações dos locais com 
presença de grupos de índios isolados feitas à época são as mesmas que a Funai tem hoje. 

Por outro lado, algumas estratégias de proteção aos índios isolados foram apresen-
tadas pelos sertanistas no encontro de 1987 e também propostas no âmbito do Sistema 
de Proteção aos Índios Isolados, instituído em 1988. Outra questão, que será tratada 
como novo paradigma da política de proteção aos índios isolados a partir do Encon-
tro de Sertanistas, em 1987, mas que, na verdade, foi uma proposta da OPAN/CIMI, 
registrada no documento ora relatado, é aquela que trata da não subordinação da de-
marcação e da regularização fundiária dos territórios dos grupos isolados à existência 
de contato permanente desses grupos com a sociedade nacional.

Também é importante ressaltar as denúncias feitas contra a violação aos índios e a 
seus territórios durante o processo de colonização da região amazônica, em especial 
a partir da década de 1960.

O antropólogo Mauro Leonel Júnior15 publicou na revista Povos Indígenas do Brasil 
1985/1986, Especial nº 17, do CEDI, um artigo intitulado “Índios ‘isolados’, as maiores 
vítimas – apesar dos indícios eloquentes arredios continuam sem proteção”. Esse tra-
balho foi realizado enquanto Leonel era consultor da FIPE-USP, compondo a equipe 
de avaliação do Polonoroeste.

Mauro Leonel denunciou a irresponsabilidade da Funai em não proteger os índios 
isolados, e observou que a existência desses índios nos estados de Mato Grosso e Ron-
dônia estava registrada em vários relatórios de avaliação do Polonoroeste. 

Como exemplo dessa irresponsabilidade da Funai, Leonel citou as diversas omissões 
da Funai em Rondônia, as malocas localizadas e abandonadas pelos índios no limite 

15 À época, Mauro Leonel Júnior fazia parte da equipe de consultores da FIPE/USP, que realizou a avaliação do 
Projeto Polonoroeste, e, juntamente com Apoena Meirelles, integrou o Grupo de Trabalho (GT) de Identificação e 
Delimitação da TI Uru-Eu-Wau-Wau, de 1984, que foi coordenado pela antropóloga Maria Auxiliadora de Cruz de 
Sá Leão. A TI Uru-Eu-Wau-Wau foi demarcada em 1988 e homologada por meio do Decreto nº 275, de 30/10/1991.
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leste da TI Rio Branco, e que foram encontradas por militares quando faziam a demar-
cação daquela TI. Leonel também se referiu às informações repassadas ao CIMI por se-
ringueiros e pelos índios da TI Rio Branco sobre a existência de índios isolados no norte 
do estado, nos rios Colorado, Massacá e Terebinto, afluentes do Guaporé, no seringal 
do Quintães e na Fazenda Santo Antônio, de propriedade de um senhor de sobrenome 
Barbosa, e também na Reserva Biológica do Guaporé. (LEONEL JÚNIOR, 1987, p. 293) 

A região da Reserva Biológica do Guaporé tornou-se uma área de intenso trabalho 
da Frente de Contato e, posteriormente, de Proteção Etnoambiental Guaporé, a partir 
do final da década de 1980, e foi confirmada a presença de índios isolados, tendo o ter-
ritório indígena sido identificado e demarcado como TI Massaco. O trabalho realizado 
pela FPE Guaporé na TI Massaco será tratado posteriormente. 

Fazem parte ainda dos registros de Leonel as informações sobre a existência de 
índios isolados na região do rio Candeias, prestadas pelos índios da TI Karitiana/RO. 
Entretanto, a falta de atuação da Funai nessa região colocou os índios em situação de 
extrema vulnerabilidade.

Para Leonel, deveria se considerar a “justa razão” dos índios isolados de recursa-
rem o contato por conta das “doenças, massacres e humilhações que o acompanham”; 
portanto, o isolamento desses índios não era impedimento para a Funai deixar de re-
alizar a regularização fundiária desses territórios indígenas.

Como exemplo, foi citada a estratégia de identificação e interdição da TI Uru-Eu-
-Wau-Wau, também ocupada por índios isolados, dentre esses os índios isolados que 
viviam na região dos rios Muqui e Urupá. E já na década de 1990 a Frente de Proteção 
Etnoambiental Guaporé confirmou a presença de índios isolados nesses rios. Hoje, as 
ações de proteção para os índios isolados dessa TI são de responsabilidade da Frente 
de Proteção Etnoambiental Uru-Eu-Wau-Wau.

Para Leonel, nesse contexto de vulnerabilidade, não se justificava a Funai protelar 
a interdição das áreas ocupadas pelos índios isolados, pois a “pacificação” sempre 
trazia danos, muitas vezes trágicos, aos indígenas. 

Naquele momento, Leonel chamava a atenção para duas outras áreas que poderiam 
ser interditadas, pois já dispunham de informações suficientes para isso. Uma era a 
área dos Piripkura, que viviam na região do rio Madeirinha, em Mato Grosso, conta-
tados em 1985 pelo indigenista João Lobato, que trabalhava na OPAN, com apoio da 
equipe de avaliação do Polonoroeste, conforme registro de Leonel. A outra era a área 
ocupada por um grupo indígena na região do rio Corumbiara, que supunha tratar-se 
de índios Nambikwara, porém, quando contatados em 1995, na região do rio Omeré, 
afluente do rio Corumbiara, constatou-se tratar dos Akunsú e dos Kanoé.

Esses povos da região do rio Omeré, como os Piripkura do Madeirinha, não tiveram 
seus territórios identificados e demarcados no momento correto por omissão da Fu-
nai, o que quase provocou a extinção dos dois grupos indígenas, pois quando foram 
contatados de forma mais efetiva, em 1989, 1998 e 2007, a maior parte das pessoas 
desses grupos já estava morta. Segundo relatam esses índios, seus parentes foram as-
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sassinados pelos invasores de seus territórios. No caso dos índios que hoje vivem na 
TI Rio Omeré, foi constatada em 1985 a destruição de aldeias com tratores de esteira 
para apagar os vestígios da presença indígena.

Leonel ainda registrou que em Mato Grosso os índios Rikbaktsa relatavam a exis-
tência de índios isolados dessa etnia que não haviam sido contatados. Conforme vere-
mos neste relatório, em 1988 a Coordenadoria de Índios Isolados da Funai, no “Levan-
tamento Provisório sobre grupos indígenas isolados em território brasileiro”, relatou 
a existência de índios isolados na TI Escondido.

Todas essas informações sobre os índios isolados existentes no estado de Rondô-
nia e sobre os Piripkura também foram mencionadas nos documentos da OPAN e do 
CIMI, anteriormente tratados, bem como foram confirmadas no levantamento realiza-
do pela Funai em 1988.

Segundo o indigenista Fabrício Amorim, esse princípio de que a demarcação e a re-
gularização fundiária dos territórios dos índios isolados não deveriam ficar subordina-
das à existência de contato permanente com a sociedade nacional orientou os trabalhos 
desenvolvidos pelos antropólogos Gilberto Azanha e André Toral16, que em meados da 
década de 1980 intermediaram conflitos entre fazendeiros e um grupo de índios isolado 
Avá-Canoeiro, no norte do estado de Goiás. Dados os riscos que observaram para os 
índios isolados, os antropólogos propuseram à Funai, em Brasília, “o não-contato e a 
proteção de seu território como estratégia de trabalho” (AMORIM, 2019, p. 3). 

16 O antropólogo Gilberto Azanha, à época, era o Chefe da Ajudância da FUNAI em Araguaína (TO) e contratou 
o antropólogo André Toral como colaborador.
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A Fundação Nacional do Índio (Funai), criada em 1967, continuou com a mesma 
estratégia do SPI de atração dos povos indígenas na perspectiva da política de inte-
gração como premissa de proteção. Nesse contexto, a Funai foi incorporada ao Plano 
de Integração Nacional e teve papel relevante porque compunha as Frentes de Atração 
que intercederam nos processos de construção de rodovias como a Transamazônica, 
a Belém–Brasília, a Cuiabá–Santarém, a Perimetral Norte, a pavimentação da BR-364 
etc.; nos projetos de colonização implementados pelo INCRA ou por empresas priva-
das; na construção de usinas hidrelétricas como a de Tucuruí, no período de 1974 a 
1984, e a de Balbina, de 1985 a 1989; na exploração mineral e madeireira, entre outros. 
Tudo isso aconteceu, quase que em sua totalidade, sobre os territórios de ocupação 
tradicional indígena, o que provocou a desterritorialização dos povos indígenas com 
a consequente desestruturação econômica, social e cultural de muitos grupos.

No âmbito legal, o Estado brasileiro, no mandato do então presidente da República 
General Emílio Garrastazu Médici, sancionou, em parte em resposta às críticas contra a 
mortandade dos indígenas, a Lei nº 6.001/73, o Estatuto do Índio, que “regula a situação 
jurídica dos índios... com o propósito de preservar a sua cultura e integrá-los, progressi-
va e harmoniosamente, à comunhão nacional” (artigo 1º), já mencionada neste relatório.

Essa Lei nº 6.001/73, em seu art. 4º, define como índios isolados aqueles que “...vi-
vem em grupos desconhecidos ou de que se possuem poucos e vagos informes através 
de contatos eventuais com elementos da comunhão nacional” (BRASIL, 1973).

Observe-se que o propósito, de acordo com o texto legal, era integrar à sociedade 
brasileira os grupos indígenas isolados.

Neste relatório, tomamos como referência para definição de índios isolados as Di-
retrizes de Proteção para os Povos Indígenas isolados e em Contato Inicial na Região 
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Amazônica, no Gran Chaco e na Região Oriental do Paraguai, do Alto Comissariado 
das Nações Unidas para os Direitos Humanos (ONU/ACNUDH), de fevereiro 2012, 
que define os povos indígenas isolados como:

Los pueblos en aislamiento son pueblos o segmentos de pueblos indígenas que no 
mantienen contactos regulares con la población mayoritaria, y que además suelen 
rehuir todo tipo de contacto con personas ajenas a su grupo. También pueden ser 
grupos pertenecientes a diversos pueblos ya contactados que tras una relación inter-
mitente con las sociedades envolventes deciden volver a una situación de aislamiento 
como estrategia de supervivencia y rompen voluntariamente todas las relaciones que 
pudieran tener con dichas sociedades [...]1 (ACNUDH, 2012)

Conforme já registramos, nesse processo de colonização houve a morte de inúme-
ros índios, em algumas situações ocorreu até mesmo o desaparecimento total de et-
nias inteiras, porém os grupos indígenas adotaram suas estratégias de sobrevivência, 
sendo uma delas a de fugirem para o interior das florestas, não estabelecendo contato 
com as frentes de colonização. 

Como sabemos, o marco legal que rompe com essa política integracionista é a Cons-
tituição de 1988. E é no contexto do movimento constituinte que diversos grupos da 
sociedade civil e indígenas, por meio da União da Nações Indígenas (UNI), se mobi-
lizaram para garantir os direitos indígenas que eram objeto de luta há muitos anos. 

Nesse período aconteceu o “Primeiro Encontro de Sertanistas de 1987”2, fruto da mo-
bilização e organização de um grupo de servidores da Funai que, com o apoio da dire-
ção desse órgão, realizou a reunião em Brasília no período de 22 a 27 de junho de 1987. 
Liderou a organização e coordenação desse encontro o sertanista Sydney Possuelo3. 

Segundo comunicação interna da Assessoria de Planejamento (APL) da Funai, o 
objetivo do encontro era subsidiar o “estabelecimento de diretrizes para o trabalho 
de proteção aos grupos arredios, bem como métodos de frentes de atração” (Funai. 
APL, 1986). Deveriam participar do encontro apenas sertanistas com “comprovada 
experiência” e indicados pelas Superintendências Regionais da Funai. Ainda no co-
municado, a APL considerou que o evento deveria ser custeado pelo Programa de 

1 Tradução livre: “Os povos isolados são povos ou segmentos de povos indígenas que não tem contatos 
regulares com a população maioritária e que, ainda, costumam evitar qualquer tipo de contato com pessoas 
alheias ao seu grupo. Também podem ser grupos pertencentes a diversos povos já contatados que, após 
uma relação intermitente com as sociedades envolventes, optam por retornar a uma situação de isolamento 
como estratégia de sobrevivência e interrompem voluntariamente todas as relações que possam ter com as 
mencionadas sociedades[...]” (ACHUDH, 2012).
2 Ministério da Justiça-FUNAI. 1º Encontro de Sertanistas, Brasília, 22 a 27 de junho de 1987. Documento Final, 
27.06.1987. 
3 Sydney Possuelo é indigenista, estabeleceu contato com diversos povos indígenas, atuou no Parque Indígena do 
Xingu, foi presidente da FUNAI e, posteriormente, Chefe do Departamento/Coordenador Geral da Coordenação 
de Índios Isolados durante quase 20 anos - até janeiro de 2006. 
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Desenvolvimento Integrado para o Noroeste do Brasil (POLONOROESTE)4, em fun-
ção da interface desse programa com as atividades de “atração” aos índios isolados 
(Funai, APL 1986). É importante registrar que, com o fim do POLONOROESTE, parte 
das atividades de localização dos índios isolados passou a ser custeada pelo Proje-
to de Desenvolvimento Agroflorestal de Mato Grosso (PRODEAGRO) e pelo Plano 
Agropecuário e Florestal de Rondônia (PLANAFLORO)5.

O 1º Encontro de Sertanistas da Funai aconteceu no auditorio do Ministério do In-
terior, órgão ao qual a Funai era vinculado, e contou, tanto na abertura com no encer-
ramento, com a presença do Ministro do Interior, Joaquim Francisco Cavalcante, e do 
presidente da Funai, Romero Jucá.

No documento produzido no final do encontro, procurando se legitimar junto à direção 
recém-instalada na Funai, os participantes afirmam que a profissão de sertanista6 podia ser 
confundida com a própria ação indigenista brasileira; para tanto, tomam como referência 
Rondon, pelos trabalhos realizados especialmente a partir da criação do SPI em 1910.

O documento final fez referência ao processo de expansão das frentes econômicas 
sobre os territórios indígenas e procurou valorizar o trabalho dos sertanistas.  Foi 
destacada a atuação, desde o início do século XX, pelo SPI ou pela Funai, em frentes 
de atração em várias regiões do país. De Mato Grosso, citam como exemplo os traba-
lhos exitosos de frentes de atração chefiadas por Helmano dos Santos Mascarenhas 
e Severino Godofredo D’Alberque, que contataram os Umutina em 1918; a frente da 
atração chefiada por Francisco Meirelles, que efetivou a atração dos Xavantes em 1946; 
a frente de atração chefiada por Orlando e Cláudio Villas Boas, que realizaram a atra-
ção dos Ikpeng e dos Yudjá, do Parque Indígena do Xingu; outra conduzida por José 
do Carmo Santana, conhecido como Zé Bel, e por Apoena Meirelles, que atraíram os 
Cinta Larga e os Surui Paiter em Mato Grosso e Rondônia, com a ajuda de Francisco 
Meirelles. Foram lembrados também os sertanistas mortos durante o trabalho com os 
índios isolados em Mato Grosso, como Genésio Pimentel e sua equipe, em território 
dos índios Xavante, em 1941, e Possidônio Bastos e Acrísio Nunes, em Aripuanã.

Os sertanistas afirmaram no documento final ter aprendido “que atração de índios 
isolados ocorre normalmente por dois fatores: primeiro, quando estes estão em terri-
tório objeto da cobiça de algum empreendimento econômico privado, atrapalhando o 

4 O POLOROESTE foi criado em 1981 e financiado pelo Banco Mundial e pelo Governo Federal, foi executado em 
Mato Grosso e Rondônia, tinha como propósitos asfaltar a BR -364 e implementar a colonização nesses dois estados. 
5 Tanto o PRODEAGRO como o PLANAFLORO foram financiados pelo Banco Mundial e executados nos anos 
1990. Esses projetos tinham um componente que contemplava o financiamento de ações para demarcação e 
fiscalização de terras indígenas e localização de índios isolados nos dois estados. Consultas realizadas no site 
do ISA em 14/10/2020.  Disponível em: https://acervo.socioambiental.org/acervo/documentos/prodeagro-e-
implementacao-de-politicas-publicas-no-mato-grosso-breve-avaliacao; https://acervo.socioambiental.org/acervo/
documentos/plano-agropecuario-e-florestal-de-rondonia-planafloro. Acesso em: 14 out. 2020.
6 Sobre a atuação indigenista dos sertanistas, sugiro a leitura da tese de doutoramento de Carlos Augusto da 
Rocha Freire: Sagas Sertanistas: Práticas e representações do campo indigenista no século. Tese (Doutorado em 
Antropologia Social) – Universidade Federal do Rio de Janeiro / Museu Nacional, Rio de Janeiro, 2005.
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pleno desenvolvimento, e, segundo, quando ocupam áreas de interesse de empreen-
dimentos governamentais...” (Funai, 1987, p. 3).

Condescendes com os órgãos indigenistas, SPI e Funai, e enaltecendo seu papel, os 
sertanistas afirmaram que nas situações acima descritas tiveram papel relevante ao 
contactar os índios isolados e livrá-los das ameaças das frentes de expansão. Feito o 
contato, estavam garantidas as condições para que se efetivasse a implementação dos 
projetos públicos e privados. 

Os sertanistas diziam ter consciência de que quando atuavam em um trabalho de 
atração, estavam “na verdade sendo ponta-de-lança de uma sociedade complexa, fria 
e determinada, que não perdoa adversários com tecnologia inferior. Estamos invadin-
do terras por eles habitadas, sem seu convite, sua anuência. Estamos lhes incutindo 
necessidades que jamais tiveram. Estamos desordenando organizações sociais extre-
mamente ricas. Estamos lhes tirando o sossego. Estamos os lançando num mundo 
diferente, cruel e duro. Estamos muitas vezes, os levando à morte” (Funai, 1987, p. 3). 

Para os sertanistas, a partir daquele encontro, o contato com os povos indígenas 
isolados só deveria ocorrer “quando comprovadamente, aquele grupo isolado não 
tiver mais condições de suportar o cerco das fazendas, invasões de seu território etc. 
Quando compulsões incontroláveis ocorrerem, aí, então, o ato de manter contato seria 
uma medida essencial de proteção. Entendemos que não há por que se fazer contatos 
com grupos isolados apenas por fazer” (Funai, 1987, p. 4).

Registrou-se também que seria necessário “um imediato mapeamento de todos os 
grupos isolados no Brasil” e que, “a partir do mapeamento dos índios isolados, a Fu-
nai deverá interditar imediatamente os territórios onde vivem, para poder exercer um 
sistema de vigilância e proteção em torno do mesmo, no sentido estrito de preservar o 
grupo isolado que encontra ali incluso” (Funai, 1987, p. 5, grifo do autor).

Ainda tendo como princípio não se fazer contato com os índios isolados, afirmam 
“Se ficar comprovado que a ação de contato é a única medida possível para resgatar 
um grupo isolado, enquanto sociedade, a Funai deverá fazer este trabalho com total 
e absoluta prioridade. Afinal, trata-se de um povo ameaçado de extinção que temos a 
obrigação legal e moral de resgatar e manter intacto” (Funai, 1987, p. 5).

Se o contato fosse inevitável, os sertanistas ponderavam que os cuidados com a saúde 
dos índios deveriam ser essenciais e prioritários, pois a história havia ensinado que os 
índios adoeciam de moléstias que para o homem branco eram curáveis; entretanto, por 
não terem anticorpos, os índios morriam facilmente por gripes, sarampos, coqueluche etc.

Visando à especialização de servidores para trabalhar com os índios isolados, suge-
riram que “o trabalho de proteção, vigilância, localização e contato como os índios iso-
lados, é um trabalho da mais alta responsabilidade e requer um conhecimento espe-
cializado, o mesmo só poderá ser executado por servidores devidamente preparados, 
com equipes adequadas e com todo o equipamento necessário à segurança da equipe e 
dos índios isolados. Este não é um trabalho para amadores: a Funai deve ir pensando 
na renovação de seus quadros de sertanistas” (Funai, 1987, p. 5-6).
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Já dialogando com um tema que posteriormente fará parte das estratégias do órgão 
indigenista7, como a proteção ambiental dos territórios indígenas, os sertanistas dis-
seram que entendiam “também que os índios, isolados ou não, são em sua essência, 
guardiões para o país, de imensas riquezas florestais, hídricas, da fauna, da flora. Dia 
ainda chegará que se lamentará os males que foram feitos de um progresso onde não 
se prioriza o humano” (Funai, 1987, p. 5-6).

No final do encontro, os participantes aprovaram as diretrizes que iriam nortear 
a institucionalização da política de proteção aos índios isolados. O documento final 
do encontro, com essas diretrizes, foi entregue à presidência da Funai, ocupada por 
Romero Jucá Filho à época, que deu o “cumpra-se” e assinou, tudo manuscrito. Dessa 
forma, o presidente da Funai também firmou o reconhecimento da existência de gru-
pos indígenas isolados.

A consequência imediata do I Encontro de Sertanistas foi a edição de três portarias 
pelo presidente da Funai: a primeira, Portaria nº 1.856/Funai, de 03/07/1987, regular-
izava as funções da Coordenadoria de Índios Isolados-CII e regularizava as situações 
funcionais pendentes, o que atendia a reinvidicação dos sertanistas que participaram 
do encontro8; a segunda, Portaria nº 1.900/Funai, de 06/07/1987, estabelecia as Dire-
trizes para a Coordenadoria de Índios Isodos-CII; a terceira, Portaria dnº 1.901/Funai, 
de 06/07/1987, criava o Sistema de Proteção ao Índio Isolado – SPII.

A Portaria nº 1.900/87 criava a Coordenadoria de Índios Isolados, em substituição à 
Coodenadoria de Índios Arredios, e reproduzia na íntegra as diretrizes aprovadas no 
I Encontro de Sertanistas, quais sejam:

01) A garantia aos índios isolados do pleno exercício de suas liberdades e das atividades 
tradicionais.

02) A constatação da existência de índios isolados não determina, necessariamente, a 
obrigatoriedade de contatá-los. Criar-se-ão sistemas especifificos e diferenciados con-
forme a situação e cada caso. 

03) A promoção de ações sistemáticas de campo destinadas a localizar geograficamente 
e obter informações sobre índios isolados.

04) Determinar que as terras habitadas por índios isolados serão garantidas, assegura-
das e protegidas em seus limites físicos, riquezas naturais, na flora, fauna e mananciais.

05) Determinar que a saúde dos índios isolados, considerada prioritária, será objeto de 
especial atenção, decorrente de sua especificidade.

7 No início da década de 1990, a FUNAI por meio do PPTAL – Programa Integrado de Proteção das Terras 
Indígenas na Amazônia Legal, financiado pelo KFW e Banco Mundial, atuou no sentido de garantir a proteção 
ambiental dos territórios indígenas, com um forte protagonismo indígena.
8 No processo de institucionalização na FUNAI de um novo Plano de Carreira, em 1987 foi publicada a Portaria 
nº 3628/FUNAI, de 06/11/1987, que estabelecia as normas para ingresso na carreira de sertanista.
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06) Determinar que a cultura dos índios isolados, nas suas diversas formas de manifes-
tação, será protegida e preservada.

07) Proibir, no interior da área habitatada por índios isolados, toda e qualquer atividade 
econômica e comercial.

08) Determinar que a formulação da política específica para índios isolados e a sua exe-
cução independe da sua fonte de recursos e será desenvolvida e regulamentada pela 
Funai nos termos de Portaria.

09) À Coordenadoria de Índios Isolados caberá promover a normatização, detalhamento 
e diretrizes da Portaria. (Funai. Portaria nº 1.900/Funai, de 06/07/1987)

Essas diretrizes passaram, então, a ser as normas que deveriam nortear as ações de 
proteção aos índios isolados a serem desenvolvidas pela Funai.

Em nosso entendimento, a Portaria nº 1900/87 trouxe fundamentos importantes 
para ações oficiais de proteção aos índios isolados quando assumiu como princípio 
a autodeterminação desses grupos, quando disse que a Funai deve garantir o “pleno 
exercício de suas liberdades e das atividades tradicionais” e que “a constatação da 
existência de índios isolados não determina, necessariamente, a obrigatoriedade de 
contatá-los”. Ademais, com  essa estratégia de proteção aos índios isolados também se 
normatizava o dever da Funai de realizar ações em campo para localizar, identificar e 
fiscalizar os territórios ocupados pelos índios isolados. Ressalte-se que a saúde dos ín-
dios isolados deveria ser tratada com especial atenção, inclusive, posteriormente, até 
como estratégia para se garantir a saúde dos índios isolados, foram propostas ações 
especiais para promoção da saúde dos índios contatados que compartilham seus ter-
ritórios com índios isolados, da mesma forma para índios e não índios que habitavam 
o entorno de territórios habitados pelos isolados. Importante ainda ressaltar que, para 
sua proteção, foi proibida toda e qualquer atividade econômica no interior das terras 
indígenas ocupadas por índios isolados.

Conforme dito anteriormente, a Portaria nº 1.901/Funai, de 06/07/1987, determina-
va a criação do Sistema de Proteção ao Índio Isolado (SPII), que compreendia os Sub-
sistema de Localização (com uma unidade de localização), o Subsistema de Vigilância 
(com unidades de vigilância, de vigilância móvel e núcleo de apoio) e o Subsistema de 
Contato (com Posto Indígena de Contato, equipe móvel de contato e núcleo de apoio). 
Essa portaria ainda definia as competências e atribuições do Departamento de Índios 
Isolados, que estavam vinculadas às diretrizes previstas na Portaria nº 1900/87.

O I Encontro de Sertanistas da Funai recebeu ampla cobertura dos jornais de Brasília. 
Com a manchete “Os Sertanistas decidem contatar só em último caso índios ainda iso-
lados”, o Jornal de Brasília deu destaque ao I Encontro de Sertanistas e enfatizou que 
no final os sertanistas aprovaram, como uma das diretrizes de seus trabalhos, a partir 
daquele momento, que “a constatação da existência de índios isolados – denominação 
que substitui arredios – não determina, necessariamente, a obrigatoriedade de con-
tatá-los (JORNAL DE BRASÍLIA, 1987).
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Também enfatizaram o compromisso do presidente da Funai  de interditar as áreas 
ocupadas por índios isolados, até que fossem demarcadas.

A matéria ainda registrou que os sertanistas atuavam como a “ponta de lança” dos 
projetos econômicos e, em último caso, atuavam muitas vezes para o sucesso dos em-
preendimentos econômicos.

O jornal Correio Brasiliense, em reportagem do dia 29/06/1986 com a manchete “Ín-
dio deve ficar longe do branco”, informou que quatorze sertanistas se reuniram em 
Brasília para discutir o que fazer com os “chamados índios arredios”. Segundo a 
matéria, o encontro marcava uma mudança de mentalidade entre os sertanistas ao 
decidirem que “o ato do contato só deverá ocorrer quando comprovadamente aquele 
grupo isolado não tiver mais condições de suportar o cerco de fazendas e as invasões 
de seu território” (CORREIO BRAZILIENSE, 1987).
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Um pouco mais de um ano depois do 1º Encontro de Sertanistas, conforme estava 
previsto na Portaria nº 1.901/87, a Funai publicou a Portaria do presidente da Funai PP 
nº1.047, de 29/08/1988, que aprovou as Normas do Sistema de Proteção ao Índio Isola-
do (SPII). O SPII foi tratado detalhadamente, pois esse sistema, desde que foi criado, 
se tornou o principal orientador da política de proteção aos índios isolados. Neste rela-
tório, utilizamos o conjunto de documentos que compõem o Processo nº. 104583/2015, 
que trata do 1º Encontro de Sertanistas da Funai, de junho de 1987, já citado. 

O SPII foi definido como um “conjunto de Unidades operacionais e ações admi-
nistrativas destinadas à proteção física, patrimonial e cultural dos indígenas assim 
considerados. As diferentes situações a que estão submetidos esses grupos, gerou a 
necessidade da criação de um organismo sistêmico e flexível, que atenda às neces-
sidades de localizá-los, protegê-los e contatá-los...” (Funai, 1988b).

O detalhamento da estrutura do SPII foi apresentado no anexo da PP nº 1.047/88. 
Inicialmente, a portaria definiu o que considerava como localização, vigilância, con-
tato, meio ambiente e saúde. Esse detalhamento trouxe ainda normas, especifica-
mente para cada subsistema, sobre a competência dos chefes e como deveriam ser 
desenvolvidas as atividades. 

Sobre “localização”, afirmou que acontecia em área onde existia registro da pre-
sença de grupo indígena isolado que mantinha contato esporádico com as frentes 
de expansão da sociedade nacional e que se encontrava em risco de sobrevivência. 
Como era sabido que existiam povos isolados dos quais não existiam registros, 
caberia à Funai realizar um levantamento confiável sobre esses grupos em todo o 
território brasileiro. Essa atividade era desenvolvida no âmbito do Subsistema de 
Localização e realizada por equipes da Funai com experiência na identificação de 
sinais e vestígios da presença de índios isolados em determinada área. Essa equipe 
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deveria dispor de equipamentos e recursos que permitissem a permanência na floresta 
por longos períodos, pois geralmente atuavam em áreas inóspitas e de difícil acesso.

A finalidade do Subsistema de Localização, de acordo com a portaria, era “Localizar 
geograficamente indígenas isolados evitando o contato”. Caberia às Equipes de Loca-
lização realizar os levantamentos relativos à localização geográfica do grupo indígena 
isolado, com o propósito de demonstrar a área de ocupação, bem como deveria identifi-
car as pressões e os riscos a que o grupo indígena estava exposto (Funai, 1988b).

A PP nº 1.047/1988 definia que as expedições terrestres e/ou fluviais eram a melhor 
forma de atuação em campo das equipes de localização, porém, quando necessário, 
deveriam ser realizados sobrevoos para se ter melhor compreensão do território ocu-
pado pelos grupos de índios isolados, bem como perceber as pressões que sofriam 
pela existência de fazendas, garimpos, estradas, hidrelétricas etc. Assim, deveriam 
atuar para que não ocorressem invasões e exploração do patrimônio indígena.

Em mapa, deveriam ser plotadas as aldeias e todos os elementos e vestígios que 
comprovassem a ocupação indígena, como os caminhos, os acampamentos de caça, 
as roças e os cemitérios. Quando possível, deveriam plotar no mapa, com a máxima 
fidelidade, a área de ocupação dos índios isolados, à época denominada de “peram-
bulação”. Deveriam plotar também os sítios arqueológicos, as inscrições ruprestres, as 
grutas e cavernas, para que fossem protegidos de qualquer degradação.

Cabe ressaltar que esses registros contribuíram não apenas para instruir processos 
de identificação e regularização fundiária das terras indígenas ocupadas por grupos 
de índios isolados, mas também, e sobremaneira, para a defesa dos direitos indíge-
nas em ações judiciais em que pessoas e instituições contestam as identificações e 
demarcações dos territórios indígenas. O trabalho exaustivo da Frente de Proteção 
Etnoambiental Madeirinha-Juruena, coletando em campo e sistematizado dados so-
bre a forma como os índios ocupam seus territórios, tem tornado irrefutáveis as con-
testações sobre a presença indígena nos locais onde a Frente atua. 

Também deveriam ser plotadas as fazendas, os garimpos, as estradas, os campos 
de pouso, os desmatamentos, a grilagem e outros tipos de ocupação não indígena que 
colocavam o grupo dos índios isolados em risco. 

As equipes de localização deveriam verificar a situação de propriedade particular ou 
pública existente na área onde estava sendo pesquisada a presença de grupo indígena 
isolado. Tinham também que informar o Departamento de Índios Isolados (DII) sobre 
a existência de projetos em execução ou planejados que incidissem diretamente ou no 
entorno de territórios habitados por índios isolados. Além disso, informar a pontecial-
idade econômica da área, como a existência de recursos minerais e/ou extrativos, bem 
como a projetos de colonização, estradas, hidrelétricas, extrativismo etc. (Funai, 1988b). 

Outro aspecto a ser observado era a situação ambiental da área pesquisada, apontan-
do o estado de preservação ou de degradação da área, as condições da flora, da fauna 
e dos rios, informações que seriam repassadas para o DII.
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Deveriam ainda, se possível, ser estimadas a população do grupo indígena isolado 
e a disponibilidade de recursos, observando sua abundância e possível escassez, para 
alimentação dos índios isolados e da equipe que atuava na área. Além disso, hábitos, 
costumes, língua, aspectos físicos, tipos de armas, adornos, pintura corporal e corte de 
cabelo dos índios isolados seriam descritos.

Todas essas exigências, conforme observado anteriormente, atendiam ao que nor-
matizava o Decreto nº 88.118 de 23/02/1983, que dispunha sobre o processo adminis-
trativo de demarcação de terras indígenas.

As equipes eram orientadas a coletar, mas posteriormente passou-se a solicitar ape-
nas que fizessem registros fotográficos ou vídeos de objetos como panelas, arcos, flechas, 
bordunas, cestos, cabaças, cocares etc., encontrados durante as pesquisas em campo em 
território ocupado por grupo indígena isolado. Além disso, deveria ser feito o registro 
das coordenadas geográficas do local onde foi encontrado o vestígio da presença de ín-
dio isolado1 e realizado levantamento sobre a ocupação indígena na região.

As equipes também precisavam observar a melhor época para se deslocar na região 
a ser pesquisada, as vias de acesso existentes, o regime de chuvas e a navegabilidade 
dos rios, assim como plotar nos mapas os acidentes geográficos que poderiam obstac-
ularizar ou orientar suas expedições.

Ao longo desses anos, as equipes de campo responsáveis pelas ações de localização 
e proteção dos grupos indígenas isolados se depararam com inúmeros invasores em 
seus territórios, desde missionários, medidores de terras, garimpeiros, traficantes de 
drogas, de animais silvestres e de peixes para comércio internacional, biopirataria etc.

Nessas invasões é que o “Subsistema de Vigilância” deveria atuar para coibir os 
riscos a que estavam expostos os índios isolados e o seu território. Os trabalhos de-
senvolvidos pela equipe de vigilância também tinham o propósito de permitir que 
a equipe de localização realizasse os levantamentos em campo e verificasse como o 
grupo indígena isolado ocupava o seu território.

O Subsistema de Proteção deveria ser constituído por unidades fixas, os Postos de 
Vigilância, distribuídas ao longo do território dos índios isolados para exercer as ações 
de fiscalização e vigilância do território indígena, que também poderiam ser realiza-
das por equipes móveis, por meio de expedições terrestres e fluviais e por sobrevoos.

Parte das ações do Subsistema de Vigilância era muito semelhante às do Subsistema de Lo-
calização; no entanto, entendemos que este foi pensado com o propósito de dar ênfase à neces-
sidade de se realizar a proteção do território indígena, porque sem a vigilância o trabalho de 
localização poderia ser impedido pelos invasores ou por empreendimentos públicos e privados.

1 Os trabalhos realizados pelas Frentes de Proteção Etnoambiental Guaporé e Madeirinha-Juruena foram 
objeto de estudos realizado por Tarcísio Santos Júnior, Elias Bigio, Altair Algayer e Jair Candor, intitulado 
“Frentes de Proteção Etnoambiental da FUNAI/CGIIRC: atuação imprescindível para a garantia da 
promoção dos direitos dos povos isolados no Brasil”, apresentado no 3º Congresso Internacional Povos 
Indígenas da América Latina – CIPIAL.
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Nessa perspectiva, a prioridade do trabalho da equipe de vigilância era proteger a 
território indígena, garantir aos grupos indígenas que ali viviam a continuidade da 
realização de suas práticas tradicionais; impedir a invasão, a grilagem e a posse de 
terras no interior do território indígena; proteger o patrimônio indígena, os rios, a 
fauna, a flora e os bens naturais ali existentes; os bens do grupo indígena, como obje-
tos, casas, roças, caminhos etc... Essa equipe deveria informar ao DII, hoje a CGIIRC, a 
existência de sítios arqueológicos, inscrições rupestres, vestígios de animais pré-histó-
ricos, grutas e cavernas. Essa equipe deveria também informar a existência de projetos 
de execução ou que impactassem os povos isolados, independentemente de estarem 
no interior ou no entorno do território indígena, como projetos de colonização, assen-
tamentos, estradas, hidrelétricas, extrativismo, mineração, entre outros.

O trabalho realizado pelas equipes de vigilância tinha a perspectiva de assegurar 
aos índios isolados a opção de decidirem o momento e a “conveniência do seu re-
lacionamento conosco”. O trabalho de vigilância deveria garantir que os territórios 
dos índios isolados ficassem livres de invasões e que os direitos dos índios fossem 
respeitados. Observa-se ainda que a perspectiva do não contato poderia ser vitoriosa 
em situações em que o avanço das frentes econômicas sobre os territórios indígenas 
pudesse ser detido, porém, já naquele momento, existiam situações em que a degra-
dação ambiental era tanta que a sobrevivência do grupo indígena isolado estava em 
risco; então, a estratégia de proteção teria que ser mudada e o contato com o grupo 
indígena isolado deveria ser realizado. 

Os documentos produzidos pelas Frentes de Proteção Etnoambiental demonstram 
a efetividade desse trabalho, que, quando bem executado, traz resultados muito efeti-
vos, como aconteceu em terras indígenas do Amazonas, do Acre e de Rondônia, esta-
dos em que existem territórios habitados por índios isolados e de recente contato com 
o processo de regularização fundiário em fase de conclusão.

No estado de Mato Grosso os territórios habitados por índios isolados não foram 
regularizados, apesar de o trabalho da então Frente de Contato Madeirinha -- agora 
Frente de Proteção Etnoambiental Madeirinha-Juruena -- ter sido iniciado no final da 
década de 1980, contemporaneamente às Frentes de Contato instaladas nos demais 
estados onde havia territórios habitados por grupos indígenas isolados. Em Mato 
Grosso, a Funai realizou a identificação e a delimitação da TI Kawahiva do Rio Pardo 
somente em 2006 e da TI Apiaká do Pontal e Isolados em 2008, por meio da Portaria 
Funai/PRES nº 1.023, de 02 de setembro. A TI Piripkura, que havia sido identificada 
em 1985, teve seu processo de regularização fundiário concluído, sendo declarada 
com restrição de uso somente em 2008. A situação dessas terras indígenas também 
será analisada neste relatório, posteriormente.

Enfatizando o não contato como estratégia de trabalho com os índios isolados, a 
portaria registrou que: “Convém repetir que, da mesma forma que o Subsistema de 
Localização, o de Vigilância não se destina a manter contato com os índios isolados, 
embora este possa ocorrer independente da vontade da Equipe de Vigilância, por ini-
ciativa do próprio índio” (Funai, 1988b). 
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Também foi proposta a estruturação de um Subsistema de Contato, que teria a fina-
lidade de “manter contato pacífico com os índios isolados, através de meios suasórios, 
protegendo-lhes a terra, saúde, cultura e o meio ambiente”. As atividades de contato 
deveriam ser realizadas por sertanistas e pessoas com experiência em contato com 
índios isolados. Para realizar os trabalhos, seria instalado Posto Indígena de Contato 
e designada uma Equipe Móvel de Contato.

Como registrado aqui, em diversos momentos, tanto organizações da sociedade 
civil quanto da Igreja Católica denunciaram, naquela segunda metade da década de 
1980, a invasão das terras indígenas nos estados da região amazônica, considerada 
reduto de vários povos indígenas isolados, e alertaram para o risco de vida desses 
indígenas. O documento da Funai não omitia esse fato, pelo contrário, enfatizava-o, 
explicitando os limites impostos aos índios isolados pela redução de territórios e pela 
degradação ambiental avassaladora, que quando não lhes causou a morte, alterou e 
destruiu hábitos e técnicas usadas imemorialmente por esses povos. As invasões e 
destruições ambientais desorganizaram a vida dos índios, comprometendo suas for-
mas tradicionais de subsistência, sua organização social e cultural e, em situações 
mais graves, sua sobrevivência física. E, se nada fosse feito, muitos grupos indígenas 
isolados poderiam desaparecer.

Não se desconhecia o “preço do contato” para os povos indígenas, que causava em geral 
depopulação, provocada pelo contágio de doenças para as quais os índios não tinham resis-
tência. Outra consequência desses contatos desastrados era o “rompimento ou destruição 
do seu universo mítico, mantenedor da força e coesão do seu corpo social”. (Funai, 1988b).

Dessa forma, a partir do momento em que o trabalho das Frentes de Contato recém-
-instaladas fosse realizado, de localização e vigilância dos territórios ocupados pelos 
índios isolados, não haveria mais justificativa para se fazer os contatos da maneira 
como até então eram feitos. No entanto, o contato poderia ocorrer, se justificaria, se 
fosse estabelecida uma “política assistencial, atuante na defesa da saúde e da terra; 
na reorganização da economia e na assistência do processo de aculturação, capaz de 
protegê-los e orientá-los pelos difíceis caminhos da civilização.” (Funai, 1988b).

O que se observa aqui é que a Funai continuava vislumbrando a possibilidade de 
se realizar o contato, desde que pudesse de certa forma tutelá-lo. No entanto, como 
sabemos, a tutela dos povos indígenas pelo Estado brasileiro foi legalmente superada 
menos de um mês depois da publicação da portaria PP nº 1.047/1988, com a Consti-
tuição Brasileira de 1988, aprovada pela Assembleia Nacional Constituinte em 22 de 
setembro de 1988 e promulgada em 5 de outubro de 1988.

Um ano após a criação da Frente de Contato Madeirinha e de implantação do Sis-
tema de Proteção ao Índio Isolado, o primeiro contato oficial de servidores da Funai 
ocorreu em 1989, com os Piripkura (será detalhado quando falarmos do registro 55 
– Piripkura); em 1995, a Frente de Contato Guaporé, hoje Frente de Proteção Etnoam-
biental Guaporé, estabeleceu contato com os Akunsú e Kanoé, em Rondônia, próximo 
à divisa com o estado de Mato Grosso, conforme também já registrado neste relatório. 
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No estado do Amazonas, a Frente de Proteção Etnoambiental Vale do Javari esta-
beleceu contato com grupo de índios Korubo em 1996. Desde 2005, passaram, então, a 
ocorrer diversos avistamentos de índios isolados, que resultaram em novos contatos 
com pequenos grupos desse grupo: em 2014, com um grupo que vive na região do rio 
Itaquaí; em 2015, com um que vivem na região do rio Branco; e em 2018, com um gru-
po que vive na região do rio Coari. As calhas desses rios são territórios de ocupação 
tradicional do povo Korubo.

No estado do Acre, em 2014, índios isolados estabeleceram contato com índios 
Ashaninka, da aldeia Simpatia, na TI Kampa Isolado Rio Envira, e com membros da 
Frente de Proteção Etnoambiental Envira.

A partir de informações da Funai e de outras prestadas pelos sertanistas e indige-
nistas que participaram desses contatos com os índios isolados, o que constamos é que 
esses contatos foram motivados por algum tipo de pressão externa ao grupo indígena 
isolado. Porém, cada caso deve ser deve ser analisado em particular.

Recentemente, ocorreram três eventos relacionados a avistamento e contato com 
índios isolados. Dois deles na TI Uru-Eu-Wau-Wau, em Rondônia, no mês de junho 
de 2020, quando o grupo, depois de uma breve passagem pelo quintal de uma casa de 
um sitiante, localizada no limite da terra indígena, de onde foi levado um enxadão, 
retornou para o interior da área. No dia 9 do mesmo mês, índios isolados foram vistos 
novamente em outro sítio no limite da terra indígena e, depois de escorraçados, recu-
aram. O Coordenador da FPE Uru-Eu-Wau-Wau, Rieli Franciscato, foi ao local onde os 
índios isolados haviam sido vistos, porém, no interior da terra indígena, bem próximo 
do sítio, Rieli foi surpreendido pelos índios, que o flecharam no peito, causando-lhe a 
morte. O propósito de Rieli era evitar que os índios fizessem contato nesse momento 
de pandemia, causada pela COVID-19, bem como conflitos entre os índios e a po-
pulação não indígena que mora na região. Supõe-se que esses índios isolados são os 
que vivem na região do rio Cautário, no interior da TI Uru-Eu-Wau-Wau, conhecidos 
como “isolados do Cautário” ou Yraparariquara.

A Articulação dos Povos Indígenas do Brasil (APIB), a Coordenação das Organiza-
ções Indígenas da Amazônia Brasileira (COIAB) e o Observatório dos Direitos Huma-
nos dos Povos Isolados e de Recente Contato (OPI), emitiram uma nota de pesar pelo 
falecimento de Rieli. Essas organizações solicitaram que se investigasse o ocorrido, 
considerando a experiência indigenista do Rieli, que trabalhava naquele local há mais 
de dez anos e, principalmente, para que fosse observado o que está acontecendo na-
quela terra indígena, que em 2019 “ocupou o ranking das dez mais desmatadas do 
Brasil”. Exigiram também que fosse realizada uma investigação severa para apurar a 
morte de Franciscato, ao tempo que reforçaram a necessidade de imediata extrusão 
dos invasores da Terra Indígena Uru-Eu-Wau-Wau. (APIB/COAIB/OPI, 2020)

O terceiro avistamento, e possível contato com índios isolados, ocorreu em agosto de 
2020, no estado do Acre, e de acordo com nota do OPI, esses índios são conhecidos como:
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[...] povo isolado do Alto Rio Humaitá, como é denominado pela Funai, e consiste em 
uma população que se distribui em diversos grupos locais que habitam diferentes 
afluentes do alto curso do rio Juruá, como o rio Envira e o rio Humaitá. Localizam-
-se nas Terras Indígenas Kaxinawá do Rio Humaitá, Kulina do Rio Envira, Kampa e 
Isolados do Rio Envira e Alto Tarauacá, nas adjacências da fronteira com o Peru. Tais 
grupos vivem em malocas próximas e, provavelmente, mantém relações entre si. A 
situação do contato pode tê-los colocado em grave risco de morte diante do atual ce-
nário epidemiológico. (OPI, 2020) 

Essas situações de aparecimento de índios isolados sempre geram muita apreensão 
e questionamentos por parte das equipes das FPE, na tentativa de se compreender sua 
motivação. É sabido que muitos dos aparecimentos ocorrem em situações de fuga, por 
estarem correndo risco de vida em decorrência da invasão dos seus territórios. 

No entanto, os coordenadores das FPE relatam que é possível que alguns dos apa-
recimentos e contatos dos índios isolados que ocorreram nos últimos dez anos tenham 
acontecido porque os índios, tendo ficado privados de acesso a ferramentas que eram 
deixadas em seus territórios por invasores, estão indo à procura nas aldeias ou até 
mesmo nas roças e quintais de não índios que vivem próximos a seus territórios. En-
tretanto, segundo os coordenadores que entrevistamos, existe a possibilidade de os 
índios isolados estarem mais seguros com os trabalhos de vigilância e monitoramento 
que algumas FPE exercem há alguns anos nos territórios desses índios, impedindo 
que não índios invadam seus territórios. Com isso, depois de um tempo, os índios 
isolados voltam a pescar, caçar e realizar outras atividades em áreas de ocupação tra-
dicional que estavam impedidos de frequentar por conta dos invasores.

Retomando a detalhamento do SPII, a PP nº 1.047/1988, como dito anteriormente, tam-
bém tratava das questões relacionadas à proteção da saúde dos povos indígenas isolados 
em situação de contato. Segundo consta nessa portaria, a depopulação indígena durante 
os primeiros contatos estava relacionada a mortes causadas por doenças infectoconta-
giosas como gripe, sarampo, infecções intestinais e oftamológicas, entre outras, que foram 
identificadas como as mais letais para os grupos indígenas no início do contato.

Assim, os agentes da Funai que participaram de algum contato com um grupo in-
dígena isolado foram alertados a não relaxar pelo fato de essas doenças serem cor-
riqueiras para os não índios. Deveriam adotar medidas preventivas e curativas com a 
máxima brevidade possível porque essas doenças, muitas vezes, causaram o desapa-
recimento de vários grupos indígenas. 

A Funai alega que a assistência à saúde dos índios recém-contatados é dificultada 
por vários obstáculos, por acontecer em regiões distantes, com dificuldades acesso, 
falta de infraestrutura para se chegar até onde os índios estavam. E esses obstáculos 
eram ainda mais agravados pela falta de conhecimento, pelos agentes do Estado, das 
línguas indígenas dos povos contatados, o que dificultava sobremaneira a comuni-
cação. Os índios, quando acometidos pelas doenças por eles desconhecidas, fugiam 
para o interior da floresta, dificultando ainda mais a assistência. Em muitas situações, 
as doenças não eram causadas apenas pelos agentes das frentes econômicas, como 
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dito anteriormente, mas também pelos funcionários da Funai responsáveis pelo con-
tato, como aconteceu no caso do Tapayuna, em MT, e em tantos outros.

A portaria ressaltou que a experiência demonstrava que essas situações trágicas 
causadas aos índios poderiam ser evitadas se fossem tomados cuidados de prevenção 
que poderiam “diminuir ou evitar os altos índices de mortalidade” (Funai, 1988b).

Dessa forma, sugere-se na portaria que deveria ser estabelecido com antecedência 
um plano de saúde em que estivesse contemplada uma infraestrutura mínima para 
atendimento aos índios, com recursos humanos na área de saúde e com garantia de 
alimentação aos índios doentes.

Como naqueles anos a responsabilidade pela atenção à saúde indígena2 ainda era 
atribuição da Funai, o documento chamou a atenção para os papeis das unidades re-
gionais do órgão, que deveriam estar preparadas para prestar todos os serviços sob 
sua responsabilidade, desde questões relacionadas aos repasses financeiros, quanto à 
logística e à designação de equipes de saúde para prestar atendimento aos índios.

Ficou estabelecido também que competia aos chefes das Frentes exigir comprovantes 
de vacinas e/ou exames de não índios autorizados a ingressar nas terras indígenas ocupa-
das por índios isolados; também podiam impedir o ingresso de pessoas com sinais ou sin-
tomas de doenças infectocontagiosas ou expulsar aqueles que apresentassem sintomas.

Deveriam, ainda, impedir que fosse distribuída e fornecida aos índios recém conta-
tados roupas e alimentos industrializados, bem como evitar a utilização conjunta de 
vasilhames por esses índios e membros da equipe.

Por fim, a normativa o SPII ressaltou que os Subsistemas de Localização, Vigilância 
e Contato tinham como uma de suas atribuições “proteger e preservar a saúde dos 
índios isolados” antes e após os primeiros contatos. Para tanto, deveriam realizar as 
gestões necessárias no âmbito da Funai para o desenvolvimento de ações de educa-
ção em saúde para a população indígena e não indígena que vivia no interior ou no 
entorno daquelas áreas; além de ações de prevenção à saúde em situações de contato 
e acompanhamento da saúde dos índios contatados para que fossem ministradas as 
vacinas necessárias, entre outros procedimentos para se preserv ar a saúde dos índios. 
Inclusive, são registrados na portaria os procedimentos necessários para os desloca-
mentos de índios recém contatados para cidades em caso de necessidade de assistên-
cia à saúde. Além disso, os servidores e colaboradores das FPE deveriam ser submeti-
dos periodicamente a procedimentos médicos e a vacinação, quando necessária, antes 
de se deslocarem para o trabalho em campo.

Apesar de a saúde dos povos indígenas, desde os anos 1990, ser responsabilidade 
do Ministério da Saúde, somente em 2018 foi emitida uma portaria conjunta entre o 

2 Em 1991, por meio do Decreto Presidencial nº 23, 4 de fevereiro de 1991, a responsabilidade sobre as ações 
de saúde para os povos indígenas foi transferida para o Ministério da Saúde, cabendo à Fundação Nacional de 
Saúde (Funasa) a gestão das atividades. Para a execução das ações de saúde indígena foram criados os Distritos 
Sanitários Especiais Indígenas (DSEIs). 



61

O sistema de prOteçãO aO índiO isOladO

Ministro da Saúde e o presidente da Funai, Portaria Conjunta nº 4.094, de 20/12/2018, 
“que define princípios, diretrizes e estratégias para a atenção à saúde dos Povos Indí-
genas Isolados e de Recente Contato” (MS/Funai, 2018).

Essa portaria foi resultado de quase duas décadas de gestões da CGII, hoje CGIIRC, 
junto ao Ministério da Saúde para institucionalizar um setor específico para atuar em 
situações de contato com povos indígenas isolados, para que fossem assegurados re-
cursos orçamentários e financeiros e capacitados profissionais da área de saúde para 
atuar junto aos povos isolados e de recente contato.

Apesar disso, a atuação da área de saúde indígena da FUNASA continuou precária. 
Apenas para citarmos um exemplo, em 2007, quando foi realizado um novo contato 
com os índios Piripkura, considerando a proximidade da localização da TI Piripkura 
à cidade de Ji-Paraná, a FUNASA sugeriu que os Piripkura contatados fossem aten-
didos pelo Distrito Sanitário de Vilhena. Assim, se deslocaram a campo dois profis-
sionais que, mesmo com boa vontade, não estavam preparados para uma missão tão 
especial e não dispunham de todas as vacinas que deveriam ser aplicadas nos dois 
índios contatados. Depois de um breve atendimento, eles retornaram para Ji-Paraná. 

A falta de assistência adequada por parte da FUNASA obrigou a Funai a buscar o 
apoio de profissionais de saúde que já haviam trabalhado com a saúde indígena para 
acompanharem em campo os Piripkura. Fato é que um dos índios Piripkura, poucos 
dias depois do contato em 2007, teve que ser levado para tratamento nem Ji-Paraná, 
onde teve que ser submetido a uma cirurgia, tendo permanecido na Casa de Saúde 
Indígena (CASAI) dessa cidade por mais de três meses, e durante o período de conva-
lescença foi acometido por mais três doenças --   catapora, pneumonia e malária --, o 
que colocou a vida do indígena em uma situação de risco extremo. O despreparo da 
FUNASA provocou a interferência do MPF de Ji-Paraná para que os Piripkura tives-
sem uma assistência mais adequada.

Sobre meio ambiente, o anexo a da portaria do SPII chamava a atenção para o fato 
de grandes áreas nos estados da região amazônica estarem sendo incorporadas à 
economia capitalista por meio de projetos de colonização, mineração, hidrelétricos, 
instalação de grandes fazendas, inúmeros garimpos ilegais, como foi relatado nos 
relatórios dos sobrevoos realizados pela OPAN e CIMI em 1985. 

A invasão dos territórios indígenas gera grandes conflitos, que quase sempre não 
são resolvidos, causando inestimáveis perdas para os povos indígenas, e não apenas 
materiais, pois os rios, a flora e a flauna e tudo o que existe em um território indígena 
está revestido de significados que embasam a organização social, econômica, políti-
ca e cultural dos índios. Assim, as alterações ecológicas impactam não apenas nas 
questões acima citadas, mas também na cosmologia dos grupos indígenas. 

Sobre a violência provocada ao povo Yanomami pela invasão de seus territórios, 
David Kopenawa faz a seguinte declaração:
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Eu gostaria de ter dito aos brancos, já na época da estrada: ‘Não voltem à nossa flores-
ta! Suas epidemias xawara já devoraram aqui o suficiente de nossos pais e avós! Não 
queremos sentir tamanha tristeza de novo! Abram os caminhos para seus caminhões 
longe da nossa terra!’. Mas não ousei me dirigir a eles. Eu ainda era jovem demais e ti-
nha pouco conhecimento. Não sabia o que é defender a floresta. Não sabia como fazer 
ouvir minha voz nas cidades. Foi apenas mais tarde, depois de a estrada ter rasgado a 
floresta, que comecei a pensar com mais firmeza. Comecei a sonhar cada vez mais com 
a floresta que Omama criou para nós e, pouco a pouco, suas palavras aumentaram e se 
fortaleceram dentro de mim. (KOPENAWA, 2015, p. 310)

Apesar de a existência de uma estratégia de proteção ambiental ser de extrema im-
portância para a preservação ambiental dos territórios indígenas, somente na segunda 
metade dos anos 80 a Funai criou um setor responsável pela defesa ambiental das terras 
indígenas. Assim, o SPII foi estruturado sob uma perspectiva de que é importante desen-
volver uma “mentalidade preservacionista” e alertar os sertanistas, indigenistas e outros 
funcionários da Funai que atuavam nas Frentes de Contato para adotarem essa postura.

Após essa definicão, o anexo da PP nº 1.047/1988 trouxe também um organograma da 
estrutura do Serviço de Proteção ao Índio Isolado – SPII, composto, como já dito aqui, 
pelo Subsistema de Localização, que contava com uma equipe de localização e um nú-
cleo de apoio responsável pela logística e pelas atividades administrativas do subsistema 
(essas atribuições do núcleo de apoio estavam previstas também para os demais subsiste-
mas); pelo Subsistema de Viligância, que era composto por Posto Indígena de Vigilância, 
Equipe Móvel de Vigilância e Núcleo de apoio; e pelo Subsistema de Contato, composto 
por Posto Indígena de Contato, Equipe Móvel de Contato e Núcleo de Apoio.

Estava prevista também uma flexibilização, no sentido de que um subsistema pode-
ria ser constituído integral ou parcialmente, podendo ter mais de uma unidade, e ser 
integrado por unidades de outro subsistema.

Cabe observar que a divisão de atribuições idealizada para o SPII não foi implementada 
como previsto na portaria. Nas Frentes de Contato, depois nas Frentes de Proteção Etno-
ambiental, as equipes  realizavam – e ainda realizam - todas as tarefas. Em Mato Grosso, 
o que ocorre na Frente de Proteção Etnoambiental Madeirinha-Juruena não é diferente.

Ainda sobre a organização do SPII, a portaria determinou que os subsistemas fos-
sem vinculados ao Departamento de Índios Isolados (DII) da Funai/sede e, administra-
tivamente, às Administrações Regionais (ADRs), hoje Coordenações Regionais (CRs). 
Porém, em relação aos contratados para trabalhar nas Frentes, constatamos que o vínculo 
com as ADRs nem sempre foi efetivo, pois as unidades regionais da Funai, responsáveis 
pela execução orçamentária e financeira, por inúmeros motivos, não realizavam a con-
tento as atribuições administrativas das Frentes, como, por exemplo, os processos para 
aquisição de bens e contratação de serviços*, e alegando carência de pessoal e grande 
volume de trabalho deixavam as demandas das Frentes em segundo plano. 

Os funcionários das Frentes, em geral, suspeitavam de disputas políticas, pois as 
Frentes gozavam ou gozam de automonomia em nível local, uma vez que, conforme 
previsto em sua missão institucional, estão vinculadas à CGIIRC (antes era ao DII). 
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Dois ex-coordenadores da Frente de Proteção Etnoambienal Madeirinha (FPEM), o 
coordenador da Frente de Proteção Etnoambienal Juruena (FPEJ) e o coordenador da 
Frente de Proteção Etnoambienal Madeirinha – Juruena (FPEMJ), em entrevista que 
concederam para esta consultoria, lamentam que em muitas situações tiveram que 
priorizar atividades administrativas em detrimento de atividades de campo.

O ex-coordenador da Frente Madeirinha Leonardo Lenin, em entrevista prestada 
para este trabalho em 13/07/2020, falou que essa era uma das questões negativas com 
que tinha que lidar no período em que foi coordenador dessa FPE, pois as atividades 
administrativas ocupavam sobremaneira o seu tempo, o que exigia sua permanência 
em Cuiabá por longos períodos, e isso comprometia o trabalho de campo.

A citada PP nº 1.047/1988 estabeleceu também o perfil dos funcionários dos subsiste-
mas, bem como as categorias profissionais desses funcionários. Assim, o subsistema deve-
ria ter um quadro profissional básico, composto por Sertanista, Técnico em Indigenismo, 
Auxiliar de Sertanista, Intérprete, Motorista Fluvial, Auxiliar de Enfermagem, Auxiliar 
Administrativo, Armazenista, Vigilante, Radiotelegrafista e Auxiliar de Serviços Gerais.

A partir de entrevistas com ex-coordenadores e com o atual coordenador da FPEMJ, 
constatamos que em momento algum a Frente Madeirinha-Juruena contou com esse 
quadro de servidores proposto pelo DII.

Sobre essa questão, observa-se que na maioria das situações a CGII (atual Coor-
denação de Índios Isolados e de Recente Contato, CGIIRC) formou suas equipes de 
campo com pessoas sem a experiência evocada na portaria. Inclusive, muitos dos atu-
ais servidores das Frentes tornaram-se indigenistas a partir de sua prática diária em 
campo. Parte dessas equipes era –melhor, ainda é -- formada por pessoas da região, 
que anteriormente haviam atuado com seringueiros, na extração de resina de copaíba, 
lavradores, pequenos sitiantes, trabalhadores de madeireiras etc. 

O trecho denominado “Indicações Gerais”, no anexo da PP nº 1.047/1988, tratava 
das orientações que deveriam ser observadas pelos chefes de equipe durante a im-
plantação dos subsistemas; definia e descrevia brevemente  “estudos”, “sobrevoo”, 
“análise”, “decisão”, “estratégia”, “logística”, “recursos orçamentários e financeiros”; 
regulamentava o recrutamento de pessoal; estabelecia critérios para uso do sistema de 
radiocomunicações; orientava sobre a aquisição de equipamentos e bens de consumo 
como veículos, barcos, armas, munições, combustíveis, ferramentas, equipamentos 
para acampamento, gêneros alimentícios; tratava da aquisição de brindes para os ín-
dios; previa como seria realizada a manutenção dos equipamentos e discorria sobre a 
importância de decidir com antecedência o início das expedições. Também foi descrito 
como deveria ser instalada uma Frente e seu funcionamento. 

Sobre a oferta de brindes, a portaria chamava atenção para a doação de bens indus-
trializados aos índios isolados e recomendava que essa doação fosse criteriosa, por 
tipo e quantidade, e quando possível deveria ser estabelecida a troca entre um bem 
manufaturado e um bem indígena, revelando uma preocupação com a interferência 
que esses objetos poderiam causar.
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Conforme já observamos, o modelo ainda eram as frentes de atração instaladas por 
Rondon enquanto chefiou os trabalhos de instalação das linhas telegráficas e como 
diretor do SPI; entretanto, apesar de tomarem como exemplo uma “frente de contato 
clássica”, de acordo com orientação da portaria, a sequência de ações normalmente 
desenvolvidas poderia ser alterada em função de algum acontecimento no interior ou 
no entorno do território dos índios isolados. Dessa forma, o trabalho da Funai junto 
aos índios isolados deveria seguir duas fases: a primeira, a partir da instalação de 
Frente de Contato no território dos índios isolados; a segunda, durante a instalação 
de um posto indígena no território indígena3, para dar continuidade aos trabalhos de 
proteção ao grupo indígena contatado.

A Frente de Contato representa o período de trabalho pioneiro do órgão indigenista 
oficial com o grupo indígena isolado. Como demonstrado neste relatório, a primeira 
etapa dos trabalhos ocorria nas cidades, durante a organização, o planejamento e a 
realização de estudos sobre a região onde seria instalada a Frente (cartografia, levan-
tamento da história de ocupação indígena e não indígena na região etc.); a segunda 
etapa acontecia em campo, com expedições terrestres e fluviais, sobrevoos, instalação 
de uma base no interior do território indígena, ou próximo deste. 

A partir daí eram realizadas expedições com o propósito de praticar as atividades 
descritas anteriormente, como os levantamentos da ocupação indígena no território, 
os registros da cultura material indígena e das aldeias, de roças, de caminhos utili-
zados pelos índios. Nessa fase acontecia o chamado “namoro” e seriam construídos 
os “tapiris de brindes”, com a instalação de jiraus para serem deixados os presentes 
como demonstração de amizade. 

Tinha-se certeza do êxito do trabalho quando os índios pegavam os presentes e dei-
xavam, ou não, algum objeto seu em troca. Essa ainda era a etapa do “namoro”, um mo-
mento importante que antecedia o contato porque demonstrava que os índios estavam 
observando, estudando os movimentos da equipe da Frente, sem manifestar hostilidade. 

No entanto, também podia ocorrer -- aliás, ainda ocorre -- de os índios isolados 
quebrarem os objetos deixados nos jiraus ou simplesmente deixá-los intactos, de-
monstrando resistência à presença das Frentes de Contato em seus territórios. Os ín-
dios isolados rondavam e vigiavam o acampamento da Frente, obstruíam caminhos, 
destruíam os brindes e hostilizavam de diversas formas -- imitando bichos, jogando 
fechas e paus no acampamento à noite --, podendo chegar a atacar diretamente o 
acampamento ou os indivíduos da Frente. Nessa situação, era aconselhável retroceder 
e continuar o trabalho a distância.

Essas situações não aconteceram de forma linear. Algumas vezes os índios isolados 
davam sinais de aceitação, porém inesperadamente membros da frente sofreriam ataque.

3 Com a reestruturação da FUNAI por meio do Decreto nº 7.056, de 28/12/09, os postos indígenas existentes no 
interior das terras indígenas foram extintos. Em seu lugar, para desempenhar o atendimento direto a esses povos, 
foram instituídas as Coordenações Técnicas Locais em cidades próximas. 
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O correto seria ter como princípio que o tempo e a lógica do contato eram do grupo 
indígena, porém nem sempre isso ocorria. Algumas Frentes, movidas por pressões 
externas, acabavam apressando o contato com o grupo indígena.

Para os sertanistas, as situações de resistência ao trabalho das Frentes, em grande 
medida, dependiam do histórico da relação do grupo indígena com a população não 
indígena, da violência a que estava sofrendo no momento da atuação da Frente de 
Contato no seu território, ou que já tivesse ocorrido.

Em Mato Grosso existem registros de índios que foram envenenados depois de es-
tabelecerem contato com pessoas que estavam invadindo seus territórios, como acon-
teceu com os Tapayuna, por mais de uma vez; ou, nas décadas de 1950 e 1960 (LIMA, 
2012), com os Cinta Larga; ou ainda, um dos mais conhecidos, o massacre do Paralelo 
11, em 1963, que foi tema do filme Avaeté, de Zelito Viana.

Também, conforme se registra nos documentos, podia ocorrer um retrocesso na relação 
entre a Frente e os índios. O fato de ter havido troca de presentes, de ter ocorrido o encon-
tro com a presença de mulheres e crianças indígenas, sempre tido como um bom sinal, 
poderia ser uma estratégia do grupo indígena, dadas suas experiências traumáticas com 
os não índios, para se aproximar da Frente e realizar posteriormente um ataque. Portanto, 
o momento exigia muita atenção e um esforço para conquistar a confiança dos índios.

Também podia ocorrer de o contato dos índios com a Frente, inicialmente mais di-
fícil, passar a ser mais amistoso, e os índios começarem a visitar com mais frequência 
o acampamento da Frente ou, até mesmo, pernoitar próximo ou no próprio acampa-
mento da Frente. As pessoas da Frente também poderiam ser convidadas a participar 
de pesca, caça e até mesmo ir conhecer a aldeia.

A CII preocupava-se bastante com o registro do primeiro contato. O chefe da equipe era 
orientado a registrar a quantidade de índios que mantiveram contato, quantos homens, 
mulheres e crianças, bem como os principais acontecimentos, diariamente da Frente.

Após a consolidação do contato da Frente com os índios, processo que não tinha um 
tempo predeterminado, a Funai deveria fazer a instalação de um Posto Indígena, que 
inicialmente trabalharia no sentido de manter a qualidade de saúde do grupo indígena.

Outra atividade extremamente importante, que deveria continuar sendo realizada 
pelo Posto Indígena, era a proteção do território. A expectativa dos sertanistas era que 
a área já estivesse interditada, para ficar livre das invasões e dos grileiros das terras 
indígenas. Portanto, era necessário se manter o trabalho de vigilância anteriormente 
abordado neste relatório.

O propósito de registrar as portarias neste relatório é demonstrar que o Estado bra-
sileiro, tendo reconhecido, por meio da Funai, a existência dos índios isolados, ado-
tou uma série de procedimentos administrativos para proteção dos povos indígenas 
isolados. Todos eles estão explicitados nas estratégias para assegurar a regularização 
fundiária das terras indígenas habitadas por grupos indígenas isolados, bem como 
garantir-lhes a sobrevivência física e cultural. 
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Em parte, em nosso entendimento, o Sistema de Proteção ao Índio Isolado (SPII) 
tem norteado as atividades das Frentes de Contato no que tange às ações de levanta-
mento de dados de áreas com presença de grupos indígenas isolados e seu monito-
ramento, seja em terras indígenas já demarcadas, seja em terras indígenas ainda não 
identificadas, da mesma forma com relação às ações de fiscalização nesses territórios 
indígenas, que também são realizadas, mas não nas condições ideais de recursos ma-
teriais e humanos.

No entanto, é possível afirmar, a partir das entrevistas realizadas com ex-coorde-
nadores da Frente Madeirinha e Juruena, que a Funai não instituiu equipes especí-
ficas para realizar a implementação das atividades previstas para cada subsistema, 
comprometendo, assim, as ações que poderiam ter confirmado a presença de povos 
indígenas isolados nas áreas do levantamento da CII realizado em 1988.

As diretrizes tiradas do Encontro de Sertanistas estavam pautadas no discurso de 
que deveria ser reforçada a proteção aos índios isolados e que o contato com eles só 
deveria ocorrer quando estivesse em risco a sua sobrevivência física ou cultural. Para 
que fosse implementada essa diretriz, era necessária a realização de um levantamento 
de todas as referências de índios isolados existentes no Brasil.

Da mesma forma que os participantes do “Encontro sobre Índios Isolados e de Re-
cente Contato”, realizado pela OPAN e pelo CIMI, em 1986, também os sertanistas da 
Funai consideraram que o trabalho de proteção aos índios isolados deveria ser refor-
mulado, para que a proteção territorial se tornasse prioritária na ação da Funai junto 
a esses povos indígenas isolados.

Ressaltamos, ainda, como ato de institucionalização da política de proteção aos 
índios isolados, o fato de a Funai ter assegurado em seu orçamento recursos para a 
implementação de ações e atividades de proteção aos índios isolados, apesar de esses 
valores terem sido insuficientes para o universo de trabalho existente, caracterizado, 
em 1988, por 87 registros de grupos indígenas isolados. Essa é uma prova cabal do 
reconhecimento, pelo Estado brasileiro, da existência dos índios isolados e da necessi-
dade de protegê-los. Vale a observação de que isso não foi feito de forma adequada e 
suficiente em todos os locais com presença de índios isolados.
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Desde que foi instituída em 1987 a política oficial para proteção dos índios iso-
lados, a gestão do SPII, como vimos, inicialmente ficou a cargo da Coordenaria 
de Índios Isolados. No entanto, ao longo desses mais de 30 anos, em decorrência 
de reestruturações pelas quais o órgão indigenista passou, a denominação dessa 
unidade da Funai sofreu várias alterações, dentre elas, Coordenadoria de Índios 
Isolados (CII), Departamento de Índios Isolados (DII), Coordenação Geral de Índios 
Isolados (CGII), e no final de 2009 passou a ser designada Coordenação Geral de 
índios Isolados e de Recente Contato (CGIIRC).

Tendo como referência as diretrizes para proteção dos índios isolados instituídas 
no ano anterior pelas Portarias nºs 1.900/87 e 1.901/87, foram criadas Equipes de Loca-
lização e Contato nos estados do AM, AC, PA, AP, MA, RO, MT e GO. Além disso, nas 
superintendências regionais da Funai de Manaus/AM, Belém/PA e Cuiabá/MT foram 
criadas Assessorias para Assuntos de Índios Isolados. No caso da Superintendência 
de Cuiabá, a Assessoria de Índios Isolados ficou responsável pelo planejamento e 
pelos encaminhamentos administrativos e logísticos da Frente de Contato Guaporé/
RO e Frente de Contato Madeirinha/MT, criadas pela Portaria nº 642, de 09/06/1988.

As jurisdições das terras indígenas localizadas nesses estados estavam assim dis-
tribuídas: a 2ª Superintendencia Regional da Funai (SUER)1, com sede em Cuiabá/
MT, tinha jurisdição sobre os territórios localizados nos estados de MT e RO; a 4ª 
SUER, com sede em Belém/PA, tinha jurisdição sobre as terras indígenas dos esta-
dos do PA, MA e AP; a 5ª SUER, com sede em Manaus/AM, tinha jurisdição sobre 
as áreas nos estados do AM e RR; a 6ª SUER, com sede em Goiânia/MT, era respon-

1 Estavam jurisdicionadas à 2ª SUER da FUNAI as terras indígenas dos estado de MS, MT e RO.
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sável sobre as áreas situadas nos estados de GO e, hoje, Tocantins. Somente em 1992 
foi criada a Frente Ava-canoeiro, para atuar na região da Serra da Mesa, no estado de 
Goiás. Também estava jurisdicionada à 6ª SUER a TI Parque Indígena do Xingu.

Em maio de 1990, em documento encaminhado pela CII ao Ministro da Justiça para 
tratar sobre ações relacionadas aos povos isolados desenvolvidas pela Funai em áreas 
dos estados da Amazônia brasileira e de Goiás onde havia presença desses índios, foi 
informado que, no caso de MT, a Frente de Contato Rio Madeirinha tinha sua base fixa 
na margem esquerda do rio Roosevelt/MT e que existiam nessa área dois grupos de 
índios isolados, os quais estavam sob pressão de frentes econômicas que tinham como 
principais atividades a pecuária e a extração de madeira.

É registrada nesse documento, também, a precariedade das condições de trabalho 
impostas à equipe da Frente Madeirinha, que não dispunha de recursos suficientes para 
percorrer grandes distâncias terrestres e não contava com barcos e motores adequados 
para navegar nos rios da região. É alertado, ainda, que para poder continuar atuando 
ali, era necessário que a Frente fosse reequipada com meios de transporte adequados. 
Ademais, fica consignado no documento que grassava na região altas incidências de 
malária, doença que acometia severamente os funcionários da Funai. Tudo isso compli-
cava ainda mais os resultados do trabalho da Frente Madeirinha (Funai, 1995b, p. 43).

Outro alerta dizia respeito à Frente de Contato Rio Preto, instalada para desenvol-
ver ações de proteção aos índios isolados no norte da TI Aripuanã, mas que havia sido 
desativada no início de 1990 por falta de recursos orçamentários e financeiros, mesmo 
havendo índios isolados na região. O Ministro da Justiça foi informado também que 
os problemas continuavam crescendo por conta de conflitos interétnicos entre índios 
isolados e Cinta Larga, bem como que estava se intensificando a extração ilegal de 
madeira naquela terra indígena (Funai, 1995b, p. 44).

Reiterando diretrizes aprovadas no Encontro de Sertanistas em 1987 e na portaria do 
SPII, esse documento encaminhado ao Ministro da Justiça em 1990 sugeriu que fossem 
efetivadas as Equipes de Localização dos índios isolados, para que houvesse o levanta-
mento, a constatação e a atualização da existência e distribuição geográfica desses índios.

Sugeriu-se, ainda, que a Funai, quando constatada a existência de grupos indígenas 
isolados, deveria realizar a interdição do território indígena, criar a unidade de pro-
teção prevista no SPII, “visando a garantia da integridade física, territorial e cultural” 
do grupo indígena que ali vivia (Funai, 1995b, p. 44).

Em relação à pressão sobre os povos indígenas e seus territórios na região amazô-
nica e no Centro-Oeste, o documento acima mencionado registrava:

Esse quadro é agravado pela dispersão compulsória de grupos isolados, através de co-
erção ou ação armada dos segmentos interessados na ocupação efetiva das terras indí-
genas ou nas suas riquezas. Apesar da gravidade da situação evidenciada nesses fatos 
e da necessidade dessas questões serem objeto de maiores preocupações no sentido de 
proteger essas etnias - poucas têm sido as realizações nesse sentido, embora o estabe-
lecimento dessa política e a elaboração de uma carta geográfica onde configurasse a 
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localização geográfica desses grupos, pudesse contribuir sobremaneira na prevenção 
dos conflitos e na adequação da ocupação da Amazônia brasileira. (Funai, 1995b, p. 49)

Informava-se, ainda, que os trabalhos foram limitados em função da escassez de 
recursos, tendo sido mantidas as frentes de 1990, mas, como vimos, no caso de MT, foi 
desativada a Frente do Rio Preto. A CII considerou que os trabalhos das Frentes fica-
ram muito aquém do necessário, em face do processo de expansão econômica sobre os 
territórios indígenas. Na conclusão, afirmaram que:

Várias áreas com referências de índios isolados e que sofrem, hoje, uma série de pressões 
advindas das frentes de expansão da sociedade nacional, não puderam ser incluídas na 
programação deste ano [...] situações que exigem de nossa parte um sério e detalhado 
trabalho, mas que... não temos tido condições de implementar. Há diversas referências 
de índios isolados, dispersas na Amazônia Legal, que precisam ser pesquisadas, e esse 
trabalho exige tempo, recursos e disponibilidade de pessoal qualificado. (Funai, 1991)

Existe um reconhecimento nesse relatório de 1991, como também em outros docu-
mentos da CII, da incapacidade da Funai para realizar ações de proteção aos índios 
isolados em muitas áreas com presença desses índios, o que poderia comprometer de 
maneira definitiva a vida de muitos grupos, como de fato ocorreu em Mato Grosso, 
onde até hoje não foram assegurados os processos de identificação dos grupos isola-
dos nem de seus territórios.

Por falta de recursos, conforme registrado no relatório acima, a Funai não deu con-
tinuidade às ações de proteção aos grupos isolados já localizados, como no caso da TI 
Aripuanã, pois a Frente do Rio Preto, que deveria atuar na região onde viviam índios 
isolados, foi desativada. Desde então só esporadicamente tem sido realizada alguma 
expedição da Frente Madeirinha naquele local, sem, contudo, chegar a resultados con-
clusivos sobre os isolados que ali vivem.

Ainda nesse relatório de 1991, como uma das recomendações para melhorar o de-
sempenho das atividades das Frentes, sugeriu-se que a Funai realizasse “cursos de 
indigenismo [...] treinamento e reciclagem” para servidores da Funai.

Com a institucionalização da política de proteção aos índios isolados, já sob a vigên-
cia da nova Constituição de 1988, a Funai adotou, na gestão do sertanista Sydney Pos-
suelo, um novo estatuto e regimento, no qual prevê como uma de suas finalidades “I 
[...] d) – garantir às populações indígenas o direito sobre as terras que ocupam, promo-
vendo a identificação, delimitação, demarcação, regularização, extrusão, fiscalização 
das mesmas, assegurando-lhes a posse e o usufruto exclusivo das riquezas naturais e 
de todas as utilidades nessas terras existentes” (Funai, 1993, art. 2º, inciso I, alínea d).

No relatório de 1995, o DII reiterou que, em função da extrema falta de recursos 
financeiros para executar as ações de campo, restaria às Frentes apenas serem meras 
constatadoras de “agressões e pilhagem contra os índios isolados” (Funai, 1995c).

O Chefe do Departamento de Índios Isolados, Sydney Possuelo, no documento 
apresentado ao então presidente da Funai, Márcio Santilli, após a reunião dos chefes 
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das Frentes de Contato realizada em Brasília nos últimos dias de novembro de 1995, 
ponderou que cabia ao Departamento de Índios Isolados garantir a liberdade de esco-
lha, “princípio basilar dos direitos humanos”, que, no caso dos índios isolados, con-
sistia em se manterem isolados. Porém, como veremos, pelos problemas identificados 
nesse documento para realização dos trabalhos de campo (comunicação inadequada 
entre as Frentes e as unidades regionais da Funai, inadequado abastecimento e meios 
de transporte das Frentes etc.), a Funai não garantia às Frentes de Contato as condi-
ções necessárias para proteção dos índios isolados.

O Chefe do Departamento de Índios Isolados fez breves ponderações sobre a reforma 
administrativa proposta pelo governo do Presidente Fernando Henrique Cardoso, em 
particular relativas à Funai, que mais uma vez poderia comprometer a execução dos tra-
balhos desse órgão. Citou as condições precárias, já naquela época, do Departamento de 
Índios Isolados para garantir os direitos e a proteção desses grupos, além de relacionar 
os obstáculos e a falta de condições para executar as ações de campo. Observou que, ao 
longo das sucessivas restruturações da Funai, houve uma diminuição dos Postos Indí-
genas e das Frentes de Contato, com a extinção de cargos, como o de Auxiliar de Frente, 
imprescindível para o desenvolvimento dos trabalhos de campo, e então sugeriu:

Para recomposição das equipes com quadros auxiliares, é nosso pleito que seja possi-
bilitado um concurso, a nível local, de caráter especial e emergencial, que possa pri-
vilegiar os conhecimentos empíricos relacionados às peculiaridades do trabalho de 
Frente, atenuando a exigência de escolaridade, com provas práticas e orais, consultado 
o DII. É também importante melhorar as condições de trabalho das Frentes com a in-
trodução de uma gratificação especial para o trabalho em local isolado, com alto risco 
de vida, para todos seus integrantes, regularização das folgas de campo e regulamen-
tação do poder de polícia. (Funai, 1995a, p. 4)

Como já observamos, eram frequentes as reivindicações do DII e, depois, das Co-
ordenações de Índios isolados (CGII e CGIIRC) com relação a quadro de pessoal e a 
carência de recursos orçamentários para adquirir equipamentos e fazer a manutenção 
das Frentes. Em decorrência dessa falta, o DII estabeleceu parcerias com ONGs para 
captar recursos e executar as ações de localização dos índios isolados, bem como de 
fiscalização e vigilância dos territórios, buscando coibir as invasões e proteger o am-
biente das áreas ocupadas pelos índios isolados.

Outra questão que preocupava o DII era a atuação de missões religiosas em áre-
as com a presença de índios isolados, pois os chefes de Frente consideravam que as 
missões religiosas, juntamente com o Estado, participaram de um “massacre físico e 
cultural” contra os povos indígenas:

As missões religiosas, em alguns casos concretos, já estenderam seu proselitismo re-
ligioso a grupos isolados. É lógico que tiveram que contatá-los antes de iniciarem sua 
pregação religiosa, e prosseguem com essa política etnocêntrica.

Não há como concordar, sob nenhuma hipótese, com tais pretensões, pois estaríamos 
sendo coniventes com interferências nefastas para a sobrevivência cultural desses gru-
pos, contrariando a política institucional. (Funai, 1995a, p. 7)
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No Encontro de Chefes de Frentes de Contato de 1995 foram discutidas também 
as “relações entre índios contatados e isolados”. Temia-se que os índios contatados 
poderiam reproduzir valores adquiridos da sociedade ocidental e ser preconceituosos 
em relação aos isolados (Funai, 1995a, p. 8).

Outro problema abordado no documento anteriormente citado, e que mais nos chama a 
atenção, foi a cooptação de indígenas contatados para facilitar o acesso ao patrimônio (madeira, 
minérios, seringa, castanha etc.) existente nos territórios dos índios isolados (Funai, 1995a, p. 8). 

Também se considerou extremamente grave a convivência entre povos indígenas 
isolados e povos indígenas contatados porque alguns desses últimos já haviam sido 
infectados por doenças transmitidas pelos “brancos” e, apesar de terem sido imuni-
zados, poderiam “carregar vírus” de doenças que causariam o extermínio dos grupos 
isolados que ainda não tinham imunidade a tais doenças. Essas situações foram pau-
tadas nesse Encontro de 1995, certamente por conta do trabalho que a CGII estava 
realizando na TI Vale do Javari.

O documento do DII registrou ainda as preocupações dos chefes de Frente com re-
lação à possibilidade de alteração na legislação que regulamentava a demarcação dos 
territórios indígenas, o que, aliás, aconteceu – conforme Decreto nº 1.175/96 e Portaria 
MJ nº 14/96. Ponderava-se que, no âmbito da regularização fundiária, a “figura da ‘in-
terdição’ ou outra, que se equivalha, é fundamental à sobrevivência física e cultural dos 
grupos isolados, e permite os trabalhos das Frentes de Contato...” (Funai, 1995a, p. 9).

Por fim, o DII apresentou dois quadros, um com a necessidade de servidores para 
compor cada Frente de Contato e outro com a previsão orçamentária e financeira para 
essas unidades. No caso da Frente de Contato Madeirinha, a necessidade dos recur-
sos solicitados é justificada pela “irregularidade de desembolso do PRODEAGRO e o 
subestimado valor do POA/95, o que reduz a continuidade das atividades junto às 11 
(onze) referências a Índios Isolados no Estado de Mato Grosso” (Funai, 1995a, p. 12).

Cabe registrar que no período de execução do PRODEAGRO foram constantes as 
reclamações da AII de Cuiabá quanto ao atendimento pelo governo do estado de Mato 
Grosso em relação ao subcomponente Índios Isolados do mencionado projeto, e isso 
comprometia de forma severa ações de proteção aos índios isolados.

Em 1997, o DII realizou o 5º Encontro de Chefes de Frente de Contato. No documen-
to final desse encontro, mais uma vez se chamou atenção para a importância do SPII 
não só para a proteção dos povos indígenas isolados, mas também para a proteção da 
região da Amazônia brasileira, devido à contribuição do sistema para a proteção am-
biental das terras indígenas habitadas por povos indígenas isolados.

Entretanto, observou-se no documento que a existência dos grupos indígenas isola-
dos era vista apenas como fato gerador de conflitos, tanto em espaços externos como 
no âmbito do órgão indigenista. No âmbito da Funai, isso implicava falta de recursos 
orçamentários e esvaziamento do quadro de servidores do DII, o que consequente-
mente inviabilizava a realização das ações desenvolvidas para “proteção física e terri-
torial dos índios isolados” (Funai, 1997a, p. 2).
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Foi informado que, em face do interesse fundiário em relação ao patrimônio exis-
tente no interior das terras indígenas, para garantir o direito dos grupos indígenas 
isolados com certa regularidade, os Chefes das Frentes de Contato precisavam da 
colaboração da Procuradoria Jurídica da Funai-PJ, porém nem sempre podiam contar 
com o apoio desse órgão. Então, buscavam o apoio do MPF dos estados onde estavam 
instaladas as Frentes. Especialmente no tocante à manutenção das portarias de inter-
dição dos territórios indígenas ocupados por grupos indígenas isolados, constatava-se 
que: “Alguns juízes de comarca, extrapolando sua competência legal, através de atos 
jurídicos questionáveis, têm dificultado e atrasado os processos judiciais que envol-
vem índios isolados”. Como exemplo, o documento citou as ações que ocorriam no 
estado de RO (Funai, 1997a, p. 5).

A CGII informou que para garantir, em campo, as ações de proteção aos índios 
isolados e “fazer frente” aos interesses de políticos e empresários em relação aos ter-
ritórios e ao patrimônio dos índios isolados, o DII mantinha parcerias com ONGs. 
Entretanto foi sugerido que esses atos fossem institucionalizados.

Demonstrando ainda que o DII não possuía estrutura para atuar na proteção dos povos 
indígenas isolados, tendo em vista toda a especificacidade e complexidade, foi informado 
sobre a necessidade de buscar cooperação técnica para encontrar solução para os problemas.

Outra questão abordada no documento do 5º Encontro de Chefes de Frentes de 
Contato foi a necessidade de o DII estabelecer entendimentos com as organizações 
indígenas, em particular de povos que compartilhavam territórios com grupos iso-
lados, pois os contatados em muitas situações visavam explorar suas áreas de forma 
distinta da maneira como índios isolados faziam. O DII anunciou, então, o propósito 
de manter relações políticas com essas organizações no sentido de buscar soluções 
que atendessem a todos (Funai, 1997a, p. 6).

Nesses últimos anos (2010-2020), tem crescido a participação de representantes de 
organizações indígenas em eventos que tratam de estratégias de proteção aos índios 
isolados e não apenas em situações de compartilhamento de territórios entre povos 
contatados e isolados, conforme demonstraremos neste relatório.

Mais uma vez, o DII e os Chefes de FC reiteraram seu repúdio a atividades mis-
sionárias junto a grupos indígenas isolados e de recente contato, pelo caráter nefasto 
dessas ações, por provocar “sua descaracterização física e cultural”. Foi enfatizado 
que as ações junto a grupos de índios isolados era uma atribuição exclusiva do Estado 
brasileiro, conforme determinava a Lei nº 6.001/73 e a Portaria nº 1.900 de 1987, que 
reiterou essa determinação (Funai, 1997a, p. 7).

No documento, os Chefes de Frentes de Contato também enfatizaram a necessidade 
de o DII/Funai estabelecer parcerias institucionais com a Polícia Federal, o IBAMA, as 
Polícias Estaduais e até as Forças Armadas para tornar mais efetivo o combate crimes 
cometidos contra o patrimônio indígena, tais como extração de madeira, garimpo, 
caça e pesca comerciais, desmatamentos ilegais, narcotráfico, biopirataria e coleta de 
espécies da fauna e flora (Funai, 1997a, p. 7).
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Sabendo dos riscos que a emissão de atestados administrativos pela Funai poderia 
acarretar à sobrevivência física e cultural dos povos indígenas isolados, o documento do 
5º Encontro de Chefes de Frentes de Contato de 1997 lembrou que os locais com presen-
ça de índios isolados estavam indicados em mapa, podendo, inclusive, haver a necessi-
dade de uma verificação em campo. Portanto, o DII deveria ser consultado previamente: 

Enquanto não tiver absolutamente claro o espaço ocupado por este grupo, o atestado 
não deverá ser concedido. A identificação deste espaço é um trabalho difícil e de-
morado. Vale ressaltar: jamais a Funai poderá expedir uma certidão próxima e estes 
pontos, levando em conta os dados do mapa e do quadro demonstrativo aqui forne-
cidos. Devemos proceder sim a um levantamento detalhado de cada caso, ouvido o 
DII. (Funai, 1997a, p. 10)

Por conta de certidões administrativas, como anteriormente eram denominados os 
atestados administrativos, foram abertos pelo MPF processos criminais contra ex-pre-
sidentes da Funai, acusados de permitirem empreendimentos em territórios indígenas. 

Nesse documento do 5º Encontro de Chefes de Frentes de Contato também foram 
demandados dois encaminhamentos à presidência da Funai a respeito do ingresso 
de pessoas estranhas ou da imprensa nas terras indígenas ocupadas por índios iso-
lados. Ressaltou-se que o ingresso nessas áreas estava normatizado2, mesmo assim 
ocorria sem obediência às normas, particularmente em terras onde habitavam os ín-
dios isolados, o que era motivo de muita preocupação. Portanto, o ingresso, inclusive 
de pesquisadores deveria ser precedido de consulta à CGII, que por sua vez deveria 
consultar os Chefes das FC (Funai, 1997a, p. 10)

Com relação à imprensa nas bases das FCs, o documento ponderou sobre o grande 
interesse, à época, da mídia pelas questões indígenas, e solicitou que a autorização 
para jornalistas realizarem reportagens sobre os índios isolados fosse agilizada pela 
presidência da Funai porque em muitas situações eles não podiam aguardar as auto-
rizações e se deslocavam até as bases das FCs.

Em nosso entendimento, essa questão foi abordada no encontro para “respaldar” 
o então Coordenador Geral da CGII, que em diversas situações realizou expedições 
em terras indígenas ocupadas por índios isolados, acompanhado da imprensa, sem a 
devida autorização da presidência da Funai. Cabe ainda lembrar que, em 1996, a CGII 
realizou o contato com os índios Korubo, da TI Vale do Javari, fato noticiado e acom-
panhado por diversos veículos da imprensa nacional e internacional. 

Nesse documento do encontro de Chefes de FC de 1997 foi abordada, mais uma vez, a ca-
rência financeira e as relações administrativas conflituosas com as unidades regionais da Funai. 
Para os Chefes de FC, essas questões causavam grande prejuízo aos trabalhos de campo das 
frentes, que tinham de realizar tarefas administrativas em detrimento dos trabalhos de campo. 

2 O ingresso de missionários em TIs havia sido normatizado pela Instrução Normativa nº 2/PRES FUNAI, de 
8/4/1994, e o ingresso de pesquisadores para o desenvolvimento de pesquisa científica estava normatizada pela 
Instrução Normativa nº 01/PRES FUNAI, de 2/9/1995. 
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O documento registrou, ainda, em mais de um momento, que havia ocorrido um 
drástico corte de servidores para trabalhar nos Postos Indígenas e nas Frentes, por 
isso sugeriu a recomposição do quadro de servidores. No caso das FC, foi ratificada a 
necessidade de Sertanista, Técnico Indigenista, Auxiliar de Sertanista, Intérprete, Mo-
torista Fluvial, Técnico de Enfermagem e Assistente Administrativo, sendo sugerido 
que a Presidência da Funai se empenhasse, porque o quadro dessas unidades estava 
quase em sua totalidade incompleto (Funai, 1997a, p. 9).

Em geral, as antigas Frentes de Contato, hoje Frentes de Proteção Etnoambiental, 
precisavam de mais de um intérprete. Na maioria das vezes, essa função era exercida 
por índios da região, que a FC, a partir de dados já levantados, entendia ser a língua 
falada pelos índios isolados. As funções de piloto de barco e de auxiliar de sertanista 
também podiam ser exercidas por índios ou por não índios da região, que precisavam 
ter habilidades para navegação fluvial, saber se orientar na floresta e ter o conheci-
mento empírico da área. O número desses profissionais variava de acordo com a com-
plexidade da região de atuação da FC.

Outra questão pautada no 5º Encontro dos Chefes de FC dizia respeito às condições 
de trabalho dos servidores das frentes, que atuavam em regiões de difícil acesso, em 
locais que exigiam deslocamentos, durante as expedições, em grandes extensões, de 
barco ou a pé, ocasiões em que dormiam em acampamentos improvisados, se alimen-
tavam com o que era possível transportar ou com produtos que existiam nas áreas por 
onde se deslocavam. Para os participantes do Encontro, esses trabalhadores não eram 
reconhecidos nem pelas atividades de proteção aos indígenas, nem pela contribuição 
que davam ao Estado brasileiro no ordenamento territorial e na regulamentação fun-
diária das áreas indígenas. 

Para o DII, “Roupas, calçados e equipamentos se deterioram com facilidade e ao final 
de um ou dois meses de expedição nos vestimos com os trapos que restaram”. Por isso, 
deveriam ser oferecidas condições mínimas para o trabalho, com a entrega de equipa-
mentos, alimentação e vestuário adequado. Reivindicava-se para esses servidores das 
Frentes o mesmo tratamento que era dado aos servidores da Petrobras e aos militares 
das forças armadas, que “além de vantagens salariais, recebem todo tipo de equipamen-
to, vestuário e alimentação sem nenhum tipo de restrição” (Funai, 1997a, p. 16).

Já sobre a questão da saúde, o documento do Encontro dos Chefes de FC de 1997 
reiterou a vulnerabilidade dos povos indígenas, em especial dos isolados, porque uma 
infecção por uma simples gripe poderia levar à morte um grupo todo. Foi enfatizado 
que havia necessidade de a FC ter uma postura preventiva com relação à saúde dos 
membros da equipe e também do entorno das áreas habitadas por índios isolados. 
Por isso, sugeria que fosse solicitado à Fundação Nacional de Saúde que atuasse no 
controle de “surtos de doenças transmissíveis como gripes, malária, tuberculose, han-
seníase, hepatite, cólera, AIDS etc.” (Funai, 1997a, p. 14).

Conforme já registrado nesse relatório mais de uma vez, desde a década 1990, 
quando a Funai deixou de ser responsável pela saúde indígena, o DII - depois a CGII 
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e CGIIRC - fez diversas gestões para que a FUNASA tomasse conhecimento da polí-
tica de proteção aos índios isolados e adotasse meios para a preservação da saúde de 
povos isolados e de recente contato. Uma das sugestões da CGIIRC foi que o depar-
tamento de saúde indígena da FUNASA realizasse levantamentos epidemiológicos 
das populações indígenas e não indígenas que vivem no entorno de terras indígenas 
habitadas por isolados.

Outra questão pautada no encontro, e que foi objeto de registro no documento do 
Encontro de Chefes de FC de 1997 ora analisado, diz respeito à “proteção ambiental” 
dos territórios onde vivem os povos isolados, bem como das áreas do seu entorno. Para 
o DII era extremamente importante a preservação ambiental desses territórios, e caso 
as FC não conseguissem coibir a invasão dos territórios indígenas, deveriam acionar a 
Polícia Federal e o IBAMA. Porém, o DII considerava que era extremamente urgente a 
“regulamentação do poder de polícia e o porte de arma” pelos servidores da Funai.

O poder de polícia da Funai está previsto na Lei nº 5.371/1967, porém, não foi regu-
lamentado, tendo sido objeto de discussão de diversas gestões da Funai. Com o Decre-
to nº 1.775/96, essa questão voltou a ser pautada pelo órgão indigenista, especialmente 
em decorrência da previsão do artigo 7º:

Art. 7º O órgão federal de assistência ao índio poderá, no exercício do poder de polícia 
previsto no inciso VII do artigo 1º da Lei nº 5.371, de 5 de dezembro de 1967, disciplinar 
o ingresso e trânsito de terceiros em áreas em que se constate a presença de índios isola-
dos, bem como tomar as providências necessárias à proteção aos índios. (BRASIL, 1996)

Segundo informação prestada pela Coordenação-Geral de Monitoramento Terri-
torial, da DPT, nessa última década já foram instituídos dois grupos de trabalho. O 
primeiro foi criado em 2012 e, como resultado, apresentou uma proposta de Instrução 
Normativa para regulamentação do poder de polícia do órgão indigenista, porém a 
mesma ainda se encontra em análise pela Consultoria Jurídica do Ministério da Justiça 
e Segurança Pública. A regulamentação do poder de polícia da Funai também é objeto 
de recomendação do Tribunal de Contas da União (Acordão 1.226/2008 - PLENÁRIO), 
o que fez com que o Ministério da Justiça e Segurança Pública constituísse um grupo 
de trabalho por meio da Portaria SE n° 880, de 1º de junho de 2017, para tratar desse 
assunto. Assim, sobre essa questão, existem na Funai dois processos, ainda em trami-
tação: NUP: 08620.044662/2014-18, autuado em 03.07.2014; e NUP: 08000.023456/2017-
14, autuado em 12.04.2017 (Funai, 2020f).

Segundo a Informação Técnica nº 72/2020, da Coordenação de Informação Ter-
ritorial – COIT/CGMT: 

[...] a questão do poder de polícia da Funai não diz respeito apenas à dimensão am-
biental das competências da CGMT em suas atividades de monitoramento territorial, 
consistindo em um exercício transversal a outros setores da Fundação na garantia e 
proteção dos direitos dos povos indígenas, o que faz jus a um amplo debate com todos 
atores envolvidos. (Funai, 2020e)
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Voltando ao apoio da Polícia Federal e do IBAMA, esses órgãos são considerados 
extremamente importantes para proteção dos índios e de seu patrimônio. Todos os 
servidores e ex-servidores da FPE Madeirinha entrevistados no âmbito deste relatório 
relataram que nem sempre foi ou é possível contar com o apoio do IBAMA, e que a 
Polícia Federal, nas poucas vezes em que atuou, o fez por determinação da Justiça, em 
função de processos judiciais abertos pelo MPF. No tocante ao IBAMA, o Coordena-
dor da FPE Madeirinha informou que nos últimos anos tem contado com o apoio re-
gular do IBAMA, em particular da unidade existente em Juína. No entanto, observou 
que isso se deve ao perfil profissional do servidor que chefia aquela unidade.

No documento do Encontro de Chefes de Frentes de Contato de 1997, considerou-
-se que a questão da regulamentação do uso de armas era um assunto que já havia 
sido pautado em diversos encontros de servidores da Funai. Cabe observar que a Fu-
nai, apesar de manter em seu patrimônio um número significativo de armas que eram 
usadas por seus servidores, tanto dos Postos Indígenas como das FPE, durante os 
trabalhos de campo, em função dos riscos inerentes a suas atividades, desde a Lei do 
Desarmamento não permite o uso por seus servidores porque não há respaldo legal 
para isso, apesar de continuarem a realizar seus trabalhos no interior das florestas e 
em áreas com intenso histórico de violência por disputa fundiária.

No relatório de 1997, o DII, apesar de destacar a falta de recursos financeiros e huma-
nos, reforçou o compromisso em garantir a sobrevivência física e cultural dos índios iso-
lados, por isso, mesmo que precariamente, estava mantendo sete Frentes de Contato em 
funcionamento: Frente de Contato Avá-Canoeiro/GO, Frente de Contato Cuminapanema/
PA, Frente de Contato rio Envira/AC, Frente de Contato Guaporé/RO, Frente de Contato 
Madeirinha/MT, Frente de Contato Purus/AM e Frente de Contato Vale do Javari/AM.

Em abril de 2000, no contexto das comemorações dos 500 anos do descobrimento do 
Brasil, foi realizada uma nova reunião dos Chefes de Frentes de Contato e, dentre as 
demandas apresentadas pelo Chefe do Departamento de Índios Isolados à Presidencia 
da Funai, estava a revogação das Portarias nºs 1.900/87 e 1.901/87, para que fossem 
reeditadas de acordo com o Estatuto da Funai aprovado pelo Decreto nº 564, de 08 de 
junho de 1992. A solicitação do DII foi atendida, tendo sido editadas a Portaria nº 281/
PRES, de 20/04/2000, e a Portaria nº 290, de 20/04/2000. Nesses documentos, é atuali-
zada a nomenclatura dos órgãos de gestão da Funai, passando as Frentes de Contato, 
pela Portaria nº 290/2000, a ser denominadas Frentes de Proteção Etnoambiental, ten-
do como atribuição: “Art. 2º Estabelecer que a execução da política de localização e 
proteção de índios isolados seja efetuada por equipes de campo denominadas FREN-
TES DE PROTEÇÃO ETNOAMBIENTAL” (destaque no original).

Dando ênfase à falta de servidores para atuar nas Frentes, o documento final dos 
Coordenadores de FC, em 2000, registrou que: 

A contratação por prestação de serviços por mais de 03 (três) meses é irregular e invi-
ável nas Frentes de Contato, devido às características específicas do perfil profissional 
de nossos trabalhadores. Caso essa Presidência [da Funai] e os setores competentes 
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encontrem outra alternativa para compormos nossas equipes, não haveria necessidade 
de dispor de um grande número de DAS [...].3 (Funai, 2000c, p. 10)

Como a falta de recursos persistia, em fevereiro de 2001, o Chefe do DII registrou, 
ironicamente, em memorando encaminhado ao Diretor de Assistência (DAS) da Funai 
que para aquele ano o planejamento do DII se resumiria a propor apenas “intenção de 
atividades”, uma vez que “METAS ou OBJETIVOS” não seriam realizados em função 
dos limites impostos à Funai, o que era muito frustrante. Portanto, os “nossos esforços 
estarão concentrados nos trabalhos em andamento, no sentido de conduzir as Frentes 
de Proteção Etnoambiental ao seu melhor desempenho” (Funai, 2001a).

A falta de servidores na Funai para atuar nas Frentes era tão grande que o chefe do 
DII informou que ele e dois outros servidores que trabalhavam em Brasília se junta-
riam às equipes de campo para executar as atividades nos estados do Amazonas, do 
Acre, de Mato Grosso, de Rondônia, do Pará e do Maranhão. Também informou ao 
Diretor da DAS que, dada a falta de qualificação dos servidores da Fundação Nacio-
nal de Saúde (FUNASA) que atuavam com os índios de recente contato, que eram de 
responsabilidade do DII, tinha tomado a iniciativa de oferecer uma capacitação indi-
genista a esses servidores.

Nesse período, estavam sob a responsabilidade do DII os povos indígenas conside-
rados recém contatados: os Zó’é, da TI Zoé; os Akunsú e os Kanoé, da TI Rio Omeré; 
os Korubo, da TI Vale do Javari. Em 2008, os Suruwaha, da TI Zuruwaha, também 
passaram a ser de responsabilidade da então CGII.

Em dezembro 2006, a Funai promoveu, com apoio do escritório técnico da GTZ4 
– Agência Alemã de Cooperação Técnica, que prestava cooperação técnica ao Projeto 
Integrado de Proteção às Populações e Terras Indígenas na Amazônia Legal (PPAL), 
uma Oficina de Planejamento para coordenadores de Frentes de Proteção Etnoambi-
ental, em Brasília, da qual também participaram representantes de organizações não 
governamentais que atuam na defesa dos direitos indígenas, como o CTI (Brasília/São 
Paulo), o CIMI e a KANIDE/RO5.

Nessa oficina, foram definidas as prioridades de ação de cada uma das FPEs, sen-
do queaté aquele ano existiam apenas cinco FPE. Os graus de prioridade de ação que 

3 DAS são cargos de Direção e Assessoramento Superior, que podem ser ocupados por servidor público ou não, 
e são a forma como as FPE conseguiram manter o mínimo de trabalhadores necessários ao desenvolvimento de 
suas atividades.
4 GTZ Agência Alemã de Cooperação Técnica (Deutsche Gesellschaft für Technische Zusammenarbeit), hoje GIZ – Agência 
Alemã de Cooperação Internacional (Deutsche Gesellschaft für Internacionale Zusammenarbeit). 
5 Participaram da Oficina: Mércio Gomes, presidente da FUNAI; Nadja Bindá, Diretora de Assuntos Fundiários 
da FUNAI; Porfírio Carvalho, Coordenador do Programa Waimiri-Atroari; Gilberto Azanha, Coordenador do 
CTI; Günter Kremer, representante do CIMI; Marcelo Santos, Coordenador da CGII; Elias dos Santos Bigio, 
Coordenador das Frentes de Proteção Etnoambiental; Altair Algayer, indigenista que estava reassumindo a FPE 
Guaporé; Antenor Vaz, Coordenador da FPE Vale do Javari; Pedro Lima, Coordenador FPE Madeirinha; José 
Carlos Meireles, Coordenador da FPE Envira, e Rieli Franciscato, que estava reestruturando a FPE Purus. O 
facilitador da Oficina foi Jurandyr C.F. Leire, consultor da GTZ.
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deveriam nortear os trabalhos foram definidos como: 1. Altíssima, 2. Alta, 3. Média, 4. 
Baixa, 5. Sob controle, 6. Sem informação. Esses graus estavam vinculados aos riscos e 
às ameaças aos índios e a seus territórios.

No tocante a Mato Grosso, área de atuação da FPE Madeirinha, foram classificadas 
como de prioridade altíssima as referências 55, 56, 57, 58, 59, 60 e 61, já a referência 54 
foi classificada como de prioridade alta. Também foi classificada como de prioridade 
altíssima a referência 10, localizada na fronteira dos estados do AM e MT, que está 
sob a responsabilidade da FPE Madeirinha-Juruena. Chama atenção o fato de oito das 
referências sob a responsabilidade da FPE Madeirinha serem consideradas de altíssi-
ma prioridade, e a de menor grau ser de prioridade alta. 

Conclui-se que nenhuma das referências existentes em Mato Grosso estava livre de 
ameaças ou, pelos dados levantados, é possível deduzir que nenhum povo isolado ou 
território ocupado por esses povos conta com proteção adequada, portanto seus dire-
itos continuam sendo violados. Tomando como referência os critérios de vulnerabili-
dade adotados nesse encontro de 2006, pode-se afirmar que nenhum grupo indígena 
isolado existente no estado de Mato Grosso, até hoje, pode ser classificado como de 
baixa prioridade de trabalho de proteção pelo Estado brasileiro. 

Sobre a vulnerabilidade dos povos indígenas isolados, Fabrício Amorim considera que: 

É equívoco colonial culpabilizar os povos indígenas por sua vulnerabilidade. Compre-
endemos que a condição de “isolamento” não é uma condição de vulnerabilidade por 
si só, ao contrário, é condição que visa diminuir a própria vulnerabilidade com relação 
às históricas práticas colonizadoras desferidas contra eles. Os povos isolados estão 
em extrema situação de vulnerabilidade porque nós (enquanto sociedade majoritária 
e Estado) os tornamos vulneráveis, e o mesmo ocorre com todos os povos indígenas. 
(AMORIM, 2019, p. 46)

Em dezembro de 2009, a Funai adotou um novo Estatuto, por meio do Decreto nº 7.056, 
de 28/12/09. De acordo com esse novo ordenamento, as atribuições da CGII foram amplia-
das, e essa coordenadoria passou a ser responsável pela proteção e promoção não só dos 
índios isolados, mas também dos índios de recente contato. Por isso, houve a alteração 
de sua denominação para Coordenação Geral de Índios Isolados e de Recente Contato 
(CGIIRC), ficando subordinada à Diretoria de Proteção Territorial (DPT), conforme reite-
rado no estatuto da Funai, Decreto nº 9.010, de 23 março de 2017 (BRASIL, 2017). 

Cabe esclarecer que, desde que foi instituído o SPII, o órgão da Funai responsável 
pela gestão do sistema sempre esteve vinculado à Diretoria de Assistência da Funai. 
Entretanto, na reestruturação de 2009, entendeu-se que as ações de proteção aos ín-
dios isolados deveriam ficar subordinadas à área de regularização fundiária. 

De acordo com o Regimento Interno da Funai, de 2017:

Art. 198. À Coordenação-Geral de Índios Isolados e de Recente Contato – CGIIRC 
compete: 

I - promover a implementação de políticas, programas e ações de proteção territorial e 
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a promoção e proteção dos direitos dos povos indígenas isolados e de recente contato; 

II - coordenar e supervisionar ações de qualificação das informações, localização, mo-
nitoramento, e proteção dos povos indígenas isolados e de seus territórios, bem como 
as ações voltadas à proteção e promoção dos direitos dos povos indígenas de recente 
contato executadas pelas Coordenações de Frente de Proteção Etnoambiental – CFPEs; 

III - coordenar e supervisionar, intersetorial e interinstitucionalmente, ações de conta-
to e pós-contato com povos indígenas isolados; 

IV - acompanhar e orientar o planejamento, a programação e a execução orçamentária, 
físico-financeira quanto ao alcance das metas, iniciativas e indicadores das ações sob 
responsabilidade da Coordenação-Geral [...]. (Funai, 2017a)

Essa reestruturação da Funai ocorreu num contexto de uma nova onda de investi-
mento nos estados da região amazônica, em particular a partir do Programa de Acel-
eração do Crescimento (PAC)6. Com isso, houve o incentivo à realização de estudos 
e a implementação de empreendimentos, construção de hidrelétricas, construção e 
pavimentação de rodovias, construção de hidrovias, exploração mineral, ampliação 
de projetos agropecuários, financiados por recursos públicos e privados, aumentando 
consequentemente a pressão sobre os territórios indígenas. Em relação ao impacto do 
PAC sobre os povos e territórios indígenas, o INESC publicou o excelente estudo “As 
obras de infraestrutura do PAC e os povos indígenas na Amazônia Brasileira”, reali-
zado pelo antropólogo Ricardo Verdum (2012).

Conforme já observamos, até o final 2009, a CGII contava apenas com seis Frentes 
de Proteção Etnoambiental, porém, com o aumento da pressão sobre as terras indíge-
nas, houve a necessidade de se ampliar as áreas de atuação da CGII. Assim, a partir 
do início de 2010, foram criadas mais seis Frentes, totalizando doze, de acordo com 
previsão do Decreto nº 7.056, de 28/12/2009. 

Atualmente existem em funcionamento onze Frentes de Proteção Etnoambiental: 
1. Frente de Proteção Etnoambiental Vale do Javari, localizada no estado do Amazo-
nas, na fronteira com o Peru; 2. Frente de Proteção Etnoambiental Madeira-Purus, no 
sul do estado do Amazonas, na região de Labrea/AM; 3. Frente de Proteção Etnoam-
biental Envira, situada na fronteira com o Peru, no extremo sul do estado do Acre; 4. 
Frente de Proteção Etnoambiental Guaporé, localizada na região oeste de Rondônia; 
5. Frente de Proteção Etnoambiental Uru-Eu-Wau-Wau, no mesmo estado; 6. Frente 
de Proteção Etnoambiental Madeirinha-Juruena, situada no estado de Mato Grosso; 
7. Frente de Proteção Etnoambiental Waimiri-Atroari, no Amazonas; 8. Frente de Pro-
teção Etnoambiental Cuminapanema, no Pará; 09. Frente de Proteção Etnoambiental 
Médio Xingu, localizada no estado do Pará; 10. Frente de Proteção Etnoambiental 
Awa-Guaja, situada no estado do Maranhão, e 11. Frente de Proteção Etnoambiental 
Yanomami, localizada no estado de Roraima.

6 Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) I (2007-2010), do governo Luiz Inácio Lula da Silva, e Programa 
de Aceleração do Crescimento (PAC) II (2011-2014), do governo Dilma Vana Rousseff.
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Figura 3. Localização das áreas de atuação das Frentes de Proteção Etnoambiental na região da  
Amazonia Legal

Fonte: Carvalho (2020).

Com o propósito de mitigar os impactos provocados pelos empreendimentos do PAC 
na região amazônica, foram criadas mais seis Frentes de Proteção Etnoambiental, tota-
lizando doze instaladas nos estados da Amazônia brasileira. Para Mato Grosso, além 
da FPEM, foi criada a Frente de Proteção Etnoambiental Juruena. Os registros de índios 
isolados no estado foram então redistribuídos entre essas duas frentes. Porém, a FPEJ 
durou pouco mais de dois anos, e os registros de índios isolados que estavam sob sua 
responsabilidade foram remanejados para a agora Frente de Proteção Etnoambiental 
Madeirinha-Juruena, criada em outubro de 2011 (Portaria Funai/PRES Nº 1.174/11).

Com esse propósito de mitigação, três dessas Frentes foram criadas em áreas de 
construção de usinas hidrelétricas como a FPE Xingu, em região impactada pela UHE 
Belo Monte; a FPE Madeira, em região impactada pelas UHE Jirau e Santo Antônio, e 
a Frente Juruena, na região em que estava sendo contruída a UHE Teles Pires e onde 
já existiam projetos para construção de outras UHEs, como a UHE de São Manuel.

Esse novo boom de investimentos econômicos na região amazônica procovou tam-
bém pressão sobre o território dos índios isolados, aumentando consequentemente 
a demanda de trabalho da Coordenação de Índios Isolados para realizar ações em 
regiões em que essa coordenadoria não estava atuando em face do agravamento da 
vulnerabilidade a que passaram a  ficar expostos esses índios.
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Nesse contexto dos novos empreendimentos, à medida que as frentes econômicas 
avançavam na região, consequentemente impactando territórios indígenas, surgiram 
novas informações sobre grupos isolados em áreas em que a Coordenação de Índios 
Isolados ainda não havia atuado ou havia deixado de atuar, pelo motivo sempre ale-
gado de falta de recursos orçamentário-financeiros e recursos humanos.

Outra questão recorrente nos documentos da CGII e das FPE, também manifestada 
praticamente em todos os encontros dos Coordenadores de FPE, foi a necessidade de 
capacitação dos trabalhadores das frentes, seja de servidores efetivos da Funai, seja 
de colaboradores eventuais.

Desde meados da década 2010, numa perspectiva de contar com o apoio da popula-
ção dos municípios e da população regional, ou ao menos diminuir a resistência dos que 
moram no município onde estão localizados os índios isolados, a CGIIRC adotou como 
estratégia a interação com essa população e com instituições existentes nessas comuni-
dades. No caso da FPE Madeirinha, foi aventada a possibilidade de se trabalhar com o 
público das escolas de Colniza, Guariba e Rondolândia para divulgar os trabalhos da 
FPE e também a diversidade da população indígena existente em Mato Grosso e no Bra-
sil, bem como sobre os direitos indígenas, porém considerou-se que esse trabalho, dada 
a resistência local à regularização das terras indígenas, só era possível a médio prazo.



82

7. De equipe de contato Madeirinha 
a frente de proteção etnoambiental 
Madeirinha-Juruena

Com a institucionalização da SPII, no âmbito da 2ª SUER (MS, MT e RO), em 1988, 
foram compostas três equipes, duas de contato para atuar em Mato Grosso (a Equipe de 
Contato do Rio Madeirinha e a Equipe de Contato Rio Preto) e uma de Localização para 
atuar em RO, na região da Reserva Biológica do Guaporé (Rebio Guaporé) 1, no oeste do 
estado de Rondônia, fronteira com a Bolívia. Em 1988, a área dessa reserva foi conside-
rada como prioritária para atuação da CII. Conforme já registramos, em Cuiabá, na 2ª 
SUER também foi instalada uma Assessoria de Índios Isolados2.

Segundo relato de integrantes e ex-integrantes das Equipes de Índios Isolados que 
atuavam em MT e RO à época, o trabalho da Assessoria de Índios Isolados em Cuiabá 
foi importante para suprir as necessidades materiais para a realização dos trabalhos 
de campo. Além disso, as equipes contavam com o empenho do Assessor de Índios 
Isolados em Cuiabá para acionar o Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal 
(IBDF) (a partir de 1989, IBAMA), a Polícia Federal e o Ministério Público Federal, em 
MT e RO, para que esses órgãos atuassem, de acordo com as suas atribuições, para 
auxiliar as equipes da Funai em ações para coibir o desmatamento, o garimpo e a gri-
lagem de territórios dos índios isolados que ainda não estavam identificados.

Conforme já vimos, as atividades desenvolvidas por essas equipes deveriam ser 
custeadas com recursos do POLONORESTE (Funai, 1988d, p. 17).

1 A Reserva Biológica do Guaporé foi criada por meio do Decreto nº 87.587, de 20/09/82, com uma área de 
600 mil hectares, localizada nos municípios de Costa Marques/RO e Alta Floresta do Oeste/RO. Sua área 
anteriormente fazia parte da extinta Reserva Florestal de Pedras Negras, que possuía 1.761.000 hectares.
2 Essa assessoria, enquanto existiu, foi ocupada pelo servidor Ariovaldo José dos Santos, Técnico em Indigenismo, 
que tinha grande experiência de campo em função dos anos em que havia trabalhado com os Nambikwara.
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Consideramos importante fazer um breve registro sobre os trabalhos realizados 
pela Equipe de Localização da Reserva Biológica Guaporé, hoje FPE Guaporé, que 
passou a ser referência em ações de proteção aos índios isolados3, e também por ali ter 
se formado indigenistas que darão continuidade aos trabalhos de proteção aos índios 
isolados em outras frentes4.

No início de suas atividades na Rebio Guaporé, a equipe da Frente de Contato 
Guaporé implementou um trabalho intenso de proteção territorial, realizando a extru-
são de invasores, bem como denunciando essas invasões ao IBAMA, à Polícia Federal 
e ao MPF, ao tempo em que intensificou as expedições para localização e identificação 
da área de ocupação dos isolados, com expedições fluviais e terrestres regulares. Nes-
sas ocasiões, faziam registros, inclusive fotográficos e de áudio, descrição das áreas 
ocupadas pelos índios, relatórios minuciosos com localização geográfica de objetos 
indígenas, como cestas, arcos, flechas, lençóis de tucum secando, além de uma quanti-
dade enorme de estrepes colocados pelos indígenas. Também foram realizadas grava-
ções de depoimentos de índios e não índios que viviam na região. A equipe da Frente 
passou a numerar cada local onde eram encontrados objetos ou em que tivesse ocor-
rido algum fato importante, como o avistamento de indígenas isolados; além disso, 
eram registrados os tipos de invasor, madeireiros, grileiros, pescadores etc.

Esse trabalho sistemático e rigoroso de registro da ocupação e localização de um 
grupo indígena isolado na Rebio Guaporé teve como consequência a identificação 
da Terra Indígena Massaco em 1994. Esse grupo de trabalho foi coordenado pela an-
tropóloga Denise Maldi5. A TI Massaco foi a primeira terra indígena identificada e 
demarcada exclusivamente para índios isolados, possui uma área de 421.895 ha e está 

3 A Equipe de Localização Guaporé (depois Frente de Contato Guaporé e atualmente Frente de Proteção 
Etnoambiental Guaporé) foi chefiada inicialmente pelo indigenista Assis Costa, que indicou o indigenista Antenor 
Vaz, já integrante da equipe, para substituí-lo. Vaz atua fortemente na implementação de uma metodologia 
de trabalho em campo de acordo com o previsto no SPII, de acordo com a qual, paralelamente ao trabalho de 
fiscalização, passaram a ser identificadas as diversas formas de ocupação tradicional do território indígena, sem, 
contudo, realizar contato com o grupo indígena isolado que ali vive.
4 Também fazia parte da Equipe de Localização Guaporé, posteriormente Frente de Contato Guaporé, o indigenista 
Rieli Franciscato, que, depois do trabalho realizado, foi coordenador de outras Frentes de Proteção Etnoambiental, 
como a do Purus, localizada na região de Labrea/AM; a do Vale do Javari, localizada na região de Atalaia do 
Norte/AM, na fronteira do Brasil com o Peru e a Colômbia; e até agosto último coordenou a Frente de Proteção 
Etnoambiental Uru-Eu-Wau-Wau,  quando morreu após ser flechado por um índio isolado da região do rio Cautário. 
Rieli ainda realizou importantes trabalhos de fiscalização e localização de índios isolados nas Frentes Madeirinha/
MT e Envira/AC. Também integrou a Equipe de Localização Guaporé desde o início o indigenista Altair Algayer, 
que atualmente é o Coordenador da Frente Etnoambiental Guaporé. Altair realizou trabalhos de localização e 
fiscalização nas Frentes Envira e Vale do Javari, foi Coordenador da Frente Madeirinha em um momento em que 
ocorreu uma grande sistematização dos vestígios encontrados no território ocupado por índios isolados, área que 
foi identificada e declarada como Terra Indígena Kawahiva do Rio Pardo. Em parte dos anos 90 e início dos 2000, 
a Frente Guaporé foi chefiada pelo indigenista Marcelo Santos, que por 25 anos tinha trabalhado com os índios 
Negarotê, um subgrupo Nambikwara. Posteriormente, em 2006, Marcelo Santos foi o Coordenador Geral da CGII.
5 O Grupo Técnico de Trabalho de Identificação da TI Massaco foi criado pela Portaria/ FUNAI nº 820, de 
14/09/1994, e era composto pela Antropóloga Denise Maldi, pela indigenista Maria Inês Saldanha Hargreaves e 
pelo servidor da Frente de Contato Guaporé Paulo Pereira da Silva.
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localizada nos municípios de Costa Marques/RO e Alta Floresta do Oeste/RO. Foi de-
marcada e homologada em 1998, por meio do Decreto de 11/11/1998.

A FPE Guaporé continua responsável pela TI Massaco, e vem realizando trabalhos 
de monitoramento da ocupação do território pelos índios isolados, bem como de vi-
gilância permanente da terra indígena, tendo em vista que a pressão na região, pelas 
frentes econômicas, continua existindo, seja para exploração madeireira, seja para im-
plantação de fazendas para incremento da agropecuária.

Voltando a Mato Grosso, como dito anteriormente, em 1988, a CII da Funai criou 
duas equipes de contato para o estado: a do rio Madeirinha e a do rio Preto. Isso de-
monstra que os trabalhos de identificação dos povos indígenas isolados já estavam, 
de certa forma, mais adiantados. Porém, como veremos ao longo deste relatório, as 
equipes de contato de Mato Grosso, no final da década de 1980 e início da década de 
1990, não alcançaram o êxito esperado na perspectiva do SPII, criado em 1987.

A Equipe de Contato Rio Madeirinha ficou responsável por atuar na região onde 
haviam sido localizados os índios Piripkura, contatados 1984 pelo indigenista João 
Lobato6, da então Operação Anchieta (OPAN) e Equipe da Pastoral Indigenista da 
Diocese de Ji-Paraná/RO. A Equipe de Contato Rio Preto ficou responsável por traba-
lhar na área onde havia informações sobre o aparecimento dos índios isolados apeli-
dados como “Baixinhos”, na TI Parque do Aripuanã. No entanto, menos de dois anos 
depois de criada, essa equipefoi extinta, tendo sido mantida apenas a Equipe de Con-
tato Rio Madeirinha, que passou a ser denominada de Frente de Contato Madeirinha.

Desde que foi criada, como unidade de campo da Funai responsável pela localização 
e proteção dos índios isolados em Mato Grosso, a Equipe de Contato Madeirinha já teve 
outras duas denominações, Frente de Proteção Etnoambiental Madeirinha (FPEM) e, 
atualmente, Frente de Proteção Etnoambiental Madeirinha-Juruena (FPEMJ). 

Em 03 de abril de 1989, a CII encaminhou carta ao Subprocurador Carlos Victor 
Muzzi, do MPF em Brasília, em resposta ao Ofício 07/89/CVM/PGR, de 23/02/1989, 
informando a existência de 11 registros de índios isolados no estado de Mato Grosso 
e os registros existentes em Rondônia, todos jurisdicionados à 2ª SUER. Essas infor-
mações repassadas ao MPF tomaram como referência o “Levantamento provisório 
sobre grupos indígenas isolados no território brasileiro”, realizado pela CII em 1988. 
Esclareceu também que, com relação à “situação da demarcação” das terras indígenas, 
competia à Superintendência de Assuntos Fundiários prestar essa informação. Como 
se vê, mais uma vez um documento da Funai presta conta da existência de grupos de 
índios isolados no estado de Mato Grosso.

Ainda em 1989, em comunicação interna para a Assessoria de Planejamento, CII 
informou sobre trabalhos executados pela AII de Cuiabá, relativo a estudos da Eletro-
norte na região dos rios Teles Pires, São Manuel e Juruena.

6 Retornaremos aos Piripkura quando tratarmos do Registro nº 55 – Piripkura.  



85

De equipe De contato MaDeirinha a frente De proteção etnoaMbiental MaDeirinha-Juruena

Já a Equipe de Contato do Rio Preto, que estava atuando no norte da TI Aripuanã, 
na região do rio Preto, em relatório referente a atividades desenvolvidas nos primei-
ros meses de 1989, registrou um conflito ocorrido entre os índios Cinta Larga e índios 
isolados que também viviam naquela região (Funai, 1989c).

Apesar dos constantes relatos sobre o avistamento de vestígios de índios isolados 
nas TI Aripuanã, Parque Indígena do Aripuanã e Roosevelt, todas ocupadas por ín-
dios Cinta Larga, a Equipe de Contato do Rio Preto foi desativada, conforme consta 
em relatório da AII da 2ª SUER, de agosto de 1991. Nesse relatório, a AII da 2ª SUER 
destacou a insuficiência dos recursos disponibilizados pela CII/Brasília para a Frente 
Guaporé e para a Frente Madeirinha. Porém, no Relatório da CII de 1991, foi registra-
da a elaboração do componente indígena do PRODEAGRO para proteção dos índios 
isolados como uma alternativa de recursos, que se concretizou somente parcialmente.

Conforme já registramos, parte das atividades desenvolvidas pelas FCG e FCM, no final 
dos anos 1980 e início dos anos 1990, foi custeada com recursos do POLONOROESTE. No 
entanto, esses recursos não eram suficientes para arcar com as despesas dessas Frentes, 
por isso nos relatórios são feitas, reiteradamente, alusões à falta de recursos financeiros. 

A partir da segunda metade da década de 1990, as ações de localização dos índios 
isolados em Mato Grosso e Rondônia foram custeadas com recursos do PRODEAGRO 
e do PLANOFLORO, respectivamente, em decorrência de empréstimo concedido pelo 
Banco Mundial aos governos desses estados. Assim, parte dos recursos financeiros do 
“componente indígena” desses projetos foi aplicada em atividades de localização de 
grupos indígenas e de regularização fundiária de terras indígenas. 

Apesar de haver esses recursos com destinação específica, as áreas localizadas em 
Mato Grosso e Rondônia não foram regularizadas na sua totalidade. No caso das ter-
ras indígenas dos índios isolados é ainda mais grave se pensarmos na perspectiva de 
dimensionar os danos aos povos indígenas pela não regularização de seus territórios. 

Para tratar apenas do estado de Mato Grosso, além de não terem sido demarcadas e 
regularizadas todas as terras indígenas de populações já contatadas há décadas, confor-
me planejado no PRODEAGRO, também não foram regularizadas as áreas dos índios 
isolados, pois os trabalhos preliminares necessários não foram realizados para que a 
Funai pudesse instituir os Grupos de Trabalho, conforme determina a legislação (De-
creto nº 1.775/96), para identificar os territórios indígenas de ocupação tradicional dos 
índios isolados. Também nesse relatório de 1991, a AII da 2ª SUER informou sobre o 
planejamento para dar continuidade aos trabalhos na região dos Piripkura e a respeito 
de notícias de localização de vestígios de índios isolados na TI Zoró, devendo a Frente 
Rio Madeirinha realizar uma expedição para confirmar a existência dos vestígios.

Durante a década de 1990, a FCM atuou de forma pontual nas áreas dos índios Cinta 
Larga, na TI Zoró e na TI Arara do Rio Branco, sempre para atender demanda de índios e 
não índios sobre o avistamento de vestígios e de isolados. Deve-se ressaltar que os relatos 
de avistamentos, apesar de serem feitos em situações distintas e por pessoas diferentes, 
tinham características bastante parecidas e mencionavam os índios isolados conhecidos 
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por “Baixinhos”. No entanto, a FCM não conseguiu se estabelecer nessas terras indígenas, 
ficando ali apenas nos períodos em que estava realizando alguma expedição. 

Nos primeiros anos da década de 1990, a FCM esteve mais presente na TI Piripkura 
e depois se deslocou para a região da atual TI Apiaká do Pontal e Isolados, mas no 
final da década de 1990 se mudou de forma quase que permanente para a região que 
hoje é a TI Kawahiva do Rio Pardo. 

Conforme registrado no relatório da Oficina de Planejamento da CGII realizada em 
2006, com a participação de Coordenadores de Frentes de Proteção Etnoambiental, 
um dos principais problemas da Frente de Proteção Etnoambiental Madeirinha era, e 
ainda é, uma forte resistência à regularização fundiária das terras indígenas em Mato 
Grosso. No caso da então chamada TI Rio Pardo, hoje TI Kawahiva do Rio Pardo, essa 
resistência acontecia por parte dos donos de madeireira, que tinham força política, 
que realizavam exploração ilegal de madeira -- como o IBAMA já havia constatado, os 
planos de manejo eram usados para acobertar a exploração ilegal de madeira. Existia 
também forte atuação de grileiros na região, inclusive com atuação armada, e era prá-
tica corrente o “uso constante de arma de fogo” para resolver as disputas territoriais e 
políticas. Nesse contexto também os servidores da Funai que atuavam na FPE Madei-
rinha sofriam ameaças físicas (Funai, 2006c, p. 11).

Mais uma vez, nessa Oficina de 2006, o Coordenador da FPE Madeirinha denun-
ciou a falta de condições para desenvolver as ações em campo e lamentou não receber 
apoio administrativo do Núcleo da Funai em Juína, que deveria executar as atividades 
burocráticas da frente. Em decorrência disso, o trabalho em campo de monitoramento 
da ocupação do território pelos índios isolados e atividades prementes, como de fisca-
lização contra ações de invasão do território indígena, ficavam comprometidas7. 

Também em 2006, a FPE Madeirinha, além de não contar com um número suficiente 
de pessoas para executar as atividades em campo, não dispunha de recursos logísti-
cos, como veículos, barcos e motores. Durante toda sua existência, a FPE Madeirinha 
teve à sua disposição um grupo extremamente pequeno de servidores, quase sempre 
apenas dois. Para complementar a equipe, contratavam-se temporariamente colabora-
dores sem vínculo efetivo, em alguns períodos a contratação era realizada por ONGs 
que atuavam na defesa ambiental e indigenista, em colaboração com CGII.

O Coordenador da FPEM, em 2006, considerava urgente a atuação do IBAMA e da 
Polícia Federal na região, bem como do MPF, para que se tornassem efetivas ações de 
proteção aos índios isolados realizadas pela Funai.

Nessa oficina de 2006, foi planejado o retorno da atuação da FPE Madeirinha na 
região onde vivem os índios Piripkura, que seriam recontactados, além de serem reto-
mados os trabalhos para regularização de seu território.

7 Para mitigar esse problema, foi recriada a Assessoria de Índios Isolados na Coordenação Regional de Cuiabá/MT.
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Também nessa região dos Piripkura foram relatadas situações de ameaça à vida dos 
índios e dos servidores da Funai, o que exigia uma constante ação de fiscalização e 
vigilância com o apoio do IBAMA e da Polícia Federal.

Nessa oficina de coordenadores de FPE, as áreas dos registros existentes em MT 
foram todas consideradas de altíssima prioridade, em face da pressão de madeireiras, 
garimpos, grilagem de terras e expansão da indústria do agronegócio, que estimulava 
o aumento de áreas agriculturáveis.

No período de 2012 a 2013, a FPE Madeirinha voltou a atuar na área do Registro 61 
- Pontal, na TI Pontal dos Apiaká e Isolados, com recursos decorrentes de um Termo 
de Cooperação assinado entre a Funai e a Companhia Hidrelétrica Teles Pires (CHTP), 
que estava construindo a UHE Teles Pires, como mitigação aos impactos causados por 
essa empresa ao território indígena. Esse apoio da CHTP será analisado quando tra-
tarmos do Registro 61 - Pontal, na TI Pontal dos Apiaká e isolados.

Essa falta de recursos materiais e humanos, como já registramos aqui, sempre li-
mitou a atuação da FPE Madeirinha. Hoje essa FPE atua apenas em dois locais, na TI 
Piripkura e na TI Kawahiva do Rio Pardo, deixando descobertas outras 13 áreas com 
registro de povo isolado em Mato Grosso.
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Desde do primeiro “Levantamento Provisório de índios isolados no territorio bra-
sileiro”, realizado pela então Coordenadoria de Índios Isolados em 1988, a Funai ten-
tou qualificar essas informações.

Em 1987, a unidade da Funai, hoje a CGIIRC, responsável pela execução dessa políti-
ca usou como estratégia de planejamento a reunião de sertanistas, coordenadores de 
frentes, indigenistas, antropólogos e outros profissionais para, nesses eventos, atualizar 
as informações sobre cada um dos registros sobre os índios isolados que estavam sob a 
responsabilidade de cada frente, a fim de identificar o grau de vulnerabilidade e as es-
tratégias de trabalho, na perspectiva de se reverter a vulnerabilidade do grupo indígena.

Nesse sentido, na “Oficina de Planejamento da CGII” de 2006, com os coordenadores 
das Frentes anteriormente citadas, com o propósito de se criar um banco de dados, foram 
realizadas discussões para melhor classificar “situação e fase de ação” das referências 
de índios isolados. Essas referências, definidas como “informação sobre a existência de 
índios isolados em um determinado local/região”, eram classificadas em três categorias, 
a saber: “não confirmada”, “confirmada” e “contatada”. Essa classificação estava esta-
belecida desde a década de 1990, com os seguintes significados: “Não confirmada: há 
informação de índios isolados que ainda precisa ser confirmada por evidências de cam-
po; Confirmada: foram realizados levantamentos que confirmam a presença de índios 
isolados, mas sem contato; Contatada: Índios de contato recente acompanhados pela 
CGII...” (Funai, 2006c, p. 2, grifo no original).

Nessa Oficina de Planejamento em 2006, foram acrescidas mais duas situações: a de 
índios de contato recente que não eram acompanhados pela CGII e uma classificação 
denominada de “Refutada: para o caso das informações pesquisadas que não se conse-
guiu confirmar a presença de isolados” (Funai, 2006c, p. 2, grifo no original).
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O objetivo de se criar a classificação “referência refutada” foi estabelecer um critério 
para impedir que uma informação ou registro sobre a existência de um povo indígena 
isolado fosse excluído do banco de dados da CGII/Funai com os registros dos grupos in-
dígenas isolados. O propósito era que o órgão indigenista mantivesse a informação sobre 
a existência de índios isolados mesmo que não estivesse confirmada na sua base de dados, 
para instruir algum processo relacionado a essa informação, se houvesse necessidade.

A inclusão da categoria “refutada” tinha também o objetivo de evitar erros ante-
riormente cometidos pela Funai, como a liberação de áreas que eram territórios indí-
genas para empreendimentos públicos e privados, o que certamente contribuiu para 
a morte de inúmeros índios. Dessa forma, para que uma referência de índios isolados 
seja considerada “referência refutada” é necessário:

[...] que uma equipe especializada da CGIIRC, após ter realizado minucioso trabalho de 
campo e documental, não confirme a existência de índio ou grupo indígena isolado em 
uma determinada região. O conjunto de informações resultantes dos trabalhos de cam-
po e documental deverá, em seguida, ser referendado pelo Comitê. (Funai, 2012g, P. 9)

Essa atualização e classificação das referências aconteceu enquanto ocorria um forte 
movimento na CGII para a formação de um banco de dados dos registros de índios 
isolados, o que posteriormente se concretizou, para melhor monitoramento das infor-
mações e tomadas de decisões pela CGII.

No início de 2007, houve a alteração da denominação da situação da referência de 
“não confirmada” para “em estudo”, pois a CGII concluiu que esse termo atendia me-
lhor à complexidade da situação de cada uma das referências antes classificadas como 
“não confirmadas”. A denominação “não confirmada” abria a possibilidade de ser 
considerada como uma situação já definitiva, como uma afirmação de que não existia 
a presença de índios isolados na área daquele registro.

O termo “não confirmada” também não atendia de forma adequada as solicitações 
de manifestações à CGII/Funai para que outros órgãos do governo pudessem emitir 
ou não licenças para empreendimentos em regiões onde existe registro de um grupo 
indígena isolado. O entendimento era que a falta de pesquisa documental e em cam-
po, por parte da Funai, sobre as áreas das referências classificadas como “não confir-
madas” colocava os povos indígenas isolados que vivem nesses territórios em uma 
situação de maior vulnerabilidade, dada a pressão sobre as terras indígenas.

Com o estabelecimento da classificação da situação das referências “em estudo”, 
se buscou ainda responder de forma mais adequada às demandas de manifestação 
apresentadas à então CGII, hoje CGIIRC, sobre a existência ou não de povos indígenas 
isolados em relação a áreas para as quais se pleiteia da Funai atestado administrativo 
para regularização fundiária de áreas, para implantação de plano de manejo e para 
manifestação sobre licenciamento ambiental em áreas onde o empreendimento públi-
co ou privado exige tal procedimento
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Para usarmos um exemplo de Mato Grosso, a “Referência 55 – Piripkura” estava 
classificada como “não confirmada”, apesar de a Funai ter iniciado o processo de re-
gularização fundiária daquele território indígena em 1985, a partir de informações 
irrefutáveis da presença de um grupo indígena isolado que ali vive. O abandono do 
trabalho na região fez com que a Funai não concluísse a regularização da TI Piripkura, 
ocupada tradicionalmente por esses índios, conforme demonstram vários estudos.

Em 2012, a CGIIRC/Funai1 realizou um novo encontro de coordenadores de Frente 
de Proteção Etnoambiental e, mais uma vez, atualizou as referências de índios isolados, 
bem como a “situação e fase de ação” dos registros. Nessa ocasião, discutiu-se sobre os 
registros que existiam desde o “Levantamento Provisório de índios isolados no território 
brasileiro”, de 1988, já  mencionado. Durante esse evento, houve um questionamento 
sobre os motivos que impediram a Funai de realizar os trabalhos de campo necessários 
para confirmar ou não a existência dos índios isolados em muitos locais, como também 
que estratégias deveriam ser adotadas para se realizar trabalhos de localização e vig-
ilância nos locais com registro de índios isolados classificados como “em estudo”.

Segundo depoimento do sertanista Wellington Figueiredo2, durante o Encontro de 
Coordenadores de Frentes de Contato em 2012, o critério usado em 1988 para iniciar 
os trabalhos de localização dos índios isolados e definir a região onde deveria ser 
instalada uma Frente de Contato era “a vulnerabilidade do grupo indígena isolado e 
a capacidade da Funai de atuar no que diz respeito à disponibilidade de servidores e 
de meios para realizar os trabalhos”. O sertanista salientou que, dada a especificidade 
das ações de localização do grupo indígena isolado ou de fiscalização e vigilância de 
seu território, haveria necessidade de pessoa com experiência, o que a Funai não dis-
punha (Funai, 2012c, p. 5).

Então, os participantes do Encontro de Coordenadores de Frente de Proteção Et-
noambiental, após atualizarem as referências dos povos indígenas isolados existentes 
nas áreas de atuação de cada Frente de Proteção, trabalharam na definição de novos 
termos para reclassificar a situação das referências de índios isolados já registradas. 
Sugeriu-se, então, em relação às referências que ainda não tinham sido confirmadas, 
que estavam classificadas como “em estudo”, que fosse avaliado o grau de informação 

1 O Encontro de Coordenadores de Frentes de Proteção Etnoambiental foi realizado em Brasília, nos dias 13 e 14 
de março de 2012, com a participação de Maria Auxiliadora Cruz de Sá Leão, Diretora da Diretoria de Proteção 
Territorial (DPT); Carlos Travassos, Coordenador Geral da CGIIRC; Altair Algayer, Coordenador da Frente 
de Proteção Etnoambiental Guaporé (RO); Jair Candor, Coordenador da FPE Madeirinha-Juruena (MT); José 
Porfírio Fontenele de Carvalho, sertanista e Coordenador do Projeto Waimiri-Atroari (AM/RR); Marcelo Santos, 
ex-Coordenador da FPE Guaporé e ex-Coordenador da CGII; Rieli Franciscato, Coordenador da FPE Uru-Eu-
Wau-Wau (RO); Rogério Vargas Mota, Coordenador da FPE Madeira (RO/AM); Wellington Figueiredo, sertanista 
e ex-Coordenador da CGII; Terri de Aquino, antropólogo da CGIIRC; Ariovaldo José dos Santos, indigenista da 
CGIIRC; Elias dos Santos Bigio, Assessor da FPE Madeirinha-Juruena e ex-Coordenador da CGIIRC; Gilberto 
Azanha, antropólogo do Centro de Trabalho Indigenista (CTI); Clarisse Jabur, antropóloga e indigenista 
especializada CGIIRC; Renata Otto Diniz, antropóloga da CGIIRC.
2 Wellington Figueiredo foi o sertanista designado, em 1988, na então CII, para sistematizar os documentos e 
informações sobre a existência de índios isolados.
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que a CGII dispunha, pois muitas dessas referências em estudo existiam no banco de 
dados da CGII desde a década de 1980, sem que a Funai tivesse realizado qualquer 
trabalho de campo. Após a avaliação dessas referencias “em estudo”, as que dependes-
sem de maiores pesquisas documentais e de campo, deveriam ser classificadas como 
“Informação de Índios Isolados”, que foi definada como:

Todo e qualquer relato ou notícia prestada à CGIIRC sobre a possível existência de ín-
dio ou grupo indígena isolado numa determinada região do território nacional. Essas 
Informações compõem um banco de dados, cabendo à CGIIRC a responsabilidade de 
qualificar esses relatos ou notícias, de modo a justificar a sua classificação [...] (Funai, 
2012g, p. 7, grifo no original)

Já as referências “em estudo” foram definidas como aquelas que:

[...] a CGIIRC já dispunha de “Conjunto de Informações sobre a existência de índio 
ou grupo indígena isolado devidamente qualificado pela CGIIRC [...]

Por conjunto de informações compreende-se todo tipo de relato sobre presença de 
indígenas e/ou de objetos de uso destes, de malocas, de conflitos, de saques, e de vestí-
gios diversos que caracterizem ocupação de local por indígena; documentos adminis-
trativos, informações bibliográficas, cartográficas, entre outros relatos ou registros que 
comprovem a existência de índios isolados.

Somente o trabalho realizado em campo por uma equipe técnica da CGIIRC poderá 
comprovar ou refutar a existência de índio ou grupo indígena isolado. (Funai, 2012g, 
p. 8, grifo no original)

Já uma referência “confirmada” foi definida nos seguintes termos:

Uma referência de índio isolado é considerada confirmada quando o trabalho de cam-
po de equipe especializada da CGIIRC comprova a existência de índio ou grupo indí-
gena isolado e de sua localização geográfica.

A comprovação da existência de índio ou grupo indígena isolado e de sua localização 
geográfica deve ser registrada com o propósito de fundamentar as ações de proteção, 
inclusive a regularização da terra, quando for o caso. 

O conjunto de provas reunidas e documentadas fundamentará a classificação como 
Referência de Índio Isolado Confirmada...” (Funai, 2012g, p. 9, grifo no original)

Esse relatório do Encontro de Coordenadores de FPE de 2012 registra que a atualiza-
ção dos registros tomou como referência os trabalhos de campo: sobrevoos, expedições 
terrestres e fluviais, realizados pelas FPE, para monitoramento de territórios indígenas 
ocupados por grupos indígenas isolados, nas suas respectivas áreas de atuação.

Em 2017, observa-se na “Informação Técnica de Atualização do Quadro Oficial de 
Registros de Povos Indígenas Isolados” e na “Tabela de Registros de Povos Indígenas 
Isolados no Brasil - Atualização 12/2017”, produzidos pela CGIIRC, que é utilizado o 
termo “Registro de Povos Isolados no Brasil”, com as seguintes classificações: “infor-
mação”, “em estudo” e “confirmada”. 
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Conforme observamos na documentação pesquisada, essa classificação dos regis-
tros sobre a presença de índios isolados em determinado local considerou dados ex-
istentes na CGIIRC/Funai a partir de informações recebidas das mais diversas fontes, 
como relatos de pessoas, índios e não índios, que moram na região onde foram vistos 
os índios isolados; profissionais da Funai e de outras instituições que comunicaram 
a existência de índios isolados, geralmente por terem observado vestígios ou feito 
avistamento desses índios nos locais onde estavam trabalhando; pilotos de aviões que 
sobrevoaram territórios dos isolados e relataram ter visto pessoas, casas indígenas, 
roças localizadas em áreas desconhecidas por regionais e até por índios contatados. 

Essa Informação Técnica foi produzida após reunião que aconteceu, no início de 
2017, com o Diretor da Diretoria de Proteção Territorial (DPT) da Funai, o antropólogo 
Walter Coutinho, com a Coordenadora Geral da CGIIRC, a antropóloga Leila Sílvia Sot-
to Maior, e com técnicos da CGIIRC, quando foram discutidas as demandas existentes 
para “alteração e atualização. Seja com relação à plotagem, à classificação ou descrição 
de localização dos registros”, de índios isolados existentes no Brasil (Funai, 2017b, p. 2).
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no território brasileiro

Retomando as decisões do Encontro de Sertanistas de 1987, poucos meses depois, 
em abril de 1988, a Coordenadoria de Índios Isolados da Funai apresentou à Presi-
dência do órgão um “Levantamento Provisório sobre grupos indígenas isolados em 
território Brasileiro – Abril/1988”, com 87 registros de grupos indígenas isolados, loca-
lizados nos estados AC, AM, AP, MA, MT, PA, RO e RR1. Serão aqui descritos apenas 
os registros existentes no estado de Mato Grosso.

 Nesse levantamento, cada grupo indígena isolado é descrito brevemente, sua loca-
lização é indicada, geralmente tendo como referência a bacia de um rio, além de serem 
informados aspectos ambientais da área onde está localizado o território indígena, as 
principais atividades econômicas que impactam esses povos e as formas de acesso às 
regiões onde estão localizados os registros dos índios isolados. No final, consta uma 
lista com a relação dos documentos e o respectivo número do registro, com informa-
ções sobre a origem e o remetente, ou o local de onde foram extraídas as informações.

Segundo informou a CII, para realizar o levantamento dos índios isolados foi feita 
uma pesquisa com o propósito de localizar geograficamente esses grupos no território 
brasileiro, a partir de informações fornecidas por sertanistas, antropólogos, técnicos 
Indigenistas e pessoas, denominadas no documento como “regionais”, que moravam 
nas regiões onde existia presença de índios isolados. Grande parte das informações 
foi prestada por servidores das ex-Superintendências Regionais da Funai, da 2ª SUER, 
com sede em Cuiabá/MT; da 4ª SUER, em Belém/PA; da 5ª SUER, em Manaus/AM; da 
6ª SUER, em Goiânia/MT. No caso de registro em área jurisdicionada à TI Parque In-
dígena do Xingu, as informações foram adquiridas a partir de trabalhos realizados em 

1 À época, Amapá e Roraima eram territórios, situação alterada com a promulgação da Constituição de 1988.
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campo. Também constam relatos de antropólogos colaboradores da Funai e de profis-
sionais de outras instituições que atuavam nas terras indígenas, todos identificados.

Cada informação foi plotada em carta geográfica da Amazônia Legal – Projeto Ra-
dam/Brasil, escala 1:2.500.000, “onde cada ponto assinalado corresponde a uma área 
de possível habitat ou zona de perambulação de pelo menos um grupo isolado”. A 
CII alertou que poderia haver a necessidade de atualização de alguns registros em de-
corrência da realização de trabalhos em campo, da mobilidade dos grupos indígenas 
isolados e devido à peculiaridade de cada região.

A partir dessas informações, o órgão responsável na Funai pela implementação das 
ações para proteção de índios isolados, hoje a CGIIRC, passou a realizar pesquisas doc-
umentais e bibliográficas, além de atividades de campo para confirmar ou não a infor-
mação de índios isolados. Porém, devido à incapacidade da Funai para realizar trabalhos 
de campo em todos os locais onde constam informações sobre a presença de índios isola-
dos, constata-se na relação de registro de índios isolados em MT, bem como nos demais 
estados, a existência de locais com registro em que não foi realizado qualquer trabalho. 
Esse fato pode ser confirmado em diversos documentos do CGII e da CGIIRC.

Segundo informações constantes na “Tabela de Registros de Povos Indígenas Iso-
lados no Brasil - atualização 12/2017”, estavam assim distribuídos os povos indígenas 
isolados nos estados de AM, AC, AP, MA, MT, RO e RR (Funai, 2017e):

Figura 4. Registros de povos indígenas isolados no Brasil em 12/2017.

REGISTROS DE POVOS INDÍGENAS ISOLADOS NO BRASIL

ESTADO INFORMAÇÃO EM ESTUDO CONFIRMADA TOTAL

Acre - 2 5 7
Amazonas 16 10 12 38
Amapá - 1 - 1
Maranhão 4 1 2 7
Goiás - 1 - 1
Mato Grosso 10 3 2 15
Pará 13 7 - 20
Rondônia 8 - 5 13
Roraima 7 - - 7
Tocantis - 1 - 1
Amazonas/Pará - 2 - 2
Pará/Amazonas
Roraima - 1 - 1
Roraima/Amazonas - - 1 1

114

Fonte: Funai (2017).
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de índios isolados em Mato Grosso

No tocante a Mato Grosso, o “Levantamento Provisório sobre grupos indígenas isola-
dos em território Brasileiro – Abril/1988” contém 11 registros, como veremos a seguir:

07. Entre o Igarapé Veado e Igarapé Rosas, ambos afluentes da margem direita do Rio 
Madeirinha, município de Aripuanã/MT.

08. Próximo à margem esquerda do Rio Juruena, no interior da TI1 Escondido, Ri-
kbaktsa, município de Aripuanã/MT. Indicava a possibilidade de ser índios isolados 
da etnia Rikbaktsa.

09. Médio Rio dos Peixes, afluente da margem direita do Rio Xingu, na TI Apiaká/
Kayabi, município de Juara/MT. Indicava a possibilidade de ser índios isolados da 
etnia Kayabi.2

10. Nas cabeceiras do Rio Tapaiúna, ao sul da Serra dos Kayabi, próximo à confluência 
do Rio Batelão com o rio do Peixes, município de Portos dos Gaúchos/MT. 

12. Trecho médio superior do rio Arraias, afluente da margem direita do rio Manissuá-
-Missú, no Parque Indígena do Xingu. 

13. Cabeceira do Rio Tenente Marques, sul do Parque Aripuanã, municípios de Juína/MT e 
Vilhena/RO. Indicava a possibilidade de ser índios isolados da etnia Nambikwara.

1 No Levantamento da CII/FUNAI/1988, as Terras Indígenas estão identificadas como AI (Áreas Indígenas), 
denominação usada à época. Mantivemos aqui as denominações dos territórios indígenas como AI (Áreas 
Indígenas), Reservas Indígenas e Parques Indígenas, como estão identificadas nos Levantamentos, porém desde 
a Constituição de 1988 os territórios indígenas passaram a ser identificados administrativamente pelo Estado 
brasileiro como Terra Indígena. Sobre a localização dos registros, mantivemos o nome do município onde estava 
localizado o registro em 1988, porém parte dos registros não está mais em área dos municípios de 1988, porque 
alguns foram desmembrados, formando novas unidades. Quando atualizarmos o quadro de registros de índios 
isolados em MT, vamos localizá-los no município atual. 
2 Vale uma correção: o rio dos Peixes é afluente do rio Arinos, e não do rio Xingu. 
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14. Entre o Igarapé do Anil e o Rio São Tomé, afluente da margem direita do Rio 
Juruena, localizada no município de Alta Floresta/MT. Indicava a possibilidade de ser 
índios isolados da etnia Apiaká.

15. Margem direita do Igarapé Pacutinga, afluente da margem direita do rio Aripuanã 
na Serra do Pacutinga, localizada no município de Aripuanã/MT.

19. Médio Rio Branco, ao Norte da AI Aripuanã, localizada no município de Aripuanã/MT.

20. Sul do Parque Indígena do Xingu, Mato Grosso, indicava a possibilidade de ser 
índios isolados da etnia Yawalapiti.

82. Margem do rio Cabixi-Piolho e margem do rio Guaporé, localizada na divisa de 
MT/RO. (Funai, 1988c)

Sobre as fontes, segundo consta no Levantamento Provisório da CII de 1988, esses 
registros sobre os índios isolados em MT (07, 08, 09, 13, 14, 15, 16, 17, 18 e 19 e 82) 
foram extraídos da Comunicação Interna nº 001/SPI/ 2ª SUER, de 09/03/1986. Há tam-
bém informações sobre o registro 07 (Piripkura), elaboradas a partir do Telex nº 643/
ADR VLH/2ª SUER, 19/11/1987; sobre os registros 09 e 10 (rio dos Peixes/ TI Apiaká/
Kayabi  e rios Tapayuna e Batelão), extraídas da proposta de criação da Frente de 
Contato Apiaká/Kayabi da CII; sobre o registro 12 (rio Arraias – Parque Indígena do 
Xingu), que foram prestadas pelos índios Canísio Kayabi, Cawitawi Kayabi e Cuia-
bano Kayabi, habitantes da TI Parque Indígena do Xingu; sobre o registro 19 (PIN 
rio Preto), extraídas do  Telex: nº 021/ PIN Rio Preto, de 27/03/1987, do Telex nº 322/ 
2ª SUER/SEC, de 09/04/1987, e do Telex nº 003/ 2ª SUER/GAB, de 17/11/1987; sobre o 
registro 20, extraídas da Comunicação Interna nº 800/GAB/Funai-Sede, de 18/11/1987.

Cabe observar que os registros da existência de grupos isolados em Mato Grosso estão 
localizados na mesma região identificada pela OPAN e pelo CIMI em 1980, na região de 
atuação da Prelazia de Diamantino, conforme descrito na primeira parte deste relatório.

Tendo como referência o Levantamento Provisório da CII acima citado, a Funai 
criou em 1988, em Mato Grosso, conforme já citamos, as Equipes de Contato Madeiri-
nha e Rio Preto, sendo essa última extinta, ficando os 11 registros de povos indígenas 
isolados sob a responsabilidade da Frente de Contato Madeirinha. 

A Equipe de Contato Rio Preto permaneceu em atuação por um curto período, 
apenas do final do ano de 1988 até uma parte de 1989, e realizou expedições pontuais 
na TI Parque Indígena do Aripuanã, à medida que era demandada pelos índios Cinta 
Larga que ali vivem, porém os trabalhos naquela região não tiverem continuidade, 
conforme já afirmamos e veremos quando tratarmos do registro da presença de índios 
isolados nessa terra indígena.

A Frente de Contato Madeirinha, depois Frente de Proteção Etnoambiental Madei-
rinha, ao longo desses anos também só realizou trabalhos na maioria das áreas dos 
registros pontualmente, como veremos quando tratarmos de cada um dos registros 
citados e dos demais existentes em MT.

Dessa forma, a Funai, como já foi observado, não cumpriu com sua obrigação, en-
quanto instituição responsável pela proteção das populações indígenas, de realizar 
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as atividades de localização e vigilância determinadas pelas Portarias nºs 1.900/87, 
1.901/87 e 1047/88, que instituiu a política e o SPII, para proteção dos grupos indíge-
nas isolados. Esses índios foram deixados sob intensa violência e tiveram que adotar 
estratégias próprias para continuarem sobrevivendo física e culturalmente.

No contexto desta consultoria, a OPAN, com o propósito de atualizar os registros sobre 
os índios isolados em MT, solicitou que a Funai informasse “cada um dos registros/referên-
cias de índios isolados e de recente contato existentes em MT, bem como a localização e a 
situação dos registros/referências (informar se confirmado, em estudo ou informação)”.

A solicitação foi registrada no Serviço de Informações da Funai (SIC/Funai), e a 
CGIIRC informou, em maio de 2020, que existem em Mato Grosso 15 registros de gru-
pos indígenas isolados: 54 (rio Tenente Marques), localizado na TI Parque Aripuanã, 
MT; 55 (TI Piripkura), localizado nessa terra indígena, MT; 56 (igarapé Boca da Mata), 
MT; 57 (médio rio Branco), localizado na TI Aripuanã, MT; 58 (Arara do rio Branco), 
localizado na TI Arara do rio Branco, MT; 59 (Kawahiva do rio Pardo), localizado na 
TI  Kawahiva do rio Pardo, MT; 60 (igarapé Pacutinga), MT; 61 (Pontal), localizado 
na TI Apiaká do Pontal e Isolados, MT; 63 (Norte da TI Zoró), localizado na Zoró, 
MT; 72 (rio Iquê), localizado na TI Enawenê-Nawê, MT; 87 (rio dos Peixes), localizado 
na TI Apiaká/Kayabi, MT; 117 (Arinos/Sangue), MT; 118 (Capot/Nhinore), localizado 
nos limites das TIs Capoto/Jarina e Kapotnhinore, PA/MT; 119 (Alto Xingu/Curisevo), 
localizado na  TI Parque do Xingu, MT; 120 (Alto Xingu), localizado na TI Parque do 
Xingu, MT. Todos esses registros estão jurisdicionados à Frente de Proteção Etnoam-
biental Madeirinha-Juruena - FPEMJ.

De posse desse levantamento atual sobre os registros da presença dos índios isolados 
no estado de MT, foi possível cotejar as informações com os registros referenciados no 
livro “Cerco e Resistência - Povos Indígenas Isolados na Amazônia Brasileira” (RICAR-
DO; GONGORA, 2019). Verificamos que os registros dessa instituição são idênticos; en-
tretanto, o ISA adotou uma numeração própria, diferente daquela utilizada pela Funai.

Como a informação prestada pela Funai não atendia suficientemente o propósito deste 
trabalho, para termos uma melhor compreensão sobre os registros dos povos indígenas 
isolados e de recente contato em Mato Grosso, além de ampliarmos a compreensão sobre 
esses grupo, realizamos outras pesquisas documentais na própria Funai, no acervo da 
OPAN e do CIMI, nos sites do ISA e do CTI. Também realizamos pesquisa bibliografica 
sobre os povos indígenas que vivem nas terras indígenas habitadas também por índios 
isolados e trabalhos publicados sobre os povos isolados e de recente contato.

Retornando à Informação Técnica de 2017, que trata da atualização dos registros 
de grupos isolados existentes no Brasil, consta nesse documento que, no tocante a 
Mato Grosso, decidiu-se renomear o registro de número 55 - Igarapé dos Índios, para 
Piripkura; com relação ao registro de número 72 – rio Iquê, sugere-se realizar estudos 
no sentido de se verificar os vínculos desse registro com o registro de número 54 - Rio 
Tenente Marques (Funai, 2017b, p. 3).
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De acordo com essa Informação Técnica de 2017, a atualização dos registros de índios 
isolados também tomou como referência documentos existentes no acervo documental da 
CGIIRC, onde existem documentos com informações de índios isolados em MT identifi-
cados como Kapôt, uma referência a índios isolados da região da TI Capoto Jarina (MT/
PA); de índios isolados do Alto Xingu/Curisevo e de índios isolados do rio Arraias -- essas 
duas últimas informações localizadas na TI Parque Indígena do Xingu (Funai, 2017, p. 6).

Há uma manifesta preocupação nessa Informação Técnica de 2017 com o fato de uma 
parte dos registros estar desatualizada. Por isso, é sugerido que esses registros devem 
ser trabalhados com prioridade, especialmente os existentes fora de terras indígenas. 
No caso de Mato Grosso, foram identificados os seguintes registros: 56 - Igarapé Boca 
da Mata, classificado como “informação”; 57 - Médio Rio Branco, classificado como 
“informação”, localizado na TI Aripuanã; 58 - Arara do Rio Branco, classificado como 
“informação”, localizado na TI Arara do Rio Branco; 60 – Igarapé Pacutinga, classifi-
cado como “em estudo”; 72 – Rio Iquê, classificado como “informação”, localizado na 
TI Enawenê-Nawê (Funai, 2017, p. 10).

A descrição de cada registro de índio isolado existente em MT, apresentada no 
quadro abaixo, foi elaborada a partir de informações fornecidas pela Funai e de out-
ras coletadas em documentos desse órgão, como relatórios das Frentes de Proteção 
Etnoambiental (por exemplo: relatórios de sobrevoos, relatórios de expedições de 
localização, monitoramento e fiscalizações da ex-Frente de Contato Madeirinha, da 
Frente de Proteção Etnoambiental Madeirinha, da Frente de Proteção Etnoambiental 
Juruena e da atual Frente de Proteção Etnoambiental Madeirinha-Juruena). A essas 
informações foram acrescidos dados divulgados em publicações e em documentos 
de ONGs que atuam na defesa dos direitos indígenas, de organizações indígenas, de 
antropólogos e de outros especialistas que tratam desse tema.

Figura 5. Registros de índios isolados existentes em Mato Grosso em 2020.

REGISTROS DE ÍNDIOS ISOLADOS EXISTENTES EM MATO GROSSO EM 2020

Nº 
REGISTRO 

 (FUNAI)

REG. 1988 
FUNAI

REG. OPAN/CIMI 
1980/1986

NOME DO 
REGISTRO

SITUAÇÃO 
DO REG.

TERRA INDÍGENA 
- SITUAÇÃO 
FUNDIÁRIA

LOCAL 
MUNICÍPIO/

ESTADO

54 13 7 (1980) - Sobre-
voo dia 26/05/1985

Rio Tenente 
Marques

Em Estudo Parque Aripuanã 
(Regularizada)

Juína/MT, Vilhena/
RO

55 07 Sobrevoo dia 
25/05/1985 e 
26/05/1985

TI Piripkura Confirma-
da

Piripkura  
(Restrição de Uso - 

Em estudo)

MT
Colniza, Rondolân-

dia
56 - Igarapé Boca 

da Mata
Informação - MT

57 19 7 (1980) - Sobre-
voo dia 26/05/1985

Médio Rio 
Branco

Informação Aripuanã
(Regularizada)

Aripuanã, Juína

58 - Arara do Rio 
Branco

Informação Arara do Rio Branco
(Regularizada)

Aripuanã 
Colniza
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Fonte: Funai (1988/2017); OPAN/CIMI (1980/1986).

REGISTROS DE ÍNDIOS ISOLADOS EXISTENTES EM MATO GROSSO EM 2020

Nº 
REGISTRO 

 (FUNAI)

REG. 1988 
FUNAI

REG. OPAN/CIMI 
1980/1986

NOME DO 
REGISTRO

SITUAÇÃO 
DO REG.

TERRA INDÍGENA 
- SITUAÇÃO 
FUNDIÁRIA

LOCAL 
MUNICÍPIO/

ESTADO

59 - Kawahiva do 
rio Pardo 

Confirma-
da

Kawahiva do rio 
Pardo (Identificada e 

delimilitada)

Colniza

60 15 Sobrevoo dia 
24/05/1985

Igarapé 
Pacutinga

Em Estudo - MT

61 14 2 (1980) Pontal Em Estudo Apiaká do Pontal e 
Isolados

(Identificada e 
Delimitada)

Apiacás

63 9 (1980) Norte da TI 
Zoró

Informação Zoró
(Regularizada)

Aripuanã

72 7 (1980) Rio Iquê Informação Enawenê-Nawê
(Regularizada)

Comodoro, Juína, 
Sapezal

87 09 2 (1980) Rio dos Peixes Informação Apiaká/Kayabi
(Regularizada)

Juara

117 4 (1980) Arinos/
Sangue

Informação Processo n. 
08620.110622/2015-44

MT

118 - - Capot/Nhi-
nore 

Informação TI Kapot Nhinore 
(Em estudo)

Santa Cruz do Xingu, 
São Félix do Xingu e 

Vila Rica (MT)
119 20 - Alto Xingu/

Curisevo
Informação Parque do Xingu

(Regularizada)
Canarana, Feliz 

Natal, Gaúcha do 
Norte, Marcelândia, 

Nova Ubiratã, 
Paranatinga, 

Querência, São Félix 
do Araguaia, São 

José do Xingu
120 12 - Alto Xingu Informação Alto Xingu

(Regularizada)
Canarana, Feliz 

Natal, Gaúcha do 
Norte, Marcelândia, 

Nova Ubiratã, 
Paranatinga, 

Querência, São Félix 
do Araguaia, São 

José do Xingu



100

Povos indígenas isolados em mato grosso

Figura 6. Mapa com Registros de Povos Indígenas Isolados em Mato Grosso.

Fonte: Carvalho (2020).

Nesses registros da presença de índios isolados em Mato Grosso, fornecidos pela 
Funai, não foram incluídos três registros que existiam no Levantamento Provisório 
realizado pela CII em 1988:

Próximo à margem esquerda do Rio Juruena, no interior da TI Escondido, Rikbaktsá3, 
município de Aripuanã/MT; indicava a possibilidade de serem índios isolados da et-
nia Rikbaktsa (o número do registro no Levantamento CII/Funai/1988 era 08);

Nas cabeceiras do Rio Tapaiúna, ao sul da Serra dos Kayabi, próximo à confluência do 
rio Batelão com o rio do Peixes, município de Portos dos Gaúchos/MT (o número do 
registro no Levantamento CII/Funai/1988 era 10);

Margem do rio Cabixi-Piolho e margem do rio Guaporé, localizada em MT (o número 
do registro no Levantamento CII/Funai/1988 era 82), esse registro hoje está classificado 
como “informação” e localizado no Estado de Rondônia. 

Na documentação analisada não encontramos informações sobre a exclusão do 
banco de dados da CGIIRC dos registros “a” e “b”, anteriormente citados. 

Como podemos observar no quadro Registros de índios isolados existentes em Mato 
Grosso em 2020 (figura 4),  ainda não existem procedimentos administrativos na Direto-
ria de Proteção Territorial (DPT) para regularização de territórios indígenas de dois reg-

3 O povo Rikbaktsa estava identificado no Levantamento da CII de 1988 como Erikptsa, como também são chamados.
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istros de índios isolados em MT: Igarapé Boca da Mata e Igarapé Pacutinga. Com relação 
ao Registro Arinos/Sangue, existe o Processo nº 08620.110622/2015-44. Além disso, dois 
registros, Piripkura e Kapot Nhinore, estão localizados em TI “em estudo”; dois outros 
registros, Kawahiva do Rio Pardo e Apiaká do Pontal e Isolados, estão localizados em 
áreas identificadas e delimitadas; enquanto oito registros - Rio Tenente Marques, Médio 
Rio Branco, Arara do Rio Branco, norte da TI Zoró, Rio Iquê, Rio dos Peixes, Alto Xingu/
Curisevo e Alto Xingu - estão localizados em terras indígenas regularizadas.

Quando cotejados os Registros da OPAN/CIMI de 1980 e de 1986 com os regis-
tros do Levantamento Provisório de 1988 e da “Informação Técnica de Atualização do 
Quadro Oficial de Registros de Povos Indígenas Isolados”, de 2017, constatamos que 
nove registros identificados por essas instituições são iguais.

Além dessas correspondências, observamos que são iguais os registros da OPAN/
CIMI com os da Funai, com relação ao Registro 10 – Alto Canumã, localizado no es-
tado do Amazonas, na região de divisa com o estado de Mato Grosso, e ao Registro 
73 – Serra do Cachimbo, localizado na Serra do Cachimbo, no Pará, na divisa com 
Mato Grosso. As áreas desses dois registros foram mencionadas no Relatório do En-
contro da OPAN/CIMI de 1980 e no relatório da “Missão de Sobrevoo”, de 1986, do 
Bispo Dom Balduíno. Também existem correspondências entre registros localizados 
em Rondônia, Amazonas e Maranhão, tanto no levantamento da Funai quanto nos 
levantamentos da OPAN e CIMI, conforme mencionamos.

Estudos antropológicos e históricos, apenas para falar dessas duas áreas de conhe-
cimento, sem, contudo, ignorar as outras áreas, bem como os trabalhos realizados por 
indigenistas da Funai  e de ONGs, em campo, além de relatos e denúncias de indíge-
nas, demonstram que a vulnerabilidade dos povos indígenas é maior em territórios 
indígenas não regularizados, pois o Estado brasileiro geralmente está ausente e não 
realiza ações efetivas para proteção dos povos indígenas nessas áreas.

Cabe, no entanto, ponderar que o fato de um registro estar localizado em uma terra indí-
gena regularizada não minimiza a vulnerabilidade do povo isolado que ali vive, como ocorre, 
por exemplo, em territórios onde existe exploração madeira e exploração mineral ilegal.
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territórios dos registos de grupos de 
índios isolados e de recente contato

Os territórios indígenas sofrem pressões e ameaças decorrentes de empreendimen-
tos hidrelétricos, desmatamentos e queimadas, cadastros ambientais rurais (CAR) so-
brepostos. Além dessas, é iminente a concessão de licenciamento de pesquisa e explo-
ração mineral no entorno e em área sobreposta a essas terras indígenas, tendo em vista 
os processos minerários em trâmite nos órgãos competentes.

Conforme registramos, a identificação e análise de parte das pressões e ameaças que 
existem sobre os territórios e povos indígenas isolados e de recente contato foram feitas 
a partir dos levantamentos de informações realizados pelo indigenista Ricardo Carvalho 
nos sites da SEMA/MT, do INCRA, da ANM e da ANEEL; além disso, foram utilizados 
os estudos e análises realizados por Carvalho e por Andreia Fanzeres, Coordenadora do 
Programa de Direitos Indígenas, Política Indigenista e Informação à Sociedade da OPAN.

Algumas das ameaças e pressões sobre os territórios dos índios isolados e de recente 
contato se iniciam com procedimentos legais, institucionalizados pela União e pelos es-
tados, visando legitimar a propriedade de áreas no interior das terras indígenas; obter 
licenciamentos ambientais para instalação e funcionamento de empreendimentos de in-
fraestrutura, para exploração do patrimônio existente nos territórios indígenas ou em seu 
entorno. Em regra, todos causam grande impacto ambiental, bem como interferem nega-
tivamente na vida econômica, social e cultural dos povos indígenas.

Como a Funai não realizou os levantamentos e não adotou estratégias de proteção 
para a maioria dos grupos de índios isolados, a partir do momento em que foram 
identificados e relacionados no “Levantamento Provisório de índios isolados no terri-
torio brasileiro”, realizado pela CII em 1988, muitos desses povos permaneceram sob 
intensa ameaça, tendo eles próprios adotado suas estratégias de sobrevivência, como 
veremos quando tratarmos de cada registro existente em Mato Grosso.
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Especificamente em relação às TIs Piripkura, Kawahiva do Rio Pardo e Apiaká do 
Pontal e Isolados, cabe ressaltar que esses territórios já passaram por processo de iden-
tificação, realizado por meio de Grupo de Trabalho instituído pela Funai, de acordo 
com as normas legais, em 1985, 2007 e 2009, respectivamente, porém, não tiveram seus 
processos de regularização fundiário concluídos, conforme demonstraremos, haven-
do uma forte pressão para reverter o processo legal iniciado pela Funai para garantia 
dos direitos desses povos indígenas.

Nos anos 2000, no contexto dos empreendimentos do PAC, em função da implanta-
ção de novos projetos hidrelétricos, de asfaltamento e abertura de rodovias na região 
amazônica, tornou-se urgente e imprescindível a retomada de trabalhos de localização 
e proteção aos índios isolados nas áreas onde a Funai não havia atuado no momento 
adequado. No entanto, mais uma vez, a unidade do órgão indigenista responsável 
pela política de proteção aos índios isolados, a CGIIRC, não contou com recursos 
financeiros e humanos para realizar suas atribuições. Então, para desenvolver as ati-
vidades de campo ficou dependendo de acordos com os empreendedores que, para 
mitigar os impactos dos empreendimentos, custeiam por um tempo, em geral insufi-
ciente, as ações de localização dos índios isolados, porém quase sempre esses povos 
ficam expostos a situações de extrema vulnerabilidade.

O indigenista Fabrício Amorim, no “Informe sobre os povos indígenas isolados no 
Brasil”, elaborado com a coordenação das Organizações Indígenas da Amazônia Bra-
sileira (COIAB) para o Informe Regional “Pueblos Indígenas en Aislamiento en Ama-
zonía y Gran Chaco, Informe regional: Territorios y Desarrollo” (VAZ, 2019), chamou 
atenção para a pressão sobre os territórios dos povos indígenas isolados exercida pelo 
agronegócio, que é promovido pelas grandes corporações e por empreendimentos 
financiados pelo capital chinês. Observou também que:

Nos últimos anos houve uma mudança importante nas características do agronegócio. 
Ainda conforme o Censo Agropecuário do IBGE de 2017, ocorreu um aumento des-
de 2006 no tamanho das áreas das Sociedades Anônimas (S/A) e da propriedade por 
Cotas de Responsabilidade Limitada (LTDA), em detrimento dos proprietários indi-
viduais, que por sua vez diminuíram a área. Esse movimento vem atrelado à abertura 
e globalização dos mercados de commodities na última década, notadamente alimen-
tícios (soja, milho, carne, entre outros). Há forte presença e atuação de grandes con-
glomerados econômicos agropecuários no Brasil, tal como a JBS (empresa brasileira), 
e empresas que compõem o grupo conhecido como “ABCD” (ADM, Bunge, Cargil e 
Louis Dreyfus Company). (AMORIM, apud VAZ, 2019, p. 224)

Ainda no tocante à China, citando Ângelo (2018), Amorim registrou que esse país 
passou a ser o maior comprador de commodities agrícolas do Brasil, bem como um dos 
maiores investidores em infraestrutura, fomentando dessa forma a produtividade, a 
pressão fundiária e a ocupação em regiões onde existe forte presença de índios iso-
lados. Claro que, como citado anteriormente, o agronegócio é fomentado não só pelo 
capital chinês, mas também tem seu desenvolvimento ligado ao capital americano, 
europeu e nacional (AMORIM, 2019, p. 225).
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Dentre os exemplos de financiamento de empreendimentos de infraestrutura com 
a participação do capital chinês, Amorim citou o caso do consórcio formado para a 
construção da Usina Hidrelétrica São Manoel, no rio Teles Pires (AMORIM, 2019, p. 
227), que impacta a Terra Indígena Apiaká do Pontal e Isolados, onde também existem 
grupos indígenas isolados (AMORIM, 2019, p. 227).

11.1 Empreendimentos hidrelétricos

No tocante a empreendimentos hidrelétricos, desde a primeira década dos anos 2000, 
a CGII esteve sob intensa demanda para se manifestar no âmbito de processos para licen-
ciamento de empreendimentos relacionados à construção de usinas hidrelétricas, como 
Jirau e Santo Antônio, em Rondônia;  Belo Monte, no Pará; UHE Teles Pires e São Manoel, 
em Mato Grosso, já mencionadas, apenas para citar, talvez as mais emblemáticas em ter-
mos de impactos causados aos povos indígenas isolados que têm seus territórios ocupa-
dos tradicionalmente nas regiões onde esses empreendimentos foram construídos. 

O indigenista Ricardo Carvalho, tomando como referência os estudos realizados 
pela Conservation Estrategy sobre “Indenizações em Projetos Hidrelétricos: Uma revi-
são de Experiências, Aspectos Legais e Econômicos”, de 2018, observou que:

Grandes obras de infraestrutura na Amazônia vêm impactando fortemente as popu-
lações tradicionais da região. Um exemplo disso é a construção de diversas barragens 
para usinas hidrelétricas, fontes de energia de impacto relevante em termos de perda 
de biodiversidade, qualidade da água e emissão de gases de efeito estufa. Tais efeitos 
geram severos impactos econômicos e sociais às comunidades que dependem dos rios 
para sua sobrevivência e soberania. (CARVALHO, 2020, p. 7). 

Os impactos sociais e econômicos promovidos por esses empreendimentos hidrelé-
tricos, associados aos processos de colonização que ocorrem nas regiões onde estão 
localizados os territórios indígenas são bastante conhecidos há muitos anos. Assim, 
em Mato Grosso, as preocupações com os prejuízos causados por esses empreendi-
mentos hidrelétricos nas bacias dos rios Teles Pires e Juruena não são desprezíveis e 
não devem ser ignorados.

11.2 Desmatamentos e queimadas

No tocante aos desmatamentos, a região da floresta amazônica brasileira passou a 
sofrer maior impacto com a implementação dos projetos para integrá-la aos padrões 
econômicos do capital definidos pelo grupo político e econômico que detinha o poder 
a partir da segunda metade da década de 1960, o denominado período do regime mili-
tar. É nesse contexto que foram implantados os projetos de colonização, de exploração 
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mineral e de abertura das rodovias Transamazônica, Perimetral Norte, Belém-Brasília, 
Cuiabá-Santarém e a pavimentação da BR-364, todos já aqui mencionados.

Os governos estimulavam a aquisição de grandes áreas de terras e a propriedade delas 
estava vinculada ao desmatamento de parte da área adquirida. Esses projetos de coloni-
zação também estimularam a migração de um contingente enorme de pessoas de outras 
regiões para os estados da Amazônia brasileira, para ocuparem as áreas destinadas a pro-
jetos de assentamento agrícola. No processo de implementação de todos esses projetos, os 
territórios indígenas são invadidos e os povos que ali viviam, eram mortos ou expulsos.

Os estudos constatam que desde o início da década de 1990 o processo de desmata-
mento na região amazônica, por inúmeras razões, tem aumentado; no entanto, a for-
mação de pastos para criação de gado continua sendo a causa preponderante. Confor-
me observa Ricardo Carvalho, a “degradação da floresta resulta do corte seletivo, dos 
incêndios (facilitados pelo corte seletivo) e dos efeitos da fragmentação e da formação 
de borda” (CARVALHO, 2020, p. 5).

Tendo como referência Philip Fearnside, Carvalho chama a atenção para o fato de 
os desmatamentos e a consequente degradação das florestas contribuírem para a per-
da de “biodiversidade, a redução da ciclagem da água (e da precipitação) e contribui-
ções para o aquecimento global...” (CARVALHO, 2020, p. 5).

A questão das queimadas nos territórios dos povos indígenas isolados é objeto do 
trabalho coordenado pelo indigenista Antenor Vaz, denominado “Informe trinacio-
nal: Queimadas e desmatamento em territórios com registros de povos indígenas em 
situação de isolamento Bolívia – Brasil – Paraguai (2020, ano referência 2019)”. Esse 
informe tem o objetivo de demonstrar os “efeitos das queimadas sobre os PIA na Bo-
lívia, no Brasil e no Paraguai, Estados que apresentam altos índices de queimadas em 
2019, quando comparados com o histórico dos anos anteriores” (VAZ, 2020, p. 42).

Nesse estudo, Vaz apresenta uma tabela onde fica bem demonstrado o crescimento 
de focos de calor em 2018 e 2019, nos três países: 

Figura 7. Demonstrativo do crescimento de focos de calor em TI e em UC nos anos de 2018 e 2019.

Fonte: Vaz, 2020, p. 43.
“* Total de focos de calor en TI e UC nos referidos anos.

** Incluye todas las UC del estado en el área Ayoreo. Las áreas protegidas dentro de ese territorio Ayoreo, que fueron anali-
zadas son cinco: PN Cerro Covoreca, PN Rio Negro, PN Defensores del Chaco, PN Médanos del Chaco y la Reserva Natural 

Cabrera Timane.”

CRESCIMENTO DE FOCOS DE CALOR EM TI E EM UC NOS ANOS DE 2018 E 2019
PAÍS FOCOS DE CALOR

2018 (EM TI)
FOCOS DE CALOR

2019 (EM TI)
FOCOS DE CALOR

2018 (EM UC)
FOCOS DE CALOR

2019 (EM UV)

Bolívia 13.953
(em 18 TI)

36.034 (em 18 TI)
(aumento de 258,25%)

6.891
(em 11 UC)

51.502 (em 11 UC)
(aumento de 744,38%)

Brasil 12.125 (80 TI) 31.438 (80 TI)
(aumento de 259,28%)

4.021 (16 UC) 13.988 (16 UC)
(aumento de 347,87%)

Paraguai 13.666* 25.292*
(aumento de 185,12%)

10** 4.415**
(aumento de 44.150%)
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Em Mato Grosso, foram constatadas queimadas em 10 terras indígenas com presen-
ça de povo indígena isolado: Apiaká do Pontal e Isolados, Apiaká/Kayabi, Arara do Rio 
Branco, Aripuanã, Enawenê-Nawê, Kawahiva do Rio Pardo, Parque Aripuanã, Parque do 
Xingu, Piripkura e Zoró. No tocante à unidade de conservação sobreposta a TI com pre-
sença de índios isolados, em Mato Grosso foram registrados incêndios no Parque Nacio-
nal do Juruena, que é sobreposto à TI Apiaká do Pontal e Isolados (VAZ, 2020, p. 39 e 41).

No informe ora comentado, a pesquisadora Ane Alencar, Diretora de Ciência do 
Instituto de Pesquisa Ambiental da Amazônia (IPAM), alertou para o que está ocor-
rendo atualmente no Brasil: “Quando a estação seca chegar à Amazônia, essas árvores 
derrubadas vão virar combustível para queimadas. Esse foi o ingrediente principal da 
temporada de fogo de 2019, uma história que pode se repetir em 2020 se nada for feito 
para impedir” (VAZ, 2020, p. 44).

Corroborando o alerta da diretora do IPAM, o Sistema de Alerta de Desmatamen-
to (SAD) do IMAZON constatou que no período de agosto de 2019 a julho de 2020 
foi registrado um aumento no “número de células com ocorrência de desmatamen-
to” superior a 73% na região amazônica, sendo que a Terra Indígena Aripuanã, em 
Mato Grosso, está entre as 10 que mais sofreram ameaças e pressões no período de 
2019/2020 (IMAZON.2020).

Carvalho (2020) constatou que Mato Grosso, em 2019, foi o segundo estado “com 
maior índice de desmatamento na Amazônia brasileira, alcançando um total de 2.560 
km2 de área desmatada”. Tendo como referência o Projeto Monitoramento da Floresta 
Amazônica Brasileira por Satélite (Prodes), esse autor informou que foram desmata-
dos aproximadamente 1.490 km2 de florestas na região (CARVALHO, 2020, p. 6).

O estudo realizado pelo Instituto Centro de Vida (ICV) “Caracterização das áreas 
atingidas por incêndios em Mato Grosso” registrou que:

Do início do ano até 17 de agosto, Mato Grosso teve 1,7 milhão de hectares de incên-
dios, uma área cinco vezes maior que a da cidade de Cuiabá, capital do estado. Cerca 
de 37% dessas ocorrências se concentraram no bioma Amazônia, seguidas do Pan-
tanal, onde houve mais de 560 mil hectares queimados (32% do total). As áreas com 
incêndio no Cerrado representaram 31% do total (ICV, 2020).

Por usa vez, o SAD/IMAZON, em agosto de 2020, constatou que houve 1.499 km² 
de desmatamento nos estados da Amazônia Legal, sendo que Mato Grosso foi res-
ponsável por 47% das áreas degradadas (IMAZON, 2020) Em termos comparativos, 
em Mato Grosso, em agosto de 2019, foram desmatados 109 km², já em agosto de 2020 
foram 128 km², o que representa um aumento de 17% na área desmatada.

O portal G1, tendo como referência dados do INPE, em reportagem de 08/09/2020, infor-
mou que Mato Grosso, até aquela data, tinha 24 mil focos de calor, sendo o maior número 
em dez anos. Registrou também que existiam incêndios de grande monta na TI Parque do 
Xingu, localizada na região Amazônica, no Pantanal de MT e no Parque Nacional de Chapa-
da dos Guimarães, localizado na região do Cerrado mato-grossense (GARCIA, 2020).
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Retomando o Informe coordenado por Vaz, anteriormente mencionado, foi observado que:

Os povos indígenas têm assumido o trabalho de combate aos incêndios florestais e 
atuado na preservação desse e de outros biomas. Este trabalho incipiente – e em mui-
tos casos de exclusividade dos povos indígenas – de combate aos focos de incêndio 
no interior das terras indígenas é feito prioritariamente pelos brigadistas indígenas, 
vários deles contratados pelo Prevfogo – órgão do Estado Brasileiro ligado ao Insti-
tuto Brasileiro do Meio Ambiente – IBAMA –, ou ainda por grupos de guardiões da 
floresta em determinadas regiões. Essas são iniciativas dos próprios povos indígenas 
para conter o avanço dos ilícitos nos territórios e proteger suas terras. (VAZ, 2020, p. 
22, grifo no original)

Pelo que estamos constando, as ações da União e dos estados têm sido pouco efeti-
vas para prevenir e mitigar os danos causados pelos incêndios e pelo desmatamento. É 
necessário que sejam tomadas providências mais efetivas, acionando judicialmente os 
responsáveis e promovendo o fortalecimento das instituições, com recursos materiais 
e humanos, para que possam continuar realizando com eficiência o monitoramento 
e a fiscalização das UC  e TIs. Por tudo que vemos, se nada for feito, mais uma vez 
teremos recorde de áreas queimadas na região amazônica, no Cerrado e no Pantanal.

11.3 Cadastros Ambientais Rurais (CAR) sobrepostos aos 
territórios dos índios isolados e de recente contato 

Para elaborar as análises sobre cadastros ambientais rurais (CAR) sobrepostos aos 
territórios dos índios isolados e de recente contato, tomamos como referência o “Rela-
tório Técnico - A análise de imóveis rurais cadastrados no Sistema Mato-Grossense de 
Cadastro Ambiental Rural (SIMCAR) sobrepostos a terras indígenas em Mato Grosso”, 
elaborado por Ricardo da Costa Carvalho e Andreia Fanzeres, para a OPAN, em 2020.

Esse trabalho teve como propósito:

[...] aprofundar o olhar sobre os Cadastros Ambientais Rurais (CAR) sobrepostos a seis 
terras indígenas do Mato Grosso: TI Manoki, TI Menkü, TI Batelão, TI Portal do Encan-
tado, TI Piripkura e TI Kawahiva do Rio Pardo – as duas últimas são territórios onde 
há referências confirmadas sobre a presença de índios isolados e de recente contato. 
(CARVALHO; FANZERES, 2020, p. 3)

Conforme registram Carvalho e Fanzeres, esse trabalho foi realizado no contexto da 
“Nota Técnica - Agravamento de riscos socioambientais e violações aos direitos indíge-
nas pelo Projeto de Lei Complementar 17/2020, de autoria do Governo de Mato Gros-
so”, elaborada e emitida pelo coletivo de organizações não governamentais formado 
por: OPAN, Instituto Centro de Vida (ICV), International Rivers e Federação dos Povos e 
Organizações Indígenas de Mato Grosso (FEPOIMT), no final do mês de abril de 2020. 
Segundo a mencionada Nota Técnica, conforme informam Carvalho e Fanzeres:
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[...] cerca de 398 mil hectares inscritos como propriedades ou posses rurais encontram-
-se sobrepostos a terras indígenas no Sistema Mato-Grossense de Cadastro Ambiental 
Rural (SIMCAR) (Mapa 2). Desses, 285 mil hectares (70%) são cadastros completamen-
te incidentes. Apesar de os territórios indígenas não homologados corresponderem 
apenas a pouco mais de 11% da área total de terras indígenas de Mato Grosso, eles 
concentram 82,4% da região sobreposta. Observando-se o tamanho dos 267 imóveis 
declarados no Cadastro Ambiental Rural (CAR) em terras indígenas no estado, vale 
destacar que a maioria (63%) é de grandes propriedades, maiores que 400 hectares, en-
quanto 37% têm menos que 400 hectares, podendo ser caracterizados como pequenas 
propriedades. É importante lembrar também que o CAR pode ser emitido para posses, 
consolidando invasões em terras indígenas”. (CARVALHO; FANZERES, 2020, p. 1)

Segundo os autores do relatório, a constatação de que houve sobreposição dos Ca-
dastros Ambientais Rurais (CAR) às Terras Indígenas adveio do cruzamento de infor-
mações oficiais obtidas junto à Funai, ao INCRA e à SEMA/MT, a partir de levanta-
mentos realizados no Sistema Mato-Grossense de Cadastro Ambiental Rural - SIMCAR, 
assim como do uso do “Sistema de Informação Geográfica (SIG), foi possível cruzar a 
localização das terras indígenas e dos imóveis rurais cadastrados no sistema SIMCAR/
MT. Além disso, foram realizadas análises georreferenciadas a respeito do tamanho das 
áreas sobrepostas sobre as terras indígenas” (CARVALHO; FANZERES, 2020, p. 3).

Carvalho e Fanzeres esclarecem que os cadastros para a certificação das áreas so-
brepostas às terras indígenas ocorreram em 29/05/2020, quando o governador de Mato 
Grosso, Mauro Mendes, já havia apresentado na Assembleia Legislativa o Projeto de 
Lei Complementar n° 17/2020 e a Justiça Federal em MT ainda não havia suspendido a 
Instrução Normativa/Funai n° 9/2020, do presidente da Funai, ocorrida em 8 de junho 
daquele ano, a partir de pedido do MPF/MT, já tratado aqui.

Em 2020, o presidente da Funai emitiu a Instrução Normativa nº. 09, de 16 de abril 
de 2020, disciplinando o “requerimento, análise e emissão de Declaração de Reco-
nhecimento de Limites em relação a imóveis privados”. Essa instrução normativa, ao 
revogar a IN nº 03/2012, retirou direitos assegurados na Lei nº 6.001/73 e em afronta 
à Constituição de 1988, que reconhece o direito dos povos indígenas à posse de seus 
territórios independentemente de demarcação. Ao afirmar apenas o reconhecimento 
às TIs homologadas, a IN nº 09/2020 ignorou normas da própria Funai, que existem 
desde 1968 e disciplinavam a emissão de Certidões Negativas e, posteriormente, Ates-
tados Administrativos, que asseguravam o direito indígena aos seus territórios, evi-
tando a sua apropriação ilegal.

Essa IN nº 09/2020 desconsiderou critérios e procedimentos técnicos estabelecidos 
pela IN nº 03/2012, que antes impediam a emissão pela Funai de Atestados Adminis-
trativos para imóveis onde houvesse: 

I - Área formalmente reivindicada por grupos indígenas; 

II - Terras ocupadas ou não por grupos indígenas, com procedimentos administrativos 
iniciados e/ou concluídos em conformidade com o disposto no Decreto nº 1.775/MJ/96 
e na Lei nº 6.001/73 (Estatuto do Índio);
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II.1 - Área em estudo de identificação e delimitação; 

II.2 - Terra indígena delimitada (com os limites aprovados pela Funai); 

II.3 - Terra indígena declarada (com os limites estabelecidos pela portaria declaratória 
do Ministro da Justiça); 

II.4 - Terra indígena homologada (com os limites da demarcação homologados por 
decreto da Presidência da República); 

II.5 - Terra indígena reservada; 

II.6 - Terra de domínio indígena; 

II.7 - Terra indígena com portaria de restrição de uso; 

III - Terra da União cedida para usufruto indígena; 

IV - Área de referência de índios isolados. 

Parágrafo único - Na hipótese prevista no inciso II.1 do art. 6º, o Atestado Administra-
tivo não poderá ser emitido até que se concluam os estudos de identificação e delimi-
tação da área ocupada pelos indígenas. (Funai, 2012a)

Com base nessa IN nº 03/2012, era possível no âmbito judicial impedir a apropriação 
ilegal de terras indígenas por particulares; além de usar os parâmetros estabelecidos no 
art. 6, acima transcrito, para instruir manifestações da Funai relativas a licenciamentos 
ambientais de empreendimentos que poderiam impactam territórios e povos indígenas.

A emissão da IN nº 09/2020, foi objeto de inúmeras contestações públicas de orga-
nizações indígenas, como a APIB, a COIAB e de organizações indigenistas que atuam 
na defesa dos direitos dos povos indígenas. 

O Conselho Nacional dos Direitos Humanos (CNDH), por meio da Recomendação 
02, de 28/04/2020, orientou sobre a necessidade de revogação dessa IN nº 09/2020, 
“tendo em vista sua inconstitucionalidade, inconvencionalidade e ilegalidade, em es-
pecial com relação ao direito originário dos povos indígenas sobre suas terras” (BRA-
SIL/MMFDH.CNDH, 2020).

A Justiça Federal de Mato Grosso, mais especificamente o juiz César Augusto Bearsi, 
da 3ª Vara do estado, a partir de pedido do Ministério Público Federal de Mato Grosso, 
no dia 08/06/2020, suspendeu os efeitos da IN nº 09/2020 da Funai e declarou que “a 
nova norma inserida pela IN/9 da Funai, ao excluir as áreas citadas pelo MPF, como as 
que estão em estudo, acabou por nulificar inconstitucionalmente essa proteção, reco-
nhecendo a validade de propriedade privada”. Em sua decisão, o juiz federal afirma:

[...] DEFIRO A LIMINAR para determinar que a Funai mantenha e/ou inclua no SIGEF 
e SICAR, bem como considere na emissão da Declaração de Reconhecimento de Limi-
tes e, ainda, que o INCRA leve em consideração no procedimento de análise de sobre-
posição realizada pelos servidores credenciados no SIGEF, além das terras indígenas 
homologadas, terras dominiais indígenas plenamente regularizadas e reservas indíge-
nas, as Terras Indígenas do Estado de Mato Grosso em processo de demarcação, TAM-
BÉM as terras/áreas nas seguintes situações: a) Área formalmente reivindicada por 
grupos indígenas; b) Área em estudo de identificação e delimitação; c) Terra indígena 
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delimitada (com os limites aprovados pela Funai); d) Terra indígena declarada (com os 
limites estabelecidos pela portaria declaratória do Ministro da Justiça); e) Terra indíge-
na com portaria de restrição de uso para localização e proteção de índios isolados. De-
verá o INCRA, como gestor do Sistema de Gestão Fundiária – SIGEF, providenciar os 
meios técnicos necessários para o imediato cumprimento da decisão judicial. (JF, 2020)

Neste relatório serão contemplados apenas os cadastros ambientais rurais (CAR) so-
brepostos às Terras Indígenas Piripkura e Kawahiva do Rio Pardo, a partir das informa-
ções produzidas por Carvalho e Fanzeres, acima mencionadas. Também apresentaremos 
dados dos CAR sobrepostos à TI Apiaká do Pontal e Isolados, levantados por Carvalho.

É possível verificar, a partir dos trabalhos realizados por Carvalho e Fanzeres, que 
os CAR são realizados também com o propósito de legitimar a propriedade de áreas 
sobrepostas às TIs que ainda não tiveram os procedimentos para demarcação e regu-
larização fundiária concluídos pela Funai. 

11.4 Exploração mineral

Conforme é sabido, a exploração mineral em terra indígena é proibida, entretanto, 
se houver autorização do Congresso Nacional, ela pode ocorrer, conforme dispõe o § 
3º do art. 231 da Constituição Federal de 1988. Essa exigência também se estende às 
Unidades de Conservação de Proteção Integral, Reservas Extrativistas ou Reservas 
Privadas do Patrimônio Natural (CARVALHO, 2020, p. 11).

O Instituto Socioambiental, em reportagem intitulada “Por que não minerar em 
Terras Indígenas?”, publicada em 2016, chamou a atenção para o fato de que:

A mineração é uma atividade que causa fortes impactos socioambientais e, apesar de 
não ser permitida em Terras Indígenas, é uma ameaça constante.  O parágrafo 6º do 
artigo 231 da constituição assinala que não possuem efeito jurídico atos que postulam 
a exploração das riquezas naturais do solo, dos rios e dos lagos, ressalvado relevante 
interesse público da União, segundo o que dispuser lei complementar (ISA, 2016). 

Nessa mesma reportagem, o ISA ressaltou que 50% das terras indígenas localizadas na re-
gião da Amazônia brasileira podiam ter seus territórios atingidos pela mineração (ISA, 2016).

Carvalho observou que apesar de a Agência Nacional de Mineração (ANM) infor-
mar que em seu sistema o “bloqueio de pedidos de pesquisa ou mesmo de lavra já 
concedidos em Terras Indígenas e UCs é automático em seu banco de dados”, no le-
vantamento realizado pela WWF, constatou-se que isso de fato não ocorre e que “Ain-
da mais grave, existem requerimentos e até autorizações de pesquisa e concessões de 
lavra ainda ativos no banco de dados do órgão” (CARVALHO, 2020, p. 11).

Tendo como referência reportagem publicada pela “Agência Pública”, em fevereiro 
do corrente ano de 2020, sobre a existência de processos na ANM visando a explora-
ção mineral no interior de TIs, o indigenista da OPAN observou que desde 2013 essas 
solicitações de pesquisa estavam em queda, porém, nesses últimos dois anos, tem 
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ocorrido um acréscimo bastante expressivo de pedidos de licença de pesquisa mineral 
em terras indígenas, revertendo assim uma tendência de queda. 

Na reportagem da “Agência Pública” acima citada, é ressaltada o fato de os proces-
sos para licença de exploração minerária nas terras indígenas localizadas na região 
amazônica terem crescido “91% no governo Bolsonaro” (ANJOS, et al., 2020). 

Além disso, existem pedidos de licença para pesquisa mineral em terras indígenas 
homologadas há quase duas décadas, como é o caso da TI Uru-Eu-Wau-Wau, onde 
vivem, além das etnias já contatadas, povos indígenas isolados:

A ANM registrou processos minerários – e chegou a conceder títulos de mineração 
– até mesmo em TIs homologadas, isto é, que já passaram por todas as etapas de regu-
larização junto ao governo federal, incluindo a sanção presidencial. Um dos territórios 
potencialmente afetados pelos títulos minerários é o do povo Uru-Eu-Wau-Wau, em 
Rondônia, cujo processo de homologação foi concluído em 2006. No território vivem 
nove povos, incluindo indígenas isolados. (ANJOS, et. Al., 2020, P.8)

Carvalho demonstrou ainda que houve um aumento de licenças de pesquisa mi-
neral no entorno de terras indígenas, o que é demonstrado por meio de mapas e de 
planilhas nas quais se pode comparar o acréscimo de pedidos existentes em 2018 e em 
2020. Nessas planilhas também foram identificadas empresas que solicitaram à ANM 
licenças, bem como a localização da área das pesquisas e a localização das TIs. Esses 
dados serão apresentados quando tratarmos dos Registros de índios isolados nas TIs 
Apiaká do Pontal e Isolados, Kawahiva do Rio Pardo e Piripkura.

Esse trabalho para identificar os processos minerários no entorno das terras indíge-
nas tomou como referência a Portaria Interministerial nº 60, de 24 de março de 2015, 
que regulamenta procedimentos administrativos de atuação das instituições públicas 
federais em processos de licenciamento ambiental pelo IBAMA, bem como o anexo 1 
dessa portaria, que define as exigências de licenciamento ambiental de acordo com 
a modalidade e a distância do empreendimento da Unidade de Conservação, dentre 
elas as TI. Conforme observou Carvalho (2020), o critério de distância para se exigir 
o licenciamento ambiental não é o mesmo para todo o país. No caso de mineração na 
região amazônica, a exigência de licenciamento ambiental é para projetos que estejam 
localizados a 10km da área do entorno da TI. (BRASIL, 2015)
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índios isolados existentes em  
Mato Grosso em 2020

Conforme já observamos, ao longo desses mais de 30 anos, o órgão interno da Fu-
nai responsável pela ação de proteção aos índios isolados e de recente contato (atual 
CGIIRC) atualizou periodicamente os registros sobre a presença de índios isolados 
no território brasileiro. Segundo informações que colhemos na própria Funai, essas 
atualizações ocorreram a partir de relatórios dos trabalhos realizados em campo pelas 
Frentes de Proteção Etnoambiental, ou a partir de relatos de sertanistas, indigenistas, 
antropólogos, dentre outros servidores das unidades descentralizadas da Funai, ou de 
pessoas de outras instituições públicas e privadas que relataram a presença de índios 
isolados na região onde atuavam. Em diversas situações, a Funai também recebeu in-
formações sobre a existência de índios isolados de indígenas já contatados que viviam 
próximo ou compartilhavam território com grupos isolados.

Diante disso, utilizamos como base para a elaboração da descrição do Registro de 
cada grupo indígena isolado em Mato Grosso o “Levantamento Provisório dos Índios 
Isolados” elaborado pela CII em 1988 e a “Informação Técnica de Atualização do Qua-
dro Oficial de Registros de Povos Indígenas Isolados”, de 2017. Além disso, apresen-
tamos as interferências e pressões existentes sobre cada grupo indígena isolado e seu 
território.

12.1 Registro número 54 - Rio Tenente Marques

O Registro número 54 - Rio Tenente Marques, classificado como “em estudo”, existe 
oficialmente desde o “Levamento Provisório Sobre Grupo Indígena Isolado no Terri-
tório Brasileiro – Abril/88”, realizado pela CII em 1988 (era identificado como número 
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13), está localizado no rio Tenente Marques, na TI Parque Indígena do Aripuanã, MT, 
na cabeceira do rio Tenente Marques, sul do Parque Aripuanã (nos municípios de 
Juína/MT e Vilhena/RO). No levantamento de 1988, consta a informação de que se 
suspeitava serem esses índios isolados da etnia Nambikwara.

Segundo relato pessoal de Marcelo Santos, enquanto era chefe do Posto Indígena Ne-
garotê, na TI Vale do Guaporé, em 1989, foi realizada expedição na região da cabeceira 
do rio Tenente Marques, com a participação de índios Negarotê e Mamaindê, além do 
antropólogo e cineasta Vicent Carelli e do indigenista Silbene Almeida. Também parti-
ciparam índios Nambikwara e Cinta Larga, da aldeia Tenente Marques, localizada na TI 
Parque do Aripuanã, que indicaram os locais onde existiam vestígios de índios isolados. 
Na região onde viviam os índios isolados foram localizadas roças e aldeias antigas, as-
sim como balaios iguais aos que os Nambikwara fazem. Para Santos, os vestígios loca-
lizados fazem supor que essa comunidade indígena isolada seja mesmo Nambikwara. 
Essa expedição teve que ser interrompida devido à pressão de madeireiros que faziam a 
extração ilegal de madeira no interior da TI Parque Indígena do Aripuanã.

Ainda de acordo com Marcelo Santos, foi relatado que os índios isolados haviam 
mudado para a região do rio Eugênia após conflitos desses isolados com os Cinta Lar-
ga contatados. Em um desses conflitos, ainda segundo relato dos indígenas, uma índia 
foi raptada e passou a viver com os Cinta Larga.

Essa história do rapto da índia também foi relatada por Altair Algayer no relatório de 
uma expedição realizada em 2010, a partir das informações prestadas por Marcelo Santos:

Num passado mais distante (talvez na década de 70 ou início de 80) os Cinta Larga 
tiveram um contato com um grupo Nambiquara, nesta região, onde eles mataram um 
homem e raptaram uma mulher (ou moça). Essa mulher, segundo o Marcelo, até onde 
tem conhecimento, foi morar com os índios Cinta Larga na aldeia Tenente Marques, 
onde se casou com um índio e se habituou com os costumes e cultura Cinta Larga. 
(Funai, 2010f)

Essa informação, no entanto, não foi confirmada. De acordo com a indigenista Inês 
Hargreaves, que morou alguns anos com os Cinta Larga, e ainda mantém uma rela-
ção de amizade e trabalho com esse povo, viveu com os Cinta Larga um índio por 
nome de Antônio, com traços característicos dos Nambikwara, numa aldeia pequena, 
próxima à aldeia principal do rio Tenente Marques. Esse índio relatou para ela como 
foi raptado pelos Cinta Larga. Para Inês, para se compreender a presença dos índios 
isolados que vivem nessa região, é necessário entrevistar os índios Cinta Larga mais 
velhos, bem como os índios Sabanê, também mais velhos, que viveram na região dos 
rios Eugênia e Festa da Bandeira. No entanto, isso não foi possível neste momento, 
especialmente por conta da pandemia causada pelo novo coronavírus, a COVID-19.

Em janeiro de 2002, Altair Algayer, então Chefe da FPE Madeirinha, encaminhou 
Memorando ao Departamento de Índios Isolados da Funai, em Brasília, informando 
que o índio Lino Sabanê, que à época residia em Vilhena/RO com a família, o havia 
procurado e relatado sua preocupação com o aparecimento de vestígios de índios iso-
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lados na região do rio Roosevelt. Contou que seu pai tem um sítio na margem esquer-
da desse rio, e que eles atravessam para a margem direita, para o interior da TI Parque 
do Aripuanã, para caçar e pescar, e sempre veem vestígios que supõem ser de índios 
isolados, como “quebradas, caminhos, tapagens, rastros e uma vez encontraram um 
local com fogo” (Funai, 2002).

Lino Sabanê disse ainda que um trabalhador da fazenda vizinha do sítio de seu pai, 
conhecido como “Alemão”, que havia atravessado para a margem direita do rio Roo-
sevelt, se perdeu, e que do alto de uma serra avistou “uma pequena abertura de roça, 
onde dava para ver umas pequenas palhoças cobertas de palhas. No meio da mata 
passou por várias picadas (caminhos) com muitas quebradas (Funai, 2002).

Não localizamos registro de encaminhamento a partir dessa informação prestada 
ao DII pelo Algayer.

Na Oficina de Planejamento dos Coordenadores de FPE, da CGII de 2006, as ações 
da FPE foram consideradas de alta prioridade, porém só em 2010 ocorreu uma expe-
dição de FPE â TI Parque do Aripuanã.

Em outubro de 2010, Altair Algayer, como coordenador da FPE Guaporé, realizou 
uma expedição à região do rio Tenente Marques. A equipe da expedição era composta 
ainda por João Maciel e Samuel Sabanê, colaboradores da Frente. O objetivo da expe-
dição foi a pesquisa em campo, por meio de expedição terrestre, para “localização de 
vestígios sobre a presença e ocupação de índios isolados da referência na região do 
Parque Indígena Aripuanã”1 (Funai, 2010f, p. 3).

Em função da recorrente invasão das TIs Roosevelt e Parque Indígena Aripuanã, 
por madeireiros e garimpeiros, à época havia sido implantado um sistema de vigi-
lância com barreiras físicas, em locais estratégicos de acesso às terras indígenas, com 
a presença de agentes da Polícia Federal e da Força Nacional. Assim, a equipe da 
FPE Guaporé só ingressou naqueles territórios indígenas para realizar os trabalhos 
de pesquisa em campo sobre os vestígios da presença dos índios isolados na região 
do rio Tenente Marques, após autorização formal da Coordenação Regional da Funai 
em Cacoal e também do Delegado da Polícia Federal responsável pelas operações de 
fiscalização nos territórios indígenas.

Antes de se deslocar para a TI Parque do Aripuanã, Altair Algayer manteve con-
tato, na cidade de Vilhena/RO, com Lino Sabanê, da aldeia Sowaité2, na expectativa 
de entrevistar pessoas que soubessem da presença de índios isolados na região do rio 
Tenente Marques.

1 Conforme informou o Coordenador da FPE Guaporé, com a reestruturação da FUNAI, Decreto nº 7.056, 
de 28 de dezembro de 2009, o Parque Indígena Aripuanã passou a ser de responsabilidade daquela Frente, 
em decorrência da proximidade da área de atuação.
2 A aldeia Sowaité dos Sabané foi criada em 2001, quando esses índios se mudaram para lá. Está localizada 
às margens do rio Roosevelt, no limite sudoeste da TI Parque Aripuanã. À época da expedição, viviam ali 45 
indígenas Sabané, que contavam com um posto de saúde e uma escola indígena.
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Já no interior da TI Parque do Aripuanã, o Sr. Altair entrevistou, na aldeia Sowaité, 
Vanilda Sabanê (esposa do Lino), que relatou acontecimento contado por sua mãe. Se-
gundo ela, quando criança, morava próximo à Estação Telegráfica José Bonifácio, na 
região do rio Festa Bandeira, e que lembrava de uma ocasião em que os índios Sabanê 
foram até a aldeia dos índios isolados, “dormiram na maloca deles para retornar no dia 
seguinte, mas ao amanhecer os Sabanê notaram que estavam sozinhos e os “Lakundê” 
haviam fugido à noite e nunca mais tiveram notícias deles”. Segundo Vanilda, os índios 
isolados eram Lakundê, um subgrupo Nambikwara (Funai, 2010f, p. 5).

Segundo ainda relato da Vanilda, no início da abertura da aldeia, em 2001, foram 
encontrados vários vestígios, como: “quebradas, rastros e um paneiro (cesto), conheci-
do por eles, e ‘chirio’ com o mesmo trançado dos índios do povo Nambiquara”. Con-
tou também que há uns quatro anos, encontraram na beira de uma lagoa, localizada às 
margens do rio da Dúvida [rio Roosevelt], a uns três quilômetros da aldeia, no sentido 
da foz, quebradas na mata. Também na mesma época encontraram, a uns seis quilô-
metros no sentido do interior do Parque, um feixe de cipó enrolado em uma árvore. 
Eles achavam que os isolados vinham do rio Festa Bandeira, no interior do Parque. 
Para os Sabanê da aldeia Sowaité, aqueles índios do relato da mãe da Vanilda são os 
índios isolados que voltaram a aparecer na região (Funai, 2010f, p. 5). 

Depois dessa estada com os Sabanê, Altair e equipe seguiram para a aldeia do ca-
cique João Bravo, para obter autorização de acesso à região da aldeia Tenente Mar-
ques, localizada próximo ao rio de mesmo nome, pois somente com a autorização do 
cacique seria possível fazer a expedição na região onde existem vestígios da presença 
dos índios isolados. Segundo Altair, inicialmente o cacique João Bravo demonstrou 
resistência, mas depois de esclarecida a importância do trabalho da FPE Guaporé, se 
mostrou bastante favorável e autorizou que a expedição se realizasse. 

O coordenador da FPE enfatizou a necessidade de se conquistar a confiança dos 
Cinta Larga para que o trabalho no seu território tivesse êxito. isso é compreensi-
vo porque ele não conhecia aquele território indígena. Quem mais conhecia a região 
eram os índios, inclusive quanto à relação interétnica com os demais povos indígenas 
que ali vivem. Só depois de obterem essa confiança é que foi possível contar com a 
colaboração dos índios e ter sucesso no trabalho. 

Os Cinta Larga, conforme ressaltou Altair, são um povo “que vive em constantes 
conflitos com a nossa sociedade. Após o contato passaram por experiências devasta-
doras com as frentes econômicas e de exploração (madeireira e minério) que interferi-
ram desastrosamente na sua organização social e cultural” (Funai, 2010f, p. 3).

Naquele momento, a resistência maior por parte do cacique João Bravo se devia ao 
fato de, no ano anterior, em abril de 2009, os Cinta Larga terem flagrado e expulsado 
28 garimpeiros que, com uma balsa improvisada, desciam o rio Tenente Marques com 
04 máquinas 70 tambores com combustível, na intenção de alcançarem o garimpo do 
Lage, localizado no Igarapé Lages, afluente da margem direita do rio Roosevelt.
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O cacique João Bravo, quando perguntado pelo Altair sobre a existência de índios 
isolados na TI Parque do Aripuanã, relatou: 

[...] que ainda tem índios isolados, mas eles estão nas cabeceiras do rio Tenente Mar-
ques e rio Eugênia. Sempre andam por lá, vão embora e depois voltam, não ficam 
muito tempo no mesmo lugar. Não é parente nosso. Eles são do povo Nambiquara. 
Conta que antigamente andava muito de avião, junto com Apoena e o pai dele (Fran-
cisco Meireles), sempre avistavam fumaça no meio do mato e no cerrado, feito pelos 
índios isolados. Conta que recentemente os índios do Tenente Marques viram sinais 
dos isolados na cachoeira do rio Tenente Marques. (Funai, 2010f, p. 7)

Após a autorização do cacique João Bravo, Altair e equipe se deslocaram para a 
aldeia Tenente Marques, onde conversaram com o Júnior Cinta Larga, responsável 
por aquela aldeia. Quando indagado pelo coordenador da FPE Guaporé sobre índios 
isolados na região, Júnior disse que em abril de 2010 “viram quebradas de ramos de 
mato e rastros descalços na beira do rio Tenente Marques, próximo da cachoeira. Acre-
dita muito serem de índios isolados... os Cinta Larga antigos sempre falavam desses 
índios, que eles não param muito tempo no mesmo lugar, vivem andando de um lado 
para outro”. Também afirmou que não são parentes deles (Funai, 2010f, p. 7).

Esse relato do Júnior sobre o movimento dos isolados ocorreu justamente na região 
em que os Cinta Larga flagraram os garimpeiros em 2009, fato que anteriormente ci-
tamos aqui. Segundo Inês Hargreaves, em relato pessoal, o garimpo Lages, localizado 
no Igarapé Lages, afluente da margem direita do rio Roosevelt, fica “no coração do 
território Cinta Larga”, e para se chegar ali, é preciso passar por aldeias desses índios, 
localizadas nos rios Tenente Marques e Eugênia.

Na reportagem já mencionada do ISA, foram ressaltados os problemas causados 
pela existência desse garimpo no Igarapé Lages, na TI Roosevelt:

A mineração e o garimpo ilegais nessa terra dos Cinta Larga, entre Rondônia e Mato 
Grosso, tem gerado conflitos e mortes desde os anos 1950, mas a grande invasão acon-
teceu nos anos 2000. Desativado várias vezes pelos Cinta Larga, o mega-garimpo de 
Lajes levou 5000 garimpeiros à TI em 2004 e, ainda hoje, mais de 500 exploram dia-
mantes na TI (ISA, 2020).3

Ainda sobre o garimpo na TI Roosevelt, a antropóloga Melissa Volpato Curi, em 
estudo realizado no início dos anos 2000, constatou:

O principal garimpo localizado na Terra Indígena Roosevelt é o garimpo do Igarapé 
Lajes, conhecido como “Baixão do Lajes”, afluente da margem esquerda do rio Roose-
velt. Após mais de quatro anos de atividade, a área ocupada pelo garimpo supera nove 
quilômetros de extensão, gerando um lamaçal de 18 km de comprimento por 500m de 
largura, que se estende no que era o leito do igarapé. (CURI, 2004, p. 132)

3 Disponível em: https://www.socioambiental.org/pt-br/blog/blog-do-monitoramento/por-que-nao-minerar-em-
terras-indigenas. Acesso em: 29 maio 2020.
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Segundo o Júnior Cinta Larga, a presença de índios isolados naquela região também 
pode ter sido observada pelos próprios garimpeiros que invadiram aquela terra indíge-
na em 2009, pois perguntaram aos Cinta Larga se os índios “cabeça seca”4 ainda não ha-
viam sido contatados. Júnior acreditava que os garimpeiros haviam encontrado algum 
vestígio deles, pois estavam assustados. O avistamento dos índios isolados ou de vestí-
gios desses pode ter ocorrido quando os garimpeiros cruzaram a região do rio Eugênia. 

Esse movimento dos índios isolados observado na TI Parque do Aripuanã também 
é verificado em outros territórios ocupados por índios isolados, geralmente isso ocor-
re pela pressão externa feita por madeireiros, garimpeiros, grileiros etc.

Após as entrevistas com os índios nas aldeias do cacique João Bravo e Tenente Mar-
ques, no dia 09/09/2010, Altair Algayer e equipe ingressaram na floresta, iniciaram 
a expedição a pé, pela margem esquerda do rio Tenente Marques, rumo à cachoeira 
desse rio, trajeto que exige aproximadamente 2h de caminhada, para seguirem com 
destino à nascente do rio Tenente Marques. Desde a cachoeira existem diversos relatos 
sobre a presença de índios isolados, e no caminho da nascente passaram pela foz do 
Igarapé Taboca, local onde também existiam diversos vestígios de índios isolados.

No terceiro dia da expedição, a pé, a equipe da FPE Guaporé encontrou “uma ár-
vore derrubada de machado de ferro, onde foi feita a coleta de mel. Calculamos ser 
de uns 08 a 10 anos, pois é uma árvore da espécie itaúba, muito resistente ao tempo”. 
Algayer considerou fortemente a possibilidade daquele mel ter sido retirado pelos ín-
dios isolados, por ser uma forma característica de retirada de mel por índios isolados, 
pois os garimpeiros não costumam “praticar essa atividade” (Funai, 2010f, p. 11).

No retorno da expedição à aldeia do rio Tenente Marques, os Cinta Larga contata-
dos afirmaram que não havia sido eles, porque não é uma área que frequentam.

Figura 8. Árvore derrubada para coleta de mel, possivelmente por índios isolados, com machado 
deixado em seu território. 

Fonte: FPE Guaporé.

4 Segundo Altair Algayer, “os índios Cinta Larga da região de Juína e Aripuanã identificam os índios isolados da 
região como ‘cabeça seca’ e os índios Arara do rio Branco como ‘baixinhos’”. (FUNAI, 2010f)
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A caminhada seguiu por mais sete dias, percorrendo os igarapés existentes na mar-
gem esquerda do rio Tenente Marques, da foz às nascentes desses igarapés. Segundo 
relato do Algayer, à medida que avançaram nessa área do território indígena, foram 
rareando os vestígios de invasores.

O Coordenador da FPE Guaporé fez uma boa descrição da área percorrida, que era 
composta por floresta, por matas de transição, por áreas de cerrado. Nessas áreas, fo-
ram vistas castanheiras, itaúba, cedro-mara, jequitibá, cajuzeiros, pequizeiros e mui-
tas palmeiras de buriti, patuá e açaí. Também viram “muitas taquaras, uma espécie 
utilizada pelos índios para confecção de flechas” (Funai, 2010f, p. 11).

Observou ainda que nos muitos igarapés de águas cristalinas puderam ver cardu-
mes de piau, pacu e matrinxã. Também relata que viram bandos de macaco barrigudo, 
coatá e prego, e observaram rastros de anta e caititu nas margens de rios e igarapés. 
Todas essas paisagens são bastante comuns nos locais ocupados por grupos indígenas.

No retorno da equipe à aldeia do rio Tenente Marques, segundo Algayer, os índios 
Cinta Larga estavam curiosos para saber se a equipe da Funai havia encontrado os isola-
dos. Porém, quando relatou que não haviam encontrado os índios isolados e informaram 
a rota da expedição feita a partir da cachoeira, os Cinta Larga expressaram um sorriso e 
“explicaram que logo após nós termos saído lembraram que não haviam mencionado que 
os vestígios estão na outra margem do rio Tenente Marques. Complementam, é afastado 
do rio, na margem de um igarapé que deságua logo abaixo da cachoeira. Afirmam que os 
isolados ficam mais entre o rio Tenente Marques e rio Eugênia” (Funai, 2010f, p. 15).

A partir do trabalho realizado em campo e das entrevistas, o servidor da Funai reco-
nheceu que as informações dos índios Cinta Larga são convincentes porque eles “[...] 
viram vestígio em abril/2010 em um afluente da margem direita do rio Tenente Marques 
e todos os índios (Cinta Larga e Sabané) reforçam e reconhecem a presença dos isolados, 
sempre mencionando a cabeceira do rio Tenente Marques, Eugênia e Festa Bandeira”. 
Ademais, não muito longe da cachoeira, na margem esquerda do rio Tenente Marques, 
a equipe também encontrou vestígio dos índios isolados, a árvore de onde extraíram 
mel. Algayer também demonstrou confiança no relato dos Cinta Larga, que disseram 
que os isolados não estiveram ali nos últimos dez anos, que não estiveram no local onde 
a equipe da Funai encontrou a “árvore do mel” (Funai, 2010f, p. 16).

O Coordenador da FPE Guaporé enfatizou na conclusão do relatório da expedição 
de 2010 dois aspectos que poderiam estar colocando os isolados em situação de maior 
vulnerabilidade. Primeiro, o fato de a TI Parque do Aripuanã estar invadida por ga-
rimpeiros, em particular na região da cachoeira, área onde mais de uma vez foram 
observados vestígios da presença de índios isolados. De acordo com Algayer, esses 
invasores “São pessoas que se embrenham na mata por vários dias, em lugares longín-
quos, armados, dispostos a qualquer ato...”. Outro aspecto diz respeito à abertura de 
uma estrada por Lino Sabanê, para se chegar à região do rio Festa da Bandeira, área 
também com informações da presença de índios isolados (Funai, 2010f, p. 16).

Segundo denúncias dos Cinta Larga, a construção dessa estrada era para explora-
ção de madeira do rio Festa da Bandeira.
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O Coordenador da FPE Guaporé chamou atenção para o risco de transmissão de do-
enças pelos garimpeiros aos índios isolados. Além disso, em diversos acampamentos 
dos garimpeiros foram encontrados restos de alimentos, lixo, garrafas pet e de vidro, 
sacolas plásticas, mangueiras para garimpo, câmara de ar (de borracha), isopor, lonas 
plásticas, roupas velhas, tambores e frascos de óleo lubrificante (Funai, 2010f, p. 9).

O avanço de garimpeiros na área onde foram encontrados vestígios dos índios iso-
lados, na TI Parque do Aripuanã, já era bastante significante em 2010. Chegava a apro-
ximadamente três quilômetros da cachoeira, na margem de um pequeno afluente, à 
esquerda do rio Tenente Marques:

[...] encontramos cortes de facão. Logo notamos que eram mais recentes, cerca de um 
ano e pouco... Seguindo os cortes logo achamos sua finalidade. Encontramos um bura-
co feito no chão que indicava ser de pesquisa de minério. Do lado do buraco em uma 
árvore foram feitas gravuras de um nome “Neivo” e “06-07-09”. Provavelmente foi o 
dia em que esteve ali e que o indivíduo se chamava Neivo. Tentamos seguir os cortes 
da picada, mas logo perdemos os vestígios dela, sem definirmos de onde ele veio ou 
seguiu. (Funai, 2010f, p. 10)

Esse registro na árvore (Figura 4) é bem característico da demarcação de “territó-
rio” dos garimpeiros.

Figura 9. Equipe da FPE Guaporé observando buraco feito para pesquisa de minério e árvore com 
registro “NEIVO, 6-7-09”.

Fonte: FPE Guaporé.

Algayer, ponderando que era apenas a primeira expedição, sugeriu que deveriam 
estreitar relações de confiança com os Cinta Larga, pois acreditava que “os índios 
Cinta Larga ainda tenham muito mais informações sobre os isolados. Elas ainda vão 
surgir, talvez seja uma questão de tempo e confiança” (Funai, 2010f, p. 16).

Ainda como estratégia de continuidade de trabalho, sugeriu que deveriam realizar 
ao menos mais quatro expedições na região indicada pelos índios, ou seja, na área 
dos “afluentes da margem direita do rio Tenente Marques, uma região extensa, talvez 
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umas três a quatro expedições para percorrer toda a região e percorrer as duas mar-
gens do rio Festa da Bandeira, região de cerrado e campos” (Funai, 2010f, p. 16).

Além disso, Algayer entendia ser importante a realização de um sobrevoo “minu-
cioso” nas duas áreas a partir da cachoeira, tanto na margem esquerda como na mar-
gem direita, para melhor conhecer a região e, a partir das informações levantadas, as 
expedições terrestres poderiam ter melhor resultado.

A expedição percorreu um total de 1.750 quilômetros com veículo, a partir da Terra 
Indígena Massaco – aproximadamente mil quilômetros apenas no interior da TI Parque 
Indígena Aripuanã.

A continuidade dos trabalhos proposta por Algayer não se concretizou. A expedi-
ção de 2010 foi a última realizada na região por uma equipe da CGIIRC.

Em conversa recente, Algayer, coordenador da FPE Guaporé, nos disse que com fre-
quência continua a receber informações dos índios Cinta Larga e Sabanê sobre aconteci-
mentos relacionados à presença de índios isolados na TI Parque Indígena do Aripuanã.

12.2 Registro número 55 – TI Piripkura

O Registro número 55 – TI Piripkura5, classificado como “confirmado”, existe ofi-
cialmente desde 1985, quando o órgão indigenista criou um Grupo de Trabalho para 
identificação da TI Piripkura, Portaria da Presidência nº 1.938/85. No Levantamento 
Provisório, elaborado pela CII em 1988, já mencionado, esse registro foi identificado 
como o de número 7. De acordo com esse documento, os índios viviam na região loca-
lizada entre o “Igarapé Veado e Igarapé Rosas, ambos afluentes da margem direita do 
Rio Madeirinha, município de Aripuanã/MT” (Funai, 1988c).

Os trabalhos de localização dos Piripkura se iniciaram no último trimestre de 1984, 
quando o indigenista João Lobato, que atuava em um projeto na região do rio Madei-
rinha, desenvolvido pela OPAN e pela Pastoral Indigenista da Diocese de Ji-Paraná/
RO, foi autorizado por Apoena Meirelles, então delegado da 8ª Delegacia Regional da 
Funai, em Porto Velho, a realizar expedição na área da fazenda Mudança6, de proprie-
dade de Celso Ferreira Penço, e em outras fazendas dessa região, localizadas à época 
no município de Aripuanã. O objetivo da expedição era fazer pesquisa em campo so-

5 Piripkura, assim denominados pelos Mondé Gavião Ikolen, significa “borboleta” e se refere à rapidez com que 
esses Kawahiva, um subgrupo Tupi-Guarani, se deslocavam de um lugar para outro quando foram encontrados 
pelos índios Gavião Ikolen.
6 Celso Ferreira Penço, já falecido, era proprietário da fazenda Mudança, com área estimada em 400 mil hectares. 
Essa fazenda continua como propriedade da família. Segundo Lobato, as fazendas Madeirinha e Central 
integravam a área da fazenda Mudança. Celso Penço também era sócio fundador da Empresa de Mineração 
Aripuanã Ltda (EMAL), que durante a década de 1970 fez pesquisa para exploração de cassiterita em uma extensa 
área da fazenda Mudança. 
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bre a existência de um grupo de “índios arredios” que “há vários anos perambulam 
pelas imediações das fazendas da região” (Funai, 1984, p. 1).

Em avião fretado pela equipe da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas 
(FIPE), da Universidade de São Paulo (USP), que fazia avaliação do POLONOROES-
TE em Rondônia, no dia 22/09/1984, João Lobato se deslocou para a fazenda Mudança, 
juntamente com o antropólogo Mário Leonel, já citado, com o índio Catarino Gavião 
e com José de Oliveira, gerente da fazenda Mudança (que acompanhou a equipe por 
ordem do proprietário da fazenda). Antes, porém, passaram na fazenda Concisa para 
conversar com a índia Rita Piripkura e o capataz dessa fazenda, que a havia levado 
para lá. Depois dessa conversa com o capataz, Rita foi autorizada a retornar para a 
fazenda Mudança, para que, com a ajuda dessa índia, Lobato pudesse iniciar os traba-
lhos de localização dos demais índios isolados do seu grupo (Funai, 1984, p. 1).

Ao chegarem à fazenda Mudança, os demais membros retornaram, inclusive o gerente, 
ficando ali apenas Lobato, Rita e o encarregado da sede da fazenda, um senhor de nome Brás7.

Lobato permaneceu na região da fazenda Mudança por quase 40 dias, período du-
rante o qual manteve conversas com os trabalhadores e soube que, desde a década de 
1970, os índios Piripkura haviam sido vistos por empregados dessa fazenda, mas que 
o empreendimento os forçava a viver acossados em seu território. Em relação a Rita, 
disseram que em 1983 ela se mudou para próximo da sede e do barracão de trabalha-
dores da fazenda Mudança e que, em troca de agrados dos trabalhadores, passou a 
fazer “favores sexuais”. Naquele período, ela era procurada por três outros indígenas, 
um senhor apelidado de “Compadre”, um irmão e um sobrinho dela. Porém, segundo 
relato dos trabalhadores da fazenda Mudança, apenas o Compadre se aproximava, os 
outros dois ficavam distantes. 

Conforme registrado nos relatórios, Lobato também entrevistou seringueiros que 
viviam na região desde a década de 1950. Segundo eles informaram, desde a época em 
que chegaram ali, mantiveram contato esporádico com os Piripkura, mas esses índios 
resistiam e não deixavam os seringueiros trabalharem em seu território.   

Durante essa primeira estada na região da fazenda Mudança, no dia 12/10/1984, Lo-
bato conheceu o segundo índio do grupo Piripkura, o Cumpadre, que havia ido até a 
fazenda após saber que Rita estava ali. Após a chegada do Cumpadre, o indigenista 
ampliou as informações sobre os índios, inclusive registrou uma lista de palavras desses 
índios, que permitiram, depois, identificar que se tratava de um grupo Tupi-Kawahiva. 
Soube também que existiam outros índios que não se aproximavam, só ficavam obser-
vando à distância. Lobato, juntamente com Cumpadre e Rita, fez expedições no interior 
e entorno da fazenda Mudança, oportunidade em que esses índios identificaram, para 
ele, o território indígena. Rita informou que eram entre 15 e 30 pessoas (LOBATO, 1984).

Para a indigenista Inês Hargreaves:

7 Trabalhavam na área da fazenda Mudança apenas três pessoas: o Brás, um outro homem na sede e outro na 
Fazenda Madeirinha. Na fazenda Central não havia nenhum trabalhador. 
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Foi nessa condição de “escrava sexual” que o indigenista da OPAN, João Lobato, e 
equipe da Funai encontrou Rita, seus parentes e os acampamentos deste  grupo indí-
gena próximo ao retiro da  fazenda Mudança, na região do Ig do Repartimento. Entre 
as bacias do Rio Branco (afluente m. esquerda do Roosevelt) e Rio Madeirinha (afluen-
te m. esquerda do Roosevelt). Eles foram inicialmente chamados pelos  Gavião (Iko-
len) de “Piripkura”, que significa “borboleta” em Mondé. (HARGREAVES, 2004, p. 6) 

 Em seu relatório, Lobato trouxe um histórico do processo de colonização da região 
desde a chegada dos seringueiros, que segundo os que ali ainda viviam8:

Na década de cinquenta, os seringueiros, incomodados pela presença de índios nas 
margens dos rios Branco e Roosevelt, que, tentando proteger suas terras da crescente 
invasão pelas frentes de expansão, lhe impediam de abrirem estradas de seringa e im-
plantarem seringais, promovem várias ‘correrias’ contra os povos indígenas da região, 
arrasando inúmeras aldeias e provocando grandes mortandades no seio destes povos. 
(LOBATO, 1984, p. 7)

Após a decadência da borracha na década de 1950, segundo Lobato, a colonização 
da região se intensificou no final dos anos 60 com estímulos dos governos federal e 
estadual. Assim, em 1967, um grupo de empresários paulistas visitou a região, moti-
vados pela propaganda dos governos militares de “terras férteis e desabitadas”, e já 
em 1970 são devastadas imensas áreas de floresta na região para instalação da Casta-
nhal, de propriedade do Sr. José Fortes, com 600.000 hectares, à margem esquerda do 
rio Branco; da fazenda Concisa, de propriedade do Sr. Clizógono Rosa da Cruz, com 
500.000 hectares, à margem direita do Roosevelt. Já a fazenda Mudança, de 400.000 
hectares, inicialmente estava em nome de uma sociedade denominada “Grupo cidade 
de Assis”, mas em 1985 a sociedade havia sido desfeita e Celso Penço passou a ser o 
proprietário de toda a área (BUSATTO; LOBATO, 1985, p. 4).

Entre 1973 e 1976, com estímulo da Companhia de Desenvolvimento do Estado de 
Mato Grosso (CODEMAT), a Empresa de Mineração Aripuanã (EMAL), que tem como 
um dos seus sócios-fundadores Celso Ferreira Penço, realizou intenso trabalho de 
pesquisa mineral na área da fazenda Mudança.

Segundo informações de Lobato, durante as pesquisas de cassiterita na área da 
fazenda Mudança:

[...] foi aberto um picadão, que faz ligação entre as três sedes: Mudança, Central e Ma-
deirinha. Seguindo do rio Branco, a leste, para o rio Madeirinha a oeste, este picadão 
passa por cinco grandes igarapés. São eles: Igarapé dos índios (distante 15km da sede 
da Mudança), Igarapé das Garças – estes dois igarapés estão localizados entre as sedes 
Mudança e Central -, Igarapé Duelo, Igarapé das Panelas e Igarapé dos Veados – estes 
encontram-se entre as sedes Central e Madeirinha. (LOBATO, 1984, p. 4)

8 Segundo informação prestada por Cleiton Gabriel, em relato pessoal, servidor da FUNAI que atua há quase 
dez anos na TI Piripkura, ainda moram na região duas famílias de seringueiros que mantinham contato com 
os Piripkura na época em que extraíam borracha no território indígena. Cleiton disse ainda que conhece outra 
família de ex-seringueiros, que mora em Ji-Paraná/RO, que mantinha contato com os Piripkura.
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Como se verificou depois, todos esses igarapés são áreas de ocupação tradicional 
dos índios Piripkura.

Durante a construção desse picadão e a pesquisa para exploração de cassiterita é 
que os Piripkura foram vistos pelos funcionários da fazenda Mudança, porém só no 
início dos anos 1980 é que se tornou público o contato dos funcionários dessa fazenda 
com Rita e o Compadre, sendo que Rita passou viver próximo à sede da fazenda Mu-
dança, conforme já registramos neste relatório, e desde então outros índios Piripkura 
foram vistos próximo à sede, local que havia sido uma aldeia antiga desses índios. 

Segundo relato de Lobato, os índios Piripkura “andam por toda extensão dos limi-
tes da fazenda Mudança, chegando até os limites com a Mineração São Francisco, ao 
norte, e os limites com fazenda Castanhal, ao sul” (LOBATO, 1984, p. 7).

Em 17 de junho de 1985, Ivar Busatto, coordenador da OPAN, e João Carlos Lobato 
encaminharam carta ao então presidente da Funai, Gerson Alves da Silva, solicitando 
o acréscimo de informações ao Relatório de 1984, acima citado, e esclarecendo que, 
por orientação do Delegado da 8ª DR da Funai em Porto Velho/RO, haviam enviado o 
relatório para ser adequado a uma linguagem técnica e para instruir a “identificação 
e levantamento ocupacional por parte dos índios para uma posterior interdição da 
área por eles habitada”. Ressaltaram, ainda, que o relatório do ano anterior havia sido 
encaminhado à Superintendência Executiva da Funai, em Brasília, e que nenhuma 
providência havia sido tomada (BUSATTO; LOBATO, 1985).

Nessa correspondência, reiteraram a necessidade de interdição da área ocupada 
pelos índios Piripkura, para proteger-lhes a vida, em face da violência a que estavam 
expostos pelo avanço das frentes de expansão. Aproveitaram para apresentar uma 
versão mais técnica do relatório, acrescida também de informações obtidas a partir 
do sobrevoo realizado na região, aqui já mencionado anteriormente como “Missão de 
sobrevoo” de Dom Balduíno, que ocorreu naquele ano de 1985. 

Nesse documento, denunciaram que o gerente da fazenda Mudança havia levado a in-
dígena Rita Piripkura9 para viver em sua casa, em Ji-Paraná, sem nenhum consentimento 
da Funai, e reivindicaram que ela retornasse para o seu território tão logo fosse interditado. 

Alertaram também que:

[...] se medidas urgentes não forem tomadas visando a imediata interdição da mencio-
nada área, observando-se os limites propostos, e a criação de um posto de vigilância 
que garante os direitos dos índios sobre a área e preserve a integridade física e cultural 

9 Rita posteriormente fugiu da casa do gerente e foi morar em terreno baldio em Ji-Paraná-RO. Depois de resgatada 
por um servidor da FUNAI, retornou para seu território, viveu um tempo lá e se casou com um índio Karipuna. 
Desde a década de 1990 vive por alguns períodos com esses índios e participa de expedições de localização e 
monitoramento dos índios isolados, realizadas pela FC Madeirinha e pelas Frentes Madeirinha e Juruena. Desde 
2007, com a localização e interdição da TI Piripkura, tem passado longos períodos na TI Piripkura com seu novo 
marido, Karipuna, pois em 1994 seu primeiro marido morreu afogado no rio Teles Pires, durante uma expedição 
da FC Madeirinha na região.  
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desse grupo indígena, ele estará fadado ao desaparecimento, como vem acontecendo 
através dos tempos a tantos outros povos, sendo que às vezes esta extinção se dá de-
vido a omissão ou morosidade com que o órgão responsável trata os assuntos mais 
urgentes. (BUSATTO; LOBATO, 1985, p. 3)

Considerando a grave situação de risco de vida que os índios Piripkura estavam 
correndo, foi sugerida a criação de um posto de vigilância, pois pensavam ser neces-
sária a presença de uma instituição com “poder de polícia” para fazer frente às ações 
dos fazendeiros. Concluíram o documento pedindo autorização para eles, Busatto e 
Lobato, permanecerem na área, com respaldo da Funai, para iniciarem os trabalhos de 
contato com os Piripkura.

A permanência dos dois indigenistas não foi autorizada pela Funai, porém, tendo 
como referência os trabalhos realizados pela OPAN e a equipe da Pastoral Indigenista 
da Diocese de Ji-Paraná-RO, ainda em 1985, a Funai constituiu um grupo de trabalho, 
por meio da Portaria da Presidência nº 1.938/85, para identificação do território ocu-
pado pelos índios Piripkura, do qual fez parte o indigenista João Lobato.

Ainda em 1985, em expedição realizada pela equipe da OPAN, foram encontrados 
“um grande número de tapiris e algumas malocas abandonadas” (Funai, 1989c, p. 15).

Em relatório de 1989, a CII registrou que, durante os trabalhos do GT, a equipe 
guiada por Rita Piripkura realizou expedições no território indígena sobreposto pela 
área da fazenda Mudança, quando foram encontrados vários tapiris desses índios. 

Ao final do trabalho, o GT concluiu que são incontestáveis as provas existentes da 
presença indígena Piripkura; por isso, foram feitas as seguintes observações:

A) A área é indígena, nela habitando com certeza um grupo, com a possibilidade da 
existência de outros; ...

2 ) Estender, para efeito de resguardo de território indígena, até a altura do Ig Tiririca 
(ao norte) e a sudoeste da Faz Mudança (v. Mapa), a área onde não deverão ser conce-
didas, a qualquer título, autorizações de projetos de agropecuários, extrativistas ou de 
qualquer natureza, até que, mantido o contato com o(s) grupo(s) indígena (s), sejam 
aprovados os limites da área indígena; 

“...o indigenista João Carlos Lobato dispõe-se a dar continuidade aos trabalhos de 
campo, conforme proposição acima citada. Entretanto, reitera sua proposta anterior, 
inclusa no processo nº 002050/85 no que diz respeito aos dados já coligidos e acres-
centados pelas informações e novos dados obtidos no presente trabalho para que a 
Fundação Nacional do Índio tome as medidas necessárias e imediatas no sentido de 
salvaguardar os direitos e interesse desse grupo indígena sobre os limites já propostos, 
conforme o art. 198 da constituição federal. (Funai, 1985b, p. 48-49)

Não tendo a Funai realizado a interdição do território indígena Piripkura, a OPAN mante-
ve Lobato atuando na região, na expectativa de conseguir a regularização da terra indígena.

A CII registrou que, segundo relato colhido por Lobato, em julho de 1986, do se-
ringueiro conhecido como Chico Jorge, os índios isolados que viviam naquela região 
apareciam esporadicamente nos seringais, entornavam as canecas já cheias de leite 
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das seringas, jogando assim o produto fora, desarmavam as armadilhas e também 
colhiam alimentos nas roças dos seringueiros (Funai, 1989c, p. 15).

Já um seringueiro de nome Raimundo afirmou ao indigenista da OPAN que, no 
mês de agosto de 1986, um grupo de vinte índios -- dentre eles, homens, mulheres e 
crianças --, colheram milho em sua roça e também levarem duas galinhas suas; depois, 
os índios foram embora subindo o rio Branco, pela margem direita. Afirmou que es-
ses índios habitavam os arredores de uma serra [Serra do Repartimento] entre os rios 
Branco e Roosevelt (Funai, 1989c, p. 15).

Também em 1986, a OPAN registrou o relato de outro seringueiro, que vivia na 
região da fazenda Mudança, que disse ter avistado cinco índios isolados na margem 
esquerda do rio Branco.

A CII também registrou que existiam informações, desde 1986, sobre a existência 
de índios isolados na região dessa fazenda, conforme relatos de pilotos de pequenas 
aeronaves que avistaram esses índios quando sobrevooam aquela área, assim como 
na sede da fazenda Santa Maria, existente à época na região do Igarapé Santa Rosa.

Em 31 de março de 1987, a antropóloga Silvia Regina B. Tafuri emitiu um parecer 
indeferindo o pedido de Certidão Negativa solicitado à Funai pela Construtora Civil 
e Industrial S/A (CONSISA), dona da fazenda anteriormente citada, em face da exis-
tência de “aldeamento indígena” dos Piripkura. Tafuri, à luz dos documentos apen-
sados no Processo nº 28870.002058/85 e analisados, sugere que o Superintendente de 
Assuntos Fundiários “emitisse certidão positiva de aldeamento indígena” e que era 
“Necessário ainda que a Funai não forneça, em hipótese alguma, autorização ou certi-
dões negativas na área em questão” (Funai, 1985b, folha 87).

Também o antropólogo Alceu Cotia, em Informação Técnica nº 126/DID/SUAF/87, 
datada de 23/09/1987, reiterou a urgência de providências para a proteção e regulari-
zação fundiária da TI Piripkura, pendentes desde o GT de 1985: 

Somos sabedores das dificuldades para tal empreendimento: o acesso é difícil, o gru-
po indígena é pequeno e se desloca constantemente por vasta área, entre as bacias do 
Rio branco (do Roosevelt) e o Madeirinha. Podemos, porém, afirmar que não há outra 
alternativa. Ou se liberam recursos para um reconhecimento minucioso de toda a área 
até a localização final do grupo para o estudo de seus hábitos, ou corremos o risco de 
nos atrasarmos em relação ao violento processo histórico de colonização da área, com 
todas as consequências trágicas contra seus seculares ocupantes.
A área daquele grupo indígena precisa assim ser urgentemente definida. 
E, evidentemente, nenhum atestado negativo da presença indígena poderá ser conce-
dido na região. (Funai, 1985b, p. 95)

Em 1988, no contexto da implantação das ações da política de proteção aos índios iso-
lados, pela Funai, é criada a Equipe de Contato rio Madeirinha (PP0642, de 09/06/1988), 
já mencionada, que inicialmente era chefiada por Jorge Marafiga Leal, servidor da Funai.

Devido à dificuldade de acesso ao território dos índios Piripkura em 1988, a CII suge-
riu que o trajeto mais fácil seria a partir de Ji-Paraná/RO, percorrendo 210 km, passando 
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pelas fazendas Castanhal e Mangueiras, chegando ao rio Branco e, a jusante, ainda nes-
se rio, navegariam aproximadamente 5 horas para, então, chegar à fazenda Mudança. 
Hoje o acesso é todo feito de carro e continua sendo mais fácil a partir de Ji-Paraná.

Em outubro de 1988, a FC Madeirinha fez seu próprio registro sobre avistamento 
de vestígios dos índios isolados próximo à fazenda Mudança. Quase oito meses de-
pois, no dia 1º de maio de 1989, a Equipe de Contato do Rio Madeirinha realizou seu 
primeiro contato com dois índios Piripkura, identificados como Tititi e Tamanduá10.

Esse contato com os Piripkura, segundo informação da FC Madeirinha, aconteceu 
próximo à Serra do Repartimento, em buritizal do igarapé Repartimento, na margem 
esquerda do rio Branco, na Fazenda Mudança, local onde o seringueiro Raimundo 
havia informado à OPAN, em 1986, que esses índios moravam. Segundo relatório da 
FC Madeirinha, durante contato, Rita Piripkura, que atuava como intérprete da expe-
dição, disse que os dois índios Piripkura falaram que “mulheres e crianças esperam 
pelos dois numa maloca e seriam em torno de 10 a 15 pessoas”. Rita também disse que 
existia outro grupo de índios isolados que “perambula pelo Igarapé Duelo, ao norte 
do acampamento da Equipe Madeirinha” (Funai, 1989b, p. 15).

Figura 10. Tikun Piripkura e Mande’í Piripkura na época dos primeiros contatos oficiais com FCM, 
no final da década 1980.

Fonte: Acervo Funai.

10 Nos encontros posteriores das equipes da FUNAI com esses dois Piripkura, constatou-se que eles haviam adotado 
nomes como “Tikun ou Paiaron e Paiaron ou Herowáka (atualmente chamado de Mande’í)” (SANTOS, 2010). 
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Figura 11. Rita Piripkura, à época dos primeiros contatos oficiais com a FCM, no final da década 1980.

Fonte: Acervo Funai.

Figura 12. Tikun Piripkura e Mande’í Piripkura em 2009, em um dos reencontros com a equipe da FPEMJ.

Fonte: Acervo Funai.

Segundo relato pessoal de Jair Candor11, coordenador da FPEM, os dois Piripkura 
Tikun Piripkura e Mande´í Piripkura contatados permaneceram no acampamento da 
FCM por aproximadamente dez dias, quando optaram por voltar para a floresta. Já 

11 Jair Candor, desde a primeira vez, até a década de 2010, participou de todos os encontros oficiais da FUNAI 
com os Piripkura.
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a  FCM permaneceu na região da fazenda Mudança até 1992, mantendo, até essa data, 
contatos intermitentes com esses dois índios Piripkura e com Rita (Funai, 1989b, p. 15).

Em 1992, a FCM encerrou seus trabalhos na região do rio Branco/Madeirinha e foi 
transferida, por determinadação do DII, para a região do Teles Pires. Porém, a Frente 
continuou mantendo contato com Rita, que se casou com um intérprete Karipuna, 
falante Kawahiva, passou a viver distante do seu território e continuou prestando 
serviço de intérprete nas expedições da FCM12.

Em 1997, o Mande´í Piripkura foi localizado doente na fazenda São Sebastião eleva-
do para tratamento em Porto Velho; depois de recuperar a saúde, retornou para seu 
território. Em seguida, a equipe da FCM retornou para na região do rio Teles Pires.

No relatório do DII que tratou desse retorno dos Piripkura ao seu território, a equi-
pe da FCM registrou o domínio por esses índios de vasta área de ocupação, demon-
strando grande capacidade de viverem em condições inadequadas e, em face da pres-
são que existia sobre o território indígena, enfatizaram a “possibilidade da existência 
de outros parentes na região do Madeirinha/Roosevelt” (Funai, 1997b).

Conforme já registramos, o Registro 55 – Piripkura, no relatório da Oficina de planeja-
mento dos Chefes de FPE, realizada em dezembro de 2006, foi classificado como de alta 
vulnerabilidade e de prioridade altíssima para atuação da FPEM, em função da persisten-
te situação de abandono desses índios pela Funai. Decidiu-se, então, que no início de 2007 
seriam retomados os trabalhos da Frente Madeirinha na região da fazenda Mudança.

Em março de 2007, foram iniciados os trabalhos, que se intensificaram no mês de maio, 
porém somente em 7 de agosto de 2007 os Piripkura Tikun Piripkura e Mande´í Piripkura 
foram novamente contados por uma equipe chefiada por Jair Candor, da Frente Madeiri-
nha -- os intérpretes da equipe eram Rita Piripkura e esposo Aripã Karipuna13.

De imediato, a CGII instituiu um Serviço de Proteção Etnoambiental (SEPE) e de-
signou um servidor para esse posto. A partir de então, passou a realizar ações de vi-
gilância do território dos Piripkura, bem como retomou os trabalhos de levantamento 
da ocupação tradicional do território, com o propósito de garantir minimamente a 
proteção dos Piripkura recém contatados. Instalou, também, na região onde os Piri-
pkura foram contatados, um acampamento para servir de apoio às ações de fiscaliza-

12 Atualmente Rita passa parte do tempo na TI Piripkura e na TI Karipuna e continua atuando como intérprete 
durante as expedições que a FPEMJ realiza na TI Piripkura.
13 Poucos dias depois desse reencontro dos Piripkura com a equipe da Frente de Proteção Etnoambiental 
Madeirinha, o jornalista Felipe Milanez e o fotógrafo Araquém Alcântara deslocaram-se para esse local e 
entrevistaram os Piripkura e os servidores da FUNAI. Esse trabalho do Milanez e de Araquém resultou em 
diversas reportagens – publicadas na Carta Capital, na Rolling Stones, entre outras revistas –, que registraram 
não só a história de contato dos Piripkura com os não índios, mas também o processo de colonização do território 
indígena, a pressão permanente e a resistência do Piripkura para permanecerem no seu território tradicional. 
Milanez organizou também o livro “Memórias Sertanistas – cem anos de indigenismo no Brasil”, que é resultado 
do encontro homônimo realizado no Sesc São Paulo, onde se reuniram especialistas para discutir os “cem anos 
de sertanismo indigenista” no Brasil.
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ção. Em algumas situações, a FPEM contou com o apoio do IBAMA e, em parte dessas 
ações de fiscalização, agentes da Força Nacional participaram.

Paralelamente aos trabalhos realizados pela Funai, o MPF/MT acionou a Justiça 
Federal em Mato Grosso para que o IBAMA embargasse os planos de manejo e pro-
movesse a realização dos bens apreendidos, como madeira, veículos e equipamentos e 
para que a SEMA suspendesse a execução dos planos de manejo e exploração florestal 
no interior da área da TI Piripkura. Ainda, solicitou o bloqueio das guias de transporte 
de madeira eventualmente expedidas, bem como que fossem identificados os nomes 
dos extratores, transportadores e beneficiários das madeiras retiradas do interior da 
TI Piripkura. A ação do MPF/MT identificou como réus no processo: o IBAMA; o es-
tado de MT/SEMA, representado judicialmente pela Procuradoria-Geral do Estado; o 
espólio de Ary Moreira Ribeiro; Luís Guilherme Dias Porto Ribeiro; Deilton Marceli-
no Nogueira; João Garcia Sobrinho; Anacleto Rigon e Zilmário Duarte da Costa, bem 
como outros desconhecidos ou incertos (JF. 2008) 

Por conta dessa ação do MPF, a extração de madeira no interior da terra indígena 
foi paralisada. Porém, como o processo de regularização da TI Piripkura não foi con-
cluído pela Funai, continuam sendo desenvolvidas atividades de pecuária nas 15 fa-
zendas instaladas no interior daquela terra indígena. Evidencia-se, com isso, a neces-
sidade de manter a vigilância permanente, pois continuam ocorrendo invasões para 
desmatamento e grilagem ilegal de terras. 

Desde que os índios Piripkura foram recontatados, a FPEM e a CGII iniciaram ges-
tões para que a Funai fizesse a interdição da TI Piripkura, tendo como referência a 
proposta do GT de identificação de 1985 e os trabalhos realizados pela FPEM. Além 
disso, sugeriram que fosse feita de imediato a restrição de uso, de acordo com o que 
determina o Decreto nº 1.775/96, em seu artigo 7º: “O órgão federal de assistência ao 
índio poderá, no exercício do poder de polícia previsto no inciso VII do art. 1º da Lei 
5.371, de 5 de dezembro de 1967, disciplinar o ingresso e trânsito de terceiros em áreas 
em que se constate a presença de índios isolados, bem como tomar as providências 
necessárias à proteção aos índios”.

Todos esses fatos demonstram a falta de ação efetiva da Funai para demarcar a TI 
Piripkura e garantir, dessa maneira, um direito básico para a sobrevivência física e 
cultural dos Piripkura, o que faz com esses índios adotem suas próprias estratégias 
de proteção, conforme reconheceu o Coordenador-Geral da CGII em 2008, ao instruir 
solicitação de restrição de uso da TI Pirikura, ressaltando que:

Como não foram estabelecidas ações de proteção efetiva para os índios Piripkura, des-
de a década de 1980, esses índios, construíram suas próprias estratégias de sobrevivên-
cia para se protegerem das violências praticadas pelas frentes econômicas que se es-
tabeleciam em seu território. Conforme registra os indigenistas da OPAN e da Funai, 
para não serem localizados pelos invasores, viviam em constante fuga. (Funai, 2007b)
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Esse comportamento de fuga é totalmente diferente do modo tradicional de vida 
dos Piripkura, antes de sofrerem o violento processo de invasão de seu território. Se-
gundo relato de Rita Piripkura:

[...] antes de ser levada para a Fazenda Mudança, ela vivia em uma aldeia com o mari-
do, filhos, a mãe, o pai e outros parentes. Lá existiam roças, onde eram plantados cará, 
mandioca entre outros tubérculos. Quando participou de expedições para reencontrar 
seus parentes, Rita levou a Equipe coordenada pelo indigenista da OPAN, e posterior-
mente uma Equipe da Funai, às malocas, que estavam abandonadas e/ou queimadas e 
a um cemitério onde estavam sepultados dois filhos seus. (Funai, 2007b)

O Coordenador-Geral da CGII, no documento acima citado, em 2007, enfatizou que:

É fato inconteste da ocupação tradicional dos Piripkura, ou Tupi Kawahib do Madei-
rinha, apurado pela análise técnica comparativa entre as bases de dados colhidos em 
campo e plotagens georreferenciadas das coordenadas geográficas dos aldeamentos, 
tapiris e sítios de uso (caça, pesca, mel, castanhais, bambuzais, roças, capoeiras e ce-
mitérios) vistoriados e citados em documentos oficiais, relatórios de campo da Funai, 
denúncias e reiteradas informações colhidas entre os regionais acerca da presença po-
sitiva indígena nesta área nos últimos 23 anos, que servem como prova pericial etno-
-histórica e geográfica, que não foi constatado distância superior a 10 km, entre todas 
as mais de 36 malocas e tapiris localizados até 1987 pelas expedições indigenistas e 
pelo GT Funai e, entre as dezenas de tapiris e malocas atuais relocalizadas entre abril 
e agosto de 2007 pela FPEAM. (Funai, 2007b)

A necessidade de reconhecimento pela Funai da ocupação tradicional indígena 
Piripkura foi enfatizada pelo Coordenador-Geral da CGII. Nos trabalhos de campo 
foram colhidos depoimentos dos Piripkura sobreviventes, com o auxílio da Rita Piri-
pkura e de outros intérpretes Kawahiva, como Tenharim e Parintintim. Segundo esses 
depoimentos, os Piripkura “não cansavam de percorrer e se esforçar em informar a 
localização de dezenas de outras malocas, aldeias, capoeiras, cemitérios, indicando os 
nomes dos locais, dos rios, dos ocupantes, ocorrências e mortes, diga-se de passagem, 
tudo registrado nos relatórios oficiais das expedições” (Funai, 2007b).

A TI Piripkura foi declarada de restrição de uso pela Portaria 1.154/PRES/Funai, 
de 30/09/2008, que já foi renovada mais cinco vezes14 -- a última estabeleceu por mais 
três anos “a restrição de ingresso, locomoção e permanência de pessoas estranhas aos 
quadros da Funai, na área de 242.500 hectares e perímetro aproximado de 284 qui-
lômetros, denominada Terra Indígena Piripkura, nos municípios de Colniza e Ron-
dolândia, estado de Mato Grosso, com o objetivo de dar continuidade aos trabalhos de 
localização, monitoramento e proteção da referência de índios isolados nº 55 - Igarapé 
dos Índios/Piripkura”.

14 As outras portarias de restrição de uso da TI Piripkura são as seguintes: Portaria FUNAI nº 1.416, de 28 
de setembro de 2010; Portaria FUNAI nº 1.264, de 03/10/2012; Portaria FUNAI nº 1.153, de 30 de setembro de 
2014; Portaria nº 90/PRES, de 13 de fevereiro de 2017, e Portaria nº 1.201, de 18 de setembro de 2018.
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Cabe registrar que existe sempre uma grande pressão, por parte de vários oposito-
res aos direitos dos Piripkura, como os fazendeiros instalados no interior e entorno da 
terra indígena e políticos das três esferas de governo -- municipal, estadual e federal 
--, para que a portaria de restrição de uso da TI Piripkura não seja renovada.

Na perspectiva de atualizar a instrução dos processos de renovação da Portaria de 
Restrição de Uso da TI Piripkura, em 2010, por gestão da CGII, a Diretoria de Proteção 
Territorial, por meio da Instrução Técnica nº. 285/DPT/Funai, de 19 de julho de 2010, 
constituiu um grupo de trabalho para realizar “Estudos de Fundamentação Antropoló-
gica e Etnoambiental na Terra Indígena Piripkura”. Compunham esse grupo as antro-
pólogas Vera Lopes e Giovana Acássia Tempesta, a linguista Ana Suelly Arruda Câmara 
Cabral, o biólogo Tarcísio Santos Júnior e os servidores da Funai Leonardo C. Lenin, 
coordenador da Frente de Proteção Etnoambiental Madeirinha; Jair Candor, técnico da 
FPEM; Mário Braga, chefe de SEPE TI Piripkura, e Egipson Nunes, indigenista e ex-che-
fe da FPEM também integravam o grupo que realizou os estudos prévios. 

Como produto dos trabalhos realizados por esse grupo de profissionais, foi entregue 
à CGII, pela antropóloga Vera Lopes dos Santos e pelo biólogo Tarcísio Santos Júnior, 
um “Breve relato e recomendações referentes aos estudos de Fundamentação Antro-
pológica e Etnoambiental na Terra Indígena Piripkura/MT (Referência 55), Instrução 
Técnica nº. 285/DPT/Funai, de 19 de julho de 2010”. Já a Professora Dra. Ana Suelly Ar-
ruda Câmara Cabral, do Laboratório de Línguas Indígenas da Universidade de Brasília, 
apresentou sua contribuição com o “Relatório Linguístico Parcial”. Com base nesses do-
cumentos e em diversos relatórios dos trabalhos produzidos pelo SEPE Piripkura e pela 
FPEM, foi instruído o processo para a renovação da restrição de uso da TI Piripkura, 
que resultou na edição da Portaria Funai nº 1.416, de 28 de setembro de 2010.

A antropóloga Vera Santos observou em seu relatório que:

Rita, uma das remanescentes do grupo, oriunda de um grupo local, relatou que pesso-
as do seu núcleo familiar ainda estariam vivas, possivelmente ocupando a área com-
preendida pelos limites da Portaria da Funai no 1.154, de 30.09.2008, e/ou as imedia-
ções desta. Reconhece esta área como sendo de ocupação e deslocamento do grupo, 
desde que sua avó estava viva, ou seja, nos últimos setenta anos, aproximadamente. 
(SANTOS, 2010, p. 4)

Em 2011, o antropólogo João Paulo Denofrio, em relatório de consultoria antro-
pológica realizada para CTI, com o objetivo de contribuir para qualificar a ocupação 
tradicional indígena da TI Piripkura, no âmbito de projeto que essa instituição desen-
volvia em parceria com a CGIIRC, observou que houve omissão da Funai por não ter 
demarcado o território dos Piripkura:

O fato notório de que Rita, Pakyî e Tamanduá ocupavam o local, onde hoje os últimos se 
encontram, parece não ter sido o suficiente para assegurar o engajamento do Estado em 
cumprir o seu dever de prosseguir a demarcação do território indígena. Ao contrário, e 
a contragosto dos funcionários que trabalhavam na área, a Funai renunciou ao trabalho 
iniciado, deixando Pakyî, Tamanduá e seus possíveis parentes expostos às pressões colo-
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niais de madeireiros e fazendeiros. Diga- -se de passagem, madeireiros e fazendeiros que 
se encontravam ali por incentivos governamentais. (DENOFRIO, 2012, p. 107)

Em 2013, o MPF/MT ingressou com uma Ação Civil Pública pleiteando que a Justiça 
Federal determinasse, liminarmente, que a Funai realizasse a identificação e demarca-
ção da TI Piripkura e também que mantivesse permanente fiscalização na TI (JF, 2013).

A identificação e a demarcação da TI Piripkura, determinada pela Justiça Federal 
em Mato Grosso, não ocorreram. Quanto à fiscalização permanente, a Funai mantém 
dois servidores atuando no SEPE e, para completar a equipe, conta com colaborado-
res eventuais, que atuam ali por meio de contratos de trabalho bastante precários. As 
ações desenvolvidas pela Funai continuam sendo asseguradas nas portarias de restri-
ção de uso já citadas.

No âmbito do Processo n° 0005409-02.2013.4.01.3600, em 10/10/2019, o Juiz da TRF 
1ª Região-Subseção Judiciária de Juína/MT, determinou que a Funai fosse novamente 
intimada a apresentar, num prazo de 60 dias, os estudos de identificação da TI Piri-
pkura, o que novamente não ocorreu, apesar de compromisso firmado três anos antes, 
em 2016, em audiência de conciliação com o MPF. 

Desde a primeira portaria de restrição de uso da Funai, de 2008, houve também 
abertura de processos administrativos no âmbito da Funai, por parte de fazendeiros 
que alegavam ser proprietários de áreas sobrepostas à TI. Como as respostas admi-
nistrativas da Funai a esses questionamentos não atenderam o pleito dos requerentes, 
que era a anulação das portarias de restrição de uso, eles ingressaram com processos, 
ainda em tramitação15, também na Justiça Federal.

Desde a época dos contatos com os Piripkura, na década 1980, se alertava para a 
pressão e os danos aos índios isolados e ao meio ambiente no território do povo Pi-
ripkura, por conta de projetos de colonização, mineradoras e fazendas instaladas na 
região, dentre esses: o projeto de colonização Filinto Müller, que estimava o assen-
tamento de oito mil famílias em 350 mil hectares; a existência da Rodovia Transma-
to-grossense (MT 170 – 208); a Mineração São Francisco; os seringueiros; a fazenda 
Castanhal; a fazenda Mudança  (Funai, 1988c).

Em 2004, a indigenista Hargreaves, anteriormente citada, registrou que a partir 
de 1997 foi incrementada a exploração de madeira na região onde está localizado o 
território dos índios Piripkura, à época município de Aripuanã, principalmente por 
madeireiros vindos de Rondônia, quando o IBAMA autorizou diversos planos de ma-
nejo florestal sem prévia consulta à Funai, como deveria ter feito, de acordo com o que 
estava previsto em resolução do CONAMA, de 1990:

Um complexo de mais de 40 serrarias, a maioria clandestina e sem cadastro técni-
co federal junto ao IBAMA, se instaram nas fazendas da região e passaram a explo-

15 Um dos processos foi interposto por Erineu Taveira de Souza, que alega ser proprietário da fazenda 
Glória e questiona a portaria de restrição de uso da TI Piripkura (Processo nº 2009.36.00.016601-0).
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rar intensivamente a região. Observamos que entre 1999 e 2002 passaram a incidir 
dentro dos limites propostos da TI Piripkura pelo menos 2 PMFs (20130008169997 e 
20130013679850) e outros 9 PMFs (20130007039577, 20130008179950, 201330015368572, 
2013001537935, 20130015300561, 20130038160271, 20130054479910, 20130058009853, 
20130060020044) no entorno sem que tenha havido a obrigarória consulta e autoriza-
ção da Funai neste sentido. (HARGREAVES, 2004, p. 8)

12.2.1 Cadastros Ambientais Rurais (CAR) sobrepostos à TI Piripkura

Na pesquisa realizada para atualizarmos as principais ações que colocam em risco a 
sobrevivência física e cultural, a partir de trabalho em campo, constatamos que ainda 
existem 15 fazendas em atividade no interior da TI Piripkura -- as fazendas Mudan-
ça, Mutum, Central, Madeirinha e Céu Aberto, administradas por Júlia Tretel Penço, 
filha de Celso Ferreira Penço, já falecido; Barradão, de João Garcia; Cuia e Duelo, de 
Nerci Rigon e Anacleto Rigon; Glória, de Irineu Taveira; Nossa Senhora Aparecida, de 
Gustavo Moura Pezzin Viguini; Sol Nascente, de Miguel Borittiza; Laudis, de Hermes 
Laudis; uma de Marcos Facch, outra de Elideto Ferreira Coelho e outra de João Batis-
ta, cada um desses três últimos se diz proprietário de uma área dentro antiga fazenda 
Coopocentro. Todas estão sobrepostas à TI Piripkura.

No “Relatório Técnico - A análise de imóveis rurais cadastrados no Sistema Mato-
-Grossense de Cadastro Ambiental Rural (SIMCAR) sobrepostos a terras indígenas 
em Mato Grosso”, elaborado por Carvalho e Fanzeres, já mencionado, no tocante à TI 
Piripkura, os autores registram “a existência de aproximadamente 21.595.60 hectares 
sobrepostos cadastrados no SIMCAR/MT. Todos esses cadastros estão aguardando 
análise da SEMA. Apenas um dos cadastros tem área totalmente sobreposta à terra 
indígena” (CARVALHO; FANZERES, 2020, p. 22-23).



134

Povos indígenas isolados em mato grosso

Figura 13. Relação de imóveis rurais cadastrados no SIMCAR/MT, sobrepostos à TI Piripkura.

Fonte: Carvalho e Fanzeres (2020).

Quando comparamos os nomes das quinze fazendas anteriormente citadas com as 
onze fazendas que demandaram CAR com áreas sobrepostas à TI Piripkura (listadas 
na Figura 13), verificamos que a fazenda Bem-te-vi não aparece entre as quinze an-
teriormente relacionadas, porém a área dessa fazenda corresponde à mesma área da 
fazenda Mudança e da fazenda Mutum.

Conforme pode ser constatado na relação de imóveis rurais cadastrados no SIMCAR/
MT, sobrepostos à TI Piripkura, existem três fazendas cadastradas no SIMCAR sobre a mes-
ma área, ou seja, o polígono da área das três fazendas é o mesmo, são elas: fazenda Mutum, 
registrada com o número de CAR MT107841/2018; fazenda Bem-te-vi, registrada com o 
número de CAR MT109311/2018 (essas duas fazendas são de propriedade da Agropecuá-
ria Paralelo 10 Ltda, CNPJ  26.588.830.0001-75); fazenda Bem-te-vi, com o mesmo nome da 
anterior, registrada com o número de CAR MT168011/2019, de propriedade da Trindade 
Extração Florestal Ltda, CNPJ 13.943.167.0002-19 (CARVALHO; FANZERES, 2020).

RELAÇÃO DE IMÓVEIS RURAIS CADASTRADOS NO SIMCAR/MT, SOBREPOSTOS  
À TI PIRIPKURA

NOME DO PROPRIETÁ-
RIO

NÚMERO 
CAR

NOME DA 
PROPRIEDADE

ATIVIDADE SITUAÇÃO ÁREA 
SOBREPOSTA 

À TI

39377334187 - LUZIA 
HELENA SOMBRA RUDY

MT129564/2017 LOTE 38 [CAR] [AGUARDANDO_ANALISE] 9,86

72577118791 - Sálvio Cisconetti MT147093/2018 FAZENDA BOM 
FUTURO

[CAR] [AGUARDANDO_ANALISE] 0,10

26588830000175 - 
AGROPECUARIA 
PARALELO 10 LTDA

MT107841/2018 FAZENDA 
MUTUM

[CAR] [AGUARDANDO_ANALISE] 4967,71

80672566834 - RUY DAVID 
SPINARDI

MT156892/2018 FAZENDA 
SPINARDI III

[CAR] [AGUARDANDO_ANALISE] 2499,18

35304308115 - ERINEU 
TAVEIRA DE SOUZA; 
36255696120 - MARIA DA 
GLÓRIA MULAR DE SOUZA

MT149788/2018 FAZENDA 
GLÓRIA

[CAR] [AGUARDANDO_ANALISE] 4125,88

26588830000175 - 
AGROPECUARIA 
PARALELO 10 LTDA

MT109311/2018 FAZENDA BEM 
TE VI

[CAR] [AGUARDANDO_ANALISE] 4967,71

13943167000219 - TRINDADE 
EXTRAÇÃO FLORESTAL 
LTDA

MT168011/2019 FAZENDA BEM 
TE VI

[CAR] [AGUARDANDO_ANALISE] 4967,71

29777259972 - NERCI RIGON MT36742/2018 FAZENDA DUELO [CAR] [AGUARDANDO_ANALISE] 55,39

96058293120 - HELEOMAR 
FERNANDES DE ASSIS

MT109217/2018 FAZENDA LM [CAR] [AGUARDANDO_ANALISE] 0,84

23638281949 - PAULO CEZAR 
GABRIEL

MT69084/2018 FAZENDA 
ESPERANÇA

[CAR] [AGUARDANDO_ANALISE] 0,29

42443040968 - ALFREDO 
DONIZETE MORALES

MT69083/2018 FAZENDA 
BRUMAR

[CAR] [AGUARDANDO_ANALISE] 0,90

21595,56
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Figura 14. Imóveis Rurais cadastrados no SIMCAR/MT, sobrepostos à Terra Indígena Piripkura.

Fonte: Carvalho e Fanzeres (2020).

Ainda segundo levantamento realizado por Carvalho para esta consultoria, a Agro-
pecuária Paralelo 10 Ltda. possui os mesmos sócios que a empresa Trindade Extração 
Florestal Ltda., que são Celso Ferreira Penço e Júlia Tretel Penço. Entretanto, a Agro-
pecuária Paralelo 10 Ltda. possui como atividade principal a extração de madeira em 
floresta plantada16 e a Trindade Extração Florestal Ltda. tem como atividade principal 
a extração de madeira em floresta nativa17.

Carvalho, em outra pesquisa realizada no site do IBAMA, constatou que a empresa 
Agropecuária Paralelo 10 Ltda., inscrita no CNPJ com o número 26.588.830/0001-75, 
possui três autuações ambientais que, somadas, chegam ao valor de R$ 3.109.500 (re-
latório em anexo). Essas multas foram aplicadas com base na Lei nº 9.605/98 (Lei de 
Crimes Ambientais) e no Decreto nº 3.179/99, que dispõe sobre a especificação das 
sanções aplicáveis às condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras pro-

16 Ver: https://cnpj.biz/26588830000175.
17 Ver: https://cnpj.biz/13943167000219.

https://cnpj.biz/26588830000175
https://cnpj.biz/13943167000219
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vidências18. Nessa pesquisa ainda se constatou, em consulta ao site do IBAMA, que 
“existe pendência de embargo”19 relativa à Agropecuária Paralelo 10 Ltda.

Os três imóveis com áreas com sobreposição à TI Piripkura, conforme Demonstrati-
vo de Informações no CAR, são: fazenda Bem-Te-Vi, de propriedade de Trindade Ex-
tração Florestal Ltda (nº do CAR Estadual MT 168011/2019), localizada no município 
de Colniza/MT; fazenda Glória, de propriedade de Maria da Glória Mular de Souza 
e Erineu Taveira de Souza (nº do CAR Estadual MT 149788/2018), localizada no mu-
nicípio de Colniza/MT; fazenda Mutum, de propriedade da Agropecuária Paralelo 10 
Ltda (nº do CAR Estadual MT 107841/2018), localizada no município de Colniza/MT.

Ainda segundo Carvalho e Fanzeres, de acordo com levantamento realizado no Siste-
ma de Gestão Fundiária – SIGEF do Instituto de Colonização e Reforma Agrária – INCRA, 
foi possível identificar que existem três imóveis (numa extensão de 7.145 hectares) com 
áreas sobrepostas à Terra Indígena Piripkura (CARVALHO; FANZERES, 2020, p. 16).

Esses três imóveis estão cadastrados no SIGEF como fazenda Taquaruçu (com 2.340 
hectares sobrepostos), fazenda São Bento (com 2.421 hectares sobrepostos) e fazenda Gle-
ba Sita Erê (com 2.384 hectares sobrepostos), conforme pode ser visto na relação abaixo.

Figura 15. Relação de imóveis rurais cadastrados no SIGEF, sobrepostos à TI Piripkura.

Fonte: Carvalho e Fanzeres (2020).

A certificação das áreas sobrepostas à TI Piripkura ocorreu em 29 de maio de 2020, 
“após a apresentação do Projeto de Lei Complementar n° 17/2020 e enquanto a Instru-
ção Normativa/Funai n° 9 ainda não havia sido suspensa em Mato Grosso por limi-
nar”, em decorrência de ação do MPF (CARVALHO; FANZERES, 2020, p. 16).

Considerando outra base utilizada para cadastro de imóveis rurais, o Sistema Na-
cional de Cadastro Ambiental Rural – SICAR, existem atualmente 28 imóveis rurais 
cadastrados em sobreposição à TI Piripkura, somando uma área total de 58.453 hectares.

18 De acordo com o “art. 37. Destruir ou danificar florestas nativas ou plantadas ou vegetação fixadora de 
dunas, protetora de mangues, objeto de especial preservação: Multa de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), 
por hectare ou fração”, Decreto nº. 3.179, de 21 de setembro de 1999.
19 Ver: https://servicos.ibama.gov.br/ctf/publico/areasembargadas/ConsultaPublicaAreasEmbargadas.php.

RELAÇÃO DE IMÓVEIS RURAIS CADASTRADOS NO SIGEF,  
SOBREPOSTOS À TI  PIRIPKURA

SITUAÇÃO DATA 
SUBMISSÃO

DATA 
APROVAÇÃO

STATUS NOME PROPRIEDADE ÁREA 
TOTAL 

(HA)

POSSUI 
CAR

ÁREA 
SOBREPOSTA 

(HA)

REGISTRADA 29/05/2020 29/05/2020 CERTIFICADA FAZENDA TAQUARUÇU 2342 Não 2340

REGISTRADA 29/05/2020 29/05/2020 CERTIFICADA FAZENDA SÃO BENTO 5001 Não 2421

REGISTRADA 29/05/2020 29/05/2020 CERTIFICADA FAZENDA GLEBA SITA ERÊ 2512 Não 2384

7145

https://servicos.ibama.gov.br/ctf/publico/areasembargadas/ConsultaPublicaAreasEmbargadas.php
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Figura 16. Relação de imóveis rurais cadastrados no SICAR (SFB), sobrepostos à TI Piripkura.

Fonte: Carvalho e Fanzeres (2020).

A maioria (82%) desses imóveis é formada por grandes propriedades (Gráfico 1), 
imóveis com mais de 1500 hectares, cinco deles com área superior a 10.000 hectares, 
enquanto as médias propriedades representam 18% e as pequenas propriedades não 
estão entre os imóveis sobrepostos. 

IMÓVEIS RURAIS CADASTRADOS NO SICAR (SFB), SOBREPOSTOS À TI  PIRIPKURA

NÚMERO CAR ÁREA 
(HA)

ESTADO MUNICÍPIO N° DE 
MÓDULOS

CONDIÇÃO ÁREA 
SOBREPOSTA 

(HA)

MT-5103254-29003BA9E43148B0BC8F001A0DB654EC 7626,3 MT Colniza 76,3 Cancelado por decisão 
administrativa

30,0

MT-5103254-926522CABB82442AAE9A7F86B5B7B882 7105,7 MT Colniza 71,1 Aguardando analise 2,0
MT-5103254-50F08B129FAE497ABB389BBCBD7B0064 14018,3 MT Colniza 140,2 Aguardando analise 14000,0
MT-5103254-A53DA7C49E9D4F11914E292FA1AF7056 54542,1 MT Colniza 545,4 Em análise 224,0
MT-5103254-124F2446E78D4C85853D2C87323A7BFE 2420,1 MT Colniza 24,2 Aguardando análise 2419,0
MT-5103254-94F1917295ED43178CB300AD269AF8B8 2561,6 MT Colniza 25,6 Aguardando análise 1155,0
MT-5103254-789CEB8FA816409CAC48B61C30183EFF 9137,4 MT Colniza 91,4 Aguardando análise 4081,0
MT-5103254-466C5BDCE6854610AD1C625DCEF6AE1B 2543,9 MT Colniza 25,4 Aguardando análise 2095,0
MT-5103254-A7315FD641E74EAAA864DF2D7E632105 2524,9 MT Colniza 25,2 Aguardando análise 14,0
MT-5103254-83814927EB234108BED6A05BFD033FFE 7516,7 MT Colniza 75,2 Aguardando análise 4407,0
MT-5103254-F8D72863691D4109B26303933AC1CF78 2974,7 MT Colniza 29,7 Aguardando análise 2973,0
MT-5103254-84AA0A2319EC4DCB8420C14B8BB8C0E3 5047,5 MT Colniza 50,5 Aguardando análise 0,0
MT-5103254-86C056828B454EF288803D8C761BC8EE 2984,1 MT Colniza 29,8 Aguardando análise 10,0
MT-5103254-1AD03EC42A4E4CCE865171226F1EB97A 2489,8 MT Colniza 24,9 Aguardando análise 1,0
MT-5103254-17683770601D47B4B5D6F4C598FBEE43 11846,2 MT Colniza 118,5 Aguardando análise 4541,0
MT-5103254-51145566D346417CA97334381ABA1B65 15158,5 MT Colniza 151,6 Aguardando análise 4968,0
MT-5103254-8470C4106CA64BCA96FCA9FA41A441A5 6045,1 MT Colniza 60,5 Aguardando análise 4126,0
MT-5103254-FB5566F02F0345F2B2D3BE9F6C45625B 15158,5 MT Colniza 151,6 Aguardando análise 4968,0
MT-5103254-60BBA98D5454220B41A88ABF4FAA5CA 1247,2 MT Colniza 12,5 Aguardando análise 1247,0
MT-5103254-00EB1EE30FEE4F4386152869D970318F 2499,5 MT Colniza 25,0 Aguardando análise 2499,0
MT-5103254-6AE955D819DA4043AE2ED52D592CE43F 2274,6 MT Colniza 22,8 Aguardando análise 2274,0
MT-5107578-103023B93F1F4DA1A2624E93A8E67B6B 9999,2 MT Rondolândia 100,0 Aguardando análise 586,0
MT-5107578-D6E4A4A40DF844C1899E7223944CEC01 10095,0 MT Rondolândia 101,0 Aguardando análise 1517,0
MT-5107578-CDE6FB989926451DAEE978663C001B78 10122,8 MT Rondolândia 101,2 Aguardando análise 315,0
MT-5107578-2415789958C2498FBB1C419C2F7BBBB6 761,2 MT Rondolândia 7,6 Aguardando análise 0,0
MT-5107578-FC74C23534F442FDADA7C6DC96011CE7 1013,0 MT Rondolândia 10,1 Aguardando análise 0,0
MT-5107578-8F118BC5D45644C9AAF5E7EC33F96C42 1021,4 MT Rondolândia 10,2 Aguardando análise 0,0
MT-5107578-A6709923AA7E4187982688D8A60F2A80 922,3 MT Rondolândia 9,2 Aguardando análise 1,0

58453
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Figura 17. Gráfico demonstrativo da extensão das propriedades sobrepostas à TI Piripkura, em percentual.

Fonte: Carvalho e Fanzeres (2020).

A partir da visualização dos polígonos desses cadastros, é possível observar a sobre-
posição de dois desses imóveis em praticamente uma mesma área, um imóvel com área 
de 7.516 hectares e outro com 6.045 hectares, mas infelizmente na base SICAR não é pos-
sível visualizar o nome da propriedade nem o nome do proprietário do imóvel cadastra-
do. Porém, quando cruzamos essa base de dados com a base de dados do SIMCAR/MT, 
percebemos que esses imóveis estão sobrepostos a um imóvel cadastrado como fazenda 
Glória, de propriedade de Erineu Taveira de Souza e Maria da Glória Mular de Souza.

Em pesquisa realizada no site do IBAMA, constatou-se que Erineu Taveira possui 
quatro autuações ambientais que, somadas, chegam ao valor de R$16.344.000,00. Es-
sas multas foram aplicadas com base na Lei nº 9.605/98 (Lei de Crimes Ambientais) 
e no Decreto nº 6.514/08, que dispõe sobre as infrações e sanções administrativas ao 
meio ambiente, e dá outras providências. Verificou-se também que três dessas dívidas 
estão ajuizadas, entretanto uma delas foi substituída, na fase de homologação, por 
outro auto de infração. 

Como citado anteriormente, a fazenda Glória é uma das quinze que ainda estão em 
atividade no interior da TI Piripkura.

Em posse das informações das três bases de dados citadas (SIMCAR/MT, SIGEF e 
SICAR), fizemos o exercício de somar todas essas áreas e produzir um mapa (Figura 
17) para melhor visualizar essas ameaças.
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Figura 18. Imóveis rurais no SIMCAR/MT, SIGEF e SICAR, sobrepostos à TI Piripkura.

Fonte: Carvalho e Fanzeres (2020).

Ao se somar as áreas sobrepostas à TI Piripkura existentes na base de dados dos três 
cadastros citados, o SIMCAR/MT, SIGEF e SICAR, constata-se que perfazem um total de 
87.194 hectares de imóveis cadastrados em sobreposição a essa TI, o que corresponde a 
36% de toda área da TI Piripkura. Pode-se dizer que ocorre uma verdadeira “fúria cadas-
tral” sobre essa terra indígena, em total desrespeito aos direitos dos povos indígenas.

12.2.2 Desmatamentos na região da TI Piripkura

Nesse relatório de Carvalho e Fanzeres também são abordadas duas outras questões 
relativas à degradação do meio ambiente da TI Piripkura. Trata-se do desmatamento 
e dos focos de calor no interior dessa terra indígena. Com relação à exploração de 
madeira, os autores constataram, no levantamento realizado sobre o desmatamento 
acumulado no período de 1988 a 2018, que até 2007 grandes áreas foram desmatadas 
nessa terra indígena, mas “a partir desse ano, até 2018, houve poucas áreas desma-
tadas em seu interior, sendo a maioria situada na região centro norte do território” 
(CARVALHO; FANZERES, 2020, p. 23).

Com relação ao foco de calor, os autores demonstraram que estes aconteceram em 
áreas desmatadas até 2007 (CARVALHO; FANZERES, 2020, p. 24).
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Diante desses fatos e da não conclusão do processo de demarcação e de regulariza-
ção fundiária da TI Piripkura, a manutenção da equipe de fiscalização naquela terra 
indígena, como determinou a Justiça Federal, continua sendo, a nosso ver, a principal 
estratégia usada pela FPEMJ para proteção dos índios Piripkura de recente contato e 
isolados que vivem naquele território.

Muitos atos ilícitos continuam acontecendo também por  iniciativa dos “donos” das 
fazendas instaladas no interior da TI Piripkura, como a situação que ocorreu em 2015, 
durante a notificação dos fazendeiros cujas áreas estão sobrepostas à terra indígena, 
em decorrência da renovação da restrição de uso da TI Piripkura, Portaria nº 1.153, 
de 30 de setembro de 2014,  quando os agentes da Funai e do IBAMA foram surpre-
endidos com um mapa apresentado pelo Sr. Claudecir, gerente da fazenda Glória, de 
propriedade do Sr. Irineu Taveira, para demonstrar que essa fazenda não estava mais 
inserida no perímetro da TI Piripkura. Assim, não havia necessidade de serem notifi-
cados. Porém, o Sr. Claudecir foi informado que não havia ocorrido qualquer alteração 
no perímetro da TI Piripkura, portanto aquele mapa não tinha qualquer legitimidade.

No início de agosto de 2017, em diligência na região norte da TI Piripkura, a equipe 
de fiscalização constatou a reabertura de estradas e carreadores antigos, usados para 
extração de madeira, atividade que estava ocorrendo novamente, após terem sido lo-
calizadas seis esplanadas de madeira. Soube-se que a extração era realizada por um 
grupo de 12 homens, liderados um senhor apelidado de “Betão”, residente na cidade 
de Cacoal/RO, que inclusive estava ameaçando pequenos produtores da região.

Cabe observar que nessa área foi constada uma maior incidência de focos de calor, confor-
me levantamento realizado por Carvalho e Fanzeres (2020), como registramos anteriormente.

Figura 19. Extração de madeira no interior da TI Piripkura.

Fonte: Acervo Funai.

Para dar continuidade à diligência acima mencionada, uma equipe da Funai e agen-
tes do IBAMA se deslocaram para a região norte da TI Piripkura, onde estava ocorren-
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do a extração de madeira, e lá encontraram armazenados, em dois carreadores usados 
pelos madeireiros, um trator Skid, galões com 1.600 litros de óleo diesel, um freezer, 
motosserra, motor estacionário, motor bomba, bebedouro, fogão a gás, gêneros ali-
mentícios, redes e colchonetes. Foram ainda encontrados escondidos na floresta outro 
trator Skid, uma pá-carregadeira, modelo Volvo, e uma bateria 100HA.

Figura 20. Trator apreendido pelo IBAMA, em agosto de 2018, no interior da TI Piripkura.

Fonte: Funai.

Figura 21. Pá-carregadeira apreendida pelo IBAMA, em agosto de 2017, no interior da TI Piripkura.

Fonte: Funai

Foram identificadas dez esplanadas de toras de madeira prontas para serem trans-
portadas para serrarias da região. Porém, não foi encontrada nenhuma pessoa. Segun-
do registro, quando as equipes de fiscalização já estavam finalizando a operação no 
local, foram interpeladas por um senhor chamado João Batista, que disse ser o dono 
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dos produtos e maquinários e alegou não estar extraindo madeira, que estava ali ape-
nas para construir uma picada na divisa de sua propriedade com a TI. Apesar desses 
argumentos, o Sr. Batista foi autuado e multado, e os bens foram apreendidos, exceto 
a madeira, o trator e a pá-carregadeira, que foram destruídos no próprio local, de 
acordo com o que determina o artigo 111 do Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 2008.

Os agentes do IBAMA deram sequência às ações dessa operação e se deslocaram para 
o distrito de Guatá, onde atua a empresa Expansão Madeiras, que mantinha em seu pá-
tio 2.210m³ de toras de madeira sem a devida comprovação legal. Nessa madeireira ain-
da foram apreendidos e destruídos mais 96,38m³ de madeira já processada, por falta de 
comprovação legal, tendo a Expansão Madeiras sido multada por mais essa ilegalidade.

Em agosto de 2018, em operação da equipe da FPEMJ, com apoio de policiais mili-
tares que acompanham a equipe da Funai na TI Kawahiva do Rio Pardo, foi realizada 
uma expedição de fiscalização na mesma região, e novamente se constatou a extração 
de madeira. Conforme informado à equipe, o Sr. Betão esteve naquele local, acompa-
nhado de um engenheiro, para fazer a demarcação de lotes para grilagem.

Três meses depois, em novembro de 2019, a equipe da FPEMJ retornou à região da 
Coopocentro e verificou que a grilagem de terras havia se consumado. Na ocasião, 
flagraram os senhores Uanderson Soares de Souza, Francisco e Robeson e as senhoras 
Rosana Fidelis Griffo Lopes, que disse ser esposa do Sr. Uanderson, e Thays Fidelis 
de Souza, que disse ser filha do casal, se instalando no interior da TI Piripkura. Eles 
alegaram estar ali a trabalho, contratados pelo Sr. Betão e pelo Sr. Flávio, e apresenta-
ram também uma pasta com documentos para comprovar a propriedade da terra, que 
continha documentos do advogado Gustavo Moura, pessoa conhecida da FPEMJ por 
ter sido citado como responsável pela reforma de uma casa da madeireira Marinepar 
na TI Piripkura. Essa madeireira foi embargada em 2008, por ação do MPF/MT, no 
contexto da emissão da portaria de restrição de uso anteriormente citada. 

A equipe da FPEMJ constatou que, nos últimos dois anos, a pressão para explora-
ção de madeira e grilagem de terra no interior da TI Piripkura voltou a acontecer, bem 
como foi intensificada a exploração de madeira no entorno daquela terra indígena.

A pressão sobre o território indígena exige que a Funai incremente atividades de 
fiscalização no interior e no entorno da TI Piripkura. Para tanto, é necessário ampliar 
o número de servidores no SEPE Piripkura e oferecer condições materiais para que as 
expedições se tornem constantes, inclusive com o apoio do IBAMA.

É preciso, ainda, acionar a Polícia Federal e o MPF, para que essas instituições ado-
tem procedimentos legais para apurar os fatos e responsabilizar os invasores da TI 
Piripkura, alguns inclusive já identificados em operações do IBAMA e da Funai.

No Sistema de Alerta de Desmatamento do IMAZON, relativo ao mês agosto de 
2020, a TI Piripkura consta como a 9º terra indígena com a maior área desmatada na 
região amazônica. Mato Grosso ainda aparece nessa lista do IMAZON com a Reser-
va Extrativista Guariba-Roosevelt, posicionado em 8º lugar com área desmatada em 
Unidades Estaduais de Conservação. Vale lembrar que essa Resex está localizada no 
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limite oeste da TI Kawahiva do Rio Pardo, e é uma das portas de acesso para explora-
ção ilegal de madeira nessa terra indígena20. 

A Funai deve urgentemente dar prosseguimento à identificação, demarcação e re-
gularização fundiária da TI Piripkura, pois a omissão do órgão indigenista é argu-
mento usado em muitas situações para justificar a invasão do território indígena e 
colocar a população que ali vive em situação de extrema vulnerabilidade.

É sabido o quanto a região de Colniza/MT é violenta. Em 2007, foi considerado o 
município mais violento do Brasil. A chacina ocorrida em 2017, quando nove traba-
lhadores rurais foram assinados com crueldade no distrito de Taquaruçu do Norte, se-
gundo denúncias a mando de um madeireiro da região, é mais uma prova da ausência 
das instituições do Estado brasileiro na região. Nesse ano de 2017, Colniza voltou a ser 
considerado, no mapa da violência, como o município mais violento do país. Em termos 
ambientais, esse município integra o arco do desmatamento há quase duas décadas.

12.2.3 Exploração mineral no entorno da TI Piripkura

No levantamento anteriormente citado, elaborado pelo indigenista Ricardo Carvalho, 
da OPAN, em colaboração com esta consultoria, sobre a existência de exploração mine-
ral no entorno da TI Piripkura, a partir de pesquisa realizada no site da Agência Nacional 
de Mineração, verificou-se a existência de diversos processos tratando de pedidos de licença para 
exploração mineral no entorno da TI Piripkura, conforme pode ser observado no mapa abaixo.

20 Disponível em:  https://imazon.org.br/publicacoes/boletim-do-desmatamento-da-amazonia-legal-agosto-
2020-sad/. Acesso em: 21 set. 2020.
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Figura 22. Levantamento de processos minerários no entorno da TI Piripkura, existentes na ANM em 
junho de 2018.

Fonte: Carvalho e Fanzeres (2020).

Figura 23. Levantamento de processo minerários no entorno da TI Piripkura, existentes na ANM em 
junho de 2020.

Fonte: Carvalho e Fanzeres (2020).
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Como se pode observar, Carvalho teve o cuidado de fazer os levantamentos antes 
e depois do atual governo, que propõe a exploração mineral no interior das terras 
indígenas. Constata-se que houve um acréscimo bastante expressivo de processos na 
ANM para solicitar a exploração mineral no entorno da TI Piripkura.

12.3 Registro número 56 - Igarapé Boca da Mata

O Registro número 56 - igarapé Boca da Mata, classificado como “informação”, existe 
desde 2005. Conforme o relatório da Oficina de Coordenadores de Frentes de Proteção 
Etnoambiental de 2006, essa informação foi prestada em novembro de 2005 por um si-
tiante que morava na região e disse ter visto índios naquele igarapé (Funai, 2006c, p. 22).

Não localizamos registro de trabalho realizado nessa região pela Funai. Provavel-
mente, essa é mais uma das situações em que a FPEMJ ficou impossibilitada de pes-
quisar por falta de recursos humanos e materiais.

12.4 Registro número 57 - Médio rio Branco

O Registro número 57 - Médio rio Branco, localizado no norte da TI Aripuanã/MT, 
classificado como “informação”, existe oficialmente desde 1988, consta no “Levamen-
to Provisório Sobre Grupo Indígena Isolado no Território Brasileiro – Abril/88”, reali-
zado pela CII, mas estava identificado como o de número 19.

Para descrever o processo de colonização do território Cinta Larga, tomaremos 
como referência a dissertação de mestrado do antropólogo João Dal Poz Neto21 (1991), 
já citado, na qual foi analisada uma série de acontecimentos relacionados à resistência 
dos Cinta Larga à invasão de seus territórios desde o início do século XX, inicialmente 
por seringalistas, em seguida pela Comissão Rondon, para instalação das linhas tele-
gráficas em parte de seu território. Essa ocupação também foi, de certa forma, recha-
çada pelos índios, que chegaram a incendiar as estações das linhas telegráficas, como 
aconteceu com a Estação José Bonifácio.

21 Na apresentação de sua dissertação, Dal Poz diz que começou a trabalhar na região logo depois da reunião 
da OPAN/CIMI que ocorreu em fevereiro de 1980 para discutir a situação dos índios isolados, já registrada. Ele 
diz que “Os colegas Ivar Busatto e Anni Gruber, que há poucos meses estavam trabalhando com os Cinta Larga, 
convidaram-me para colaborar numa expedição de reconhecimento às aldeias do rio Guariba, junto com pe. 
Thomaz Lisboa. Aceitei, fui e acabei ficando. Desde então se passaram mais de dez anos...”. (DAL POZ NETO, 
1991, p. 5). Esse antropólogo passou, então, a atuar no “Projeto Cinta Larga”, desenvolvido pela OPAN e pela 
Diocese de Ji-Paraná-RO. Nessa mesma época, essas instituições também desenvolviam as ações de localização e 
identificação do território dos índios Piripkura, já analisadas neste relatório (DAL POZ NETO, 1991, p. 5).
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Dal Poz observa que, apesar de todo o processo de exploração dos territórios indí-
genas, até mesmo com a instalação das linhas telegráficas pela Comissão Rondon, os 
“grupos de filiação linguística Tupi-Mondé conservaram-se num relativo isolamento 
até a década de 50”. Segundo esse antropólogo, os Tupi-Mondé são citados pela pri-
meira vez na literatura etnográfica por Lévi-Strauss, que visitou um grupo de índios 
“Mundé” quando esteve em Mato Grosso em 1938 (DAL POZ NETO, 1991, p. 20-21).

Segundo Dal Poz, na década de 1960, a população Cinta Larga podia ser estimada 
entre 1.000 e 2.000 índios, e seu território:

[...] se estendia do Juruena ao Roosevelt, no sentido leste-oeste, e da foz do rio Branco 
(afluente do Aripuanã) às cabeceiras do Tenente Marques, no sentido norte-sul. Os 
conflitos e contatos com as frentes de expansão e a incompetência do órgão indigenista 
oficial, variáveis interdependentes do “modelo interétnico” brasileiro, foram fatais. A 
população reduziu-se a um terço, mortalidade causada principalmente pelas epide-
mias de gripe e pelos surtos de malária... (DAL POZ NETO, 1991, p. 35).

Hoje, os Cinta Larga vivem em quatro terras indígenas contíguas: Parque Indígena 
do Aripuanã, Roosevelt, Serra Morena e Aripuanã. Nessa última foi instalado, em 
1984, o Posto Indígena Rio Preto. Foi nessa região que a Funai registrou, no Levanta-
mento de Provisório de 1988, o aparecimento dos índios isolados e, por isso, no mes-
mo ano, criou a Equipe de Contato do Rio Preto. 

Na segunda metade do século XX, durante o período que se convencionou chamar 
de segundo ciclo da exploração da borracha, no contexto da segunda Guerra Mundial, 
os povos indígenas Tupi-Mondé que viviam na região noroeste de MT e no estado de 
Rondônia, como os Suruí, Gavião, Zoró e Cinta Larga, tiveram que lutar contra uma 
nova leva de seringalistas que invadiram seus territórios:

Desde meados da década de 50 o território indígena vinha sofrendo a pressão cres-
cente de firmas seringalistas e empresas de mineração, situação que se agravou com a 
inauguração da estrada Cuiabá-Porto Velho (BR-364) em 1960. Hostis aos invasores, os 
Cinta Larga representavam um empecilho à expansão destes empreendimentos, parti-
cularmente pelos afluentes dos rios Juruena e Aripuanã. E assim, ganharam proporções 
alarmantes as operações destinadas a “limpar a área”, organizadas pela firma Arruda & 
Junqueira e outras, que vinham explorando os seringais e pesquisando ouro e diamante 
na região. Foram lançados inúmeros assaltos às aldeias Cinta Larga, havendo registros 
de expedições nos anos 1958, 1959, 1960 e 1962... (DAL POZ NETO, 1991, p. 55)

Foi nesse contexto que aconteceu o massacre dos Cinta Larga, conhecido interna-
cionalmente como “Massacre do Paralelo 11”, ocorrido em 1963 e, segundo denúncia 
de Atayde Pereira dos Santos, que participou do massacre, a mando dos proprietários 
da firma Arruda & Junqueira:

Segundo o depoimento de Atayde, foram mortas cerca de sete pessoas, entre homens, 
mulheres e crianças, com requintes de crueldade - uma mulher foi dependurada viva 
e cortada ao meio com facão! Sobre estes fatos, os Cinta Larga informam que se tratava 
de uma aldeia dos Mâmey, localizada nas imediações do atual posto Serra Morena, po-
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rém, estranhamente, não confirmam um número tão elevado de mortos: apenas “uma 
mulher nova, nenhum homem”. (DAL POZ NETO, 1991, p. 55)

Os Cinta Larga, assim como os demais povos indígenas que vivem na região noroeste 
de MT e em outras regiões, como já registramos aqui, passaram a sofrer mais severa-
mente com a implementação dos projetos de colonização da região pelos governos mili-
tares, a partir de 1964, em particular com a pavimentação da BR-364, que foi financiada 
pelo Banco Mundial, no âmbito do POLONOROESTE (DAL POZ NETO, p. 21).

Apesar de todos esses acontecimentos, Dal Poz registrou e analisou diversos even-
tos de demonstração de amistosidade que passaram a ocorrer, nos últimos anos da 
década de 1960, por iniciativa dos Cinta Larga, que também podem ser compreendi-
dos como estratégias que os Cinta Larga empreenderam para a “pacificação dos civili-
zados” (DAL POZ NETO, 1991, p. 82)22. Mas o antropólogo também analisou algumas 
táticas usadas pela Funai para “atração” dos Cinta Larga. 

Em função desse contato entre Cinta Larga e “brancos”, muitos Cinta Larga morre-
ram com doenças contraídas dos brancos, e aldeias inteiras foram exterminadas.

Desde a década de 1960, os garimpos de ouro e diamante passaram a explorar o 
território Cinta Larga de maneira mais sistemática. Os índios resistem, mas os inva-
sores exercem complexas estratégias de cooptação de alguns indígenas para atenuar 
a resistência e manter suas atividades de exploração mineral. Essas atividades ilegais 
no interior do território Cinta Larga foram intensamente denunciadas tanto pelo dano 
ambiental que provocavam, quanto pela interferência que causava à vida social e cul-
tural do grupo indígena.

Em 1984, o garimpo instalado no rio Preto foi desativado, e no local, como já falamos, a 
Funai criou um posto indígena. Porém, em 1987, o garimpo retomou seu funcionamento. 
Nesse ano, os índios isolados voltaram a aparecer, conforme relatado por Dal Poz:

Neste período, há que assinalar os ataques de índios desconhecidos ao posto da Funai, 
talvez vindos do norte, pressionados por fazendas e pela construção de uma estrada 
ligando Aripuanã ao Projeto Filinto Müller, no médio Guariba. Os Cinta Larga deno-
minaram-nos Ãdaróp [“Cabeça Vermelha”], ou Watįñ [“Baixinhos”], pois apresentam 
pequena estatura. Estes novos inimigos incendiaram algumas casas, durante a noite, 
e tentaram vários ataques, causando pânico entre moradores do posto e garimpeiros 
durante alguns meses. (DAL POZ NETO, 1991, p. 82)

Para a indigenista Inês Hargreaves, a permissão dos Cinta Larga para reabertura 
do garimpo no rio Preto foi motivada pelos ataques dos índios isolados. “Os conflitos 
entre índios isolados e grupos Cinta Larga nortearam a re-entrada de garimpeiros no 
garimpo Ouro Preto/TI Aripuanã, que ofereciam armas e munição para os revides dos 
Cinta Larga aos isolados” (HARGREAVES, 2004, p.10).

22 Sobre as estratégias de pacificação dos brancos, adotadas pelos povos indígenas, sugerimos a leitura do trabalho 
excepcional “Pacificando o branco: cosmologias do contato no norte-amazônico”, organizado pelos antropólogos 
Bruce Albert e Alcida Rita Ramos. 
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Em sua dissertação, Dal Poz ainda registrou que, no ano de 1982, no período de 04 a 
09 de setembro, acompanhou os índios Cinta Larga numa vistoria em um local onde ha-
viam aparecido índios isolados “hostis aos Cinta Larga” (DAL POZ NETO, 1991, p. 7). 

Os registros de Dal Poz e Hargreaves sobre o aparecimento de grupos de índios 
isolados no rio Preto são corroborados pelas informações existentes no Levantamento 
Provisório sobre índios isolados no território brasileiro, da CII, de 1988, no qual, para 
justificar a necessidade de criação da Equipe de Contato Rio Preto, foi registrado que 
em 1986 “índios de cabelos vermelhos voltaram a atacar e incendiaram uma maloca no 
pátio do Posto da Funai” e que, em função desses acontecimentos, o chefe do PIN Rio 
Preto, Assis Costa, organizou uma expedição com a participação de índios Cinta Lar-
ga, habitantes da TI Aripuanã, para doação de brindes aos índios isolados como forma 
de conter as investidas desses índios às aldeias Cinta Larga (Funai, 1989c, p. 29).

Como veremos, os registros de aparecimento de índios isolados na região do Posto Indíge-
na Rio Preto são muitos, porém a Funai nunca atuou ali de forma permanente para realizar 
a localização desses índios, o que poderia ter sido feito com a criação de uma FPE na região. 

Tanto a CGIIRC como os coordenadores de FPE estimam que um trabalho de loca-
lização e identificação de território de um grupo indígena isolado exige um período 
estimado entre 2 e 5 anos, e somente se for feito de forma contínua será possível com-
preender como o grupo indígena ocupa o território onde vive.

No ano seguinte, possivelmente esses mesmos índios isolados, no dia 19 de março 
de 1987, “chegaram até a pista de pouso do PIN Rio Preto. Atiraram flecha nos índios 
Cinta Larga, sendo revidados com um tiro. Não houve feridos”. Por mais de uma se-
mana os índios isolados, demonstrando não estar intimidados, continuaram nas pro-
ximidades do PIN Rio Preto e tentaram mais uma vez incendiar o Posto Indígena. 
Segundo informações recebidas do PIN, a CII registrou que por mais de uma vez os 
índios Cinta Larga atiraram na direção dos isolados, que mais uma vez foram descri-
tos como de estatura baixa, de cabelos grandes e vermelhos, provavelmente pintados 
de urucum (Funai, 1989c, p. 29). 

O servidor da Funai Assis Costa, acima citado, informou ainda que os índios tinham 
hábitos noturnos e usavam flechas com tochas de fogo nas pontas. Ele considerava 
iminente um conflito entre os índios Cinta Larga contatados que viviam na região do 
rio Preto porque esses índios já haviam paralisado suas atividades e convidaram ín-
dios Cinta Larga de outras comunidades para atacar os isolados.

Em 1989, a partir de informação prestada pela Equipe de Contato do Rio Preto, re-
cém-instalada, a CII registrou que houve conflito entre os índios Cinta Larga já contata-
dos e os índios isolados, que também viviam naquela região. Em função disso, a equipe 
de contato do rio Preto informou que estava planejando a realização de uma expedição, 
quando terminasse o período das chuvas, para localizar e fazer contato com o grupo de 
índios isolados. A partir de informações recebidas do chefe do Posto Rio Preto, a CII to-
mou conhecimento de que a melhor época para fazer contato com esses índios isolados 
era nos meses de outubro e novembro, tempo da colheita da castanha.
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Conforme Dal Poz observou, o aparecimento dos índios isolados pode ter decorrido 
das pressões que estavam acontecendo na região e das invasões de garimpeiros. Essa 
hipótese é corroborada pelos registros contidos no relatório da Missão de Sobrevoo 
de Dom Balduíno, que informou sobre a existência de garimpos e campos de pouso na 
região, usados por garimpeiros.

Apesar da evidência de presença de índios isolados nessa região do rio Preto, na 
TI Aripuanã, a Frente de Contato Rio Preto foi extinta em 1990 e as atividades nessa 
região passariam a ser desenvolvidas pela Frente de Contato Madeirinha, que estava 
atuando na região da fazenda Mudança, conforme já relatamos. 

Em decorrência disso, as expedições da FC Madeirinha na região do rio Preto pas-
saram a acontecer esporadicamente. Assim, no primeiro semestre de 1996, essa frente 
de contato realizou uma expedição no norte da TI Aripuanã porque havia recebido 
informações de que quatro índios haviam sido avistados próximo à sede do Posto 
Indígena Rio Preto, identificados como sendo os índios isolados “Baixinhos”. Porém, 
a equipe  entendeu que os vestígios localizados não eram recentes, tendo os trabalhos 
sido prejudicados pelas fortes chuvas que ocorriam na região naquela época do ano.

Segundo a indigenista Inês Hargreaves, os denominados “Baixinhos” são também 
chamados pelos Cinta Larga como:

“Ndzat Kabirey”, “Andaroup”, que significa, respectivamente, “gente baixinha” e 
“cabeça vermelha”, que se apresentou em diversas incursões no interior e entorno 
das TIs Aripuanã e Arara, entre a região das cabeceiras do igarapé Moacir, afluente da 
margem direita do Guariba, nas cabeceiras e afluentes do Igarapé Ouro Preto e o Rio 
Branco. Eles apareceram em diversas aldeias Cinta Larga (PI Rio Preto, Itxairey, Naki, 
Capitão) entre 1983 e 1993, atacaram, queimaram algumas malocas e chegaram a se 
aproximar, serem vistos, mas foram repelidos a tiros pelos Cinta Larga. (HARGREA-
VES, 2004, p. 2, grifos no original)

Passado o período das chuvas, a FC Madeirinha realizou nova expedição na TI Ari-
puanã, que se estendeu até a TI Arara do Rio Branco, porém não conseguiu localizar 
os índios (Funai, 1996a, p. 9).

A FC Madeirinha registrou que não conseguiu localizar os índios em função, pos-
sivelmente, da movimentação de madeireiros e garimpeiros que atuavam ilegalmente 
na região. Para a CGII, a “crescente ocupação daquela região por não-índios, bem 
como a exploração desenfreada dos recursos naturais, vêm fechando o cerco sobre os 
‘Baixinhos’, reduzindo seu território de ocupação, limitando seus meios de sobrevi-
vência, como a coleta e a caça” (Funai, 1996a, p. 9)

Em 1997, a FCM localizou uma família Cinta Larga, uma senhora e dois filhos, que 
havia ficado isolada no período de 1978 a 1998, na região das cabeceiras do rio Branco, 
no interior da TI Aripuanã. A localização dessa família aconteceu por conta do avanço 
da exploração madeireira na região onde a família vivia, e, segundo informações co-
lhidas pela equipe da FCM, ela mantinha contato com os chamados “Baixinhos”.
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Amoy nos relatou suas andanças entre a região das cabeceiras dos rios Ama-
relinho e Branco, ambos afluentes do Rio Aripuanã. Falou a respeito dos“Bai-
xinhos”, dizendo tratarem-se de um grupo pequeno , mas bastante aguerrido 
, que viviam na região das serras próximo às nascentes do rio Flor do Prado. 
No início, a convivência entre as duas etnias não foi fácil, vez que ocorreram 
diversas disputas antes de se processar o entendimento entre eles. Tal fato, seu 
irmão mais novo já havia lembrado em Cacoal, quando narrou uma desavença 
com um desses “Baixinhos” que resultou numa flechada no braço, tendo como 
indicador uma cicatriz de uns 3 centímetros. (HARGREAVES, 2004, p. 12)

Sobre a localização dessa família, Dal Poz escreve que uma:

[...] família desgarrada do grupo local do rio Branco nos anos 1970, reduzida a uma mulher 
viúva e seus dois filhos (F-1157, M-1158 e M-1159), permaneceu, por mais de vinte anos, 
em estado de completo isolamento na região das cabeceiras do rio Branco. Foi reencontra-
da em 1997, quando os madeireiros ali abriram picadas, e posteriormente, agregou-se à 
aldeia de Mineiro, nas nascentes do rio Branco (DAL POZ NETO, 2004, p. 93-94)

Hargreaves criticou o fato de a FCM não ter compreendido a complexidade da situ-
ação e não ter atuado de maneira adequada na localização da família Cinta Larga, ou 
seja, não adotou os procedimentos estabelecidos no SPII, aqui também já analisados. 
A indigenista ficou perplexa e criticou o entendimento da FCM, segundo o qual “a 
questão dos Baixinhos junto aos Cinta Larga não passa de uma questão do imaginário 
coletivo, numa tentativa de suprir a ausência de inimigos naturais que existiam antes 
do contato” (HEARGREAVES, 2004).

A despeito dessa posição da CGII, cabe ressaltar o empenho e as gestões do CIMI 
para que a Funai realizasse expedições para localização dos “Baixinhos”, porém os 
trabalhos não prosperaram:

Em 23/10/97, o CIMI Rondônia e Mato Grosso, juntos, subscrevem e encaminham o 
relatório do CIMI Aripuanã apresentando uma relação cronológica de ocorrências, e 
declarações de testemunhas da presença dos isolados “Baixinhos”...:  “Naki disse que 
eles sempre andam na seca”, corresponde aos fatos descritos  nas ocorrências e visitas dos 
“Baixinhos” às diversas aldeias Cinta Larga entre o período de 1984 e 1994, que tem 
em comum as notícias e localização as ocorrências no período da seca entre os meses 
de julho a outubro, geralmente quando  se deslocavam  em  busca de caça e pesca 
abundante nas margens dos principais cursos d’água, entre os divisores de água entre 
o Rio Guariba, Moacir e afluentes, cabeceiras e cachoeiras do Ig Ouro Preto, formador 
do Rio Branco. (HARGREAVES, 2004, p. 10)

Hargreaves considerou que os trabalhos realizados pela FCM para localização e 
adoção de estratégias de proteção aos “Baixinhos” foram insuficientes e descontínuos, 
em expedições que aconteciam em um curto período de tempo, o que comprometeu o 
resultado dos trabalhos. Sugeriu, então, que o DII adotasse uma série de procedimen-
tos, como a sistematização e análise dos vestígios e informações coletadas pela FCM. 
A indigenista considerava que não podiam ser negligenciadas as informações sobre o 
aparecimento dos “Baixinhos” na região da TI Arara do Rio Branco.
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No documento citado, Hargreaves chamou a atenção para o intenso processo de co-
lonização que estava acontecendo naqueles primeiros anos da década de 2000, quando 
a região do Paralelo 10 estava sendo fortemente transformada, com a fixação de milha-
res de colonos vindos de Rondônia para ocupar terras na região do distrito de “Con-
servan”. Além disso, constatou que o assentamento carecia de procedimentos legais, 
bem como a exploração madeireira, que ocorria de forma intensa no entorno de TIs e 
sem licenciamento ambiental (HARGREAVES, 2004, p. 13).

Segundo Hargreaves:

A migração de milhares de  famílias de RO, motivada pela ampliação da atividade de 
exploração madeireira de Rondônia sobre o noroeste de Mato Grosso, extrapolou limites 
territoriais e legais impostos pelo Zoneamento Econômico Ecológico de Rondônia e con-
duziu a migração para essa região de Aripuanã (que consideram terra de ninguém), sem 
qualquer das medidas prévias de regularização fundiária, infraestrutura básica, demar-
cação e proteção de TIs e UCs, fiscalização e controle ambiental, impondo uma dinâmica  
perversa  de  exportação  de mão de obra desqualificada, atrelada a atividades ilícitas e 
irregulares como a exploração madeireira em TIs e UCs, garimpos clandestinos etc., de 
Rondônia sobre o noroeste de Mato Grosso.(HARGREAVES, 2004, p. 14)

Apesar de todos os fatos relatados que evidenciavam a presença dos “Baixinhos” 
na região, e da vulnerabilidade imposta a esses índios isolados por conta da pressão 
de garimpeiros, madeireiros e colonos que invadiam a região, em 1998, alegando não 
ter conseguindo localizar esses índios isolados, o DII decidiu mais uma vez interrom-
per os trabalhos de campo na região, porém afirmou que o registro seria mantido com 
o propósito de continuar “pesquisas futuras” (Funai, 1998).

A partir de 1999, a FCM concentrou suas atividades na região entre os rios Guariba 
e Aripuanã, onde os garimpeiros e pesquisadores José de Brito Oliveira, conhecido 
como José Garcia, e João Batista Pereira da Silva declararam ao CIMI terem encontra-
do aldeia e acampamento indígena. Trataremos dos índios isolados que vivem nessa 
região no contexto do registro número 59.

A indigenista Hargreaves fez, em 2004, recomendações ao MPF no sentido de essa 
instituição acionar a Funai, o IBAMA, o INCRA, a Polícia Federal e a Fundação de 
Meio Ambiente do Estado de Mato Grosso para que esses órgãos cumprissem suas 
atribuições, revertendo, assim, o estado de total abandono da região, que além de dila-
pidar ilegalmente o meio ambiente, colocava em risco a sobrevivência física e cultural 
dos povos indígenas que ali viviam. Retornaremos às recomendações de Hargreaves 
no próximo registro, o 58 – TI Arara do Rio Branco.

12.5 Registro número 58 – Arara do Rio Branco

O Registro número 58 – Arara do Rio Branco, localizado na TI Arara do Rio Branco/
MT, classificado como “informação”, passou a constar como referência de índios iso-
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lados do DII a partir de informações coletadas em campo e registradas pela FCM na 
segunda metade da década de 1990.

Conforme demonstra a indigenista Inês Hargreaves, o aparecimento dos “Baixinhos” 
na TI Arara do Rio Branco foi um fato vinculado à pressão que esses índios passaram a 
sofrer com a crescente exploração ilegal de madeira na região, tanto na TI Arara do Rio 
Branco como na TI Aripuanã, como anteriormente relatados. Outro fator associado a isso 
foi a construção de uma estrada entre os rios Branco e Guariba em decorrência de parceria 
firmada entre alguns madeireiros e os proprietários do grupo Conselvan/Gazoli, o que in-
crementou a retirada de madeira dessas duas terras indígenas, dia e noite, para abastecer 
“um complexo de 12 serrarias” clandestinas (HARGREAVES, 2004, p. 10).

Com isso, parece ter ocorrido um deslocamento forçado das notícias dos Baixinhos 
entre os limites norte/noroeste/nordeste da TI Aripuanã, para a TI Arara, passando por 
locais tradicionais  indígenas (afluentes e cabeceiras dos formadores da margem direi-
ta do médio Guariba (Moacir e rio Novo), dependendo da intensidade da atividade de 
maquinários e exploração madeireira (que ocorreu primeiro na TI Aripuanã e depois 
na TI Arara). (HARGREAVES, 2004, p. 11)  

Demonstrando a presença fática dos “Baixinhos” na região das áreas mencionadas, 
Hargreaves relaciona diversos acontecimentos desde avistamento dos “Baixinhos” até 
vestígios materiais da presença desses índios na TI Arara do Rio Branco ou no seu en-
torno. Conforme poderemos observar, são acontecimentos narrados por índios Arara 
e por não índios que vivem ou trabalham na região.

Em 1994, durante a construção da mencionada estrada entre os rios Branco e Guariba, 
uma cozinheira da fazenda Conselvan foi surpreendida pelos índios isolados “Baixi-
nhos” no Igarapé Moacir. Esse acontecimento causou um grande pânico na região, o 
que motivou a empresa Britex, de Cacoal, que estava abrindo a estrada, a enviar um 
ofício à Funai relatando o acontecimento e pedindo providências. Em 1997, próximo ao 
mesmo local descrito acima, um tratorista também avistou os “Baixinhos”, e, segundo 
seu relato, os índios estavam com a borduna na mão, era baixo, cabelo preto e de cor 
morena. O tratorista largou o trator ali mesmo e fugiu”. (HARGREAVES, 2004, p. 11)

Conforme mencionado anteriormente, existem diversos relatos dos índios Arara da 
TI Arara do Rio Branco, segundo informou o cacique Rodrigo, em 1994:

[...] na sua roça ouviu soprar (assobiar) jacamim, mas depois percebeu  que 
isso era de índio. Nesta época eles deixaram uma flecha fincada no meio da 
queimada... Ele levou a flecha e mostrou para o Naki e Parakida, que cons-
tataram não ser dos Cinta Larga. Eles consideraram ser parecida com a dos 
Rikbaktsa”. (HARGREAVES, 2004, p. 11)

Existem ainda outros relatos dos Arara sobre aparecimento dos “Baixinhos”, regis-
trados pela FCM nos anos de 1996 e 1997:  

Em 17/09/96 foram vistos por Cláudio Arara. Estavam assando carne. Deixa-
ram um trançado em cima da mercadoria  do barraco dos madeireiros do Con-
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servam, onde uma mulher indígena estava sentada. Pedro da Funai tirou foto 
desse trançado , posteriormente.

Também em agosto de 1996, os “Baixinhos” desceram diversas vezes pelo Iga-
rapé Veado Grande na Área Indígena Arara, fazendo quebradas próprias dos 
índios. Foram perseguidos por Deoclécio e seu filho Sandoval Arara, no entan-
to, não foram alcançados  devido às distâncias e pela falta de estrada.

Em 1997: ‘De manhã saí cedo para caçar, então perto do Igarapé Veadinho 
eu ouvi um piseiro de folha seca. Depois soprando como nambu (assobiando 
como Nambu) fui andando pela estrada e eles foram ao lugar onde eu estava 
primeiro. Fui indo embora e eles vinham soprando atrás de mim. Eu me escon-
dia, depois  eu olhava e espiava. Eu queria ver como são eles. Mas não conse-
guia, eles me rodeavam e sopravam de um canto ao outro... Tinha sucupema 
de pau, levantaram a folha de palha e foram embora.

Manoel Arara foi pescar no Rio Branco. Ele percebeu o piseiro dos índios ‘Bai-
xinhos’, viu braços levantados abrindo palha para passar. Eles estavam imitan-
do anta. Depois flecharam macaco, bateram nele e o mataram. Ouviu pisando, 
eram dois “Baixinhos”, outros de mais longe sopravam e os de perto do Mano-
el respondiam... (HARGREAVES, 2004, p. 11) 

No mês de dezembro 1997, o sertanista Sydney Possuelo, chefe do DII, fez declara-
ções reconhecendo a presença dos índios isolados “Baixinhos” na região: 

São várias as informações que falam da visualização desses índios por parte da Funai. 
As informações do CIMI são procedentes. A região dos “aparecimentos” está inclusa 
na área de atuação da FC Madeirinha, que já atuou no local na busca de vestígios dos 
“Baixinhos”. Infelizmente, conflitos ou situações emergenciais provocam a desconti-
nuidade das ações da frente.

Penso que devemos apresentar um plano para constituir  outra equipe e/ou ampliar a 
existente, para cuidar da questão dos Baixinhos, com uma continuidade de ação sem a 
qual nada será possível. (HARGREAVES, 2004, p. 12, grifo no original)

Contudo, conforme registramos anteriormente, desde 1998 não houve mais ações 
da FPE nessa região.

Pelo fato de a região ter sido submetida a intenso processo de exploração dos re-
cursos madeireiros e de atividade garimpeira, aventou-se a possibilidade de os índios 
sobreviventes terem migrado para outra região. Consideramos que essa hipótese não 
deve ser descartada. No entanto, é importante retomar os trabalhos nas TIs Arara do Rio 
Branco e Aripuanã, uma vez que as atividades da FPEM foram interrompidas, apesar 
de tantas evidências da presença dos índios isolados denominados como “Baixinhos”.

Com relação às atividades ilegais de exploração de madeira, Hargreaves sugeriu 
que o MPF exigisse a atuação do IBAMA na região, para vistoriar, autuar e embargar 
as explorações e serrarias que estivessem desenvolvendo atividades ilegais. O IBAMA 
deveria apresentar ao MPF a identificação das serrarias e Planos de Manejo Florestais 
(PMFs) existentes na região do Paralelo 10, bem como provas dos atos praticados du-
rante as diligências, os autos de infração e embargos emitidos na região, relativos ao 
período de 1998 a 2004. Também deveria ser solicitada à Funai manifestação sobre os 
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PMFs existentes, de acordo com a resolução do CONAMA em vigor à época (Resolu-
ção nº 013/1990) (HARGREAVES, 2004).

Essas exigências com relação aos desmatamentos também seriam estendidas à Fun-
dação Estadual do Meio Ambiente (FEMA)23, que deveria cancelar e apresentar ao 
MPF as autorizações de desmatamento entre as TIs Aripuanã, Arara do Rio Branco, 
Paralelo 10, rio Guariba e rio Branco, até que fossem realizados estudos conclusivos da 
Funai sobre a presença dos índios isolados e as terras indígenas existentes na região. 
A FEMA ainda deveria informar se havia emitido alguma autorização e licenciamento 
para instalação da Vila Conselvan.

Com relação ao INCRA, a indigenista sugeriu que o MPF recomendasse que esse 
instituto não procedesse à regularização fundiária de terras sobrepostas a áreas tradi-
cionalmente ocupadas por grupo indígena, inclusive as ocupadas por grupos indígenas 
isolados, de acordo com os registros existentes à época no DII. Em caso de regulariza-
ção, essa deveria ocorrer de acordo com a legislação ambiental em vigor, que exigia o 
licenciamento ambiental, emitido pelo órgão federal de meio ambiente. O INCRA ainda 
deveria apresentar ao MPF as informações fundiárias referentes ao projeto de assenta-
mento na Gleba Guariba IV. Essa exigência se estendia ao IBAMA e à FEMA, bem como 
à Comarca de Juína, por conta da ação de reintegração de posse deflagada por essa co-
marca. O INCRA ainda deveria fornecer ao MPF informações georreferenciadas sobre 
o levantamento fundiário e os ocupantes, à época, da Gleba VI, relativas ao processo 
administrativo INCRA nº 21.540/1623/96-41 (HARGREAVES, 2004, p. 15).

Com relação à ação de reintegração de posse em favor dos fazendeiros, determina-
da pela Comarca de Juína em 2003, relativa à Gleba Guariba IV, Hargreaves suspeitava 
que houve ação fraudulenta de fazendeiros, “que após a retirada de madeira intensiva 
desejavam, articulados com Sindicatos de Trabalhadores Rurais, ser ‘desapropriados’ 
pelo Governo, cedendo áreas para assentamento de colonos que migravam no sentido 
Rondônia/Aripuanã” (HARGREAVES, 2004, p. 15).

Todas essas questões apontadas por Hargreaves não foram resolvidas a contento. 
A exploração de madeira e os garimpos continuam em plena atividade na região, bem 
como a grilagem de terras. Por isso, decidimos fazer os registros apontados por Har-
greaves com o propósito de recuperar esses processos no âmbito do MPF/MT e dar 
prosseguimento a eles.

23 Em 2006, a FEMA foi extinta, sendo criada em seu lugar criada a Secretaria de Estado do Meio Ambiente (SEMA). 
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12.6 Registro número 59 – Kawahiva do Rio Pardo

O Registro número 59 – Kawahiva24 do Rio Pardo, localizado na TI Kawahiva do Rio 
Pardo /MT, é classificado como “confirmado” e passou a constar como referência de 
índios isolados do DII a partir de informações coletadas em campo e registradas pela 
FCM no final da década de 1990.

Conforme registrado frequentemente nos relatórios anuais e em outros documentos 
da unidade da Funai responsável pelas ações de localização e proteção dos índios isola-
dos, em função do limite de recursos orçamentários e financeiros, bem como de pessoal 
para trabalhar em campo, as FC e FPE eram obrigadas a restringir suas áreas de atua-
ção. Como já registrado aqui, isso também aconteceu com as FPE em Mato Grosso, que 
tiveram que interromper trabalhos em uma terra indígena já demarcada e com presença 
de índios isolados porque entendiam que os índios estariam mais seguros nela. Então, 
se deslocavam para atender um grupo indígena isolado que estivesse mais exposto a 
violências. Foi isso que motivou o deslocamento da equipe da FC Madeirinha para o 
território dos índios isolados que viviam na TI Kawahiva do Rio Pardo. 

Tendo como referência relatórios produzidos pela FCM, pela FPE Madeirinha e pelo 
Departamento de Índios Isolados, Gilberto Azanha25, no Relatório Antropológico de 
Fundamentação da Identificação da Terra Indígena Rio Pardo (MT), registrou-se que 
em junho de 1999 a equipe da Frente de Contato Madeirinha, que era chefiada pelo 
indigenista Francisco Brasil, foi deslocada para a região onde hoje é o município de 
Colniza/MT, para uma área compreendida entre o rio Guariba e o rio Aripuanã, onde 
os pesquisadores de madeira26 José de Brito Oliveira, conhecido como “Zé Garcia”, e 
seu companheiro de trabalho João Batista Pereira da Silva, residentes em Aripuanã 
(MT), haviam localizado, em maio de 1999, oito habitações de índios isolados que ali 
viviam, sendo cinco mais antigas, que pareciam abandonadas, e três que pareciam 
estar sendo usadas. Esses dois conjuntos de moradias indígenas, considerados depois 

24 Sobre o povo Kawahiva, sugiro ver os trabalhos: MENÉNDEZ, Miguel A. Os Tenharim. Uma contribuição ao 
estudo dos Tupi Centrais. Tese de doutorado apresentada à FFLCH da USP. Tese (Doutorado em Antropologia), 
Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas - Departamento de Antropologia Programa de Pós-Graduação 
em Antropologia Social, Universidade de São Paulo. São Paulo: USP, 1989. PEGGION, Edmundo Antônio. Forma 
e Função. Uma Etnografia do sistema de parentesco Tenharim (Kagwahív-AM). Dissertação de mestrado, 
Instituto de Filosofia e Ciências Humanas da Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP. Campinas: 
UNICAMP, 1996. PEGGION, Edmundo Antônio. Relações em Perpétuo Desequilíbrio: A Organização Dualista 
dos Povos Kagwahiva da Amazônia. Tese (Doutorado em Antropologia), Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências 
Humanas - Departamento de Antropologia Programa de Pós-Graduação em Antropologia Social, Universidade 
de São Paulo. São Paulo: USP, 2005.
25 O antropólogo Gilberto Azanha coordenou a identificação da TI Rio Pardo, conforme determinava a Portaria 
nº 1.126/PRES/FUNAI, de 30/08/2006, e a Portaria nº 1.335/PRES/FUNAI, de 20/10/2006. Ainda integrava este GT 
os indigenistas Pedro Lima, Coordenador da Frente de Proteção Etnoambiental Madeirinha; Rieli Franciscato, 
servidor da FUNAI; e a indigenista – com larga experiência na região -- Maria Inês Saldanha Hargreaves. 
26 Morador da região com conhecimento prático na identificação de árvores com potencial econômico para 
exploração madeireira, como mogno, cerejeira, itaúba, ipê etc.
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como de moradias provisórias, estavam distantes um do outro menos de 2km. Os 
pesquisadores de madeira também encontraram nessas habitações vários utensílios 
domésticos e grande quantidade de alimentos, como castanhas, sementes e mel.

Receosos com uma possível reação dos índios isolados, os pesquisadores retorna-
ram. Entretanto, durante o retorno, por três noites, quando paravam a caminhada 
para descansar, “Ouviam repetidos assobios imitando nambu, seguidos de imitação 
de vários outros animais. O Sr. José Garcia confessa que esses fatos lhe despertaram 
grande medo e que ele se predispõe a acompanhar a Funai até o local onde verificou 
tudo isso.” (Funai, 2001c, apud AZANHA, 2007).

Figura 24. Habitação dos Kawahiva no interior da TI Kawahiva do Rio Pardo.

Fonte: Acervo Funai.

Figura 25. Habitação dos Kawahiva no interior da TI Kawahiva do Rio Pardo.

Fonte: Acervo Funai.
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Figura 26. Utensílios indígenas encontrados em uma das habitações dos Kawahiva, na TI Kawahiva 
do Rio Pardo.

Fonte: Acervo Funai.

Figura 27. Utensílios indígenas encontrados em uma das habitações dos Kawahiva, na TI Kawahiva 
do Rio Pardo.

Fonte: Acervo Funai.

Quando retornaram a Aripuanã, José Garcia e João Batista Pereira da Silva noticia-
ram o acontecido à unidade do Conselho Indigenista (CIMI) daquela cidade. Ainda no 
mesmo mês de maio, o antropólogo e professor da UFMT João Dal Poz oficiou à Funai 
sobre os acontecimentos relatados e solicitou a tomada de “providências urgentes 
para agilizar o processo de interdição daquela área e circunvizinhanças, de maneira 
a paralisar a extração de madeireira e proceder aos trabalhos de reconhecimento e lo-
calização de índios isolados para posterior demarcação das terras por eles ocupadas” 
(AZANHA, 2007, p. 5).
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Ainda em junho de 1999, o Ministério Público Federal de Mato Grosso solicitou que 
a Funai informasse sobre as providências adotadas para “a manutenção da integrida-
de do grupo indígena...” (AZANHA, 2007, p. 5).

Em resposta ao MPF/MT, o Departamento de Índios Isolados da Funai, em março 
de 2001, apresentou à Procuradoria da República em Mato Grosso os relatórios de 
campo da Frente de Contato Madeirinha, a justificativa, a exposição de motivos e os 
encaminhamentos formais para a restrição de uso da área de ocupação dos índios iso-
lados da região do rio Pardo, considerando o contexto das atividades de exploração 
de madeira e grilagem de terras na região, atividades que ameaçavam a sobrevivência 
física desses índios.

Em novembro de 2000, a equipe da Frente de Contato Madeirinha enviou relatório 
ao Departamento de Índios Isolados informando terem localizado:

Cinco (05) malocas altas, sendo 04 delas dentro de um mesmo cercado, e 1 separada, 
todas as 4 possuíam fogo individual, diversos paneiros, cestos, abanos e outras ces-
tarias, pontas de flecha em vários molhos pendurados ao longo das malocas, pedras 
utilizadas nos cortes de madeiras, cordas para arco de tucum, redes de embira, essas 
habitações possuem no máximo sete (07) meses, sendo que uma foi reformada pelos 
indígenas recentemente. (Funai, 2000d, apud AZANHA, 2007, p. 6)

No ano de 2001, a Funai, por meio da Portaria nº 447, de 14/05/200127, interditou a 
Terra Indígena Rio Pardo, declarando restrição de uso para proteger o grupo de índios 
isolados nos contrafortes da Serra Grande (ou Morena), entre os rios Guariba e Ari-
puanã, no então distrito (hoje município) de Colniza, norte de Mato Grosso, perto da 
divisa com o Amazonas. Porém, essa portaria foi revogada em 17/09/2001, em função de 
ação judicial impetrada por madeireiros que atuavam no território dos índios isolados. 

A Funai, então, ficou impedida de continuar realizando os trabalhos de localização 
e fiscalização. Esse impedimento foi suspenso por um breve período, de 11/04/2002 a 
26/04/2002, no âmbito da Ação Cautelar nº. 2001.34.00.024694-2 para produção ante-
cipada de provas na Justiça Federal, proposta por madeireiras associadas à SULMAP. 
Entretanto, o desembargador do TRF 1 relator do processo acatou as contestações da 
SULMAP e novamente impediu a atuação da Funai no território indígena objeto da 
Portaria nº 447/2001. Essa proibição durou quase dois anos (foram mais de 20 meses), e 
nesse período a terra indígena foi extremamente explorada por madeireiros e grileiros.

No tocante à extração de madeira na região da TI Kawahiva do Rio Pardo, a indige-
nista Inês Hargreaves, no relatório anteriormente mencionado, elaborou um “Quadro 

27 Segundo informação registrada pela indigenista Inês Hargreaves, após a publicação da Portaria nº 447/2001, 
de restrição de uso da TI Rio Pardo, “o Sr. José Garcia, pesquisador de madeiras, garimpeiro e antigo morador de 
Aripuanã que localizou as malocas dos isolados e prestou informações ao CIMI, FUNAI etc. foi encontrado morto 
em Aripuanã vítima de espancamento e pedradas” (HARGREAVES, 2004, p. 4).
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indicativo dos PMFS28 e PEFS29 incidentes no interior e entorno da TI Rio Pardo”, no 
qual identificou 32 PMFS e PEFS existentes na então Gerência Executiva do IBAMA 
Juína/MT, sendo que em sete desses processos a área incidia totalmente na TI Rio Par-
do (6 PMFS e 1 PEFS), enquanto nos outros 25 PMFS e PEFS, 16 PMFS e PEFS eram 
em áreas localizadas no entorno da TI Rio Pardo. Dentre as empresas que pleiteavam 
licença para implementar um PMFS no interior da TI Rio Pardo estava a SULMAP, 
que havia contestado na justiça a portaria de interdição citada terra indígena. 

Desses 32 processos, 29 tinham o mesmo responsável técnico, e depois se constatou 
terem sido comercializados 5.770,364m3 de madeira, por meio de 11 PEFS ilícitos que:

[...] não possuem origem legal, por não terem comprovado que teriam sido extraídos 
das áreas autorizadas, denotando então que esses projetos “simulados e fraudulentos” 
teriam como objetivo o recebimento de ATPF’s30. Todos apresentados por um mesmo 
Responsável Técnico [...] que seria também o procurador dos demais requerentes para 
obter as ATPFs e comercializá-las para “validar” transporte de madeira sem origem 
legal”. (HARGREAVES, 2004, p. 31)

No trabalho de cotejamento das áreas dos PMFS e PEFS, citados, com a área da 
terra indígena, observou-se que todos eram ilegais em face da Portaria nº 447/2001 de 
interdição da TI Rio Pardo, bem como da Resolução CONAMA nº 013/1990 e da IN 04 
do IBAMA (HARGREAVES, 2004, p. 33).

Constatou-se também que para burlar a Resolução CONAMA nº 013/90, que exigia 
a manifestação da Funai para proceder ao licenciamento dos PMFS e PEFS, a Gerência 
do IBAMA em Juína e os madeireiros contavam com a colaboração de um servidor da 
Funai de Cacoal/MT, que emitia um falso Atestado Administrativo, manifestando-se 
favorável aos empreendimentos ilegais. Esse procedimento do servidor foi denuncia-
do pela FCM (HARGREAVES, 2004, p. 35).

No período em que a Funai foi impedida de atuar no território indígena, os madei-
reiros incendiaram a base da Frente de Proteção que existia no interior da TI Rio Par-
do. E a violência não aconteceu apenas contra o patrimônio da Funai, mas também foi 
dirigida aos próprios índios isolados, em um local onde havia brindes para os índios, 
conforme registra Azanha a partir de relato dos servidores da Frente Madeirinha:

A equipe da FPEAM tem fortes suspeitas que aqueles trabalhadores poderiam ter deixado 
roupas infectadas no tapiri de brindes da Funai. Tal ocorrência (morte de índios) explicaria 
o fato da FPEAM encontrar, desde então, apenas um acampamento com três tapiris e já na 
bacia do igarapé Água Branca – longe, portanto, da área de “atuação” dos agentes dos ma-
deireiros. Porém, não podemos descartar a hipótese de separação do grupo, um seguindo 
para as cabeceiras do igarapé Água Branca e outro grupo partindo para alhures, em áreas 
ainda a serem investigadas pela equipe da FPEAM. (AZANHA, 2007, p. 13)

28 PMFS - Plano de Manejo Florestal Sustentável.
29 PEFS - Projeto de Exploração Florestal.
30 ATPF - Autorização Para Transporte de Produto Florestal.
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Em 2004, por ação judicial, foi reestabelecido o poder da Funai para retornar à área, 
sendo então editada uma nova portaria de restrição de uso pela presidência da Funai, 
a PP nº 521/2004. Dessa forma, a Frente Madeirinha pôde continuar seus trabalhos de 
fiscalização e de localização e monitoramento das áreas ocupadas pelos índios isolados.
Figura 28. “Carreador” aberto no interior da TI Kawahiva do Rio Pardo.

Fonte: Funai.

Diante da insistente pressão dos invasores e dos riscos a que estavam expostos os 
índios isolados que habitam a TI Kawahiva do Rio Pardo, à época TI Rio Pardo, em 
2005, Sydney Possuelo, então Coordenador da CGII, decidiu organizar o contato com 
aqueles índios isolados e, então, deslocou o indigenista Edmar Treuherz, que atuava 
na FPE Envira31, para coordenar a FPE Madeirinha. Foram formadas duas equipes, 
uma liderada por Jair Candor e outra por Orlando Possuelo. Em outubro de 2005, a 
equipe do Jair localizou os índios Kawahiva, que resistiram ao contato, inclusive ame-
açando flechar os membros da equipe32. 

A partir de 2006, no contexto das operações desenvolvidas pelo MPF contra a atu-
ação criminosa de madeireiros e grileiros na região da TI Kawahiva do Rio Pardo, a 
FPEM conseguiu manter suas ações de proteção do grupo de índios isolados que vi-
vem naquela terra indígena sem precisar forçar o contato. 

31 Edemar atuava como auxiliar da FPE Envira nas atividades realizadas em campo, de localização e vigilância 
dos territórios habitados por índios isolados, no âmbito do projeto Proteção dos Povos Indígenas Isolados da 
Amazônia, desenvolvido pela CGII e pelo Centro de Trabalho Indigenista (CTI), com recurso da Fundação 
Moore, dos EUA.
32 Informações contidas em comunicações pessoais de Edemar Treuherz
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Apesar de a PP nº 521/2004, acima mencionada, ter reestabelecido a interdição da 
TI Rio Pardo, os grupos de criminosos continuavam promovendo invasão, grilagem 
de terras, desmate, exploração ilegal de recursos naturais e impondo grave ameaça à 
sobrevivência física e cultural dos índios e à integridade dos servidores, o MPF/MT 
representou judicialmente, e a Justiça Federal de Mato Grosso determinou a prisão e 
a extrusão dos invasores com força policial, nos seguintes termos: 

“Defiro, assim, o pedido de liminar para DETERMINAR aos réus e quaisquer outros 
terceiros ocupantes da área que se RETIREM da terra Indígena Rio Pardo, sob pena 
de execução compulsória, com força policial, tantas vezes quantas venham a ocorrer 
descumprimento da ordem judicial, e, finalmente, oficiando-se a Polícia Federal e ao 
Comandante-Geral da Polícia Militar para dar suporte no cumprimento da decisão.” 
(JF, 2005) 

Foi determinado também que a Funai deveria fazer a regularização fundiária da TI 
Rio Pardo, através de criação do GT de identificação dos limites e de medidas neces-
sárias para a salvaguarda e proteção dos índios e servidores, impondo, ainda, que a 
Funai certificasse em juízo o cumprimento das medidas judiciais.

Em novembro de 2005, o MPF/MT, juntamente com a Polícia Federal, deflagou a cha-
mada “Operação Rio Pardo”, tendo sido presas diversas pessoas que estavam envolvidas 
na exploração ilegal de madeira na região. Essa operação teve repercussão na imprensa 
nacional, com matérias publicadas em diversos jornais, como O Globo, Estado de São Paulo, 
Folha de São Paulo, entre outros, inclusive jornais de Mato Grosso33. Essas reportagens in-
formam sobre prisões de políticos, empresários e madeireiros, devido à extração ilegal de 
madeira e grilagem terras no município de Colniza/MT. Assim, no dia 07/12/2005, o jornal 
Folha de São Paulo publicou a matéria intitulada “Mato Grosso, ex-governador tem prisão 
decretada”, na qual se informava que o ex-governador de Mato Grosso Wilmar Peres de 
Faria teve a prisão decretada pela Justiça Federal porque estava sendo “acusado de inte-
grar um esquema de apropriação irregular de terras públicas [...]. O pedido de prisão está 
relacionado à operação da PF para combater invasão, grilagem e desmatamento numa 
área onde vivem índios isolados, situada em Colniza (MT)”34.

33 Resumos dessas reportagens podem ser acessados no site do ISA, no link Terras Indígenas no Brasil. Disponível 
em: https://terrasindigenas.org.br/. Acesso em: 14 abr. 2020.
34 Jornal Folha de São de Paulo, 07/12/2005, p. A10.
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Figura 29. Ações de invasores na TI Kawahiva do rio Pardo, à época da identificação da TI em 2007.

Fonte: Acervo Funai.

O jornal A Gazeta, de Cuiabá, de 03 de fevereiro de 2006, em reportagem intitulada 
“Rio Pardo – Empresa nega benefícios com a grilagem de terra indígena”, reproduz 
fala do Procurador do MPF/MT Mário Lúcio Avelar, que afirmou que:

[...] a empresa Sulmap é a principal interessada no esquema de grilagem na Terra Indí-
gena Rio Pardo. Ele apontou que existem relatórios dos anos de 1996, 97, 98 e 99, que 
apontam a pretensão da empresa em estender as atividades dentro da área. Frisou que 
não são fatos isolados que motivaram o pedido e a decretação das prisões de represen-
tantes da empresa e da Associação de Produtores Rurais de Colniza. ‘Há informações 
de que os grupos promoveram campanhas para identificar os índios, fizeram vôos, 
grileiros foram contatados no intuito de localizá-los (A GAZETA, 2006)35

Nessa mesma reportagem, o procurador informou que não estava descartada a “hi-
pótese de que [índios isolados] tenham sido mortos”.

35 Disponível em: https://terrasindigenas.org.br/pt-br/noticia/17821. Acesso em: 14 mai. 2020.
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Sobre as estratégias de sobrevivência adotadas pelos índios isolados da TI Kawahi-
va do Rio Pardo, Azanha observa:

A intensa e sistemática perambulação por acampamentos provisórios é a característica 
mais marcante dos isolados do Pardo nos dias atuais. A “maloca” mais recente (isto é, 
habitação mais elaborada, com paredes de palha de babaçu e cobertura com palha ti-
rada do “olho” daquela palmeira) supõe-se ter sido construída há mais de 18 meses – e 
coincide com as atividades de invasão e do “cerco” sobre aqueles índios durante a de-
sinterdição da área. Desde 1999, quando a FPEAM instalou-se no rio Pardo, nas mais 
de 30 expedições realizadas jamais foram encontrados quaisquer roçados ou capoeiras 
recentes. Apenas foi observado que os isolados haviam plantado mandioca e cará ao 
lado de um tapiri e que foram deixadas pela equipe da FPEAM – mas sem derrubada. 
A capoeira mais recente até o momento encontrada é de 20/25 anos. Para um grupo 
Tupi, povos estes conhecidos pela sua dedicação à horticultura, deixar de colocar roças 
demonstra cabalmente o nível de pressão a que este grupo vem sendo submetido nas 
últimas três décadas. (AZANHA, 2007, p. 20)

E ainda mais:

Devido à situação imposta pelas “correrias”, os isolados do Pardo, como já observado, 
não abrem mais roçados, talvez por segurança e precaução. Assim, o tempo anterior-
mente marcado pelas estações seca e chuvosa, entre fixação e mobilidade, se encontra 
alterado. Os dados atuais consolidados no Quadro 1, fazendo o cruzamento entre os 
resíduos alimentares encontrados e o tempo de construção e uso dos acampamentos, 
nos levam a deduzir que percorrem os “grandes rios” (Água Branca e Paxiúba) na es-
tação das chuvas (onde também é grande a ocorrência dos castanhais e das palmeiras); 
na estação seca, percorrem as cabeceiras dos pequenos igarapés formadores daqueles 
rios e o Pardo e os campos das Serras Grande ou Morena e do Pardo ou Itawatinguhua. 
Portanto, temos evidências suficientes para delimitar com segurança as “áreas utiliza-
das e as necessárias para as suas atividades produtivas”. (AZANHA, 2007, p. 22)

Em cumprimento à Decisão nº 23/2006, proferida no âmbito da ACP/MPF Processo 
nº. 2005.36.00.015600 da Justiça Federal de Mato Grosso, que determinou a identificação 
da TI Rio Pardo, o presidente da Funai criou o já mencionado grupo de trabalho para 
identificação dessa terra indígena, coordenado pelo antropólogo Gilberto Azanha.

Para elaborar o Relatório Circunstanciado de Identificação da TI Kawahiva do Rio 
Pardo, Azanha informou que pesquisou o material produzido pela Frente de Proteção 
Madeirinha, nos acervos da própria Frente, nos acervos da Coordenação de Índios 
Isolados (CGII) e na Diretoria de Assuntos Fundiários (DAF), além de ter juntado ma-
terial pesquisado no Museu do Índio no Rio de Janeiro e na Biblioteca Curt Nimuen-
dajú da Funai em Brasília. Em Cuiabá/MT, foi realizada pesquisa no acervo da Admi-
nistração Regional da Funai e no INCRA, ainda foi realizada pesquisa em Manaus/
AM, no Instituto de Proteção Ambiental do Amazonas (IPAAM). Sobre a importância 
dos trabalhos da FPEMJ, o antropólogo enfatiza:

Entre junho de 1999 e outubro de 2006, as equipes da FPEAM-Funai realizaram cerca 
de 30 expedições na Área Interditada e fora dela, entre os rios Guariba e Aripuanã, 
localizando e identificando 45 acampamentos provisórios, duas malocas (habitações 
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permanentes) e três capoeiras, registrando ainda o avanço da ação de madeireiros e 
de fazendeiros. Estas expedições ocorreram ao longo das bacias dos rios Guariba, Ari-
puanã, Pardo, Paxiúba, Piranhas e Água Branca (afluentes dos primeiros, respectiva-
mente) e seus tributários (Paxiubinha, Azul, Macaco, Açaí e outros).

Nos acampamentos e malocas indígenas foi encontrada uma farta quantidade de ar-
tefatos e utensílios nos seus tapiris, cujas fotos e descrições foram sistematicamente 
enviadas naquele período ao Departamento de Índios Isolados da Funai (DEII-Funai). 
(AZANHA, 2007, p. 7)

Com base na bibliografia pesquisada e nos documentos analisados da Frente, bem 
como nos depoimentos colhidos de servidores e índios que participaram de expedi-
ções na TI Rio Pardo e na TI Piripkura (cujos índios são Kawahiva), inclusive pelos 
depoimentos colhidos da Rita Piripkura, Azanha ponderou que os índios isolados da 
TI Rio Pardo são do grupo étnico Kawahiva:

Estas informações nos induzem a considerar, com alguma certeza, que os ‘isolados do rio 
Pardo’ fazem parte dos Kagwahiva, falantes de uma língua da família Tupi-Guarani e aos 
quais também se filiam os Uru-Eu-Wau-Wau, Amondawa e Karipuna (no noroeste de Ron-
dônia), Parintintim, Tenharim e Juma (no sul do 11 Amazonas); os ‘Kawahibí’ do Madeiri-
nha e os Kayabi (no noroeste e nordeste do Mato Grosso). Todos estes povos se autodenomi-
nam ‘Kagwahiva’ (Nimuendajú, 1948: 248 e Menéndez, 1989). (AZANHA, 2007, p. 11).

Com base nos estudos que realizou, Azanha concluiu que são áreas vitais para a 
reprodução física e cultural dos isolados e que não estava contemplada na Portaria de 
Restrição Uso de Terra Indígenas Rio Pardo as seguintes áreas:

• as bacias do rio Pardo, até sua foz no Guariba, e do igarapé Água Branca até a linha 
de divisa dos Estados de Mato Grosso e Amazonas; 

• a bacia do rio Paxiúba até a linha divisória dos Estados do MT e AM; 

• os afluentes do igarapé Juma até a rodovia MT-206; 

• o igarapé Pagão, afluente do Água Branca, na sua margem esquerda, até sua foz no 
rio Aripuanã. (AZANHA, 2007, p. 22)

Em Despacho de 09.03.2007, publicado no DOU de 14.03.2007, o presidente da Fu-
nai aprovou o relatório de identificação e delimitação da Terra Indígena Kawahiva do 
Rio Pardo, com uma área aproximada de 411.848 hectares, localizada no município de 
Colniza (MT). Por meio da Portaria nº 170/2007, a Presidência da Funai determinou 
a interdição da TI Kawahiva do Rio Pardo, declarando a restrição de uso até que seja 
concluído o seu processo de regularização fundiária, que compreende a demarcação 
física e a emissão da portaria de homologação da terra indígena.

A publicação dessa portaria acirrou ainda mais os ânimos dos madeireiros que explo-
ravam o território indígena ilegalmente e agiam no sentido de impedir as ações de fisca-
lização dos servidores da FPEM no interior e no seu entorno, chegando a impedir que 
fossem fixadas placas indicando o limite do território. Esses invasores, para demonstrar 
descontentamento e intimidar os servidores e colaboradores da Funai, fixaram na entrada 
da terra indígena, que fica na MT-206, uma placa com ameaças aos servidores da Funai.



165

Descrição Dos registros Dos ínDios isolaDos

Figura 30. Placa com ameaças a servidores e colaboradores da FPEM, com a mensagem “NÃO QUEREMOS 
MATAR INOCENTE RETIRE CRIANÇA”, colocada na entrada da TI Kawahiva do Rio Pardo, na MT-206.

Fonte: Acervo Funai.

Diante das ameaças aos servidores e dos riscos à vida dos índios isolados, o MPF/
MT, mais uma vez, acionou a Justiça e exigiu a ação da PF para apurar aquelas amea-
ças. A PF, então, se deslocou até a TI Kawahiva do Rio Pardo em junho de 2008 e pro-
cedeu à prisão de funcionários de madeireiros que estavam ligados à extração ilegal 
de madeiras no interior da TI Kawahiva do Rio Pardo.

Nos ofícios encaminhados pela CGII ao MPF/MT e à PF, era sempre ressaltado o 
alto grau de violência existente no município de Colniza/MT, resultado da ocupação 
territorial desordenada que é promovida por posseiros, grileiros, madeireiros e ga-
rimpeiros na região.

Paralelamente a essas ações, a CGII/Funai, no cumprimento da legislação que trata 
do processo de regularização fundiária das terras indígenas, respondeu a todas as 
contestações administrativas à identificação da TI Kawahiva do Rio Pardo, indeferin-
do todas elas.

Entretanto, houve novas contestações, dessa vez pela via judicial, que tramitaram 
na 5ª Vara Federal de Mato Grosso, tendo sido determinada a realização de duas pe-
rícias antropológicas:

I - Processo nº 2007.36.00.010488-1 (Produção Antecipada de Provas – Perícia Antro-
pológica realizada pelo antropólogo Dr. Aloir Pacini. A perícia foi homologada pela 
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Justiça Federal de Mato Grosso. Essa perícia judicial referenda o Relatório de Identifi-
cação da TI Kawahiva do Rio Pardo, do antropólogo Gilberto Azanha);

II – Processo nº 2007.36.00.006492-9 (Produção Antecipada de Provas – Perícia An-
tropológica realizada pelo antropólogo Dr. Rinaldo Sérgio Vieira Arruda. Essa perícia 
também foi homologada pela Justiça Federal de Mato Grosso e referenda o Relatório 
de Identificação da TI Kawahiva do Rio Pardo, do antropólogo Gilberto Azanha).

Em 2012, Alécio Jaruche, que havia contestado administrativa e judicialmente a 
identificação e interdição da TI Kawahiva do rio Pardo, o que resultou na realiza-
ção de perícia antropológica determinada pela Justiça Federal, demonstrando não ter 
aceitado a homologação das perícias acima mencionadas, protocolou na CR de Cuiabá 
o “Parecer Etno-histórico e antropológico sobre Indígena Kawahiva do Rio Pardo” e 
o “Parecer Técnico Ambiental sobre Etnias Silvícolas”, elaborados respectivamente 
por Adalto Anderson Carneiro, que se identificou como historiador e antropólogo, e 
por José Antônio Maciel, que se identificou como Técnico Ambiental. O Sr. Carneiro 
já havia atuado nesta área anteriormente, por ter sido contratado para fundamentar 
as contestações ao RCID da TI Kawahiva do Rio Pardo, elaborado pelo antropólogo 
Gilberto Azanha, no Processo nº 2007.36.00.010488-1, para produção antecipada de 
provas, anteriormente citado, que ainda tramita na Justiça Federal de Mato Grosso.  

De acordo com as informações prestadas no parecer acima mencionado, constata-
-se que o ingresso dos senhores Carneiro e o Maciel na TI Kawahiva do Rio Pardo, no 
período de 02 a 27 de fevereiro de 2012, foi ilegal porque não foi precedido de autori-
zação da Funai, conforme determina a Portaria nº 170/2007.

No Memorando da FPMJ a CGIIRC, encaminhando os pareceres antropológico e 
ambiental ora tratados, o coordenador da FPEMJ chamou a atenção para o fato de os 
pareceristas e suas equipes:

[...] não apenas desrespeitaram as normas legais que regulamentam as ações da Funai 
de proteção para os índios isolados, mas também colocaram em risco a vida do povo 
indígena isolado que habita a TI Kawahiva do Rio Pardo ao verificar “in loco” e por 
meio de “ato pericial” na referida TI, a existência dos tapiris citados no relatório do 
antropólogo Gilberto Azanha (página 6 do “Parecer Técnico Ambiental sobre etnias 
silvícolas” do Sr. Maciel). Este trabalho em campo do Sr. Maciel pode ou poderia ter 
proporcionado um encontro casual com os índios isolados, o que pode ou poderia ter 
transmitido doenças aos índios isolados, para as quais estes índios não estão imuni-
zados, o que pode causar a morte de muitos [...] estas situações trágicas para os povos 
indígenas e que fizeram a Funai adotar a estratégia do “não contato” com os povos 
isolados ou de se fazer contato apenas quando os índios isolados estiverem em situa-
ção de risco. (Funai, 2012d)

Os srs. Carneiro e Maciel, ao ingressarem na TI Kawahiva do Rio Pardo para reali-
zar o trabalho encomendado por Jaruche, desrespeitaram a autodeterminação daque-
les índios, que optaram por viver isolados, sem contato regular com os não índios, 
possivelmente pelas experiências traumáticas com os ditos “civilizados”.
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A realização das perícias pelos srs. Carneiro e Maciel, a mando do Sr. Alécio Jaru-
che, ainda afronta as decisões da Justiça Federal de Mato Grosso, que homologaram 
aquelas perícias realizadas pelos antropólogos Pacini e Arruda, acima mencionadas, 
que referendaram o RCID da TI Kawahiva do Rio Pardo.

12.6.1 As ameaças continuam

Passado um tempo com menor pressão por parte de grileiros e madeireiros, de fato 
nunca deixaram de ocorrer invasões à TI Kawahiva do Rio Pardo. Elas apenas diminu-
íram por um período. No entanto, no ano de 2012, novamente se intensificaram.

Apesar de uma ação permanente de fiscalização e vigilância da TI Kawahiva do Rio 
Pardo pelos servidores da Funai, contando, em algumas ocasiões, com o apoio do IBAMA 
e da Força Nacional, as tentativas de invasões por madeireiros e grileiros não cessaram 36.

Foram constatadas diversas invasões à TI Kawahiva do Rio Pardo a partir da Reserva 
Extrativista Guariba-Roosevelt. Essas ações, conforme relato abaixo, tiveram como propó-
sito a exploração ilegal de madeira, a exploração mineral e também a grilagem de terras.

Figura 31. Acampamento alagado, que servia de apoio para grileiros, localizado na margem esquerda 
do rio Guariba, no interior da Reserva Extrativista Guariba-Roosevelt.

Fonte: Acervo Funai.

36 BIGIO, Elias dos Santos. Ameaças reais aos índios da TI Kawahiva do Rio Pardo. In: Povos Indígenas no 
Brasil 2011-2016. São Paulo, ISA, 2017.
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Figura 32. Demarcação de lote na margem direita do rio Guariba, no interior da TI Kawahiva do Rio 
Pardo, onde foi fixada uma placa de identificação da TI.

Fonte: Acervo Funai.

Em outubro de 2012, a FPEMJ recebeu denúncia de que o Sr. Raimundo Ferreira de 
Carvalho (conhecido na região como Naldo Castanheira), “proprietário” da fazenda 
Castanheira, com área sobreposta à TI Kawahiva do Rio pardo, havia construído uma 
ponte sobre o rio Guariba, na divisa da Reserva Guariba-Roosevelt com a terra indí-
gena, e que estava retirando madeira do seu interior. Em ação conjunta da Funai e do 
IBAMA, constatou-se a veracidade da denúncia e, além disso, verificou-se a construção 
de uma estrada, na continuidade da ponte, permitindo o acesso à TI Kawahiva do Rio Pardo.

Figura 33. Ponte construída sobre o rio Guariba e estrada de acesso à TI Kawahiva do Rio Pardo, 
partindo da fazenda Castanheira.

Fonte: Acervo Funai.
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Figura 34. Desmate no interior da TI Kawahiva do Rio Pardo.

Fonte: Acervo Funai.

Figura 35. Esplanadas de madeiras próximo ao limite da TI Kawahiva do Rio Pardo.

Fonte: Acervo Funai.

Ainda em 2012, a equipe da FPEMJ constatou que na Fazenda Espigão, de proprie-
dade do Sr. Frederico W. F. Tanure Filho, também ocorreram derrubadas irregulares 
de árvores e trabalhos de terraplanagem para recuperação de pontes no igarapé Pa-
gão, limite da terra indígena, serviço de terraplanagem e queimada para recuperação 
de estrada no trecho que vai do igarapé Pagão até a fazenda Espigão, no interior da TI 
Kawahiva do Rio Pardo; bem como reabertura de picada no interior da TI Kawahiva 
do Rio Pardo, entre os limites da fazenda Espigão e da fazenda COPRODIA, sem a 
prévia autorização da Funai. Segundo informação obtida à época, essa picada foi aber-
ta por determinação do Sr. Frederico Tanure Filho. 
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Figura 36. Limite da TI Kawahiva do Rio Pardo com o igarapé do Pagão, onde houve derrubada irre-
gular de árvores e trabalhos de terraplanagem.

Fonte: Acervo Funai.

Figura 37. Queimadas no interior da TI Kawahiva do Rio Pardo, na estrada que dá acesso à fazenda 
Espigão, a partir do igarapé Pagão.

Fonte: Acervo Funai.
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Figura 38. Reabertura de picadas nos limites entre as fazendas Espigão e COPRODIA, no interior da 
TI Kawahiva do Rio Pardo, sem a prévia autorização da Funai.

Fonte: Acervo Funai.

Essas invasões de 2012 eram alimentadas por boatos que ocorriam na região, alarde-
ando que haveria redução das áreas da TI Kawahiva do Rio Pardo e da Reserva Extrativista 
Guariba – Roosevelt, o que facilitaria a aquisição de terras na região, inclusive de áreas so-
brepostas à referida terra indígena, pelo então presidente da Assembleia Legislativa de 
Mato Grosso, Deputado Estadual José Geraldo Riva. Esses boatos estimularam inva-
sões tanto da Reserva Extrativista Guariba-Roosevelt como da terra indígema. 

Em outubro de 2014, durante expedições de fiscalização no interior e no limite da 
TI Kawahiva do Rio Pardo com a Reserva Extrativista Guariba–Roosevelt, foram re-
gistradas novas invasões para exploração ilegal de madeira. A primeira resultou na 
prisão do Sr. Antônio Marcos Laércio, residente no distrito de Guariba e conhecido 
na região como “Marquinhos”, efetivada pelos policiais da Força Tática de Juína, da 
Polícia Militar de MT, que apoiavam a equipe da FPEMJ durante deslocamento na 
margem esquerda do rio Guariba (fora da terra indígena), por ter confessado a der-
rubada de 55 árvores da espécie ipê no interior da terra indígena e a intenção de reti-
rá-las naquele dia. No acampamento do madeireiro foram apreendidos maquinários: 
um trator esteira D4, motocicletas e armas de fogo. Os companheiros do Sr. Marcos 
fugiram com a chegada dos policiais militares. Posteriormente, o Sr. Marcos e os equi-
pamentos foram liberados. 

Na segunda quinzena de outubro (em 24.10.2014), agora com o apoio do IBAMA 
e da Força Nacional, foi realizada outra operação de fiscalização. Naquela ocasião 
houve a apreensão de um caminhão com toras, dois veículos Uno (da Fiat) e uma mo-
tocicleta. Porém não foi possível prender em flagrante nenhum dos invasores da TI 
Kawahiva do Rio Pardo, pois eles fugiram na floresta com a chegada dos agentes do 
IBAMA, da Força Nacional e da Funai. 
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No final do mês de outubro de 2014, a Funai recebeu correspondência do Sr. Júlio César 
Pereira denunciando a extração ilegal de madeira da fazenda Martinópolis, cuja área 
é sobreposta à Terra Indígena Kawahiva do Rio Pardo. De acordo com seu relato, o 
acesso estava ocorrendo pela Reserva Extrativista Guariba–Roosevelt. No entanto, de-
pois de checado in loco pela equipe da Funai, verificou-se que se tratava das atividades 
ilegais já averiguadas, conforme exposto no parágrafo anterior.

No final de abril e início de maio de 2015, a FPEMJ recebeu novas denúncias de in-
vasão da TI Kawahiva do Rio Pardo para grilagem de terra e exploração de madeira. 
Quando a equipe da Funai foi verificar, constatou em campo que as invasões nova-
mente estavam ocorrendo a partir da Reserva Extrativista Guariba-Roosevelt e que 
havia um acampamento de grileiros na margem esquerda do rio Guariba, tendo sido 
marcados lotes no interior da TI Kawahiva do Rio Pardo. 

Ainda segundo denúncia recebida, a invasão e grilagem da TI Kawahira do Rio Pardo 
estava ocorrendo na margem direita do Guariba, abaixo da foz do rio Pardo, e eram per-
petradas pelas seguintes pessoas: Sr. Aparecido e dois de seus filhos; Sr. Socim (apelido) 
e Sr. Vanderlei -- este último estava realizando a demarcação dos lotes como agrimen-
sor. Embora não se tenha conseguido os sobrenomes dos invasores, sabe-se que todos 
eles são moradores no distrito de Guariba e, segundo a mesma denúncia, são patrocina-
dos pelo subprefeito desse distrito, Sr. Edson Vieira de Jesus, pelo Sr. Hilton Giocondo 
Sapokis, proprietário da madeireira Falcão, e pelos familiares do Sr. Renato Pinto.

Em junho de 2018, o Sr. Francisco das Chagas Paulo Arara visitou a CR Cuiabá/
MT, acompanhado do fazendeiro Levy Alexandre da Silva, que tinha uma fazenda no 
interior da TI Kawahiva do Rio Pardo. Nessa ocasião, Francisco Arara ameaçou tocar 
fogo na base da FPEMJ e amarar e agredir Jair Candor, coordenador da FPEMJ. Essas 
ameaças foram objeto de representação da CR de Cuiabá/MT à Polícia Federal.

Durante o episódio, Francisco Arara alegou que a TI Kawahiva do rio Pardo era uma 
área dos Arara do Guariba. No entanto, é de conhecimento da Funai que, até aquele 
ano de 2018, Francisco Arara tinha feito várias gestões junto ao órgão para identificar 
uma terra para os índios Arara do Guariba, que vivem na Reserva Extrativista Guari-
ba-Roosevelt, porém a sua reivindicação tem prosperado pouco no âmbito da Funai.

Por outro lado, existia a suspeita de que familiares do Sr. Francisco, que moram na 
Reserva Guariba-Roosevelt, colaboravam com a invasão de madeireiros na TI Kawa-
hiva do rio Pardo e que o próprio Francisco Arara estava envolvido na exploração 
ilegal de madeira, por isso estava investindo contra a FPEM, que dificultava a invasão 
daquela terra indígena.

Essa suspeita não era infundada. Ainda no mês de agosto de 2018, o coordenador 
da FPEMJ recebeu ligação do Sr. Eulálio, gerente da fazenda CROPODIA, relatando 
que Francisco Arara havia solicitado dinheiro para excluir a área daquela fazenda, 
que é sobreposta à TI Kawahiva do Rio Pardo, quando essa terra indígena fosse de-
marcada. Naquele ano, a Funai havia iniciado atividades voltadas à demarcação em 
função de determinação da Justiça Federal de Mato Grosso.



173

Descrição Dos registros Dos ínDios isolaDos

Além disso, a Funai foi comunicada, via memorando, sobre essas atividades do Sr. 
Francisco Arara:

Em 28.08.2018, uma equipe da Frente de Proteção Etnoambiental Madeirinha-Jurue-
na saiu para fiscalizar uma área no limite sudeste da Terra indígena Kawahiva do 
Rio Pardo, na localidade conhecida como “Linha 60”, vindo a encontrar FRANCISCO 
ARARA “arrendando” uma extração ilegal de madeira, com um grupo de madeireiros 
e maquinário, afirmando ainda que aquele território era seu e estava precisando de 
recursos. Contudo, como a derrubada estava acontecendo no exterior da TI, foi ex-
plicado aos presentes sobre os limites da área declarada, tendo em vista que a Funai 
somente possui atribuição para atuar dentro dela; conforme relatado à essa CGIIRC... 
(Funai, 2018b, grifo no original)

Em nova fiscalização na TI Kawahiva do Rio Pardo, no dia 12/09/2018, a equipe da 
FPEMJ e agentes do IBAMA e da Força Nacional flagraram, na Linha 60, extração ilegal 
de madeira que já havia se estendido ao interior do território indígena. Na ocasião fo-
ram autuadas quatro pessoas e apreendidos os seguintes equipamentos e maquinários: 

[...] 01 (um) caminhão, 01 (uma) motocicleta Broz 160 cilindradas, 01 (um) trator da 
marca Valmet (modelo 180) e uma arma de fogo calibre 380 - com numeração raspa-
da. O madeireiro, dono dos equipamentos e maquinários, foi preso e conduzido até 
a Delegacia de Polícia Civil de Colniza-MT. Na ocasião desse flagrante, FRANCISCO 
ARARA não estava presente, embora tenha sido confirmado pelos madeireiros surpre-
endidos que ele era o verdadeiro responsável por aquela extração [...]” (Funai, 2018b)

Segundo registro da FPEM, logo após essa operação, considerando as constantes 
ameaças, foi solicitado o apoio da Força Nacional até que a situação ali se acalmasse, 
porém isso não aconteceu.

Em 09/10/2018, a CR da Funai em Cuiabá foi informada pelo Sr. Jovani Cézar Du-
minelli, gerente das fazendas Agropecuária Bauru e Três Morrinhos, localizadas no 
município de Colniza-MT, que o Sr. Francisco Arara havia entregue a ele dois requeri-
mentos em nome da Associação Indígena Arara, assinados por Francisco das Chagas 
Paulo, intitulado cacique do Povo Arara do Rio Guariba, se dizendo o novo responsá-
vel pela TI Kawahiva do Rio Pardo e solicitando que não se permitisse mais a entrada 
e a passagem de Jair Candor na área da fazenda. Francisco Arara ainda havia informa-
do que o Exército Brasileiro iria realizar a demarcação daquela terra indígena, e que 
ele iria definir o tamanho do território que seria demarcado (Memorando nº 192/2018/
CFPE - MADEIRINHA-JURUENA-Funai, de 30/10/2018, grifo no original).

É possível que a intenção do Sr. Francisco Arara fosse impedir as ações de fiscaliza-
ção na região nordeste da TI Kawahiva do Rio Pardo.

No dia seguinte, 10/10/2018, ocorreu uma das invasões de maior gravidade, quando 
um grupo de índios e não índios, liderados por Francisco Arara, invadiu à noite, por 
volta de 21h30min, a TI Kawahiva do Rio Pardo, tendo havido troca de tiros, pois os 
invasores se dirigiram para a base da FPEMJ atirando, com o intuito de matar os servi-
dores e colaboradores da Funai que atuavam naquele local, resultando no ferimento de 
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um dos índios e na morte de outro índio Tenharim que integrava o grupo de invasores.

Em função das ameaças de retaliação aos servidores da FPEM, Jair Candor comu-
nicou o fato à CGIIRC e solicitou apoio do Polícia Militar do Distrito de Guariba, que 
só chegou à base da FPEMJ depois da invasão e da morte do indígena Tenharim. No 
dia 11/10/2020, foi a vez da PF chegar à TI Kawahiva do rio Pardo para fazer a perícia 
e apurar o acontecido. 

Soube-se depois que o índio ferido era Cleomar Tenharim e que o índio baleado 
fatalmente era Erivelton Tenharin. Sobre esse acontecimento, a Associação do Povo In-
dígena Tenharin do Igarapé Preto (APITIPRE) emitiu um manifesto no qual registrou 
terem sido enganados por Francisco Arara e que repudiavam a ação liderada por ele, 
que havia manipulado os Tenharin dizendo que iriam participar de um manifesto em 
defesa dos direitos indígenas. 

A história de morte e desrespeito aos povos indígenas se repete no país, desta vez 
através da manipulação de outro parente indígena, Francisco Chagas Arara, em um 
esquema arquitetado por madeireiros interessados em jogar parente contra parente, 
indígenas contra a Funai e a opinião pública contra nós indígenas e nossos parceiros 
indigenistas. Sabemos que esse conflito foi forjado por inimigos da causa indígena e 
que nossos parentes caminharam inocentemente para uma armadilha, e só o fizeram 
porque acreditam no direito básico de todo povo indígena ter sua terra demarcada. 
(APITIPRE, 2018)

Em função desses acontecimentos que culminaram na morte do indígena Tenharim, 
a FPEMJ pediu que a Funai tomasse providências para que o fato fosse investigado, 
destacando alguns pontos:

a) as relações de FRANCISCO ARARA, na ocasião em que facilitava o acesso dos inte-
grantes da Fazenda Espigão à TI Kawahiva do Rio Pardo;

b) qual a motivação de LEVY ALEXANDRE DA SILVA ter levado FRANCISCO ARA-
RA, no dia 25.06.2018, até a sede da CR Cuiabá;

c) quem financiou o deslocamento do grupo que invadiu a BAPE na noite do dia 
10.10.2018;

d) quem são os proprietários das duas caminhonetes e das duas motocicletas que transpor-
taram o grupo invasor, seria o próprio FRANCISCO ARARA ou outrem? (Funai, 2018b)

Supõe-se que a invasão tinha o propósito de liberar o trator que estava sendo usado 
para extração ilegal de madeira, foi apreendido na operação do IBAMA, no mês de 
setembro de 2018, e estava guardado na área da base da FPEMJ.

Em mais um ato de ameaça aos servidores da FPEMJ, no início do mês de novembro 
de 2018, um veículo parou em frente à porteira que dava acesso à base da FPEMJ, que 
fica no interior da TI Kawahiva do rio Pardo, e fez disparos de arma de fogo, demons-
trando disposição em continuar ameaçando e querendo pôr fim à proteção aos índios 
isolados que vivem naquele território. Nesse período também foram arrancadas pla-
cas de sinalização que indicavam o perímetro da terra indígena.
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Em fevereiro de 2019, o MPF de MT instaurou uma Ação Civil Pública (Processo nº 
1000103-07.2019.4.01.3606), solicitando uma equipe de policiais militares prestando 
apoio permanente na base da FPEMJ, no interior da TI Kawahiva do rio Pardo. Esse 
pedido foi acatado pela Justiça Federal de Juína/MT e cumprido pelo estado de Mato 
Grosso no período de março de 2019 a março de 2020.

Porém, em abril, esse apoio da PM de Mato Grosso foi encerrado em decorrência de 
sentença condenando a Funai, a União e o Estado de Mato Grosso a constituírem uma 
“Força tarefa e contribuir para a implementação de uma política conjunta e efetiva de 
segurança na BAPE Kawahiva de forma permanente”. No entanto, até o momento não 
se efetivou essa decisão.

Como demonstrado ao longo desses relatos sobre as invasões à TI Kawahiva do 
Rio Pardo, a falta dos agentes da Polícia Militar coloca sob extrema vulnerabilidade 
os índios isolados que vivem naquela terra indígena, bem como servidores da Funai e 
colaboradores que ali trabalham. O receio é que reiniciem as invasões para exploração 
de madeira, e a FPEMJ não tenha como combater as invasões, nem evitar a depredação 
ambiental e ao patrimônio indígena.

12.6.2 Exploração mineral no entorno da TI Kawahiva do Rio Pardo

Durante um sobrevoo realizado no dia 29/06/2013 sobre a Terra Indígena Kawahiva 
do Rio Pardo, em operação conjunta de fiscalização entre a Funai e o IBAMA, foi ve-
rificada a existência de um garimpo instalado em um afluente do igarapé São Thomé, 
que fica a aproximadamente um quilômetro do limite sudeste dessa terra indígena.

Considerando que uma “fofoca” sobre qualquer resultado positivo da exploração 
mineral poderia estimular o deslocamento incontrolável de garimpeiros para aquela 
região, o que certamente colocaria a TI Kawahiva do Rio Pardo e os índios isolados 
em situação de muito risco de vida, foram intensificadas as ações de fiscalização pelo 
IBAMA, juntamente com a Força Nacional, naquela região, e quando os servidores da 
FPEMJ chegaram ao local os garimpeiros já haviam se retirado.

Em levantamento realizado por Carvalho (2020), é possível verificar que no âmbito 
da ANM existem diversos processos que tratam de pedidos de licença para explora-
ção mineral no entorno da TI Kawahiva do Rio Pardo. Foram comparados dados de 
2018 e 2020, antes e durante o atual governo, e se constatou que houve um acréscimo 
expressivo de processos solicitando autorização para exploração mineral no entorno 
dessa área, conforme pode ser observado nos mapas abaixo:
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Figura 39. Levantamento de processos minerários no entorno da TI Kawahiva do Rio Pardo, existen-
tes na ANM em 2018.

Fonte: Carvalho e Fanzeres (2020).

Figura 40. Levantamento de processos minerários no entorno da TI Kawahiva do Rio Pardo, existen-
tes na ANM em 2020.

Fonte: Carvalho e Fanzeres (2020).
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12.6.3 Gestões políticas contra a demarcação da TI Kawahiva do Rio Pardo

Como é comum, também no caso da TI Kawahiva do Rio Pardo houve ingerências 
políticas para que não acontecesse a demarcação e seu processo fundiário não fosse 
regularizado. Em 2012, o então governador do estado, Silval Barbosa, e o então presi-
dente da Assembleia Legislativa de Mato Grosso, José Geraldo Riva, fizeram gestões 
junto ao Ministro da Justiça, à época José Eduardo Cardoso, alegando que não exis-
tiam índios na TI Kawahiva do Rio Pardo (BIGIO, 2017).

Essa afirmação pode ser desmentida facilmente pelos inúmeros vestígios da ocu-
pação tradicional daquela terra indígena, bem como pelos avistamentos dos índios 
isolados registrados em vários relatórios da FPEMJ.

Em 2013, a TV Globo, por meio do Jornal Hoje, deu ampla cobertura a uma expedição 
da FPEM em que  foram feitas imagens e gravados diálogos dos Kawahiva isolados se 
deslocando no interior da TI Kawahiva do Rio Pardo, tendo sido inclusive traduzidos 
esses diálogos pela Dra. Ana Suelly Arruda, professora da UnB e coordenadora do 
Laboratório de Línguas Indígenas daquela universidade. A reportagem também mos-
trou a intensa exploração de madeira na região, “destacando os riscos que vivem esses 
índios por conta das invasões constantes a seu território” (BIGIO, 2017).

Figura 41. Registro de avistamento dos índios isolados na TI Kawahiva do Rio Pardo, realizado pela 
FPEMJ, veiculada em reportagem do Jornal Hoje, da TV Globo, transmitida em 13/08/2013.

Fonte: Acervo Funai.



178

Povos indígenas isolados em mato grosso

Alguns dias após essa reportagem da TV Globo, em agosto de 2013, o Deputado José 
Riva anunciou que iria criar um Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) para apurar 
a criação de novas terras indígenas no estado de MT. Em suas palavras: 

Denunciei duas fraudes em Mato Grosso, uma na etnia dos Chiquitanos e 
outra na Gleba Rio Pardo, ambas na região de Colniza, onde estão tentando 
respaldar a tese de que existem índios na localidade. No primeiro caso, por 
exemplo, são brasileiros descendentes de bolivianos e no segundo, fizemos le-
vantamentos na região com base nas coordenadas geográficas e não encontra-
mos nenhum, apenas alguns Tapiris [Palhoças]. Isso é caso de Polícia’, criticou. 
(ALMT, 21/08/2013)

Menos de três anos depois do anúncio da criação dessa CPI, em 02 de maio de 2016, 
o jornal Folhamax publicou reportagem intitulada “Riva compra fazenda em sociedade 
com Silval, que usa propina em negócio”. Segundo a reportagem:

Em depoimento no dia 25 de abril na Delegacia Especializada de Crimes Fazendários 
e Administração Pública, o ex-presidente da Assembleia Legislativa de Mato Grosso, 
José Geraldo Riva (sem partido), revelou a compra de uma fazenda no ano de 2010 
em sociedade com o ex-governador Silval da Cunha Barbosa (PMDB) na cidade de 
Colniza. As declarações foram dadas no inquérito policial relacionado a “Operação 
Sodoma”, que investiga desde setembro do ano passado casos de corrupção no palácio 
Paiaguás e obtidas com absoluta exclusividade pelo FOLHAMAX.[...]

Riva colocou a sua parte da fazenda denominada Agropecuária Bauru em nome da 
empresa Floresta, de propriedade de seus filhos e sua esposa, Janete Riva. Já Silval 
teria usado o nome do advogado Eduardo Pacheco, que seria seu parente e morador 
na cidade de Cianorte, no estado do Paraná, para colocar a sua parte da propriedade 
[...]. (COSTA, 2016) 

Esses fatos demonstram bem o quanto os espaços públicos de poder também são usa-
dos para atender interesses pessoais, em detrimento dos direitos dos povos indígenas.

Ainda sobre as fazendas existentes no entorno da TI Kawahiva do Rio Pardo, cujas 
estão sobrepostas à terra indígena, total ou parcialmente, em 2013, a Funai constatou 
que a SEMA/MT havia emitido a Licença Ambiental Única – LAU nº 8.291/2012, com 
validade até 28/01/2020, para a Fazenda Três Morrinhos, localizada no município de 
Colniza (MT), de propriedade de Alécio Jaruche, porém, no local onde estava ocorren-
do a extração da madeira, foi fixada uma placa que identifica como proprietária desse 
plano de manejo Jéssica Giovanna Riva e outros (SEMA, 2012).
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Figura 42. Plano de manejo florestal em propriedade de Jéssica Giovanna Riva e outros, na fazenda 
Três Morrinhos, Colniza/MT.

Fonte: Acervo Funai.

Ainda no limite da TI Kawahiva do Rio Pardo, também na fazenda Três Morrinhos, 
existia outro plano de manejo florestal, protocolado sob o nº 944395/2010, LAU nº 
7585/2010, com validade até 01/05/2018, em nome de Vicente Carneiro. Em setembro 
de 2012, o IBAMA, em operação na região, constatou que a área do plano de manejo 
estava “totalmente explorada”.

Figura 43. Plano de manejo florestal em propriedade de Vicente Carneiro, fazenda Três Morrinhos, 
Colniza/MT (Protocolo nº 944395/2010).

Fonte: Acervo Funai.
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Também no limite da TI Kawahiva do Rio Pardo, na fazenda Três Morrinhos, exis-
te outro plano de manejo, de propriedade da empresa Floresta Viva Exploração de 
Madeira e Terraplanagem Ltda., justamente a empresa mencionada pelo ex-deputado 
Riva no depoimento prestado na Delegacia Especializada de Crimes Fazendários e 
Administração Pública, em 02/05/2016.

Figura 44. Plano de manejo florestal, de propriedade da empresa Floresta Viva Exploração de Madei-
ra e Terraplanagem Ltda., fazenda Três Morrinhos, Colniza/MT.

Fonte: Acervo Funai.

Nos documentos enviados à CGIIRC, a Frente de Proteção Etnoambiental Madeirinha-
-Juruena esclareceu que a fazenda Três Morrinhos, licenciada pela SEMA/MT para explo-
ração de madeira, localiza-se a menos de dez quilômetros do local onde uma equipe da 
FPEMJ havia constatado e registrado diversos vestígios da ocupação dos índios isolados 
que habitam a TI Kawahiva do Rio do Pardo, tendo, inclusive, o coordenador da Frente 
Madeirinha, em 2012, realizado registro imagético dos próprios índios Tupi-Kawahiva, 
conforme reportagem do Jornal Hoje da TV Globo, anteriormente mencionada.

No tocante às licenças ambientais acima citadas, a FPEMJ encaminhou ofício à Se-
cretaria de Meio Ambiente de Mato Grosso (SEMA), observando que a proximidade 
dos empreendimentos com a TI Kawahiva do Rio Pardo colocava os índios isolados 
habitantes dessa área em altíssimo grau de vulnerabilidade, por isso, sugeriu que de-
veriam ser avaliadas as seguintes questões: i) a pertinência de determinar uma zona 
de amortecimento de dez quilômetros entre os empreendimentos e a mencionada ter-
ra indígena; ii) reavaliação da manutenção das LAUs citadas, bem como de outras 
LAUs existentes no entorno da terra indígena e porventura não mencionadas ; iii) 
reavaliação dos processos de emissão de outras LAUs no entorno da TI Kawahiva do 
Rio Pardo (Funai, 2015).
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12.6.4 Cadastros Ambientais Rurais (CAR) sobrepostos à TI Kawahiva 
do Rio Pardo

Carvalho e Fanzeres (2020), no relatório anteriormente citado, quando tratam de ca-
dastro de imóveis no CAR e sua sobreposição à TI Kawahiva do Rio Pardo, observam 
que: “Analisando-se os dados sobre os imóveis rurais sobrepostos à TI Kawahiva do 
Rio Pardo, constatam-se aproximadamente 17.300 hectares incidentes. Existe também 
apenas um imóvel totalmente sobreposto à terra indígena, essa propriedade, sozinha, 
possui uma área de quase 10 mil hectares” (CARVALHO; FANZERES, 2020, p. 26).

No levantamento realizado por Carvalho e Fanzeres, foram identificados 11 cadas-
tros de imóveis no SIMCAR/MT:

Figura 45. Levantamento de imóveis cadastrados no SIMCAR/MT, sobrepostos à TI Kawahiva do Rio Pardo.

Fonte: Carvalho e Fanzeres (2020).

LEVANTAMENTO DE IMÓVEIS CADASTRADOS NO SIMCAR/MT,  
SOBREPOSTOS À TI  KAWAHIVA DO RIO PARDO

NOME PROPRIETÁRIO NÚMERO 
ESTADO

CÓDIGO CAR NOME 
PROPRIEDADE

ATIVIDADE SITUAÇÃO ÁREA 
INCIDENTE

91651506949 - Graciela 
Fernandes Martins de Arruda

MT86882/2017 MT-5103254-66FAD17DF1B
D4302A58B0C8336634ED4

Fazenda Graciela 
_ Lote 04

[CAR] [AGUARDANDO_
ANÁLISE]

673

64474755987 - Cristina 
Fernandes Martins Fassina

MT86877/2017 MT-5103254-3ED6FEEB161
D4F67BF9AA1F1986A5558

Fazenda Cristina - 
Lote 03

[CAR] [AGUARDANDO_
ANÁLISE]

1286

00320730972 - Acácio 
Fernandes Martins

MT135370/2018 Fazenda Acácio - 
Lote 02

[CAR] [AGUARDANDO_
ANÁLISE]

477

93013744987 - EDUARDO 
HENRIQUE TOLARDO

MT35289/2017 MT-5103254-BAEF8EA9
28514BFBBB8141CDCE7

CA722

GLEBA 
GUARIBA VI - 

LOTE 03

[CAR] [AGUARDANDO_
COMPLEMENTACAO]

14

14425106000141 - Floresta 
Viva Exploração e 
Terraplanagem Ltda

MT134449/2018 FAZENDA 
BAURU

[CAR] [AGUARDANDO_
ANÁLISE]

119

76005267949 - Adélia da 
Conceição Mendes Martins

MT86881/2018 MT-5103254-278EA714F7A3
4EDD857F3F02B15016C6

Fazenda Santa 
Adélia - Lote 02-A

[CAR] [AGUARDANDO_
ANÁLISE]

1996

76361807000111 - J Martins 
Supermercados Planalto Ltda

MT135310/2018 Fazenda Capa - 
Lote 01

[CAR] [AGUARDANDO_
ANÁLISE]

2742

15850161872 - HELIO 
TAVARES

MT104627/2019 MT-5103254-94367EC1D174
40209155AF2E760D1FDF

LOTE 67 [CAR] [AGUARDANDO_
COMPLEMENTACAO]

1

85492760149 - FREDERICO 
WAGNER FRANÇA 
TANNURE FILHO

MT17269/2018 MT-5103254-D11263AFB
AB54AF18D82A97B7C7

2D1D3

FAZENDA 
ESPIGÃO

[CAR] [AGUARDANDO_
ANÁLISE]

9974

14800268834 - JOSE 
TAVARES DE MELLO 
FILHO

MT110474/2018 MT-5103254-78E2F8DC07E5
4C26B5D663BE8E09B744

LOTE 71 [CAR] [AGUARDANDO_
ANÁLISE]

2

21451847831 - Larissa 
Marques Moraes Ramosde 
Assumpção; 28268899824 
- Garon Ribeiro Moraes 
Filho; 31184882800 - 
Thaisa Marques Moraes; 
65509960159 - Gabriela 
Fagundes Marques

MT108992/2017 MT-5103254-98FAB29ECB2
C478087DA857808BF2738

FAZENDA 
GLEBA 

CONQUISTA

[CAR] [AGUARDANDO_
ANÁLISE]

11

TOTAL 
HECTARES

17295
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Nos cadastros observados nessa base de dados, SIMCAR/MT, entre os onze imóveis 
cadastrados em sobreposição a essa terra indígena, cinco deles são da mesma família, 
os Martins. Todos esses imóveis estão localizados na porção sul da terra indígena e, 
somados, chegam a uma área de aproximadamente 7.270 hectares.

Com relação aos cadastros de imóveis rurais na base do Serviço Florestal Brasilei-
ro – SFB, no Sistema de Cadastro Ambiental Rural (SICAR) existem sobrepostos à TI 
Kawahiva do Rio Pardo 47 imóveis rurais que somam uma área de aproximadamente 
127.000 hectares, o que corresponde a 31% da área dessa terra indígena (Figura 45).

Figura 46. Levantamento de imóveis cadastrados no SICAR, sobrepostos à TI Kawahiva do Rio Pardo.

LEVANTAMENTO DE IMÓVEIS CADASTRADOS NO SICAR,  
SOBREPOSTOS À TI  KAWAHIVA DO RIO PARDO

NÚMERO CAR ÁREA 
(HA)

ESTADO MUNICÍPIO N° DE 
MÓDULOS

CONDIÇÃO ÁREA 
SOBREPOSTA 

(HA)

MT-5103254-99681ECDF0AA489C9880A7080EA74597 4862,1 MT Colniza 48,6 Aguardando análise 4856

MT-5103254-D11263AFBAB54AF18D82A97B7C72D1D3 9988,5 MT Colniza 99,9 Aguardando análise 9975

MT-5103254-5EDE8E71390B4B6894657A1E25634359 9546,1 MT Colniza 95,5 Aguardando análise 9242

MT-5103254-EB0F1217F5384CF6858AA6702A89814A 1791,9 MT Colniza 17,9 Aguardando análise 55

MT-5103254-7D4308D68E6A49959301B796E8259B79 2063,2 MT Colniza 20,6 Aguardando análise 2061

MT-5103254-072616BCFE124DA1AF3FA9803E570BBA 10451,8 MT Colniza 104,5 Aguardando análise 9058

MT-5103254-D8A7C8AC3AD2436E8023A4CF16E2270D 14993,7 MT Colniza 149,9 Aguardando análise 13957

MT-5103254-3E66944D636B494DB4A5B40E5D76C274 3087,3 MT Colniza 30,9 Aguardando análise 3080

MT-5103254-FFE59F688DD94776B27B8C100D664553 3087,3 MT Colniza 30,9 Aguardando análise 3080

MT-5103254-5ED784D4066A4908B14FBC0F3C6776A1 3086,4 MT Colniza 30,9 Aguardando análise 3079

MT-5103254-3CC0310E24594306BB28425CF192A24F 3086,5 MT Colniza 30,9 Aguardando análise 3079

MT-5103254-7F45534477F44B9EB141F8A9430C2370 10080,9 MT Colniza 100,8 Aguardando análise 9903

MT-5103254-29478B32ACEF49FA9073448974DEA805 3087,3 MT Colniza 30,9 Aguardando análise 2982

MT-5103254-E1C566C8F21C449EA96F3F36C7EF120A 3087,3 MT Colniza 30,9 Aguardando análise 3080

MT-5103254-E8D05BCF76274A1DB1B800E31B89B2DE 3087,3 MT Colniza 30,9 Aguardando análise 3080

MT-5103254-F810A0824F4E490AB3F720DA60C18A76 3087,3 MT Colniza 30,9 Aguardando análise 2981

MT-5103254-31020CBC5BDD4FA0B4BFC5BA9CF135BD 3087,3 MT Colniza 30,9 Aguardando análise 2986

MT-5103254-A95762740E2E461289B9C11A257FEA7F 18347,1 MT Colniza 183,5 Aguardando análise 17052

MT-5103254-74A448A44C6042179F9B4EEA0B0EB4C9 1000,0 MT Colniza 10,0 Aguardando análise 999

MT-5103254-62F11100F75B409796F6CB9EC98149D8 1000,0 MT Colniza 10,0 Aguardando análise 998

MT-5103254-2AAB952B19504A80876B9A33EB8592D9 1000,0 MT Colniza 10,0 Aguardando análise 999

MT-5103254-57F14445E5D64E0C8F0C9D5FF4151CDC 1000,0 MT Colniza 10,0 Aguardando análise 999

MT-5103254-CB584889F790490A90F77672CDF6F5A5 1000,0 MT Colniza 10,0 Aguardando análise 998

MT-5103254-FDBC857E046247B491420236991B0C18 1000,0 MT Colniza 10,0 Aguardando análise 999

MT-5103254-322F099340D54B6DA74BB47A1C62889F 1000,0 MT Colniza 10,0 Aguardando análise 999

MT-5103254-9A4D892E56184325BAED6ED3D43E38E7 1000,0 MT Colniza 10,0 Aguardando análise 999

MT-5103254-8C50399478C9480BA90D0752E89E41C9 500,0 MT Colniza 5,0 Aguardando análise 499

MT-5103254-3FF02BC3A9B14E6CB101366C28236B1B 500,0 MT Colniza 5,0 Aguardando análise 499

MT-5103254-3A003FE2523B40A28E9837C873AEA866 1029,7 MT Colniza 10,3 Aguardando análise 1027

MT-5103254-74BF3739111242728FDC17EDDBD33007 375,7 MT Colniza 3,8 Aguardando análise 375

MT-5103254-3ED6FEEB161D4F67BF9AA1F1986A5558 3008,1 MT Colniza 30,1 Aguardando análise 1286

MT-5103254-66FAD17DF1BD4302A58B0C8336634ED4 3009,8 MT Colniza 30,1 Aguardando análise 672
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Fonte: Carvalho e Fanzeres (2020).

A maioria (58%) desses imóveis é formada por grandes propriedades (Figura 46), 
com mais de 1.500 hectares – dois deles possuem extensão superior a 13.000 hectares 
–, enquanto as médias propriedades representam 40% e as pequenas propriedades 
apenas 2% dos imóveis sobrepostos. Esses percentuais demonstram o interesse de 
latifundiários pela grilagem de terras na TI Kawahiva do Rio Pardo. 

Figura 47. Gráfico demonstrativo do tamanho das propriedades rurais sobrepostas à TI Kawahiva do 
Rio Pardo.

Fonte: Carvalho e Fanzeres (2020).

LEVANTAMENTO DE IMÓVEIS CADASTRADOS NO SICAR,  
SOBREPOSTOS À TI  KAWAHIVA DO RIO PARDO

NÚMERO CAR ÁREA 
(HA)

ESTADO MUNICÍPIO N° DE 
MÓDULOS

CONDIÇÃO ÁREA 
SOBREPOSTA 

(HA)

MT-5103254-4B7824153B08414090C442CBB37A740D 997,6 MT Colniza 10,0 Aguardando análise 477

MT-5103254-BCBB2E072E704D9DAA91B9D8C24E3B7C 3002,5 MT Colniza 30,0 Aguardando análise 2742

MT-5103254-B7070FD6A4BA468B86E461628BA2E4BB 1000,0 MT Colniza 10,0 Aguardando análise 998

MT-5103254-18B44E9EA32941009A5D24B310249B51 1000,0 MT Colniza 10,0 Aguardando análise 999

MT-5103254-A3F2E47C588147F08615260ABDE055DB 1000,0 MT Colniza 10,0 Aguardando análise 999

MT-5103254-DA9EA6566D9C47D295E0843B9CB6A105 1000,0 MT Colniza 10,0 Aguardando análise 999

MT-5103254-E00ACC6D15104D90B76279AC5D0BF7A7 1000,0 MT Colniza 10,0 Aguardando análise 998

MT-5103254-98FAB29ECB2C478087DA857808BF2738 15496,7 MT Colniza 155,0 Aguardando análise 11

MT-5103254-B79E5A4EF99643C7934875B146E88229 3653,3 MT Colniza 37,8 Aguardando análise 1

MT-5103254-6868C032929F431C87B7D1025A75434A 46103,8 MT Colniza 461,0 Aguardando análise 119

MT-5103254-278EA714F7A34EDD857F3F02B15016C6 1999,7 MT Colniza 20,0 Aguardando análise 1996

MT-5103254-EFAB137B31DE4C239233BF3665B268A1 1000,0 MT Colniza 10,0 Aguardando análise 998

MT-5103254-78E2F8DC07E54C26B5D663BE8E09B744 1791,6 MT Colniza 17,9 Aguardando análise 2

MT-5103254-94367EC1D17440209155AF2E760D1FDF 1239,2 MT Colniza 12,4 Aguardando análise 1

MT-5103254-BAEF8EA928514BFBBB8141CDCE7CA722 2995,0 MT Colniza 30,0 Analisado, aguardando 
regularização ambiental 

(Lei 12.651/12)

14

TOTAL 127288
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Também chama bastante atenção os imóveis sobrepostos localizados na porção noro-
este da terra indígena. São aproximadamente 22 imóveis, treze deles com área de 1.000 
ha cada, os outros nove com área individual de aproximadamente 3.000 hectares. Essa 
partição caracteriza, num primeiro olhar, a formação de um loteamento (Figura 48).

Figura 48. Mapa de imóveis cadastrados no SIMCAR/MT e no SICAR, sobrepostos à TI Kawahiva 
do Rio Pardo.

Fonte: Carvalho e Fanzeres (2020).

Outro ponto relevante a ser considerado, com relação a esses imóveis, é que os nove 
imóveis com área de 3.000ha, individualmente, foram cadastrados até o dia 9 de maio 
de 2015; portanto, depois da identificação e declaração de restrição de uso da TI Kawa-
hiva do Rio Pardo, que ocorreu por meio da Portaria 170/2007.

Se considerarmos os cadastros de imóveis rurais nas duas bases de dados apresen-
tadas, SIMCAR (SEMA/MT) e SICAR (SFB), chegamos a um total de 144.000 hectares 
de imóveis cadastrados em sobreposição à TI Kawahiva do Rio Pardo, o que corres-
ponde a 35% da área total dessa terra indígena (Figura 48).

12.6.5 Queimadas no interior da TI Kawahiva do Rio Pardo

Sobre as queimadas no interior TI Kawahiva do Rio Pardo, Carvalho e Fanzeres de-
monstram que estas ocorreram em grande proporção nas áreas desmatadas até 2007, 
no entanto, chamam atenção ao crescente desmatamento que ocorreu no entorno da 
TI, em especial na região da rodovia MT-206, localizada no limite sul da TI Kawahiva 
do Rio Pardo (CARVALHO; FANZERES, 2020, p. 27).
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As preocupações aumentam quando se sabe, segundo dados INPE, que Colniza “é 
o 8º município com mais focos de queimadas no país entre 1º de janeiro a 30 de agosto 
de deste ano” (NATIVANEWS, 2020).

12.6.6 Pavimentação da MT-206/BR-174

O TI Kawahiva do Rio Pardo e o povo indígena isolado que ali vive ainda estão ex-
postos a outra ameaça, que é o projeto de pavimentação da MT-206/BR-174, no trecho 
de Castanheira a Colniza/MT.

É bastante conhecida no estado do MT a demanda empresarial e política para o as-
faltamento dessa rodovia, tanto é assim que a pavimentação da rodovia Colniza (MT) 
- Castanheira (MT) foi colocado como projeto estratégico do atual governo do Estado. 
Assim, em janeiro deste ano, o governo noticiou que iria manter o convênio com o go-
verno federal com o propósito de acelerar as obras de pavimentação da BR-174, ressal-
tou o apoio dos senadores do Estado e também que o investimento previsto é de 685 
milhões, para pavimentação de aproximadamente de 300km, do km 815 ao km 1.157, 
no trecho da rodovia existente entre esses dois municípios (SONOTICIAS, 2020). 

O Instituto de Energia e Meio Ambiente, em um estudo denominado “Análise de 
Projetos de Infraestrutura na Amazônia”, também apresentou, em agosto de 2020, a 
pavimentação da BR-174 como um projeto estratégico do governo no âmbito do “Pro-
grama Geral de Outorgas – Programa de Parcerias Público-Privadas de Investimento 
– PPI”, em dois trechos dessa rodovia, o primeiro se refere à pavimentação de Vilhena 
(RO) a Juína (MT), e o segundo, de Castanheira (MT) a Colniza (MT). De acordo com 
esse estudo, a motivação para a pavimentação é o agronegócio, e apesar de ainda não 
existir procedimento de licenciamento ambiental instaurado no IBAMA, foi proto-
colado na SEMA procedimento de licenciamento ambiental desde fevereiro de 2014. 
Informa também que a contratação para execução desse projeto será realizada pelo 
DNIT e pela Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística - SINFRA-MT.

Solicitamos à Funai informações sobre a tramitação de processos que demandam 
manifestação da CGIIRC para emissão de licenciamento ambiental de projetos que 
poderiam impactar direta ou indiretamente a TI Kawahiva do Rio Pardo, porém não 
obtivemos resposta. Entretanto, em pesquisa documental, localizamos o “Relatório 
de Gestão da Funai de 2017”, no qual consta informação de que esteve sob análise da 
CGIIRC o Plano Básico Ambiental relativo à pavimentação da rodovia Colniza (MT) - 
Castanheira (MT) (Funai, 2017d, p. 60).

O receio é com os possíveis impactos que o asfaltamento da MT-206/BR-174 pode-
rá causar à TI Kawahiva do Rio Pardo e ao grupo indígena que ali vive, pois, como 
já aconteceu em outras regiões, haverá maior motivação para migração de pessoas 
de outras regiões para os municípios de Colniza e Rondolândia, aumentando, assim, 
a circulação de pessoas no entorno das TIs existentes na região. Além disso, poderá 
ocorrer o aumento de doenças de propagação vetorial, de conflitos com índios em fun-
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ção de invasão e maior ocupação das áreas do entorno das TI, de acidentes rodoviários 
no entorno das terras indígenas, da pressão por caça e pesca; da pressão para retirada 
ilegal de madeira; da pressão de invasores nas terras indígenas para grilagem de terra, 
de interferência nas fontes de alimentação, artesanato e relevância simbólica.

Em 2013, no âmbito do Processo nº. 0016372-13.2010.4.01.3200, ACP/MPF com pedi-
do de antecipação de tutela, a Justiça Federal de Mato Grosso determinou à Funai que 
realizasse a demarcação da TI Kawahiva do Rio Pardo.

Vale lembrar que somente em 2016, depois de quase quinze anos da aprovação pelo 
presidente da Funai da identificação e do relatório de identificação da TI Kawahiva 
do Rio Pardo, o Ministro da Justiça declarou a TI Kawahiva do Rio Pardo como de 
ocupação tradicional indígena37 do povo que ali vive. Porém, essa TI ainda não foi 
demarcada e não tem todo o seu processo de regularização fundiário concluído.

12.7 Registro número 60 - Igarapé Pacutinga, MT

O Registro número 60 - Igarapé Pacutinga, MT, classificado atualmente como “em 
estudo”, existe oficialmente desde 1988, conforme “Levantamento Provisório de Índios 
Isolados existentes no território brasileiro/Abril-1988”, identificado como o registro de 
número 15, localizado no estado de Mato Grosso, próximo à divisa com o Amazonas.

Em carta encaminhada pelo Padre Manoel Valdez, do CIMI/RO, ao então presidente 
da Funai Álvaro Villas Boas, em 17/10/1985, com cópia ao CIMI Nacional, ao delegado 
da 8ª DR da Funai em Rondônia e ao DPI/Funai em Brasília, esse religioso informa os 
resultados de expedições no extremo norte de Mato Grosso e sul do Amazonas, entre 
os rios Juruena e Aripuanã, quando foram feitos registros da localização de “índios 
novos”, na região do Igarapé Pacutinga, e “foram encontrados sinais evidentes, pre-
cisando-se cada vez mais do território deste grupo. Os trabalhos realizados este ano 
nos deram mais clareza do paradeiro dos mesmos, fortalecendo assim, esperanças de 
poder ajudá-los” (VALDEZ, 1985).

As informações sobre a presença de índios isolados nessa região foram reafirmadas 
muitas vezes pelas equipes da FPEM, porém se realizaram poucas expedições na re-
gião. Mais uma vez, alegou-se falta de recursos humanos e financeiros para viabilizar 
os trabalhos de levantamento em campo da presença de índios isolados, para assim 
adotar-se estratégias de proteção, como previsto em normas da Funai.

Com a criação da Frente de Proteção Etnoambiental Juruena (FPEJ), por meio da 
Portaria PRES/Funai nº 1.208/PRES, de 26 de agosto de 2010, esse registro passou a ser 
de sua responsabilidade, bem como os Registros 09 (Rio Parauari - AM/PA), localizado 
no estado do Amazonas, próximo à divisa com o Pará; o 10 (Alto Canumã-AM), loca-

37 Portaria MJ n° 481, de 19 de abril de 2016.
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lizado no estado do Amazonas, próximo à divisa com Mato Grosso; o 61 (Pontal-MT), 
localizado em Mato Grosso, próximo à divisa com o Pará; nº 73 (Serra do Cachimbo-
-MT/PA), localizado no Pará, próximo à divisa com Mato Grosso. 

Cabe ressaltar que todos os registros dessa região foram mencionados no relatório da 
“Missão de sobrevoo” realizada em 1985 pelo bispo da cidade de Goiás, Dom Balduíno.

De janeiro a julho de 2011, a FPEJ realizou quatro expedições na região dos re-
gistros 60 (Igarapé Pacutinga/MT) e 10 (Alto Canumã/AM), sendo duas na bacia do 
Igarapé Pacutinga e uma na bacia do rio Moriru, área do Registro 60; e uma na bacia 
do rio Bararati, em área que faz limite entre o Registro 60 e o Registro 10. Além disso, 
realizou um sobrevoo na região do rio Canumã e do Igarapé Pacutinga.

As primeiras duas expedições se dirigiram ao igarapé Pacutinga, uma no mês de janeiro, 
no período de 18 a 28/01/2011, e a outra no período de 28 de março a 03 de abril de 2011.

Conforme anotado pela FPE Juruena, o objetivo da primeira expedição foi “iniciar as 
atividades de localização de índios isolados na bacia dos igarapés Pacutinga e Moriru...” 
para pesquisar a presença de índios isolados na área da fazenda Florestal Santa Maria38, vi-
sando instruir manifestação da CGII quanto ao pedido de Atestado Administrativo sobre 
a presença de índios no interior ou no entorno da área daquela fazenda (Funai, [2011a]).

Segundo informação de Vanderlei Rodrigues Junior, então coordenador da FPE-
JU, a equipe que o acompanhou nessa expedição, durante 12 dias, percorreu trechos 
da margem esquerda do igarapé Pacutinga, sem, no entanto, encontrar vestígios da 
presença de índios isolados. O coordenador considerou que os trabalhos realizados 
nessa primeira expedição não eram conclusivos, e, por isso, sugeriu que fosse realiza-
da outra. Essas informações foram prestadas, em entrevista, pelo ex-coordenador da 
FPEJ, Vanderlei Rodrigues, em 25/06/2020. Não conseguimos ter acesso ao relatório 
dessa primeira expedição no Igarapé Pacutinga da FPE Juruena, mas conseguimos 
fragmentos de anotações dessa expedição, citados na justificativa acima referida e na 
entrevista realizada com o ex-coordenador da FPEJ.

A segunda expedição até a bacia do igarapé Pacutinga aconteceu no final de março 
e nos primeiros dias do mês de abril de 2010. Durou apenas sete dias, sendo quatro em 
campo, e teve como objetivo, segundo relatório de Rodrigues Junior, complementar os 
trabalhos iniciados na primeira expedição, que era realizar pesquisa em campo sobre 
a presença de índios isolados nessa – numerada no banco de dados da CGII como de 
número 60 –, em função da pressão antrópica causada pela presença de garimpeiros, 
madeireiros e grileiros. Portanto, essa segunda expedição se propôs verificar a “pos-
sibilidade de existência ou não do grupo e as regiões onde os mesmos podem estar 
ocupando atualmente” (Funai, 2011e, p. 3).

38 O trabalho de campo na área da fazenda Florestal Santa Maria se deveu à solicitação de Atestado Administrativo 
feito à FUNAI pelos proprietários dessa fazenda, que dependiam desse documento, confirmando ou não a 
presença de índios na área do empreendimento para obterem licença para implantar um plano de manejo naquela 
propriedade, de acordo com o Processo FUNAI/BSB/1237/2005.
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Como resultado dessa expedição de março de 2010, a FPEJ apresentou o mapea-
mento de estradas e os impactos ambientais. Além disso, coletou informações sobre o 
histórico de ocupação das frentes colonizadoras na região, com o propósito de avaliar 
a ocupação por grupo de índios isolados que caracterizam o Registro número 60 da 
CGIIRC (Funai, 2011e, p. 4)

No primeiro dia em campo, 30/03/2010, o coordenador da FPEJ registrou que a 
equipe chegou à “base 4 do manejo florestal da Fazenda Santa Maria”39, próximo à 
margem do igarapé Pacutinga, onde havia dois funcionários da fazenda, um de nome 
José, que já o conhecia da expedição de janeiro de 2010, e outro de nome João Soares, 
que se dizia descendente de índios Guarani e informou que trabalhava na fazenda há 
dez anos, mas morava na região de Colniza há mais de 30 anos. Segundo Soares, nos 
primeiros anos da década de 2000, a parte leste da fazenda Santa Maria sofreu forte 
invasão de grileiros, segundo suas estimativas, cerca quinhentas pessoas, tendo ele 
sido contratado desde então para “cuidar dos arredores” da fazenda (Funai, 2011e).

O Sr. Soares informou ainda ao coordenador da ex-FPEJ “não ter conhecimento da 
existência de índios na margem direita do rio Aripuanã, mas que na margem esquerda 
(TI Kawahiva do Rio Pardo) já ouviu muitas histórias” (Funai, 2011e, p. 8).

O Coordenador da ex-FPEJ relatou que foi realizado o reconhecimento nos arredo-
res da fazenda Florestal Santa Maria, tendo como guia o Sr. Soares, quando se obser-
vou a “predominância de pecuária com vastas pastagens”. Na área da fazenda Santa 
Maria constatou-se que estavam sendo executados oito planos de manejo florestal. 
Rodrigues Júnior chamou atenção para as vias de acesso existentes, que facilitavam a 
logística das atividades econômicas naquela zona rural.

No mesmo dia, a equipe da FPEJ seguiu viagem com destino ao Parque Estadual 
Igarapés do Juruena, mas antes de adentrar nesse parque, optou por dormir na fazenda 
Ouro Fino. Na manhã seguinte, dia 31/03/2010, Rodrigues Júnior registrou que logo de-
pois que iniciaram o deslocamento com destino à unidade de conservação com o intuito 
de avaliar o acesso para futuras expedições às regiões dos igarapés Bararati e Maracanã, 
onde também existiam informações sobre a presença de índios isolados, se depararam 
com uma grande área explorada por garimpeiros, antes de adentrarem no parque. 

Prosseguindo a expedição, agora a pé, já no interior do Parque Estadual Igarapés 
do Juruena, encontraram outra área de garimpo desativada na margem de um igarapé 
que forma o rio Moriru.

39 O deslocamento de Colniza até o local onde estava se desenvolvendo o plano de manejo, na fazenda Santa 
Maria, durou aproximadamente 2h. Portanto, fica evidente a proximidade da área da referência 60 (Pacutinga) com 
a cidade de Colniza, o que corrobora um dos entendimentos do Vanderlei, que considera que essa proximidade 
pode ter facilitado o acesso da frente de exploração econômica ao território dos índios isolados, podendo esses 
índios ter sido expulsos de seu território tradicional ou, até mesmo, mortos.
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Figura 49. Área de exploração garimpeira próximo ao Parque Estadual Igarapés do Juruena.

Fonte: Acervo Funai.

Segundo consta nos relatórios da FPEJ das expedições na bacia do Igarapé Pacutin-
ga, de março e julho de 2011, esse garimpo era de propriedade do ex-governador de 
Mato Grosso, Júlio Campos (Funai, 2011d, p. 8).

Próximo a esse garimpo existia uma casa rústica, abandonada, que serviu de abrigo 
aos garimpeiros. Por considerar o local estratégico para os trabalhos da FPEJ, foi insta-
lado nesse local um Serviço de Proteção Etnoambiental em maio de 2011, para a partir 
daí continuar os trabalhos de pesquisa em campo sobre a presença de índios isolados 
na região dos Registros 60 (Igarapé Pacutinga/MT) e 10 (Alto Canumã/AM). Próximo 
à casa, existia ainda uma pista para pouso e decolagem de avião, que ficava a menos 
de 300 metros do igarapé da bacia do rio Moriru.
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Figura 50. Casa abandonada à margem do igarapé do Moriru, no interior do Parque Estadual Igarapé 
do Juruena, foi usada como base SEPE/FPEJ.

Fonte: Acervo Funai.

O coordenador da FPEJ, na conclusão de seu relatório, fez referência à intensa ocu-
pação na bacia do igarapé Pacutinga, ressaltando que isso ocorria há mais de duas 
décadas, de acordo com levantamentos por ele realizados, tendo em vista a existência 
de diversas áreas degradadas por intensa atividade garimpeira, por áreas com forte 
exploração de madeira, pela existência de uma quantidade enorme de estradas.

Segundo Rodrigues Júnior, durante a expedição foram mapeadas várias estradas:

[estrada do] Moriru e outras estradas no limite norte da fazenda Santa Maria, fatores 
que inibem a presença dos índios. Uma no limite com o Parque Estadual Igarapés 
do Juruena, que segue da estrada do Moriru, pelo paralelo -09º até o rio Aripuanã e 
outra que liga esta ao igarapé do Moriru, todas abertas para exploração madeireira e 
garimpeira. Fomos informados de que há uma área de manejo explorada (atualmente 
desativado) na margem esquerda do igarapé do Moriru. (Funai, 2011e, p. 80)

Essa estrada do rio Moriru adentrava mais de dez quilômetros do Parque dos Iga-
rapés Juruena, que, como vimos, tinha uma área degradada, especialmente por garim-
pos, de tamanho e danos ambientais bastante significativos.

Por tudo isso, o coordenador da FPEJ considerou, à época, muito pouco provável 
que os índios isolados permanecessem naquela região. Para Rodrigues Júnior: 

Avaliando tecnicamente, os dados coletados em campo durante as duas expedições 
realizadas nos levam a pressupor que seria praticamente impossível alguma pessoa 
viver autonomamente naquele espaço explorado sem ser notado. Essa exploração 
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desenfreada se deve principalmente à ausência do estado por décadas na proteção 
ambiental e desse povo, que possibilitou a invasão e degradação de seus territórios, 
colocando-os em fuga. (Funai, 2011e, p. 8-9)

Segundo anotado pelo coordenador da FPEJ, nas duas expedições, realizadas em janei-
ro e março de 2011, na margem esquerda e na parte baixa da margem direita do igarapé 
Pacutinga, na área da fazenda Florestal Santa Maria, não foram localizados indícios da 
presença de índios isolados naquele momento. No entanto, ponderou que os trabalhos 
ainda não eram conclusivos, “devendo ficar aberta, em acordo formal com os proprietá-
rios, a possibilidade de novas pesquisas quando se avaliar necessário e a qualquer mo-
mento por parte da FPEJu, independente da autorização dos mesmos” (Funai, 2011e, p. 9).

Também ressaltou que na margem direita do médio Igarapé Pacutinga, área de pro-
priedade da ESCOL – Companhia Agrícola e Comercial, foram realizadas pesquisas 
em campo para verificar a presença de índios isolados. Ponderou, então, que o Regis-
tro 60 não deveria ser desconsiderado (Funai, 2011e, p. 9)

O coordenador avaliou que a FPEJ deveria continuar trabalhando na região e rea-
lizar expedições “mais ao norte”. a partir da área “mais preservada ambientalmente, 
interior do Parque Estadual Igarapés do Juruena”, e que deveria estender a área de 
pesquisa até a região do Mosaico do Apuí (Funai, 2011e, p. 9).

Rodrigues Junior, naquele contexto de degradação ambiental da região, desde a 
primeira expedição na região do igarapé Pacutinga, considerava fortemente a possibi-
lidade de os índios isolados já terem vivido naquela região, contudo poderiam: 

[...] devido à pressão antrópica, ter migrado para outras regiões onde a ocupação bran-
ca ainda não atingiu, já que existe uma ‘rota de fuga’ para o norte, podendo até mesmo 
se tratar do mesmo grupo que atualmente, segundo informações recentes, vem habi-
tando a região das Unidades de Conservação do Mosaico do Apuí. (Funai, 2011e, p. 8)

Sobre as informações prestadas pelo Sr. Soares no sentido de não existirem índios na 
área da fazenda Santa Maria, entendemos que é preciso ter o cuidado, nessas situações, 
de pensar que a informação pode ter sido dada sob orientação do patrão, com o intuito 
de descaracterizar a área como de ocupação indígena. Por outro lado, deve-se procurar 
mais informações sobre a chegada das frentes econômicas na região, para cotejarmos 
com informações sobre o aparecimento de vestígios ou dos próprios índios isolados nas 
áreas que estavam sendo invadidas por garimpeiros, madeireiros e grileiros.

Conforme registra o coordenador da FPEJ, a fazenda Florestal Santa Maria fazia 
exploração de madeira ali há vários anos e, segundo informação prestada por seus 
funcionários, de forma legal, a partir de planos de manejo autorizados pelos órgãos 
competentes. No entanto, pelos registros feitos pelo servidor da Funai, a fazenda Flo-
restal Santa Maria estava promovendo a derrubada das árvores, executando o “plano 
de manejo”, possivelmente sem a autorização devida, pois a Funai ainda não havia 
emitido o Atestado Administrativo firmando a presença ou não de índios isolados na-
quela área. Aliás, a informação era de que havia índios isolados na região, e o Atestado 
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Administrativo era uma pré-condição legal para que a Secretaria de Meio Ambiente 
de Mato Grosso procedesse ao licenciamento.

Cabe registrar que em 2007 a CGII havia sugerido o indeferimento pela Funai do 
pedido de Atestado Administrativo feito pela fazenda Florestal Santa Maria, em fun-
ção do Registro 60, Igarapé Pacutinga, localizado na região da mencionada fazenda. 

Rodrigues Júnior ponderou que “o resultado não serve para negativar estudos antropo-
lógicos de ocupação histórica em nenhuma das áreas” (Funai, 2011e, p. 9, grifo no original).

Na região do Registro 60 (Igarapé Pacutinga), além das fazendas Florestal Santa 
Maria e “ESCOL – Companhia Agrícola e Comercial”, foram identificadas as fazendas 
Nossa Senhora Aparecida, Alonso, Cícero e Gringo, onde a equipe, inclusive, acampou 
antes de ingressar no Parque Estadual dos Igarapés do Juruena -- essa última fazenda 
está localizada no limite sul do citado parque. Também durante essa expedição foram 
georreferenciadas as áreas desmatadas que citamos e quatro garimpos desativados.

A terceira expedição da FPEJ na região do Registro 60 - Igarapé Pacutinga aconte-
ceu no período de 17 a 25 de julho de 2011, para pesquisar a presença de índios isola-
dos na margem esquerda do rio Moriru.

Lembramos que as duas expedições terrestres anteriores, na bacia do Igarapé Pa-
cutinga, ocorreram nos meses de janeiro e março de 2011, e na margem esquerda do 
citado igarapé, com o objetivo de vistoriar áreas da fazenda Florestal Santa Maria, 
conforme registro da FPEJ.

O objetivo dessa terceira expedição terrestre na região do Registro 60 foi comple-
mentar a pesquisa em campo sobre a presença de índios isolados na bacia do igarapé 
Pacutinga, mas na margem esquerda do rio Moriru (Funai, 2011d, p. 4).

Também nessa terceira expedição foram encontrados inúmeros carreadores desati-
vados no Parque Estadual dos Igarapés do Juruena, usados na extração de madeiras 
– no total foram georreferenciados 49 carreadores –, além de terem sido identifica-
das outras áreas de desmatamento, de esplanada de madeira40 e de acampamento de 
madeireiros. Essa exploração de madeira se estendia até parte da região do rio Mori-
ruzinho, afluente do rio Moriru. Sobre essa área, o relatório da FPEJ traz a seguinte 
observação: “A mata daqui mais parece uma capoeira, devido boa parte das árvores 
de grande porte ter sido retirada por madeireiros”. Nessas áreas também foram en-
contrados acampamentos abandonados, com uma diversidade de lixos, como: lonas 
plásticas, embalagens de óleo 2T, galões plásticos, garrafas de vidro, latas de óleo de 
soja etc. (Funai, 2011d, p. 5-6).

40 Dá-se o nome de “esplanada” à área utilizada para armazenar madeira cortada.
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Figura 51. Equipe da FPEJ em carreador madeireiro, durante a terceira expedição.

Fonte: Acervo Funai.

Como nas duas outras áreas da bacia do igarapé Pacutinga anteriormente expedi-
cionadas pelos servidores da Funai, foram encontradas várias “picadas topográficas”, 
feitas por grileiros para posterior ocupação e exploração. Essas situações foram vistas 
tanto no interior do Parque Estadual Igarapés do Juruena como fora dele.

Também durante essa terceira expedição, a equipe da FPEJ encontrou outras áreas 
de garimpos desativados, “onde o solo foi escavado, formando enormes crateras”. 
Foram encontradas, também, duas valas com mais de três metros de profundidades, 
com 70 comprimentos de largura. Tudo isso causou enormes danos ambientais àquela 
região. A equipe contabilizou oito garimpos no entorno e no interior do parque, todos 
georreferenciados, porém registrou deviam existir dezenas, ou talvez uma centena, na 
região dos rios Moriru e Pacutinga.
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Figura 52. Escavações feitas por garimpeiros. Foram encontradas mais duas iguais a essa durante a 
terceira expedição.

Fonte: Acervo Funai.

A equipe da FPEJ observou que, apesar de existirem enormes áreas degradadas na 
região por garimpo, madeireiros e grileiros, estava havendo uma diminuição da de-
gradação ambiental da área em função da criação do parque estadual, mesmo que o 
local continuasse sendo, em parte, explorado ilegalmente. 

A equipe da FPEJM também tomou conhecimento da existência de uma ação severa 
por parte dos fazendeiros da região, que expulsaram garimpeiros, madeireiros e grileiros, 
e passaram eles mesmos a explorar os recursos ali existentes, como aconteceu nas fazen-
das Florestal Santa Maria e “ESCOL – Companhia Agrícola e Comercial”, já citadas.

Nessa região também foram localizadas estradas bem estruturadas, com pontes e aterros 
elevados, por onde se deslocavam os veículos dos garimpeiros e caminhões de madeireiros.

Apesar de todas as áreas devastadas registradas anteriormente, a equipe da FPEJ 
também encontrou uma área, próximo à cabeceira do rio Moriruzinho, onde aparente-
mente não ocorreu exploração de madeira, pois foram localizadas ali árvores bastante 
cobiçadas por madeireiros. Observou também não ter havido atividade garimpeira. 
Essa área é descrita assim: 

[...] margeamos rumo à cabeceira [do rio Moriruzinho], pouco mais seguimos sentido 
sudoeste, onde observamos uma floresta limpa, com bastantes Castanheiras e Baba-
çus, a região está preservada da extração madeireira, propício para habitá-la indígena. 
(Funai, 2011d, p. 7)
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Após terem percorrido aproximadamente 60 quilômetros nessa terceira expedição 
à bacia do igarapé Pacutinga, a equipe da FPEJ considerou ter verificado todo o pe-
rímetro da área do Registro 60, ou seja, as margens direita e esquerda do Igarapé 
Pacutinga e a margem esquerda do rio Moriru, bem como a margem direita do rio 
Aripuanã, até a estrada do Moriru, como é conhecida a estrada existente no Parque 
dos Igarapés do Juruena.

Na avaliação da equipe da FPEJ, o processo de ocupação ilegal, desordenado e vio-
lento provocado por garimpeiros, madeireiros e grileiros da região onde está localiza-
do o Registro 60 (Igarapé Pacutinga), não só degradou ou destruiu a floresta e os rios, 
mas também destruiu os vestígios que poderiam comprovar a ocupação tradicional 
da região por grupos indígenas isolados. Com otimismo, a equipe da FPEJ considerou 
a possibilidade de os índios isolados que ali foram vistos terem migrado para outra 
região do Parque Nacional do Juruena ou para a área do Mosaico do Apuí, no estado 
do Amazonas, na divisa com o estado de Mato Grosso.

É preciso, no entanto, aprofundar as pesquisas no sentido de verificar o que ocor-
reu com outros grupos de índios isolados que foram mortos, por doenças ou de forma 
proposital – assassinados ou mesmo envenenados. Não é demais lembrar o que ocor-
reu com os Akunsú, Kanoé, que habitam tradicionalmente a TI Rio Omeré, na divisa 
de Mato Grosso e Rondônia, com os Tapayuna, com os Cinta Larga e com os Piripkura, 
todos já citados, apenas para ficarmos no universo das terras indígenas com presença 
de índios isolados e de recente contato já registradas neste relatório.

Entre a segunda e a terceira expedição na bacia do igarapé Pacutinga, foi realizada 
uma expedição na bacia do Bararati, considerada uma possível “rota de fuga” dos 
índios isolados que viviam na região do Registro 60 (igarapé Pacutinga), em face da 
pressão realizada por garimpeiros, madeireiros e grileiros sobre essa região, e para 
escapar da violência a que estavam expostos.

Essa expedição ocorreu no mês de julho de 2011 e foi antecedida por um sobrevoo 
no dia 9 desse mês, nas regiões dos Registros 60 (igarapé Pacutinga) e 10 (Alto Canu-
mã). Tinha como objetivo realizar o monitoramento da “ocupação não indígena da 
região e, principalmente, tentar a visualização de clareiras ou até mesmo malocas que 
comprovem a ocupação por índios isolados e sua localização” (Funai, 2011f, p. 2).

O voo partiu de Colniza, no sentido norte, e chegou à área onde foi instalado o 
SEPE da FPEJ, na margem do rio Moriru, no interior do Parque Estadual Igarapés do 
Juruena, tendo inclusive sobrevoado a área do garimpo mencionado no relatório da 
segunda expedição à bacia do igarapé Pacutinga.
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Figura 53. Fotografia aérea do garimpo desativo, próximo ao rio Moriru.

Fonte: Acervo Funai.

Conforme já registramos, o Coordenador da FPE aventava a possibilidade de o 
grupo de índios isolados que vivia na região do igarapé Pacutinga ter migrado para a 
região das unidades de conservação do Mosaico do Apuí. 

A expedição ao alto rio Bararati, área do Registro 10 (Alto Canumã), também sob a 
responsabilidade de FPEJ, aconteceu no período de 02 a 15 de junho de 2011, e percor-
reu o braço direito do alto rio Moriru, alguns formadores do alto rio Bararati e partes 
da Serra São João da Barra, divisora de rios importantes na região (Funai, 2011g, p. 3).

A relativa proximidade das áreas com registro de índios isolados 60 (igarapé Pacu-
tinga) e 10 (Alto Canumã), no norte de Mato Grosso e na região de divisa com o Ama-
zonas, fez com que o coordenador da FPEJ instalasse em maio de 2011, conforme já 
registrado, um SEPE na casa que fora hospedagem de garimpeiros, local considerado 
estratégico para se atuar na região por permitir o acesso às áreas desses dois registros. 
A decisão de instalar uma base na bacia do Moriru, segundo o coordenador, também 
foi tomada devido à falta de recursos humanos e condições materiais para atuar em 
todas as áreas dos registros que estavam sob a responsabilidade da FPEJ.

Citando a “Reunião dos Coordenadores das Frentes de Proteção Etnoambiental” 
que aconteceu em Brasília, em abril de 2011, o coordenador ressaltou que houve o en-
tendimento de que os povos isolados que viviam na TI Apiaká do Pontal e Isolados41, 
Registro 61 da CGIIRC, gozavam de certa proteção, por ter sido iniciado o processo 

41 Essa terra indígena foi sobreposta pelo Parque Nacional do Juruena.
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de regularização daquele território indígena, então, decidiu-se que a prioridade de 
atuação da FPEJ seria nas áreas do Registro 10 (Alto Canumã) e que seriam realizadas 
pesquisas no “Mosaico de Unidades de Conservação do Apuí”, no Amazonas, e nas 
áreas do Registro 60 (igarapé Pacutinga), dando prioridade a área do Parque Estadual 
Igarapés do Juruena/MT (Funai, 2011g, p. 4-5).

A expedição a pé no interior do Parque Estadual Igarapés do Juruena iniciou no dia 
02/06/2011 pela margem esquerda do rio Moriru, a partir do campo de pouso e decola-
gem abandonado, já citado neste relatório.  Depois de quase três horas de caminhada, 
a direção foi mudada para a margem direita, para pesquisar a área onde existiam dois 
igarapés pequenos, e seguiu rumo à região leste, porém não foram encontrados ves-
tígios de índios isolados (FPEJ, Relatório de Atividades - Expedição Alto do Bararati  
- Referência 10, junho de 2011, p. 5).

Durante essa caminhada, a equipe da FPEJ encontrou “uma prancheta”, onde ga-
rimpeiros haviam realizado pesquisa de minérios, próximo a um afluente da margem 
esquerda do rio Moriru, o que demonstrou a realização de atividades ilegais no interior 
do parque e caracterizou, mais uma vez, a invasão de territórios dos índios isolados.

Figura 54. Localização de uma “prancheta”, local de pesquisa rudimentar de minérios no interior do 
Parque Estadual Igarapés do Juruena, na margem de um afluente do rio Moriru.

Fonte: Acervo Funai.

Ainda no interior do parque, foi encontrado um desmatamento de mais de 200 hecta-
res, localizado nas duas margens de um dos formadores do rio Bararati, com plantação 
de capim do tipo braquiária. Também foi encontrado um carreador que estava em desu-
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so e que, provavelmente, foi aberto e usado pelos grileiros. A equipe da FPEJ considerou 
a possibilidade de o acesso à área desmatada ter partido das estradas rurais do municí-
pio de Cotriguaçu/MT. Em função da recuperação da vegetação, a equipe supôs que a 
derrubada tenha acontecido pelo menos seis anos antes daquela expedição, antes até da 
criação do Parque Estaduall Igarapés do Juruena, em 2002 (Funai, 2011g, p. 7).

Figura 55. Desmatamento no interior do Parque Estadual Igarapés do Juruena.

Fonte: Acervo Funai.

 Ainda segundo o relatório citado, próximo a esse local, a equipe da Funai avistou 
mais uma picada antiga, possivelmente feita por pesquisadores de minérios, garim-
peiros ou madeireiros. Essa picada e o desmatamento acima citado foram localizados 
na região nordeste, tendo como referência a região de nascentes do rio Bararati.

No sétimo dia dessa expedição, a equipe da FPEJ chegou à divisa dos estados de 
Mato Grosso e Amazonas. Então, o trabalho de pesquisa sobre a presença de índios 
isolados na região passou a ser feita na Reserva de Desenvolvimento Sustentável 
(RDS) Bararati, que integra o mosaico de unidades de conservação de Apuí/AM (Fu-
nai, 2011g, p. 9).

Conforme registramos anteriormente, a FPEJ supôs que, em função da pressão an-
trópica existente na região do igarapé Pacutinga e na maior parte do Parque Estadual 
Igarapés do Juruena, os índios isolados tivessem migrado para a bacia do Bararati, pos-
sivelmente para uma área que também poderia fazer parte do seu território tradicional.

Logo depois de ingressam na RDS Bararati, mais uma vez a equipe da FPEJ perce-
beu que aquela área também havia sido invadida. Foram observados cortes de arbus-
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tos com facão, com características de terem sido feitos por invasores, porque, segundo 
o relatório da FPEJ, “corte de facão característico de não índios é corte na altura da 
cintura, e efetuado com um único golpe de cima para baixo. Já o corte de facão por 
índios isolados, geralmente é baixo, na altura do joelho, onde o autor efetua dois ou 
três golpes demonstrando pouca intimidade com a ferramenta” (Funai, 2011g, p. 9).

No interior da RDS Bararati, a equipe da FPEJ expedicionou por uma área de flo-
resta bastante preservada, com árvores de mogno com até oito metros de diâmetro, e 
com outras espécies, um indicador de não ter ocorrido ocupação não indígena. Logo 
depois se deparou com um porto na margem de um igarapé formador do rio Bararati:

Chamou-nos a atenção a extensão do lugar limpo e a forma com que foi feito, sem 
deixar folhas. Também avistamos uma quebrada em um galho grosso, ainda verde, 
e calculamos que a mesma fora efetuada a cerca de uma semana. Não havia marcas 
de dente, o que configuraria mordida de animal, e a soma dos fatores (porto limpo e 
quebrada) nos deixaram a forte impressão de que tais vestígios pudessem ter sido dei-
xados por índios isolados e que devido a forma do local, o mesmo poderia estar sendo 
usado com frequência pelos mesmos. Andamos no entorno e avistamos mais algumas 
quebradas, que logo deixaram de aparecer. Fotografamos o local e registramos a coor-
denada geográfica para posterior estudo e para o banco de dados. (Funai, 2011g, p. 11)

Figura 56. Porto limpo na beira de um dos formadores do rio Bararati, possível ocupação do igarapé 
por índios isolados, segundo informação da FPEJ.

Fonte: Acervo Funai.

Nas considerações finais do Relatório de Atividades da Expedição Alto do Bararati, foi 
reiterada a importância de se ter instalado um Serviço de Proteção Etnoambiental (SEPE) 
na bacia do rio Moriru, em maio de 2011, como já observado aqui, para melhorar o acesso 
às áreas dos Registros 60 (Igarapé Pacutinga/MT) e 10 (Alto Canumã/AM), o que possi-
bilitou, naquele ano, a realização de quatro expedições e um sobrevoo. Para Rodrigues 
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Júnior, coordenador da FPEJ, a implantação da base naquele local se justificava pelo risco 
a que estavam expostos os índios isolados que ali viviam, pois na área prevalecia a explo-
ração madeireira, atividade garimpeira e grilagem de terras, com seus consequentes des-
matamentos. Isso reforça o entendimento de que é necessário, primeiramente, pesquisar 
as regiões mais perigosas, ou seja, o entorno, para a partir daí ir seguindo para o interior, 
onde há a maior probabilidade de localização. (Funai, 2011g, p. 13).

Os relatos da FPEJ demonstraram o quanto as áreas com registro de índios isolados 
e as áreas de conservação ambiental, como o Parque Estadual Igarapés do Juruena e 
as áreas das unidades contíguas a esse parque, que compõem o mosaico do Apuí, es-
tavam sob extrema pressão de madeireiros, grileiros e garimpeiros. Inclusive, os “rios 
Maracanã, Sucundurí e Bararati servem de caminhos fluviais para pesquisadores de 
garimpo”. Além disso, foi constatada a exploração de recursos naturais da flora, como 
óleo de copaíba, castanhas, entre outros. Com relação à fauna, há denúncia que é pra-
ticada caça predatória e tráfico de animais. 

Como resultado das expedições realizadas até aquele momento, junho de 2011, o coor-
denador da FPEJ concluiu que grande parte do território dos índios isolados, referente ao 
Registro 60, como estava fora de “Área de Preservação Permanente, vem sofrendo danos 
ambientais através de Planos de Manejos Florestais em execução” (Funai, 2011g, p. 13).

Como demonstrou o coordenador FPEJ, a partir da instalação do SEPE no interior 
do Parque Estadual Igarapés do Juruena, foi possível observar que os índios isolados 
que viviam na região do igarapé Pacutinga estavam mais vulneráveis, não só por 
todas as ameaças que relatamos aqui anteriormente, mas também em decorrência da 
implantação de plano de manejo florestal na margem direita do igarapé Pacutinga, na 
fazenda ESCOL – Companhia Agrícola e Comercial, e da existência de um garimpo na 
margem direita do rio Moriru, a cerca de dez quilômetros da instalação da equipe, no 
interior do parque estadual (Funai, 2011g, p. 13).

O coordenador da FPEJ informou à CGIIRC que, apesar de não ter localizado ves-
tígios concretos como “tapiris, tocais ou coisa semelhante”, encontrou “algumas que-
bradas42 e um local muito limpo...na margem de um dos formadores do rio Bararati”.

Adotando a prudência como atitude adequada para essa situação, o coordenador 
da FPEJ afirmou que o trabalho não estava concluído e que deveriam ser realizadas 
outras expedições na região.

Como demonstrado, nessa região e em outras, falta a presença do Estado brasileiro. 
No caso da Funai, são inúmeros os exemplos. Muitas vezes, quando os servidores da 
Funai chegam, parte ou todo um povo indígena já foi extinto.

42 O coordenador da FPEJ ponderou que os pequenos arbustos quebrados, um hábito dos índios para marcar o 
caminho ou para desobstruir a passagem, poderiam indicar a passagem de algum animal ou ser consequência 
de chuvas e ventos. Como até aquele momento não haviam sido encontrados outros vestígios para associar as 
“quebradas” aos índios isolados, o servidor da FUNAI não foi taxativo em afirmar que aquele acontecimento 
tinha sido realizado por índios isolados.
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O coordenador da FPEJ observou a:

[...] completa ausência de fiscalização por parte das entidades responsáveis. Apesar de 
conhecer um pouco a história da ocupação não indígena da região, não sabia há quan-
to tempo isso estava ocorrendo, porém quando a FPEJ chegou lá se deparou com um 
ambiente totalmente modificado, onde as informações de índios isolados que pudes-
sem ter sobrevivido a tamanha destruição era de total desconhecimento das pessoas 
que ali vivem e das instituições governamentais que têm sob sua jurisdição direta a 
proteção destes territórios e seu meio ambiente. (Funai, 2011g, p. 13)

Nessa expedição no Alto do rio Bararati, como vimos, realizada na região norte do 
Parque Estadual Igarapés do Juruena e na RDS Bararati, a equipe georreferenciou área 
onde houve abertura de picadas topográficas por grileiros, carreadores de madeirei-
ros, áreas desmatadas, área de pasto e picadas de pesquisadores de madeira ou mi-
nério. Todos esses registros demonstram que os territórios dos índios isolados estão 
extremamente vulneráveis.

12.8 Registro número 61 - Pontal

O Registro número 61 - Pontal, localizado na TI Apiaká do Pontal e Isolados, MT, 
é classificado como “em estudo”, e foi registrado oficialmente em 1988, no “Levanta-
mento Provisório sobre grupos indígenas isolados em território brasileiro 1988”, como 
registro de número 14 pela Coordenadoria de Índios Isolados (CII), com a seguinte 
descrição: “Entre o Igarapé do Anil e o Rio São Tomé, afluente da margem direita 
do Rio Juruena, localizado no município de Alta Floresta/MT”. Segundo anotação da 
equipe, esses índios isolados podem ser Apiaká43 (Funai, 1988c).

Em 1980 – portanto, oito anos antes –, no relatório da “Reunião para estudar a si-
tuação em que se encontram os índios livres”, realizada pela OPAN e pelo CIMI, foi 
observada a existência de índios isolados Apiaká na bacia do rio Juruena, mais preci-
samente próximo aos rios São Tomé e Matrinchã. Essas instituições apresentam, em 
anexo ao relatório citado, um levantamento sobre índios isolados na região da Ama-
zônia brasileira, no qual identificam como “Apiaká isolados” os grupos indígenas que 
viviam na região do Pontal de Mato Grosso e na região do rio dos Peixes: 

2. APIAKÁ: Localização provável: nas cabeceiras do Ximari, Santa Rosa, São Tomé e 
Igarapé das Cobras (afluente do Matrinchã). Também entre os rios dos Peixes e nos dois 
rios Apiaká. Estariam entre morros e serras. É uma região de serrado (sic) e matas.”

(...)

43 Sobre o povo Apiaká, sugiro ver o trabalho da antropóloga TEMPESTA, Giovana Acácia. Travessia de 
Banzeiros. Historicidade e organização sociopolítica Apiaká. Tese (Doutorado em Antropologia). Brasília: 
Universidade de Brasília, Programa de Pós-Graduação em Antropologia Social do Instituto de Ciências Sociais, 
Departamento de Antropologia, Universidade de Brasília, 2009.
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O Pe. João Dornstauder tem bastante informações. A lancha de Zé Bezerra foi fecha-
da em 1972 no rio Matrinchã. Fala-se de flechamentos mais recentes na região do rio 
Apiaká (do Teles Pires) onde atua o INDECO.

Tentativas de contato: Foram feitos dois sobrevoos em 1974, entre o rio dos Peixes e 
entre os dois rios Apiaká. Em 1977 foi feito outro sobrevoo penteando o Matrinchã, 
principalmente nas cabeceiras. (OPAN/CIMI, 1980)

Hoje, essas referências constam no banco de dados de índios isolados da CGIIRC 
como Registros 61 (Pontal) e 87 (rio dos Peixes).

O relatório da OPAN e do CIMI de 1980 ainda traz o seguinte comentário sobre um 
desses possíveis “traumas do contato”:

Histórico: Paulo Correia, seringalista do início do século [XX], grande matador dos 
índios, provocou a retirada deste grupo para a mata, o que foi confirmado em 1912 por 
Rondon. Segundo o pai de Álvaro Morimã, eles só voltariam quando Paulo Correia 
morresse.

(...)

Álvaro Morimã (Apiaká), meio irmão do Capitão Apiaká, dos únicos que ainda falam 
a língua, é o que mais tem notícias dos Apiaká arredios. Ele fez várias tentativas de 
contato, antes de se deslocar para Tatuí. (OPAN/CIMI, 1980, p. 1, grifo no original)

É nesse contexto que, na década 1940, os missionários da Prelazia de Diamantino 
instituíram um “Serviço de Pacificação”, já mencionado, para atrair os índios que vi-
viam nas regiões onde esses religiosos atuavam. Desde a década de 1970, a OPAN, 
o CIMI e organizações indígenas denunciam a invasão dos territórios indígenas por 
garimpeiros, grileiros e madeireiros na região do Pontal. Além desses invasores, pos-
teriormente passou a ocorrer uma forte pressão de proprietários de pousadas que 
atuam no segmento de turismo de pesca esportiva para que os índios permitam o de-
senvolvimento dessa atividade no interior da TI Apiaká do Pontal e Isolados.

Em 1989, tendo como referência informações de 1984 do padre e antropólogo Eu-
gênio Wenzel, da Missão Anchieta da Prelazia de Diamantino, a CII registrou que 
existiam muitas notícias sobre um grupo indígena isolado Apiaká que habitava essa 
região, entre o igarapé do Anil e o rio São Tomé. E acrescentou que, depois de estarem 
em contato com pessoas que atuavam nas frentes econômicas que se instalavam na 
região para exploração de borracha, esses indígenas fugiram dos massacres perpetra-
dos por essas frentes, “afastando-se das margens dos rios maiores. Localizam-se na 
região dos rios Ximará e Matrinchã, entre os rios Teles Pires e Juruena, município de 
Alta Floresta” (Funai, 1989c, p. 24).

Nesse Levantamento Provisório de 1976 a 1989 da Funai, afirmou-se que a CII pos-
suía outras informações que reiteravam a presença de índios isolados na região norte 
de Mato Grosso, entre os rios Juruena e Teles Pires, mais precisamente na região do 
rio Santa Rosa, afluente do rio Teles Pires, na área frontal à TI Kayabi e na cachoeira 
do Tacorizal, no rio Juruena. Também existiam informações de que índios isolados 
haviam sido vistos nas áreas próximas ao rio São Tomé (Funai, 1989c, p. 20).
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Já em 1989, a CII registrou que a região estava submetida a uma forte exploração 
ilegal de madeira, com inúmeros garimpos funcionando, também ilegalmente, além 
de uma forte expansão das atividades agropastoris.

Demonstrando a gravidade da situação e para que não houvesse dúvida da necessi-
dade de a Funai atuar na região, a CII citou telex do prefeito de Alta Floresta ao presi-
dente da Funai sugerindo a interdição da área indígena. No entanto isso não ocorreu. 
É possível que a iniciativa do prefeito esteja relacionada ao receio de moradores da 
região serem surpreendidos pelos índios isolados.

No período de 1992 a 1998, a FCM diversas vezes realizou expedições pontuais na 
região do Pontal mato-grossense, em face de inúmeras notícias de aparecimento de ín-
dios isolados na região porque havia se intensificado a exploração de ouro e madeira 
naquela área. Assim, com a invasão de seus territórios e para se protegerem, os índios 
isolados migravam dos locais onde estavam vivendo para outros em que pudessem fi-
car livres da violência dos invasores. Cabe ressaltar que, de acordo com o relatório de 
sobrevoo de Dom Balduíno, havia informações sobre a existência dos índios isolados 
nessa região, assim como de fazendas, garimpos e extração de madeiras.

Ainda nesse relatório de 1992, o DII registrou que, em função da presença dos índios 
isolados, estava analisando proposta de convênio com a empresa Centrais Elétricas de MT(-
CEMAT) para realização de estudos a respeito de possíveis impactos da UHE Apiacás so-
bre os territórios indígenas. As preocupações haviam aumentado por conta de notícias de 
aparecimento de índios isoladoso no Igarapé São Tomé, localizado na bacia do rio Juruena.

Ainda nesse ano, é registrado o aparecimento de índios isolados na região, próximo 
à fazenda Pontal, região do então Posto Indígena Teles Pires. Em decorrência disso, 
foram realizadas expedições ao Igarapé Anil, na região do Teles Pires.

No ano seguinte, 1993, ainda na bacia do rio Teles Pires, foram realizadas expedi-
ções na região do Igarapé Santa Rosa. Em agosto desse ano, a equipe expedicionou 
até o rio Juruena, na região do Salto Augusto e na região do rio Bararati, porém essa 
expedição foi interrompida pelo falecimento repentino de um servidor, acometido de 
fortes dores na região do estômago. 

Já em 1995, a FCM realizou expedições na região do Igarapé São Florêncio, afluente do 
rio São Tomé, das cabeceiras desse rio até a Serra dos Apiacás, novamente na região do 
Igarapé Santa Rosa (rio Teles Pires), nas cabeceiras do rio Teles Pires até o igarapé Anil, 
chegando às cabeceiras do rio São Tomé. No segundo semestre daquele ano, o trabalho 
continuou na bacia do Juruena. Foram realizadas expedições nas regiões do igarapé Salo-
bro, do igarapé Eufrásia, do igarapé São Tomezinho e do igarapé Cantinho, todos locali-
zados na margem esquerda do médio e alto curso do rio Juruena (Funai, 1995c).

Para dar apoio às atividades de campo nas regiões acima menciondas, a FCM havia 
construído um acampamento provisório, porém foi forçada a se mudar para um local 
próximo à boca do rio São Tomé (Médio rio Juruena), já no estado do Amazonas, por 
conta da existência de um garimpo onde a equipe da FCM estava atuando (Funai, 1995c). 



204

Povos indígenas isolados em mato grosso

Muito possivelmente, a equipe da FCM ficou constrangida por ter de se mudar, 
mas, como a Funai não conseguia expulsar os garimpeiros, a alternativa viável era 
essa. O mais grave é que essa situação não foi a única. 

No ano de 1995, a FCM viveu a tragédia da morte de Tîu Karipuna, índio Karipuna, 
que era marido da índia Rita Piripkura. Tîu morreu por afogamento, após o barco em 
que viajava no rio Teles Pires, juntamente com uma equipe da FPCM, ter batido em 
uma pedra. Tîu Karipuna e Rita Piripkura atuavam como colaboradores da Frente.

Em 1996, novamente a FCM foi informada pelo gerente da fazenda Pontal que “06 índios 
isolados/desconhecidos” haviam feito um ataque a moradores do “Morro Esperança”, loca-
lizado na margem direita do rio Juruena, tendo matado duas ovelhas e levado outras, que 
atiraram pedras e ouriços de castanha sobre a moradia dos regionais e que fugiram “após 
desamarrarem as canoas que estavam no porto do rio e soltarem os animais presos”. Após 
a retirada dos índios, foram identificados rastros nítidos de homens adultos (Funai, 1996b). 

A FCM também registrou que recebeu informação de que, em função desse apareci-
mento dos índios isolados, os não índios que viviam na região estavam se organizan-
do para realizar uma expedição punitiva contra os isolados. 

A equipe da FCM, então, se deslocou para a região, porém concluiu que não havia 
indícios de risco à integridade física dos regionais que justificasse as ameaças aos ín-
dios. Além disso, não conseguiu localizar os índios isolados.

Ainda no segundo semestre de 1996, a FCM fez uma nova expedição a essa região do 
“Morro Esperança”, em função de novos relatos sobre o aparecimento de índios naque-
la região. Dessa vez, a informação foi dada por um senhor de nome Severino Ribeiro, 
que também relatou que os índios haviam arremessado paus e pedras sobre sua casa.

Naquele ano, a FCM realizou outras expedições no Pontal mato-grossense, território dos 
Apiaká, agora motivada por informações recebidas do Secretário Adjunto do CIMI, senhor 
Roberto Antônio Liegott, que relatou o aparecimento de índios isolados na fazenda Vale do 
Ximará. Antes de realizar a expedição, o Padre Nelson, pároco na cidade de Apiacás, foi entre-
vistado porque também tinha informações sobre índios isolados na região da citada fazenda.

A partir das informações prestadas pelo Padre Nelson, foi entrevistado um senhor 
conhecido por Maranhãozinho, funcionário da fazenda Vale do Bruno, que relatou 
ter visto nas proximidades da fazenda Danielle, de propriedade do Sr. Roque Baum-
garlem, um grupo de índios com oito pessoas, sendo três homens e cinco mulheres, 
com as seguintes características: “usavam cabelos compridos, pele parda, portavam 
na mão apenas flechas, as mulheres estavam pintadas de preto e vermelho. Não pos-
suíam perfurações nem nos lóbulos das orelhas nem nos lábios inferiores”. Ainda 
segundo o informante, esses índios evadiram-se de onde estavam e foram na direção 
do rio Iriri (Funai, 1996b. p. 10).

De posse das informações, a FC Madeirinha realizou expedição na região onde foi rela-
tado o aparecimento, mas não obteve êxito em localizar os índios isolados. Foram realiza-
das expedições na região das cabeceiras dos rios Santa Rosa, Ximari e São João da Barra. 
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Em 1997, a FCM continuou as expedições entre os rios Ximaré e Apiacás, por persisti-
rem os relatos sobre a existência desses índios nessa região, que, nessa época, estava sendo 
intensamente ocupada por garimpos e fazendas, inclusive com a construção de estradas.

Nesse período, reiteradas vezes, a FCM reclamou, nos relatórios, da falta de recursos 
orçamentários e humanos para realizar as expedições. Houve semestre, conforme re-
gistrado, que não tiveram recursos para aquisição de combustível para os veículos e os 
motores de barco. Dessa forma, não conseguiram realizar uma expedição sequer. O co-
ordenador da FCM lamentou a falta de servidores, sertanistas e indigenistas no quadro 
da Funai, a precariedade das condições de trabalho nas Frentes, que contratavam tra-
balhadores regionais para atuarem como mateiros, que eram pagos “contra-recibos”44.

Essa falta de recursos acontecia também em outras Frentes. No relatório da CGII de 
1993 registrou-se que a Frente Ava-Canoeiro, criada naquele ano, não pôde iniciar os 
trabalhos por falta de recursos humanos, apesar de contar com recursos financeiros da 
empresa Furnas Centrais Elétricas, responsável pela construção da UHE de Serra da 
Mesa, que impactou o território daqueles índios.

Conforme já registramos, a partir de 1999, a FCM passou a atuar de forma mais per-
manente na região do Registro 59, na atual TI Kawahiva do Rio Pardo. Desde então, 
o trabalho se concentrou nessa região, deixando de ocorrer até mesmo as expedições 
esparsas que aconteciam.

As Frentes de Proteção Etnoambiental, ao longo dessas três últimas décadas, realiza-
ram inúmeras expedições para pesquisar a presença dos índios isolados na região do 
baixo curso do Juruena, tendo sido registrado um volume enorme de vestígios, o que 
torna incontestável a presença dos índios isolados naquela região. Corroboram com essa 
compreensão as reiteradas gestões dos índios Apiaká junto às Coordenações Regionais da 
Funai de Colíder e Juína, assim como à Coordenação Regional da Funai e à sede da Funai 
em Brasília, para solicitar a realização de ações de proteção aos índios isolados que vivem 
no mesmo território indígena no Pontal de Mato Grosso, tendo inclusive registrado isso 
na carta encaminhada à Funai em que formalizaram a reivindicação de seu território, que 
passou a ser denominado TI Apiaká do Pontal e Isolados (TEMPESTA, 2011, p. 11).

Sobre o compartilhamento da TI Apiaká do Pontal e Isolados pelos Apiaká conta-
tados e pelos índios isolados que ali vivem, a antropóloga Giovana Tempesta diz: “os 
Apiaká desejam continuar compartilhando o território com os isolados, que acreditam 
ser seus parentes que retornaram à vida autônoma, devido ao trauma do contato, nos 
primeiros anos do século XX...” (TEMPESTA, 2011. p. 19).

Somente no final de 2012 é que a FPMJ pôde designar uma equipe para atuar quase 
que exclusivamente na TI Apaiká do Pontal e Isolados, em função de Termo de Coope-
ração firmado entre a Funai e a empresa Companhia Hidrelétrica Teles Pires (CHTP), 
que estipulava o pagamento de parte das ações de proteção aos índios isolados que 

44 Esse tipo de contratação caracteriza-se por prestação de serviço sem vínculo trabalhista com a FUNAI, portanto, 
sem os direitos de um contrato de trabalho regido pela CLT. 
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ali viviam como forma de mitigar os impactos causados à terra indígena, aos povos e 
seus respectivos territórios, em decorrência da construção dessa usina. 

Assim, foi possível realizar em 2013 diversas expedições: em março, nos igarapés 
Pedras e Almas; em abril, nos igarapés Peres e Cantinho; em agosto, nos igarapés Al-
mas e Eufrásia; em setembro, no igarapé Anil.

Em março de 2013, o coordenador da FPEMJ deslocou-se para a TI Apiaká do Pon-
tal e Isolados, acompanhado do servidor Edison Tavares e alguns colaboradores con-
tratados pela UHE Teles Pires para iniciarem os trabalhos na região.

Já nessa primeira expedição para instalação do acampamento e início dos trabalhos 
na TI Apiaká do Pontal e Isolados, quando estavam navegando no rio Teles Pires, depa-
raram-se com duas situações de invasão da TI Kayabi, que faz limite com a TI Apiaká 
do Pontal e Isolados. A primeira era de garimpeiros que haviam se instalado na margem 
do rio Teles Pires. Apesar de a Polícia Federal já ter atuado e expulsado os invasores, 
alguns garimpeiros haviam retornado e permaneciam ali. A segunda invasão foi regis-
trada, ainda nesse rio, às margens da cachoeira Rasteira; nesse local encontraram alguns 
trabalhadores acampados em barracas; conforme se apurou, eles estavam construindo 
uma casa que serviria de apoio aos turistas, para a Pousada Santa Rosa45, localizada às 
margens do rio Teles Pires e no interior da TI Kayabi (Funai, 2013b, p. 6).

Depois de pernoitarem nesse local, deslocaram-se para a aldeia Mayrowy, onde, 
após autorização do Sr. Darlison Apiaká, cacique daquela aldeia, a equipe chefiada 
por Edson Tavares foi autorizada a se instalar próximo do igarapé da Pedras, para de 
lá iniciarem as expedições.

O trabalho começou com questionamentos aos moradores da região, indígenas e não 
indígenas, para saber o que sabiam sobre a existência de grupo indígena isolado naque-
la região. A primeira pesquisa foi no caminho da aldeia Pontal, localizada na TI Apiaká 
do Pontal e Isolados. Foi entrevistado o Sr. Severino Coelho, que morava na margem 
direita do rio Juruena, conhecia bastante a região e havia feito alguns relatos sobre os 
índios isolados. Ele “afirmou ter visto vestígios de presença de indígenas em sua roça e 
também quebradas na floresta quando coletava castanha do Brasil...”, porém os últimos 
vestígios tinham sido vistos nos anos de 2007 e 2008 (Funai, 2013b, p. 6).

Já na aldeia Pontal, a equipe da FPEMJ conversou com o Sr. Francisco Mutum, ca-
cique daquela aldeia, que relatou ter visto, tanto ele quanto sua família, vestígios de 
índios isolados na floresta. Esse relato foi gravado pela FPEMJ.

Também foi entrevistado um senhor apelidado de Pitanga, que possuía um peque-
no comércio na comunidade Barra de São Manoel, localizada no encontro das águas 
dos rios Teles Pires e Juruena, “onde se forma” o rio Tapajós. Ele disse ter ouvido re-
latos sobre a existência de índios na região, mas ressalvou que isso havia acontecido 

45 A Pousada Santa Rosa funciona há muitos anos no interior da TI Kayabi, possivelmente com a anuência dos 
índios Kayabi. 
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oito anos atrás e que, por conta das restrições de acesso às áreas do Parque Nacional 
do Juruena e do Parque Estadual Sucurundi, não havia informações recentes sobre a 
presença de índios isolados (Funai, 2013b, p. 6).

Naquela primeira expedição foram iniciadas as pesquisas no igarapé das Pedras, em 
parte de seus afluentes e em sua cabeceira. Posteriormente, a expedição se estendeu à 
região do igarapé das Almas, mas não foram localizados vestígios de índios isolados.

Em abril de 2013, foi realizada uma expedição na região dos igarapés Peres e Can-
tinho, afluentes do rio Juruena. Na ocasião, a equipe da FPEMJ encontrou locais onde 
havia vestígio de uma fogueira, com um tronco queimado. Tavares, chefe da equipe da 
FPEMJ, entendeu que se tratava de um vestígio antigo, “que demonstra a necessidade 
e a importância da equipe da FPEMJ continuar os trabalhos de campo em outros locais 
da região” (Funai, 2013a, p. 11).

Em julho e agosto de 2013, aconteceu a terceira expedição na TI Apiaká do Pontal 
e Isolados, na região dos igarapés Eufrásia, das Almas e seus afluentes. Participaram 
dessa expedição, além do Edson Tavares, chefe da Equipe da FPEM responsável pelo 
trabalho, Tarcísio da Silva Santos Junior, Biólogo/Ecólogo – colaborador da Funai – e 
os colaboradores contratados pela CHTP. Essa expedição iniciou próximo à foz do 
igarapé da Eufrásia e percorreu seus afluentes e o igarapé das Almas, continuando, a 
pé, por aproximadamente 140km, em 18 dias (Funaic, 2013).

Durante a expedição, foram percorridos trechos com diferentes tipos de vegetação, 
mas em alguns locais predominava a presença de palmeiras de babaçu, que a equipe 
entendeu como sendo bastante “apropriada ao uso pelos índios, tendo-se como refe-
rência o uso de ambientes similares pelos Tupi Kawahiva das TIs Piripkura e Kawahi-
va do Rio Pardo” (Funai, 2013c, p. 7)

Na região do igarapé das Almas, a equipe encontrou uma antiga ocupação indíge-
na onde existia uma capoeira “com vários pés de tucum, babaçus e inajás...” e “ter-
ra preta de índio”, identificada pelo indígena Raimundo Kamassori (Pororoca), que 
participava da expedição. Próximo a esse local, ainda foram localizados pedaços de 
utensílios de cerâmica indígena (panelas, potes e pratos), com tamanhos e acabamento 
diversificados (lisos e desenhos em baixo relevo) (Funai, 2013c, p. 10).
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Figura 57. Pedaços de cerâmica encontrados na região do igarapé das Almas.

Fonte: Acervo Funai.

Figura 58. Pedaços de cerâmica encontrados no igarapé das Almas.

Fonte: Acervo Funai.

Figura 59. Detalhes das cerâmicas mostradas anteriormente, encontradas no igarapé das Almas.

Fonte: Acervo Funai.
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Em outro local, ainda em um dos afluentes do igarapé das Almas, a equipe da 
FPEMJ encontrou “um tipo de pedra de formato irregular e com tamanho de 07 x 10 
cm, composta por um tipo misto de argila utilizada como lixa, para corrigir as finali-
zações das panelas, potes e outras peças de cerâmicas”, segundo informação prestada 
pelo índio Fernando Apiaká, morador da Aldeia Minhocaçu, localizada na TI Apiaká-
-Kayabi. Durante essa expedição, foi localizado também um pedaço de machado de 
pedra (Funai, 2013c, p. 10).

Figura 60. Pedra utilizada pelos indígenas para lixar cerâmica durante seu processo de fabricação, 
encontrada na região do igarapé das Almas.

Fonte: Acervo Funai.

Figura 61.  Pedaço de machadinha de pedra, encontrado na região do igarapé das Almas.

Fonte: Acervo Funai.
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Sobre a capoeira, o chefe da equipe da FPEMJ fez a seguinte observação: “Consi-
derando o relato e a experiência dos indígenas presentes na expedição, observamos 
ainda que na extensão de 5 a 6 hectares da capoeira, parte da mesma provavelmente 
era utilizada para plantio de roças com variedades de carás, mandioca e milho, entre 
outros” (Funai, 2013c, p. 11).

Figura 62. Sinais de cortes feitos pelos indígenas em uma árvore (cachimbeira), provavelmente com 
a intenção de derrubá-la para coletar mel, encontrada na região do igarapé das Almas.

Fonte: Acervo Funai.

Figura 63. Árvore com corte antigo, característico de corte indígena, em capoeira próxima do sítio 
arqueológico, localizada na região do igarapé das Almas.

Fonte: Acervo Funai.
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Ainda em 2013, a equipe da FPEMJ encarregada dos trabalhos na TI Apiaká do 
Pontal e Isolados fez uma expedição no mês de setembro, antes do início das chuvas 
na região, agora nas áreas do igarapé Anil e em seus afluentes.

Na expedição também foi encontrado, próximo à margem direita de um dos afluen-
tes do igarapé Anil, em uma área já bastante recuperada, “pedaços cerâmicos de pane-
las e de potes enterrados e também expostos no terreno”, o que mais vez comprovava 
a ocupação daquele local por um grupo indígena (Funai, 2013d, p. 7).

Durante essa expedição, a equipe da FPEMJ também encontrou picadas antigas de-
marcando lotes, para grilagem de terras, feitas por não índios, que se estimou ser de 
uns oito anos atrás, por volta de 2005, que “iniciava no rio São Tomé em direção ao rio 
Teles Pires”. (Funai, 2013d, p. 7).

Antes de a FPEMJ ter concluído os trabalhos de pesquisa em campo sobre a pre-
sença dos índios isolados na TI Apiaká do Pontal e Isolados, bem como na área do Re-
gistro 73 (Serra do Cachimbo/PA), a CHTP, alegando ter completado a aplicação dos 
recursos financeiros pactuados no Termo de Cooperação citado, comunicou à Funai a 
demissão dos funcionários contratados para colaborar com a FPEMJ e também o fim 
do apoio financeiro para manutenção dos trabalhos de campo. Consequentemente, 
a Funai destituiu a equipe que trabalhava naquela terra indígena, e desde então só 
realiza trabalhos ali quando solicitada pelos índios Apiaká contatados que ali vivem.

Essas solicitações dos índios Apiaká geralmente ocorrem em caráter emergencial, 
quando há avistamento dos índios isolados ou localizados vestígios deles. Nessa situ-
ação, a FPEMJ voltou a atuar na TI Apiaká do Pontal e Isolados do mesmo modo que 
atuou nos anos de 1990, só esporadicamente.

Sobre as especificidades da ocupação tradicional indígena naquela terra indígena, a 
antropóloga Tempesta faz avaliações que colaboram para a compreensão do trabalho 
realizado pela FPEMJ:

O maior obstáculo à fixação de colonos nessa região sempre foi a situação geográfica 
do Pontal, área situada entre as principais cachoeiras do Juruena, ao sul, e as cachoei-
ras do Tapajós, ao norte, e margeada pela Serra dos Apiacás. Como veremos, apenas 
os indígenas mostraram-se plenamente aptos a viver naquela região, desenvolvendo 
um conhecimento ecológico bastante apurado, combinado ao uso sustentado da bio-
diversidade, conhecimento este que foi transmitido de geração para geração até hoje. 
No final do século XX, com o crescente avanço de diversas frentes econômicas, a área 
passou a ser considerada pelo órgão ambiental oficial como prioritária para a conser-
vação. (TEMPESTA, 2011, p. 7)

Como foi exaustivamente documentado pela equipe da FPEMJ, particularmente 
nos anos de 2013 e 2014, é irrefutável a presença de índios isolados na TI Apiaká do 
Pontal e Isolados.

No tocante à identificação dos diversos sítios arqueológicos registrados pela equipe 
da FPEMJ, inclusive com coordenadas geográficas, todo esse material deve ser anali-
sado por especialistas da área de arqueologia, para uma adequada catalogação. Esses 
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estudos também poderão contribuir para fundamentar a preservação desses sítios e a 
gestão territorial da TI Apiaká do Pontal e Isolados pelos Apiaká contatados que ali 
vivem tradicionalmente.

Em função da paralisação das atividades da FPEMJ de localização e monitoramento 
das áreas de ocupação dos índios isolados na TI Apiaká do Pontal e Isolados, o traba-
lho realizado nos anos de 2013/14 deverá ser reiniciado praticamente do zero, porque, 
devido à dinâmica de ocupação territorial dos povos indígenas, a falta de continuida-
de prejudica sobremaneira os resultados das pesquisas de localização de vestígios da 
ocupação indígena, o que compromete a definição e adoção de estratégias de proteção 
aos grupos isolados que vivem na terra indígena.

12.8.1 Cadastros Ambientais Rurais (CAR) sobrepostos à TI Apiaká do 
Pontal e isolados 

A partir de trabalho realizado por Carvalho (2020) foi possível constatar que no SIM-
CAR existem 27 imóveis sobrepostos à TI Apiaká do Pontal e Isolados. Essas áreas cor-
respondem a aproximadamente “22 mil hectares inscritos como propriedade ou posses 
rurais”, sendo que 19.600ha são áreas de cadastros que estão integramente sobrepostos ao 
território daquela TI, 70% estão aguardando análise da SEMA (CARVALHO, 2020, p. 3).

Figura 64. Relação de imóveis rurais cadastrados no SIMCAR/MT, sobrepostos à TI Apiaká do Pon-
tal e Isolados.

RELAÇÃO DE IMÓVEIS RURAIS CADASTRADOS NO SIMCAR/MT,  
SOBREPOSTOS À TI APIAKÁ DO PONTAL E ISOLADOS

NOME  DO PROPRIETÁRIO NÚMERO CAR NOME PROPRIEDADE ATIVIDADE SITUAÇÃO ÁREA 
SOBREPOSTA 

À TI (HA)

03033134000105 - AGROPECUARIA 
ZONTA LTDAME

MT54102/2018 Fazenda Pontal II (LOTE 17) [CAR] [AGUARDANDO_
ANÁLISE]

1501

15685691815 - Zeniiti Okada MT122764/2017 Fazenda Zeniiti VI [CAR] [AGUARDANDO_
ANÁLISE]

2501

02345269987 - OSWALDO PAULA MT88815/2017 FAZENDA SANTO ANTÔNIO I - 
PARQUE NACIONAL DO JURUENA

[CAR] [AGUARDANDO_
ANÁLISE]

92

19766513953 - AVELINO NERI 
BOCCOLI

MT81100/2018 FAZENDA ALIANÇA [CAR] [AGUARDANDO_
ANÁLISE]

350

19766513953 - AVELINO NERI 
BOCCOLI

MT81057/2018 FAZENDA ALIANÇA [CAR] [AGUARDANDO_
ANÁLISE]

362

11061871134 - HELENA JORGE 
SALOMÃO NERY

MT105843/2018 FAZENDA JORGE SALOMÃO [CAR] [AGUARDANDO_
COMPLEMENTACAO]

76

46203982091 - MARIO CESAR DA 
CRUZ

MT94884/2017 FAZENDA MARIANA [CAR] [AGUARDANDO_
ANÁLISE]

241

18863812000126 - AFB 
AGROPECUÁRIA RANCHO 60 
LTDA

MT105092/2017 FAZENDA RANCHO 60 - RESERVA 
LEGAL

[CAR] [AGUARDANDO_
ANÁLISE]

31

85660752187 - LORESI SALETE 
NICOLI DA CRUZ

MT93991/2017 FAZENDA SÃO LUIZ - PARQUE 
NACIONAL DO JURUENA

[CAR] [EM_ANÁLISE] 468
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Fonte: Carvalho e Fanzeres (2020).

Existe ainda uma propriedade com aproximadamente 2.600ha no limite da terra 
indígena, com 11 hectares sobrepostos à área protegida, cujo cadastro já foi validado 
pela SEMA (CARVALHO, 2020, p. 3).

RELAÇÃO DE IMÓVEIS RURAIS CADASTRADOS NO SIMCAR/MT,  
SOBREPOSTOS À TI APIAKÁ DO PONTAL E ISOLADOS

NOME  DO PROPRIETÁRIO NÚMERO CAR NOME PROPRIEDADE ATIVIDADE SITUAÇÃO ÁREA 
SOBREPOSTA 

À TI (HA)

15685691815 - Zeniiti Okada MT69635/2017 Fazenda Zeniiti V [CAR] [AGUARDANDO_
ANÁLISE]

2501

32806876168 - AILTO JOSÉ GODRIN MT116632/2017 SITIO BOITILLA [CAR] [INDEFERIDO] 17

00541383884 - LÉZIO SOARES 
BUENO

MT115963/2017 GLEBA SÃO TOMÉ IX [CAR] [INDEFERIDO] 464

92956998153 - MICHEL ALEX 
CRESTANI

MT5977/2017 FAZENDA MATRINCHA [CAR] [CAR_VALIDADO] 11

04357354110 - ALAN ZIBETTI 
FRANCIO

MT116796/2017 FAZENDA JATUMÃ [CAR] [EM_ANÁLISE] 1867

03207826000114 - AGROPECUARIA 
JARINÃ

MT175694/2019 RESERVA LEGAL - FAZENDA 
JARINÃ

[CAR] [AGUARDANDO_
ANÁLISE]

1418

08636486000160 - AGROPECUARIA 
NHANDEARA LTDA

MT175693/2019 RESERVA LEGAL - FAZENDA 
CAROLINA II

[CAR] [AGUARDANDO_
ANÁLISE]

847

07410076810 - MARCELO RIBEIRO 
DE MENDONÇA

MT40542/2017 GLEBA BRAÇÃO - LOTE 10 AREA B [CAR] [AGUARDANDO_
ANÁLISE]

1246

00183711831 - João Arnaldo Corrêa MT105532/2017 AGROPECUÁRIA WR [CAR] [AGUARDANDO_
COMPLEMENTACAO]

38

23264072000141 - TANGARA DA 
SERRA IMOBILIARIA SA

MT122144/2017 GLEBA BRAÇÃO - LOTE 10 AREA A [CAR] [AGUARDANDO_
ANÁLISE]

1259

00541383884 - LÉZIO SOARES 
BUENO

MT28230/2019 GLEBA SÃO TOMÉ IX [CAR] [AGUARDANDO_
ANÁLISE]

464

32806876168 - AILTO JOSÉ GODRIN MT115774/2017 SITIO BOITILLA [CAR] [CANCELADO] 17

07520328104 - MANUEL JORGE 
RIBEIRO

MT74257/2018 FAZENDA CONDOMÍNIO BOA 
VONTADE, SAMECHUGA, 

CRISTALINA, SONHO DOURADO, 
BELA VISTA, MORADA DO SOL

[CAR] [AGUARDANDO_
ANÁLISE]

996

49673351104 - MIRKO FRANK 
RIBEIRO; 42981166115 - GEORGE 
MARCELO RIBEIRO

MT158885/2018 FAZENDA CONDOMÍNIO 
MORADA DO SOL

[CAR] [AGUARDANDO_
ANÁLISE]

593

63393441191 - ANTONIO CARLOS 
MOSCONI; 52680096134 - ELISVAN 
MOSCONI

MT108167/2019 FAZENDA SANTA ROSA JURUENA [CAR] [AGUARDANDO_
ANÁLISE]

1536

21374633852 - KARINA LELLIS 
BALARDIN; 18117927829 - 
RODRIGO LELLIS BALARDIN; 
18327012800 - ERIKA LELLIS 
BALARDIN STEFANO

MT47859/2018 Fazenda Água Limpa - Matrícula 2.410 [CAR] [AGUARDANDO_
ANÁLISE]

780

43312289000197 - PECUÁRIA E 
AGRICULTURA AGROESTE LTDA 
ME

MT150957/2018 Fazenda Gleba Pontal [CAR] [AGUARDANDO_
ANÁLISE]

597

61957356634 - Sandra Ribeiro 
Fonseca da Silva; 18929940625 - 
Manoel Fabiano Pinto da Silva

MT152295/2018 Lote 31 [CAR] [AGUARDANDO_
ANLISE]

1366

TOTAL 21639
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Figura 65. Imóveis rurais cadastrados no SIMCAR e no SIGEF sobrepostos à TI Apiaká do Pontal e 
Isolados.

Fonte: Carvalho e Fanzeres (2020).

O indigenista da OPAN traz ainda uma análise sobre o tamanho desses imóveis so-
brepostos à TI Apiaká do Pontal e Isolados, que solicitam regularização no âmbito do 
CAR, “a maioria (52%) é de médias propriedades, têm entre 400 a 1.500 hectares, en-
quanto 26%, sendo consideradas grandes propriedades, superiores a 1.500 hectares, e 
22% têm menos que 400 hectares (Figura 65). É importante lembrar que no município 
de Apiacás o módulo fiscal possui 100 hectares” (CARVALHO, 2020, p. 4).
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Figura 66. Tamanho das propriedades sobrepostas à TI Apiaká do Pontal e Isolados.

Fonte: Carvalho e Fanzeres (2020).

Com base nos dados obtidos junto ao SIGEF, foi possível identificar a existência de 12 imó-
veis cadastrados em sobreposição à Terra Indígena Apiaká do Pontal e Isolados (Figura 66).

Figura 67. Relação de imóveis rurais cadastrados no SIGEF, sobrepostos à TI Apiaká do Pontal e 
Isolados.

Fonte: Carvalho (2020).

RELAÇÃO DE IMÓVEIS RURAIS CADASTRADOS NO SIGEF,  
SOBREPOSTOS À TI  APIAKÁ DO PONTAL E  ISOLADOS.

SITUAÇÃO DATA 
SUBMISSÃO

DATA 
APROVAÇÃO

STATUS NOME  PROPRIEDADE ÁREA 
SOBREPOSTA 

(HA)

REGISTRADA 29/04/2020 17/06/2020 CERTIFICADA FAZENDA CARACAS 1336

REGISTRADA 23/04/2020 04/06/2020 CERTIFICADA GLEBA BRAÇÃO 4883

REGISTRADA 24/04/2020 17/06/2020 CERTIFICADA LOTE TEGON 18272

REGISTRADA 01/05/2020 22/06/2020 CERTIFICADA FAZENDA GARÇA BRANCA 1000

REGISTRADA 01/05/2020 22/06/2020 CERTIFICADA FAZENDA GARÇA BRANCA 1000

REGISTRADA 01/05/2020 22/06/2020 CERTIFICADA FAZENDA GARÇA BRANCA 1000

REGISTRADA 01/05/2020 22/06/2020 CERTIFICADA FAZENDA GARÇA BRANCA 1000

REGISTRADA 11/05/2020 23/06/2020 CERTIFICADA FAZENDA VALOR I 1088

REGISTRADA 11/05/2020 23/06/2020 CERTIFICADA FAZENDA VALOR II 1088

REGISTRADA 11/05/2020 23/06/2020 CERTIFICADA FAZENDA VALOR III 1088

REGISTRADA 30/04/2020 19/06/2020 CERTIFICADA TAPAJÓS II 2686

REGISTRADA 30/04/2020 19/06/2020 CERTIFICADA TAPAJÓS I 2702

TOTAL 37143
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Juntos, esses imóveis totalizam uma área de mais de 37.000 hectares. Carvalho des-
taca que os pretensos proprietários desses imóveis:

[...] submeteram sua certificação no final de abril de 2020, ou seja, após a apresenta-
ção do Projeto de Lei Complementar n° 17/2020 na Assembleia Legislativa de Mato 
Grosso e da publicação da Instrução Normativa/Funai n° 9, de 16 de abril de 2020. É 
importante destacar que 11 desses imóveis tiveram sua certificação confirmada após 
o dia 08 de junho, data da decisão em 1ª instância da Justiça Federal do Mato Grosso 
que suspende os efeitos da IN 09/2020 da Funai nesse estado. (CARVALHO, 2020, p. 4)

Portanto, o INCRA não deveria ter realizado a certificação desses imóveis.

Considerando a base do SICAR, existem atualmente 80 imóveis rurais cadastrados 
em sobreposição à TI Apiaká do Pontal e Isolados, somando uma área total de apro-
ximadamente 294.000 hectares.

Figura 68. Relação de imóveis rurais cadastrados no SICAR (SFB), sobrepostos à TI Apiaká do Pontal 
e Isolados.

RELAÇÃO DE IMÓVEIS RURAIS CADASTRADOS NO SICAR (SFB),  
SOBREPOSTOS À TI  APIAKÁ DO PONTAL E  ISOLADOS

NÚMERO CAR ÁREA 
(HA)

ESTADO MUNICÍPIO N° DE 
MÓDULOS

CONDIÇÃO ÁREA 
SOBREPOSTA 

(HA)

MT-5100805-5067FC7CD6B7493CAFD400F2088DCC55 1806,8 MT Apiacás 18,1 Aguardando análise 1778

MT-5100805-80B4B42D0CC54EC2BD1EA0EDC90D81C8 11941,9 MT Apiacás 119,4 Aguardando análise 11848

MT-5100805-853C3C1484DF46B5BF01803E5570AFEC 250,0 MT Apiacás 2,5 Aguardando análise 250

MT-5100805-FB1D02D648F848D2953E611173F389C3 2872,1 MT Apiacás 28,7 Aguardando análise 2873

MT-5100805-E63466E07AC5416CAA1F3C6B23A0A29A 417,0 MT Apiacás 4,2 Aguardando análise 417

MT-5100805-D86EC1732BAE48059E9C533970153870 2606,0 MT Apiacás 26,1 Aguardando análise 2607

MT-5100805-866051E9A7BB4F5B87579EDF7BA52254 1000,0 MT Apiacás 10,0 Aguardando análise 1000

MT-5100805-D401C93EAB994D218110311ED34DAE2B 1000,0 MT Apiacás 10,0 Aguardando análise 1000

MT-5100805-618D6AFA2BF6400AA5F83933BC5D0EAF 1000,0 MT Apiacás 10,0 Aguardando análise 1000

MT-5100805-BA3BF1A13A554890BA7205FFACBAE078 1000,0 MT Apiacás 10,0 Aguardando análise 1000

MT-5100805-25E5BD00BD6940F78328CE852284303A 5631,9 MT Apiacás 56,3 Aguardando análise 5617

MT-5100805-A7E4C6D88A954B5E8A5CC61A3435BE00 1981,0 MT Apiacás 19,8 Aguardando análise 1982

MT-5100805-3C0B0AFE9D4B48ADA8B1D6C43274D6AC 305,5 MT Apiacás 3,1 Aguardando análise 17

MT-5100805-00C8D47660764B44936B68B18EEDD1AE 1258,1 MT Apiacás 12,6 Aguardando análise 1259

MT-5100805-5AAB78003685485C8CC7C532AEE14952 1940,2 MT Apiacás 19,4 Aguardando análise 1941

MT-5100805-22938A1508C54FE79C5ED5ABA6D7258F 780,0 MT Apiacás 7,8 Aguardando análise 780

MT-5100805-F17D47D11B6B4C07BC98FA311408EDD2 650,0 MT Apiacás 6,5 Aguardando análise 650

MT-5100805-E33428E084894346841E41A17E6743D9 3002,3 MT Apiacás 30,0 Aguardando análise 567

MT-5100805-BAE8CFEE24A54A12B14BD311AF8431E4 3095,3 MT Apiacás 31,0 Aguardando análise 823

MT-5100805-52B4D01FE26B4760AF6532AAF2953040 2595,0 MT Apiacás 25,9 Aguardando análise 2596

MT-5100805-62DFE665D02B408D895DDB7784EA4D55 635,9 MT Apiacás 6,4 Aguardando análise 636

MT-5100805-C6294ECC10E14B3B8ABC2D7BF07F35A8 3001,0 MT Apiacás 30,0 Aguardando análise 3003

MT-5100805-4AB7BD4C3BCF439C85BBCB16872B9C83 3001,6 MT Apiacás 30,0 Aguardando análise 3003

MT-5100805-004C6A0CE1D44E7FBDD00B2FB4ADC616 3001,0 MT Apiacás 30,0 Aguardando análise 3003

MT-5100805-BCB0391C6E8842088CE908C1A08564ED 3002,8 MT Apiacás 30,0 Aguardando análise 3005

MT-5100805-330C7241F6884B6D9815D57D9298DE27 1255,1 MT Apiacás 12,6 Aguardando análise 1229

MT-5100805-31987AF3E68D4A558047AE8A6E1B1576 1226,3 MT Apiacás 12,3 Aguardando análise 1227
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RELAÇÃO DE IMÓVEIS RURAIS CADASTRADOS NO SICAR (SFB),  
SOBREPOSTOS À TI  APIAKÁ DO PONTAL E  ISOLADOS

NÚMERO CAR ÁREA 
(HA)

ESTADO MUNICÍPIO N° DE 
MÓDULOS

CONDIÇÃO ÁREA 
SOBREPOSTA 

(HA)

MT-5100805-4F5EF2FCCB50424DA97209AE8F5DEDBF 2208,5 MT Apiacás 22,1 Aguardando análise 2209

MT-5100805-4EBE21EDBD484643A9C32F6E749A8991 1500,0 MT Apiacás 15,0 Aguardando análise 1500

MT-5100805-2677E815655F4BDA8ED4D5C6DB665C78 2999,4 MT Apiacás 30,0 Aguardando análise 3001

MT-5100805-DC358F34AA5B431B892EE98FC0DBFFA6 200,0 MT Apiacás 2,0 Aguardando análise 200

MT-5100805-FCB10500F7554F8CA539ED35DE1B3C8B 400,4 MT Apiacás 4,0 Aguardando análise 400

MT-5100805-E20C62121E42417C99D9BFCD023D1AC7 1000,0 MT Apiacás 10,0 Aguardando análise 996

MT-5100805-2BF8ADC03C624E87B19D46901C4AA0C8 1860,3 MT Apiacás 18,6 Aguardando análise 1861

MT-5100805-615B400267EC4315AC6F95E98D99C084 2499,9 MT Apiacás 25,0 Aguardando análise 2501

MT-5100805-AE6D129F76DC41B694C7584404AD09D2 2500,0 MT Apiacás 25,0 Aguardando análise 2501

MT-5100805-F6454209BFF347339E3F31C87FD2CA45 10000,0 MT Apiacás 100,0 Aguardando análise 10004

MT-5100805-AC93E43C3CA34C55BB9BF0ACF6ABCD91 550,0 MT Apiacás 5,5 Aguardando análise 550

MT-5100805-19087CA49F354961A1AFB582DBB69682 650,0 MT Apiacás 6,5 Aguardando análise 650

MT-5100805-78AC3853443B4934B268CB36C7ADA17D 8687,1 MT Apiacás 86,9 Aguardando análise 6056

MT-5100805-D1F25EB1DEFF496DA9EB1166AB7F11D5 1695,0 MT Apiacás 16,9 Aguardando análise 1696

MT-5100805-7BA5E63CCDD44EB1B44AA955FD8D875D 2000,0 MT Apiacás 20,0 Aguardando análise 993

MT-5100805-B5EEAD4B5005465D9B73B7676AA3E249 2000,0 MT Apiacás 20,0 Aguardando análise 414

MT-5100805-792DE4068C784DAB9AF0A549AB3A3F23 2000,0 MT Apiacás 20,0 Aguardando análise 899

MT-5100805-683618F0D9F345C88BBAD06BCBB6AD08 867,1 MT Apiacás 8,7 Aguardando análise 867

MT-5100805-BBD3AD4A9C8F4B7692FB6D69BDD5D8D9 3000,3 MT Apiacás 30,0 Aguardando análise 3001

MT-5100805-213D6646F04F44F181104C66A9C61B67 31641,1 MT Apiacás 316,4 Aguardando análise 31654

MT-5100805-8A31EF32192D4DAB908509688CFC2DDA 2200,0 MT Apiacás 22,0 Aguardando análise 2201

MT-5100805-AD06261E2FE543A29F0C589DEE59BDBA 99775,1 MT Apiacás 997,8 Aguardando análise 98804

MT-5100805-5691B66233F84283828D9693BDE66750 31705,8 MT Apiacás 317,1 Aguardando análise 25082

MT-5100805-9A34CD7CDC0545B3A4E170C799F92DC0 2234,3 MT Apiacás 22,3 Aguardando análise 2235

MT-5100805-C60200938C3147348009C333D6CACDCC 8052,2 MT Apiacás 80,5 Aguardando análise 8055

MT-5100805-06BC989BCB8C43589E08980A5B957EE2 349,8 MT Apiacás 3,5 Aguardando análise 350

MT-5100805-F61F129B57B54C4D870B50CCE4445384 930,2 MT Apiacás 9,3 Aguardando análise 931

MT-5100805-F05302E1976D41F1B82A216A0763E096 1866,0 MT Apiacás 18,7 Aguardando análise 1867

MT-5100805-557AD9CCCE2D4C6382101AB2DCEEEC5F 350,0 MT Apiacás 3,5 Aguardando análise 350

MT-5100805-219485D89B744BBF9685EB669A3B487A 2500,0 MT Apiacás 25,0 Aguardando análise 2501

MT-5100805-0D6053AA42A9429085750F5AC3FB9795 467,3 MT Apiacás 4,7 Aguardando análise 468

MT-5100805-5C1F89F28FB848DFA3E764DDD41CA6EF 254,0 MT Apiacás 2,5 Aguardando análise 241

MT-5100805-053035964B194C838B951386EEB8B0AE 2500,0 MT Apiacás 25,0 Aguardando análise 2501

MT-5100805-2AF5638E9D834E0F99D92CF07D09F9C8 362,0 MT Apiacás 3,6 Aguardando análise 362

MT-5100805-1410DF39558C4063A2D0035A343E85EC 92,0 MT Apiacás 0,9 Aguardando análise 92

MT-5100805-32190DDB6D1F47179CBD3674ADF2E8DC 1500,1 MT Apiacás 15,0 Aguardando análise 1501

MT-5100805-3E7FEEE8E51248B1906B5AB483BCCD69 2420,0 MT Apiacás 24,2 Aguardando análise 597

MT-5100805-A6B7EB287F614A838D9B51A4D92851CF 2843,2 MT Apiacás 28,4 Aguardando análise 2844

MT-5100805-1713D58CBE194ABBBE65AA88C68E941F 706,5 MT Apiacás 7,1 Aguardando análise 707

MT-5100805-C763E413B5794389AD7C2D33E514908B 1245,6 MT Apiacás 12,5 Aguardando análise 1246

MT-5100805-B367B05084634A7F8A52AAD662C67697 1400,0 MT Apiacás 14,0 Aguardando análise 1401

MT-5100805-05FB324B7A5D491DAD9A5D14C3B8FDDC 2061,8 MT Apiacás 20,6 Aguardando análise 2062

MT-5100805-6F6A6360A9F84A418E5BD545EB88C233 2042,1 MT Apiacás 20,4 Aguardando análise 2010

MT-5100805-5842B539BB604356B083B3A3FF45F708 1535,0 MT Apiacás 15,4 Aguardando análise 1536

MT-5100805-469D6A0C760640E6BCBF24458A084F42 1258,1 MT Apiacás 12,6 Aguardando análise 1259



218

Povos indígenas isolados em mato grosso

Fonte: Carvalho (2020).

Esses dados colocam a TI Apiaká do Pontal e Isolados, segundo reportagem publi-
cada recentemente46, como a que tem a maior sobreposição em área do país. Apenas 
um desses imóveis possui uma área de aproximadamente 100.000 hectares (Figura 56).

Figura 69. Imóveis rurais cadastrados no SIMCAR/MT, SICAR e SIGEF, sobrepostos à TI Apiaká do 
Pontal e Isolados.

Fonte: Carvalho (2020).

46 Disponível em: https://deolhonosruralistas.com.br/2020/10/27/terras-em-297-areas-indigenas-estao-cadastradas-em-
nome-de-milhares-de-fazendeiros. Acesso em: 03 nov. 2020.

RELAÇÃO DE IMÓVEIS RURAIS CADASTRADOS NO SICAR (SFB),  
SOBREPOSTOS À TI  APIAKÁ DO PONTAL E  ISOLADOS

NÚMERO CAR ÁREA 
(HA)

ESTADO MUNICÍPIO N° DE 
MÓDULOS

CONDIÇÃO ÁREA 
SOBREPOSTA 

(HA)

MT-5100805-DAA2A875581B47B5932030B6F0F31D10 2608,4 MT Apiacás 26,1 Aguardando análise 1366

MT-5100805-781BDBEB0C7B4A1FAB5F60DA42C16283 1050,1 MT Apiacás 10,5 Aguardando análise 1050

MT-5100805-0850C4C3E4D945F89345010561DFACFE 1500,2 MT Apiacás 15,0 Aguardando análise 1418

MT-5100805-39CF81A26849446AB9750202CB6371F9 898,5 MT Apiacás 9,0 Aguardando análise 847

MT-5100805-3C3E9AAA8D7542C8B1F1A0B62340577E 463,8 MT Apiacás 4,6 Aguardando análise 464

MT-5100805-126A0E86B05140449ECA02FF6494ACBD 109,2 MT Apiacás 1,1 Aguardando análise 109

MT-5100805-DAC12CAA7ED2477B99F48DF5210EFA25 496,7 MT Apiacás 5,0 Aguardando análise 497

MT-5100805-36B44A5F47F2458E97CCC77D1FC00AF7 2994,6 MT Apiacás 30,0 Aguardando análise 296

TOTAL 294314
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Se levarmos em consideração os imóveis rurais cadastrados nas três bases citadas 
anteriormente, SIMCAR/MT, SICAR e SIGEF, teremos o assustador número de aproxi-
madamente 353.000 hectares de imóveis rurais sobrepostos à terra indígena Apiaká 
do Pontal e Isolados, o equivalente a 36% da área indígena.

Como afirmado anteriormente, ainda não foi concluído o processo de regularização 
fundiária da TI Apiaká do Pontal e Isolados, que atualmente se encontra apenas deli-
mitada. Todas essas sobreposições tendem a atrasar a homologação da área, pois elas 
podem ser utilizadas para contestação por parte do poder público ou de interessados 
na área, o que dificulta mais o reconhecimento.

12.8.2 Desmatamentos na região da TI Apiaká do Pontal e Isolados

Sobre desmatamento na região da TI Apiaká do Pontal e Isolados, a partir da aná-
lise dos dados acumulados no período de 1988 a 2018, Carvalho constatou que, até 
2007, o maior incremento de áreas desmatadas ocorreu nas regiões sul e sudeste dessa 
terra indígena.

No entanto, nos últimos dez anos, as áreas desmatadas foram “menores e adjacen-
tes às áreas já existentes, provavelmente sendo utilizadas para promover a expansão 
de áreas de garimpo e das pastagens de fazendas que criam gado, existentes na re-
gião” (CARVALHO, 2020, p. 6).

Figura 70. Focos de calor na TI Apiaká do Pontal e Isolados (2019).

Fonte: Carvalho, (2020).
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12.8.3 Empreendimentos hidrelétricos na região da TI Apiaká do Pontal 
e Isolados

Na primeira década dos nos anos 2000, foram encaminhados à Funai, pela Empresa 
de Pesquisa Energética - EPE e pelo IBAMA, inúmeros processos, uma vez que a ma-
nifestação do órgão indigenista era um requisito para que o instituto ambiental pro-
cedesse ao licenciamento de empreendimentos hidrelétricos. Dentre esses processos, 
três se referiam a empreendimentos na bacia do rio Teles Pires: as UHEs Teles Pires, 
São Manoel e Foz do Apiacás. Sobre esses empreendimentos, a Funai foi taxativa ao 
afirmar que as TI Cayabi, Munduruku e Apiaká do Pontal e Isolados sofreriam impac-
tos com a instação das UHEs.

No âmbito das ações de proteção aos índios isolados, no tocante ao processo dessas 
três UHEs citadas, a CGII submeteu à Coordenação Geral de Patrimônio Indígena e 
Meio Ambiente-CGPIMA o “Plano de Trabalho – Estudo de Impacto Ambiental AHES 
na Bacia Teles Pires – Índios Isolados”. Nesse plano, sugeriu que fossem realizados 
estudos antropológicos, bibliográficos, documentais e em campo, por meio de expedi-
ções da Frente de Proteção Etnoambiental, com o propósito de se conhecer a “locali-
zação da(s) comunidade(s) de índio(s) isolados e a determinação da sua(s) área(s) de 
ocupação”. (Funai, 2010, p. 3)

Nesse mesmo documento, sugeriu-se que, caso fossem identificados impactos ne-
gativos dos empreendimentos aos grupos indígenas isolados, deveriam ser imple-
mentadas medidas mitigadoras e programas de compensação que atendessem às es-
pecifidades dos índios isolados.

Não tivemos acesso aos resultados desses estudos propostos pela CGII, mas, confor-
me já registramos neste relatório, foi firmado, em 2011, o termo de compromisso entre 
a CIA UHE Teles Pires e a Funai, para implementação de medidas mitigadoras e com-
pensatórias às comunidades indígenas impactadas pela construção da UHE Teles Pires.

No entanto, no tocante às ações de proteção aos índios isolados da TI Apaiká do Pon-
tal e Isolados, consideramos que as atividades custeadas pela UHE Teles Pires atende-
ram apenas parcialmente ao que a Frente de Proteção Etnoambiental Madeirinha-Jurue-
na havia planejado, pois a cooperação do empreendedor foi interrompida sem que os 
trabalhos de localização do território dos índios isolados fossem concluídos.

Conforme constatamos e registramos anteriormente, desde que cessou o apoio da 
UHE Teles Pires, a FPEMJ deixou de atuar na região com regularidade devido à carên-
cia de recursos humanos e materiais.

Em levantamento realizado pela OPAN em 2020, intitulado “Acompanhamento de 
empreendimentos de infraestrutura energética na bacia do Juruena”, constatou-se a 
existência de “146 empreendimentos hidrelétricos na bacia do Juruena em distintas fa-
ses de planejamento e implantação, sendo 72 Pequenas Centrais Hidrelétricas (PCHs), 
49 Centrais Geradoras Hidrelétricas (CGHs) e 25 Usinas Hidrelétricas (UHEs)” (FAN-
ZERES et al., 2020, p. 3).
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Verificou-se também que “os empreendimentos hidrelétricos identificados no levan-
tamento localizam-se em 39 rios da bacia, sendo que o rio Juruena concentra a maior 
quantidade de usinas (20), seguido pelo rio Buriti (15), Sangue (9), Saué-Uiná (9), Juína 
(8), Membeca (8), Sacre (7) e Ponte de Pedra (6)...” (FANZERES et al.,  2020, p. 4-5).

Ainda para contextualizarmos os possíveis impactos causados por empreendimen-
tos hidrelétricos sobre a TI Apiaká do Pontal e Isolados, tomamos também como re-
ferência o trabalho realizado por Ricardo Carvalho, intitulado “A situação de sobre-
posição entre a Terra Indígena Apiaká do Pontal e Isolados e o Parque Nacional do 
Juruena: caminhos para o reconhecimento dos direitos indígenas e conservação da 
biodiversidade”, de 2021.

Figura 71. Hidrelétricas no entorno da TI Apiaká do Pontal e Isolados.

 Fonte: Carvalho, (2021).

São ainda identificados dois empreendimentos que poderão impactar diretamente 
a TI Apiaká do Pontal e Isolados, são eles: “UHE JRN -117a (São Simão Alto) e a UHE 
JRN – 234b (Salto Augusto Baixo)”. A expectativa é que cada uma dessas UHE produza 
3.509MW e 1.461MW, respectivamente. No entanto, conforme observou Carvalho, pelo 
fato de a Empresa Brasileira de Pesquisa Energética (EPE) não ter apresentado os Estu-
dos de Viabilidade Técnica e Econômica (EVTE) no prazo exigido, esses dois empreen-
dimentos retornaram à fase de trechos disponíveis (CARVALHO, 2021, p. 89-90).
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Carvalho identificou também dois outros empreendimentos hidrelétricos que po-
derão causar impactos à TI Apiaká do Pontal: a UHE Chacorão e a UHE JRN-277 
(Escondido). Apesar de esses dois empreendimentos constarem como disponíveis na 
ANEEL, não houve prosseguimento dos estudos em relação à UHE Chacorão, pelo 
fato de estar “localizado em área de interferência de UC (PARNA do Juruena) e na Ter-
ra Indígena Munduruku, não foram realizados os estudos por desistência da EPE...” 
(CARVALHO, 2021, p. 91). 

Em função dessa situação, é possível que a UHE Escondido tenha maior possibili-
dade de ser implementada, causando os impactos indesejáveis às terras indígenas e 
aos povos indígenas atingidos por essa hidrelétrica.

12.8.4 Exploração mineral no entorno da TI Apiaká do Pontal e Isolados

No tocante à TI Apiaká do Pontal e Isolados, Carvalho fez um levantamento no 
âmbito da ANM sobre a existência de processos minerários em áreas no entorno da 
TI Apiaká do Pontal e Isolados, localizados num perímetro de dez quilômetros da 
terra indígena, que, de acordo com o anexo da Portaria Interministerial nº 60, de 
24/03/2015,acima mencionada, exigiriam o licenciamento ambiental.

Nesse levantamento, Carvalho verificou que existiam 19 processos em 2018 e 27 em 2020, 
o que representa “um aumento de 42% no número de processos”, conforme demonstram os 
mapas abaixo (Figura 51), elaborados pelo indigenista (CARVALHO, 2020, p. 12).

Com relação ao andamento e à fase em que se encontravam esses processos na 
ANM, em 2018 existiam 11 processos na fase denominada “Requerimento de Pesqui-
sa” e quatro estavam na fase de “Autorização de Pesquisa”. Já em 2020, todos os 27 
processos identificados pelo indigenista estavam na fase de “Autorização de Pesqui-
sa”; portanto, já haviam superado a fase de Requerimento de Pesquisa, o que demons-
tra uma grande agilidade da ANM no atendimento aos pleitos dos empreendedores.
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Figura 72. Processos minerários no entorno da TI Apiaká do Pontal e Isolados em 2018 e 2020.

Fonte: Carvalho, (2020).

Conforme se pode observar, apesar de não existirem requerimentos para atividades 
minerárias na área do buffer a leste da TI Apiaká, foram localizados vários no interior 
das TIs Kayabi e Munduruku.

Ainda na pesquisa realizada, Carvalho ressaltou a existência de um processo na base 
de dados da ANM, em 2020, cuja área se sobrepõe totalmente à TI Apiaká do Pontal e 
Isolados. O requerente é a empresa Rio Doce Geologia e Mineração – DOCEGEO, que 
em 2013 passou a integrar a Companhia Vale do Rio Doce47 (CARVALHO, 2020, p. 12).

Segundo Carvalho:

Esse processo está na fase de Disponibilidade, ou seja, é um processo que, por algum 
motivo, foi desonerado ou desvinculado de um direito minerário anterior, nos regi-
mes de autorização de pesquisa, concessão de lavra e permissão de lavra garimpeira, 
ficando assim, disponível para novos interessados em realizar a atividade mineral na-
quele local. (CARVALHO, 2020, p. 13)

O indigenista da OPAN também identificou que o minério de cobre é a principal 
substância minerária de possível exploração, correspondendo a 55% dos processos exis-
tentes na região do entorno da TI Apiaká do Pontal e Isolados, seguido por ferro e ouro.

47 Disponível em: http://www.vale.com/brasil/pt/investors/information-market/press-releases/paginas/cvrd-
incorpora-docegeo-mss-aluvale-e-mvc.aspx. Acesso em: 25 jun. 2020.



224

Povos indígenas isolados em mato grosso

Carvalho ressaltou “que todos esses processos que pretendem explorar o minério de co-
bre estão em nome da Anglo American Níquel do Brasil, uma das subsidiárias da gigante da 
mineração mundial, a Anglo American, sediada em Londres. O grupo Anglo enfrenta ações 
na Justiça relacionadas a infrações ambientais no Brasil” (CARVALHO, 2020, p. 13).

Figura 73. Gráfico demonstrativo das substâncias encontradas nos nos processos minerários relati-
vos a áreas do entorno da TI Apiaká do Pontal e Isolados em 2020.

Fonte: Carvalho, (2020).

Ainda com relação à exploração mineral, Carvalho abordou a questão dos garimpos 
existentes na região da Amazônia Legal. Nesse aspecto, observou que:

[...] atualmente, o garimpeiro não utiliza mais os equipamentos que utilizava antiga-
mente. A extração de ouro na Amazônia faz-se, hoje, com maquinário pesado, de alto 
custo financeiro, que deixa significativo impacto ambiental e socioambiental nas regi-
ões onde são realizadas tais práticas ilegais. (CARVALHO, 2020, p. 14)

Tendo como referência a Rede Amazônica de Informação Socioambiental Georrefe-
renciada (RAISG), esse indigenista constata a existência de quatro garimpos “próxi-
mos à área sobreposta entre o Parque Nacional do Juruena e a terra indígena Apiaká 
do Pontal e Isolados, além da ocorrência de várias balsas de garimpo ao longo do rio 
Teles Pires (CARVALHO, 2020, p. 15).

Os problemas causados por esses garimpos existentes no entorno da TI Apiaká do Pon-
tal e Isolados e no rio Teles Pires são mesmos que essa atividade provoca na região amazô-
nica, tanto no que diz respeito aos impactos ambientais ao território indígena, quanto em 
relação aos problemas econômicos e sociais aos povos indígenas que ali vivem.
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Figura 74. Localização dos pontos de garimpo no entorno da área sobreposta.

Fonte: Carvalho e Fanzeres, (2020).

12.8.5 Pesca predatória no interior e entorno da TI Apiaká do Pontal e 
Isolados 

Outra questão que causa muitos danos ao povo Apiaká, contatado, e aos grupos 
isolados que vivem na TI Apiaká do Pontal e Isolados, está relacionada à pesca pre-
datória, que acontece com bastante frequência nos rios existentes no interior e nos 
limites da terra indígena. Segundo Carvalho:

As atividades de pesca ilegal no rio Matrinxã são flagradas constantemente pelos 
Apiaká. Em praticamente todas as vezes que sobem esse rio, para realização de ati-
vidades como monitoramento do território, pescar, coletar ou caçar, eles constatam a 
utilização de algum apetrecho proibido, como espinhel ou rede, ou, até mesmo, são 
surpreendidos por um acampamento de pescadores em atividade irregular. (CARVA-
LHO, 2020, p. 15)

Como exemplo de atividade predatória na TI Apiaká do Pontal e Isolados, Carva-
lho relata um flagrante que ele e os Apiaká fizeram em 2019, em uma atividade de 
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fiscalização nos limites daquela terra indígena. Esse fato aconteceu no rio Matrinxã, 
no local estavam instaladas cinco barracas, havia muitos materiais usados para pesca, 
utensílios de cozinha e três caminhonetes.

Figura 75. Registro da chegada em acampamento de pesca ilegal.

Fonte: OPAN, 2019, apud Carvalho, 2020.

Segundo Carvalho, o local onde os pescadores instalaram as barracas “fica na mar-
gem oposta do rio Matrinxã à terra indígena, mas encontra-se dentro dos limites do 
Parque Nacional do Juruena” (CARVALHO, 2020, p. 17).

Figura 76. Localização do acampamento de pesca ilegal do rio Matrinxã.

Fonte: Carvalho (2020).
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Apesar de os índios terem procurado, não encontraram qualquer pessoa no local. 
Porém, haviam sido abandonadas:

[...] duas caixas de isopor (Fotos 10 e 11) com aproximadamente 200 quilos de peixes 
(Pintado, Matrinxã, Corvina, etc.) e mais 4 jacarés que estavam nos fundos das caixas, 
evidenciando que os invasores estavam preparados para levar uma quantidade gran-
de de peixes e do que mais pudessem levar. (CARVALHO, 2020, p. 16)

Figura 77. Veículo encontrado no local de pesca ilegal e caixas de isopor cheias de pescado capturado 
de forma ilegal pelos invasores.

Fonte: OPAN, 2019 (apud Carvalho, 2020, p. 16).

Todo o material foi recolhido pelos índios Apiaká e entregues a uma equipe do ICM-
Bio que estava trabalhando nas proximidades para que pudessem tomar as providências 
legais cabíveis, tendo em vista que se tratava de pesca ilegal em unidade de conservação.

Ainda sobre a questão de pesca nos rios da TI Apiaká do Pontal e Isolados, os 
Apiaká das aldeias Pontal dos Apiakás e Kanindé apresentaram à Coordenação Regio-
nal do Norte de Mato Grosso, sediada em Colíder/MT, um “Plano de Visitação para o 
Turismo de Pesca Esportiva das Aldeias Indígenas - Pontal dos Apiakás e Kanindé”, 
que recebeu parecer positivo, considerando que os “objetivos estão de acordo com o 
previsto na Política Nacional de Gestão Territorial e Ambiental de Terras Indígenas 
e na IN 03/2015”. Conforme proposto, o plano será desenvolvido em parceria com a 
empresa Ecolodge do Brasil Empreendimentos de Turismo Ltda, a partir de contrato 
com duração de cinco anos, renovável por tempo indeterminado.

Dentre os objetivos específicos apresentados consta a melhoria da infraestrutura da 
comunidade; vigilância e proteção do território em função da existência de pesca ilegal 
na região; geração de renda, com atenção especial para os jovens e as mulheres; valori-
zação da cultura e da língua; melhoria da qualidade de vida na comunidade; apoio à es-
truturação da comercialização da roça; engajamento dos visitantes às causas indígenas.

A perspectiva dos Apiaká, registrada no parecer da CR Norte de MT, é tornar o 
turismo uma fonte de renda e valorizar a cultura indígena, assim como preservar o 
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território. No entanto, conforme ressaltado na Informação Técnica nº 1/2020/SEGAT, é 
necessário observar que não consta na documentação encaminhada aquela CR Norte 
de MT manifestação, favorável ou não, dos habitantes da Aldeia Pirapitua, uma vez 
que as atividades de pesca esportiva também acontecerão na parte do rio onde essa 
aldeia está localizada nessa região da TI Apiaká do Pontal e Isolados. Foi ressaltado 
também que no “Manual de conduta do visitante” foi apresentada uma jornada de 
trabalho muito extensa para o condutor indígena e não foi informado como seria a 
remuneração do indígena condutor da pesca. Por fim, orienta-se que o contrato entre 
a comunidade indígena e a Ecolodge do Brasil Empreendimentos de Turismo Ltda 
precisava de ajustes (Funai, 2020b).

Com essas ponderações, o Plano foi encaminhado à Coordenação Geral de Etnode-
senvolvimento (CGETNO) da Funai, em Brasília.

A CGETNO, por sua vez, ao fazer a análise do “Plano de Visitação para o Turismo 
de Pesca Esportiva das Aldeias Indígenas - Pontal dos Apiakás e Kanindé”, apesar de 
ter concordado com as ponderações apresentadas pela CR Norte, sugeriu a reformu-
lação do plano, considerando a existência de índios isolados na TI Apiaká do Pontal 
e Isolados, que não haviam sido mencionados, devendo ser apresentadas estratégias 
para “garantir as salvaguardas necessárias como forma de proteção dos mesmos e de 
garantia dos princípios e diretrizes estabelecidas pela CGIIRC”. Além disso, deveria 
ser avaliada a redução do contrato para um período de três anos, prorrogável por mais 
dois. Sugeriu-se ainda que fosse contemplado no plano o compromisso da empresa em 
adotar estratégias para capacitar os Apiaká para que eles se tornem protagonistas das 
atividades de gestão desenvolvidas no interior da terra indígena, na gestão financeira 
(receita, despesas e repartição dos benefícios financeiros com a comunidade indígena) 
e definidos os contratos de trabalho dos condutores indígenas. Em relação às atribui-
ções relativos aos procedimentos de coleta e armazenamento dos resíduos sólidos, 
recomendou-se que fossem definidas de acordo com o previsto na Lei nº 12.305/2010. 
Por fim, destacou-se que deveriam ser mais bem definidas as responsabilidades pelos 
atendimentos à saúde dos visitantes (Funai, 2020c).

O plano foi submetido à CGIIRC, que após observar, também, a presença de grupo 
indígena isolado na TI Apiaká do Pontal e Isolados, solicitou a manifestação da FPEMJ, 
uma vez que, em junho da 2019, essa Frente realizou uma expedição de localização de 
índios isolados na TI Apiaká do Pontal e Isolados, na região da Aldeia Matrinxã, em 
atendimento a solicitação daquela comunidade indígena, e havia localizado apenas ves-
tígios antigos. No entanto, era necessário continuar realizando pesquisa de campo, uma 
vez que, dada a extensão da área de floresta preservada naquela terra indígena, “existe 
grande possibilidade dos índios isolados habitem regiões de interflúvios e cabeceira de 
pequenos rios, longe dos rios principais e sub-bacias hidrográficas” (Funai, 2020d).

Ao referendar às sugestões da CGETNO, a CGIIRC sugere que:

I - Na Apresentação do documento seja inserido parágrafo sobre a existência de Refe-
rência em Estudo de Povo Indígena Isolado na TI Apiaká do Pontal e Isolados que vem 
sendo trabalhada pela Funai desde a década de 1990.
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II - No subitem 3.3 A Área de Pesca, inserir observação de que as atividades de pesca 
turística não ocorrerão em localidades afastadas das margens do rio Juruena, impe-
dindo a circulação de visitantes em áreas de floresta e mata fechada de interflúvios.

III - No subitem 6. Manual de conduta e boas práticas, para visitantes e para a co-
munidade do item 4, deverão ser inseridas observações que definam um comprometi-
mento dos participantes das atividades de turismo de pesca em atitudes de precaução 
frente a eventuais avistamentos de índios isolados e/ou de seus vestígios. Neste senti-
do, eventuais avistamentos de índios isolados e/ou de seus vestígios pelos indígenas 
envolvidos na atividade turística e/ou visitantes deverão atender aos seguintes proce-
dimentos: i) reportar imediatamente o evento à Funai; ii) não retirar do local ou des-
truir quaisquer vestígios de eventuais grupos isolados; iii) proceder com a evacuação 
imediata dos visitantes da área onde ocorreu o avistamento. (Funai, 2020d)

12.9 Registro número 63 - Norte da TI Zoró

O Registro número 63 - Norte da TI Zoró, classificado como “informação”, está 
localizado na região norte do estado de Mato Grosso, na divisa com Rondônia. As no-
tícias sobre os Zoró “arredios” foram feitas por meio da Informação nº 385/75, da ge-
ógrafa Eni Pereira Zica, apensada ao Proc. Funai/BSB 3052/75 (GAMBINI, 1984, p. 6).

Já o primeiro contato oficial dos Zoró com agentes do Estado brasileiro aconteceu 
em outubro de 1977, com uma expedição de “atração” chefiada pelo sertanista Apoena 
Meirelles. Porém, o pai de Meirelles já havia dado notícias dos Zoró em 1968, quando, 
durante sobrevoo na região à procura dos Suruís, registrou a existência de algumas 
aldeias do grupo indígena Zoró (SILVA, 1986, p. 1).

Segundo Gambini, na época desse contato, a população Zoró era de 500 pessoas. Um 
mês depois, o médico que prestava assistência aos índios no acampamento da Frente de 
Contato diagnosticou 80 índios com gripe. Comprometendo mais ainda essa grave situ-
ação, menos de um ano depois do contato, em meados de 1978, a campanha de vacina 
contra sarampo, tuberculose, difteria e tétano teve que ser suspensa, devido a um ataque 
dos Suruí aos Zoró. O antropólogo registrou que, sete anos depois, a população Zoró não 
chegava a 200 pessoas, “excluídas os que continuam arredios” (GAMBINI, 1984, p.13).

 Em 12/09/1991, Ariovaldo José dos Santos, Assessor de Índios Isolados da 2ª SUER, 
comunicou ao DII, em Brasília, que havia sido informado pelo Chefe do PIN Zoró e 
pelo cacique daquele povo sobre o avistamento de vestígios de índios isolados na TI 
Zoró, como a morte de animais domésticos e rastros. Solicitaram, então, a presença 
de equipe da Funai para averiguar aqueles acontecimentos. O assessor informou já ter 
encaminhado a equipe da FCM ao local.

Em 13 de julho de 2007, Vicente Batista Filho, chefe do Núcleo de Apoio Local da 
Funai de Ji-Paraná (NAL Ji-Paraná), encaminhou memorando à CGII relatando que no 
final de 2006 foi informado por índios Zoró sobre o aparecimento de índios isolados 
na aldeia de Francisco Zoró, conhecido por Caneco. Segundo o Chefe do NAL Ji-Para-
ná, a roça do Sr. Francisco estava sendo visitada regularmente pelos índios isolados, 
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de onde levavam banana, cará e mandioca, e que também haviam jogado flechas sobre 
a casa desse senhor. Naquele dia 13, retornaram ao NAL e informaram que os índios 
isolados voltaram à aldeia do Sr. Francisco e novamente jogaram flechas que atingi-
ram uma rede que estava estendida fora da casa.

No dia seguinte a esse acontecimento, um grupo de Zoró que mora perto da casa 
daquele senhor fez uma incursão na área e avistou três índios, que foram assim des-
critos: “estatura baixa, pele clara, com amarração nos braços e pernas, adornos na 
cintura, não conseguiram detalhar o tipo de adorno, cabelo claro talvez com tintura 
(urucum)” (Funai, 2007a)

Ainda segundo o chefe do NAL de Ji-Paraná, os Zoró relataram que os índios iso-
lados também foram vistos naquela região por um madeireiro, porém não quiseram 
informar o nome. Segundo os Zoró, o madeireiro abandonou a região (Funai, 2007a).

O chefe do NAL solicitou, então, que a CGII averiguasse in loco aqueles aconteci-
mentos, informou que os índios Zoró Francisco, Chiquinho e Celso, colocaram-se à 
disposição para acompanhar a expedição da Funai em campo. 

Segundo informação registrada por Leonardo Lenin, Coordenador da FPEM, em re-
latório referente aos trabalhos desenvolvidos pela FPEM no primeiro trimestre de 2009, 
índios Zoró que vivem nas aldeias localizadas no norte daquela terra indígena, desde 
2007 dão notícias de vestígios dos índios isolados e pedem providências da Funai.

Conforme Lenin, ainda na década de 1980 a FCM realizou expedições na região 
onde os Zoró reiteradas vezes comunicaram à Funai o aparecimento de índios isola-
dos, porém o trabalho realizado pela FCM não obteve sucesso. Novamente, em março 
de 2009, os Zoró da “aldeia conhecida como Caneco” informaram sobre o aparecimen-
to e os ataques dos índios isolados e pediram providências à Funai. Leonardo, então, 
se deslocou até a TI Zoró e registrou o seguinte:

A equipe esteve na aldeia entrevistando os moradores e realizou breve expedição em 
igarapé aonde supunham os índios Zoró, viviam os isolados. A região desta referência 
está a menos de 50 km em linha reta da TI Piripkura, e a suspeita é de que se confir-
mado tal grupo, possam ser parentes dos Piripkura que a equipe mantém contato. A 
TI Zoró tem sério problema de extração madeireira ilegal e a região norte da TI Zoró 
ainda mantém-se relativamente preservada. (Funai, 2009b, p. 7)

O coordenador da FPEM considerou que as informações e vestígios colhidos na 
Aldeia do Caneco e no igarapé de mesmo nome não eram suficientes para se ter uma 
conclusão sobre a presença dos índios isolados naquela área da TI Zoró, portanto, ha-
via a necessidade de se continuar os trabalhos. Observou que, apesar da TI Zoró estar 
sendo exposta a intensa exploração de madeira, a região onde se localizava a aldeia 
Caneco era relativamente preservada.

Ainda segundo registrou o Lenin em memorando encaminhado à CGII, em março 
de 2009, a região onde está localizado o Registro 63, no interior da TI Zoró, voltou 
a ser ocupada pela família do Sr. Francisco Zoró, o Caneco, composta por dezessete 



231

Descrição Dos registros Dos ínDios isolaDos

pessoas, em 2003. Além do Sr. Francisco e seu filho, estiveram com o coordenador da 
FPEM, no NAL de Ji-Paraná, relatando o aparecimento dos isolados, os índios Davi 
Zoró, da aldeia Central; Betão Zoró, da aldeia Paio; Miguel Zoró, da aldeia Serra do 
Paraiso; Raimundo Zoró, da aldeia Raimundo/Tamalisin, e Manoel Zoró, da aldeia 
Santa Maria (Funai, 2009a).

Em reportagem publicada no jornal O Globo em 02/03/2020, intitulada “Alta do des-
matamento na Amazônia é maior em áreas indígenas com povos isolados, alerta re-
latório”, faz-se referência ao relatório apresentado pelo ISA à Comissão de Direitos 
Humanos da Organização das Nações Unidas (ONU), denunciando o alto risco de 
genocídio contra os povos indígenas isolados. A reportagem informou que:

Segundo o relatório, 115 terras indígenas registraram alta no desmatamento em 2019, 
na comparação com 2018, somando 42.679 hectares. Enquanto o desmatamento na 
Amazônia legal como um todo cresceu 30%, a alta foi de 80% nas áreas de terras indí-
genas. O levantamento aponta que seis delas (Ituna/Itatá, Kayapó, Munduruku, Uru-
-Eu-Wau-Wau, Yanomami e Zoró), que possuem dez registros de povos isolados, estão 
entre os 13 territórios que respondem por 90% do desmatamento em terras indígenas 
na Amazônia brasileira (COUTO, 2020).

Nesse relatório, o ISA chama atenção para a precarização das condições de atuação do 
IBAMA e do ICMBIO, e em particular para os cortes no orçamento da Funai, o que agrava 
as condições de atuação dessas instituições, comprometendo os resultados das ações de-
senvolvidas por elas, deixando os povos indígenas em situação de maior vulnerabilidade.

12.10 Registro número 72 – Rio Iquê

 O Registro número 72 – rio Iquê, classificado como “informação”, está localizado 
na TI Enawenê-Nawê, na região noroeste do estado de Mato Grosso.

As informações iniciais sobre a existência do grupo de índios isolados foram dadas 
aos missionários da MIA por um piloto que prestava serviço para essa instituição re-
ligiosa, que relatou ter avistado uma aldeia a 60km de Utiariti, na margem esquerda 
do alto Juruena. De posse dessas informações, o Pe. Thomaz de Aquino Lisbôa e o Pe. 
Adalberto Holanda Pereira realizaram, em novembro de 1973, um sobrevoo com o 
piloto que havia avistado a aldeia, acompanhados por um chefe Nambikwara Alotezú 
de nome Antônio que habitava a Terra Indígena Tirecatinga porque os missionários 
supunham ser um grupo Nambikwara. Nesse sobrevoo, os padres relataram que lo-
calizaram “uma aldeia velha, com várias casas e muita capoeira à volta. Um pouco à 
frente uma aldeia nova, pequena, com derrubada recente, ainda não queimada, situ-
ada na margem esquerda do rio Juruena. A aldeia situava-se acima da barra do rio 
Cumaré...” (LISBÔA, 2010, p. 10)
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De posse dessas informações colhidas no sobrevoo, a estratégia foi organizar uma 
expedição terrestre para contato com o grupo indígena, que depois se constatou ser 
Enawenê-Nawê. Essa expedição foi realizada no mês de julho de 1974, com a parti-
cipação dos missionários da MIA, Pe. Thomaz de Aquino Lisbôa e Ir. Vicente Cañas, 
com o apoio de indígenas das etnias Nambikwara (Roberto, Zezinho e Baiano) e Tupxí 
Irantxe. Conforme mencionado, a perspectiva dos missionários era que o grupo indí-
gena isolado fosse Nambikwara. 

No dia 28 de julho 1974, foi localizada a aldeia e os índios foram contatados, porém, 
no momento do contato, havia apenas mulheres e crianças, que fugiram quando avis-
taram os missionários e os índios Nambikwara e Irantxe desconhecidos, tendo ficado 
na aldeia apenas um senhor portador de uma deficiência física e que, por isso, não 
conseguiu fugir. Porém, como o contato foi pacífico, passados os primeiros instantes, 
esse senhor começou a chamar as pessoas que haviam se escondido. Nesse primeiro 
contato, os missionários constataram que aqueles índios não eram Nambikwara, mas 
sim um grupo Aruak, identificado pelo estilo de casas, pela existência da casa das 
flautas e pela língua (LISBÔA, 2010, p. 17).

Figura 78. Vista aérea de aldeia dos Enawenê-Nawê, construída em agosto-setembro de 1979.

 Fonte: Ana Lange (1979)48.

48 Disponível em https://pib.socioambiental.org/pt/Povo:Enawenê-nawê. Acesso em: 25 set. 2020.
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Essa constatação se confirmou na segunda expedição dos missionários à região, pou-
co mais de um mês depois do primeiro contato, quando estavam acompanhados por 
índios Rikbaktsa Tapema, Xama e Mainkatá, pela família do Mozoiuané Paresí, sua mu-
lher e três filhos. Mozoiuané denominou os índios recém contatados de Salumã, porém, 
em 1983, esses índios revelaram que se autodenominavam Enawenê-Nawê.

Desde que ocorreu o contato com esses índios, o Padre Thomas e o Ir. Vicente49 em-
preenderam uma luta constante em favor da demarcação de seu território. Pe. Thomaz 
entendia que:

O povo Enawenê-Nawê é o primeiro povo indígena do Brasil, que, após seus primeiros 
contatos com a sociedade nacional, teve a chance de dizer, em alto e bom som, qual a 
sua terra de origem, exigindo a demarcação dela e não de outra. Isso se deve ser, daqui 
por diante, o modo correto de proceder com vistas da demarcação de áreas indíge-
nas”. (LISBÔA, 2010, p. 17)

Contudo, a área foi demarcada sem ter sido assegurado o território reivindicado e 
ocupado tradicionalmente pelos Enawenê-Nawê:

A T.I. Enawenê-Nawê foi demarcada deixando de fora áreas de suma importância so-
ciocultural, como a do Rio Preto e suas cabeceiras. A demarcação se deu com base em 
estudos incipientes, calcados principalmente sobre as primeiras coletas de dados empre-
endidas pela MIA (posteriormente OPAN) após o ‘contato’. Estudos mais aprofundados 
somente foram levados a cabo no início da década de 1990 (concluídos em 1995), quando 
a demarcação já havia sido feita e a Portaria Declaratória da Área publicada.

É por esse motivo que hoje a T.I. Enawenê-Nawê encontra-se em processo de revisão 
de limites, cujos estudos serão em breve concluídos (ISA). 

Sobre os isolados do rio Iquê, o antropólogo Edison Rodrigues de Souza, na sua 
dissertação de mestrado, intitulada “Sociocosmologia do Espaço Enawenê-Nawê”, re-
gistra que se trata de pequeno grupo de índios  “denominado Yalakolori, que figura 
em constantes relatos dos Enawenê-Nawê, e já foi visto em inúmeros pontos na região 
das microbacias do Iquê e Camararé” (SOUZA,  2011, p. 96).

Para os Enawenê-Nawê, os índios isolados são os “índios perdidos”, que eles não 
sabem dizer a que etnia pertencem. Souza reúne diversos relatos de avistamento 
Yalakolori, como o de dois homens e uma mulher, por um casal Enawenê-Nawê, na 
área de uma antiga aldeia, no período em que o antropólogo viveu entre esses índios, 
entre 2005 e 2007. E o relato que ouviu de outro membro desse povo:

Atainaene relatou, por exemplo, que ao se deslocar para a sua roça de milho (koretokwa), 
na região do rio Camararé, deparou-se com cerca de três pessoas que haviam acabado 
de coletar milho maduro e fugiram para a floresta, ao serem surpreendidos. Atainaene 
afirmou tê-los perseguido, porém eles desapareceram, rapidamente. Informou ainda 
que o grupo costuma coletar taquaras para fazer flechas, o que percebeu pelas marcas 

49 O Ir. Vicente Cañas foi assinado em 1987, a mando de fazendeiros, em retaliação à defesa que o missionário 
fazia pela demarcação do território dos índios Enawenê-Nawê.   
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deixadas nas áreas próximas à foz do rio Camararé, onde havia taquara. E completou, 
dizendo que poderia se tratar dos Nambikwara da Aroeira. (SOUZA, 2011, p. 97)

Esse antropólogo registra diálogo que manteve com o índio Nambikwara Manoel 
Manduca, na TI Nambikwara, em 2009, quando realizava trabalho para o IPHAN. 
Quando falou para Manduca dos Yalakolori, esse Nambikwara comentou que pode-
riam ser remanescentes de um grupo Nambikwara denominado Ialakolore, “que teria 
sido exterminado na época das epidemias de sarampo na região. Os poucos sobrevi-
ventes, estimados em aproximadamente dez pessoas, viveriam dispersos em várias 
terras indígenas Nambikwara” (SOUZA, 2011, p. 97).

Manduca conduz Souza à casa de uma senhora velha, na sua aldeia, que juntamente com 
outros relataram um fato ocorrido em 2007, quando algumas mulheres Nambikwara lava-
vam roupa em um rio próximo ao limite da TI Enawenê-Nawê e foram surpreendidas por 
algumas pessoas, com que tentaram conversar, mas não conseguiram porque essas pessoas 
desconhecidas fugiram. Segundo o informante Nambikwara, o território dos Ialakolorê está 
localizado na região do rio Camararé e em parte da margem esquerda do Iquê. 

Ainda sobre os Ialakalorê, índios isolados na região do rio Iquê, o antropólogo Edi-
son Souza, tomando como referência o Relatório do CIMI denominado “Violência con-
tra os povos indígenas no Brasil”, de 2009, registrou que:

[...] situa-se no município de Comodoro (MT) no rio Iquê, local onde antigamente era 
território do subgrupo Nambikwara Manduca, na região do rio Doze de Outubro, nos 
limites da Terra Indígena Enawenê-Nawê. Foi encontrado um casal isolado por uma 
mulher de idade e sua neta, que haviam penetrado na mata para caçar, e ambas con-
firmaram o fato. Tentaram conversar, mas o idioma era diferente e não se entenderam. 
Anteriormente a este episódio haviam sumido de suas aldeias alimentos como massas 
de mandioca. Existem famílias Ialakalorê nas Terras Indígenas Pirineus de Souza e 
Nambikwara. (CIMI, 2009, p. 141, apud SOUZA, 2011, p. 98)

Em 2009, Souza se encontrou com um grupo Enawenê-Nawê em Cuiabá, e esses 
índios relataram que os Yalakolori foram novamente vistos na região do rio Iquê.

Souza ressaltou o fato de não existir qualquer ação da Funai no sentido de confir-
mar ou não a presença dos índios isolados naquela região.

A situação acima registrada pelo antropólogo permanece igual a 2009, pois até o 
momento, apesar da existência deste registro no banco de dados da CGIIRC, ainda 
não foi realizado qualquer trabalho na região.

O povo Enawenê-Nawê vive ainda sob intensa ameaça, conforme denúncia o ISA:

Desde o início dos anos 2000, contudo, suas formas de produção e reprodução da vida 
social encontram-se fortemente ameaçadas. O projeto de construção de onze PCHs 
(pequenas centrais hidrelétricas) nos arredores da TI Enawenê-Nawê, se concretizado, 
poderá afetar por completo a dinâmica ecológica do seu meio aquático, comprometen-
do diretamente a realização das cerimônias rituais, que são de suma importância para 
a vida dos Enawenê-Nawê. Aliado a isso, encontram-se cercados por outras ameaças 
de invasão e de poluição dos rios e de suas terras, proporcionadas pelas atividades 
agropecuária, mineradora e pelo cultivo de soja no entorno de seu território. (ISA) 
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12.11 Registro número 87 - Rio dos Peixes

O Registro número 87 - rio dos Peixes, localizado na TI Apiaká-Kayabi, MT, está 
classificado no banco de dados da CGIIRC como “informação”. Existe oficialmente 
desde o Levantamento Provisório dos Grupos de Índios Isolados existentes no Brasil, 
feito pela CII, em 1988, no qual era registrado como número 9. Nesse documento, a CII 
sugeria que os índios isolados poderiam ser Kayabi. 

Desde 1965, existe registro da existência de índios isolados naquela região. Segundo 
consta no relatório da CII, naquele ano foi realizada uma expedição na região, quando 
foram vistos alguns vestígios de índios isolados, porém a expedição não pôde ser con-
cluída porque o chefe ficou doente e a equipe teve que retornar (Funai, 1989c, p. 17).

Em 1985, portanto, 20 anos depois dessa expedição, durante um sobrevoo a serviço 
da empresa Andrade Guttierez, “foi avistada uma maloca de índios isolados, aproxi-
madamente a 55 km do Salto Kayabi” (Funai, 1989c, p. 18).

Em 1987, a Funai, a partir de acontecimentos em campo, fez os seguintes registros: no 
mês de agosto um madeireiro morador de Juara, por nome de Luiz Brom, informou ter 
encontrado “um punhado” de flechas na região das cabeceiras do córrego Gavião. No 
dia 10 de outubro foi a vez dos próprios índios da TI Apiaká-Kayabi informarem à Fu-
nai terem avistado índios isolados na margem esquerda do rio dos Peixes, sendo quatro 
pessoas, dois homens e duas mulheres, e uma delas estava grávida. Segundo informou 
o índio João Tapera, os índios isolados estavam nus e usavam colares e pulseiras iguais 
às usadas pelos Kayabi, e acrescentou que sua esposa ouviu uma das mulheres falar “al-
guma coisa em Kayabi”. Naquele mês, no dia 13, os índios isolados apareceram nova-
mente na aldeia Tapera. Desta vez foram três índios nus, sendo um idoso e dois jovens. 
Essa informação foi prestada pelos índios da aldeia Tatuí. Os índios Kayabi também 
informaram à Funai que viram os índios isolados durante uma pescaria. 

Ainda no mês de outubro de 1987, foi registrado mais um vestígio da presença de índios 
isolados na mesma terra indígena. Agora foi a vez de um senhor chamado Dilmar, fazen-
deiro da margem direita do rio dos Peixes, encontrar um feixe de taquara de corte recente. 
Para não deixar dúvida, os Kayabi e os Apiaká foram consultados se haviam tirado aquelas 
taquaras, mas informaram que há muito tempo não tiravam taquara daquele local. 

No dia 07 de dezembro de 1987, a Assessoria de Índios Isolados da 2ª SUER/Funai 
em Cuiabá prestou nova informação sobre avistamento de índios isolados no interior 
da TI Apiaká-Kayabi.

Tendo em vista todos esses relatos, a CII, em julho de 1988, designou o sertanista 
Wellington Figueiredo para fazer uma expedição na região do rio dos Peixes, na TI 
Apiaká-Kayabi. Em relatório dessa expedição, datado de 05/08/1988, o sertanista re-
gistrou ter constatado que os índios isolados frequentavam as cabeceiras do córrego 
Gavião, onde existia um “flechal”, mas considerou que a pressão feita pelas frentes de 
expansão econômica, tanto na direção da margem direita do rio dos Peixes, quanto na 
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região da margem esquerda do rio Teles Pires, fazia com que os índios isolados pro-
curassem refúgio na Serra dos Kayabi (Funai, 1989c, p. 19).

O sertanista Wellington Figueiredo ainda considerou que a presença dos índios iso-
lados na TI Apiaká-Kayabi era justificada pelo fato de, no período de maio até fim ou-
tubro, em função da estiagem na região, os rios e córregos estarem com pouca água, o 
que permitia que os índios os atravessassem, tornando mais frequente o aparecimento 
nas aldeias daquela terra indígena. 

No mês de setembro de 1988, foram registradas novas notícias sobre o aparecimen-
to de um grupo de dez índios isolados na região do rio dos Peixes com o rio Arinos. 
Essa informação foi prestada por caçadores de Juara, segundo os quais, os cães acua-
ram os índios, que subiram em árvores para se protegerem.

Em função dessa notícia, Moacir Santos, chefe do Posto Indígena Tatuí, organizou 
uma expedição na companhia de índios daquela terra indígena. Depois de uma longa 
caminhada, localizaram um pequeno desmatamento, recente, de 20m², com algumas 
ramas de mandioca, e os índios que participavam da expedição consideraram ser uma 
roça antiga dos índios Rikbaktsa. A expedição foi concluída sem resultados concretos.

Ainda no mês de setembro, Santos realizou outra expedição, na companhia de cinco 
índios, para dar continuidade às pesquisas de campo iniciadas pelo sertanista Welling-
ton Figueiredo. Essa expedição se dirigiu ao rio dos Peixes, rumo à região norte porque 
os vestígios encontrados pelo sertanista não puderam ser verificados na ocasião, uma 
vez que a área de campo e de flechas havia sido queimada – a área queimada ultrapas-
sava muitos quilômetros –, na região da Serra dos Kayabi. Também essa expedição foi 
concluída sem resultados definitivos sobre a presença de índios isolados. A sugestão 
do chefe do PIN Tatuí foi que as pesquisas deveriam continuar e que fosse estabelecido 
intercâmbio de informações com os membros da Missão Anchieta, que tinham bastante 
conhecimento dos grupos indígenas daquela região (Funai, 1989c, p. 20).

Também nessa região da TI Apiaká-Kayabi, conforme diversos relatos, a Frente de 
contato Madeirinha não conseguiu dar sequência aos trabalhos iniciados no final de 
década de 1980 e início da década de 1990, em face do reduzido número de servidores, 
por isso, priorizou o trabalho na região da TI Kawahiva do Rio Pardo e da TI Piripkura.

Nas pesquisas realizadas para essa consultoria, verificamos que tramita na Funai 
um processo com relação ao licenciamento ambiental a UHE Castanheira.

Em Informação Técnica da Coordenação da Política de Proteção e Localização de 
Povos Indígenas Isolados (COPLII), da CGIIRC, em janeiro de 2020, encaminhada à 
CGLIC, reafirma-se que a UHE Castanheira será construída na região onde existem 
dois registros da presença de índios isolados, classificados como “informação”:

O Registro n° 117 - Arinos/Sangue está localizado mais distante do local do empreen-
dimento, aproximadamente 100 quilômetros, enquanto o Registro n° 87 - Rio dos Pei-
xes está localizado mais próximo, na Terra Indígena Apiaká-Kayabi, cujo limite está a 
15,23 quilômetros do local do empreendimento. (Funai, 2020a, grifos no original)
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Nessa Informação Técnica nº 4/2020, registra-se a existência de um volume expres-
sivo de informações no banco de dados da CGIIRC referente a essas duas referências, 
sendo que a última anotação sobre o Registro 87 é datada de 2009. Com relação ao Re-
gistro 117 - Arinos/Sangue, informa-se que nos últimos quatro anos foram realizados 
sobrevoos e expedições na região dos rios Arinos e Sangue, atividades que podem ser 
caracterizadas como levantamento preliminar sobre esse último registro. 

Dessa forma, nessa Informação Técnica nº 4/2020, considera-se que é necessário 
melhor fundamentar a ocupação territorial indígena nas áreas dos Registros n° 87 e 
n° 117. Para tanto, deverão ser realizados trabalhos em campo. Porém, ainda de acor-
do com essa Informação, os trabalhos para qualificação de ocupação indígena de um 
determinado território só acontece a longo prazo e deve ser realizado por “equipe téc-
nica altamente especializada, e que a Funai como um todo, assim como as Frentes de 
Proteção Etnoambiental enfrentam limitações orçamentárias e de recursos humanos, 
o trabalho de qualificações de Registros do tipo Informação se encontram seriamente 
limitados” (Funai, 2020a).

Por fim, essa Informação Técnica registra não poder atender à solicitação da CGLIC 
nos termos solicitados porque:

[...] uma manifestação mais enfática desta CGIIRC da forma como foi solicitada: ‘posi-
cionamento da CGIIRC sobre a confirmação das referências de isolados e os possíveis impactos 
advindos da instalação do empreendimento’, apenas seria possível após a continuação do 
trabalho de qualificação dos Registros, com eventuais expedições de campo. Ademais, 
a COPLII não tem condições técnicas para dimensionar o possível impacto de um em-
preendimento dessa magnitude, o que caberia a um estudo específico e especializado.

5.5. Esta CGIIRC considera ser estratégica uma concentração de esforços no trabalho 
de localização do Registro n° 87 - Rio dos Peixes, dentro dos limites da TI Apiaká/
Kayabi, e no seu entorno, em razão do volume de relatos sobre a existência destes 
grupos pelos moradores desta Terra Indígena, assim como as condições de recursos 
naturais preservados na região em tela, o que aumentaria as chances de ocupação dos 
isolados e a dificuldade em documentá-la. (Funai, 2020a, grifos no original)

Conforme vimos, ainda em 2020, mais uma vez a unidade responsável pela prote-
ção aos povos indígenas isolados da Funai registrou que a garantia dos direitos dos 
povos indígenas estava limitada pela falta de recursos orçamentários e humanos.

12.12 Registro número 117 – Arinos-Sangue/MT

O Registro número 117 – Arinos-Sangue/MT está classificado no banco de dados da 
CGIIRC como “informação”, mas a observação de presença de índios isolados nessa 
região ocorre desde o final da década de 1960.

Como já discorremos aqui, a partir da década de 1940, a Prelazia de Diamantino 
passou a realizar um trabalho de “pacificação” dos grupos indígenas que viviam em 
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seu território de atuação, e dentre eles, estavam os Tapayuna. Desde 1949, o padre 
João Batista Dornstauder afirmou que era necessário realizar a “pacificação” dos Ta-
payuna e que os Irantxe sabiam onde estava localizada a “maloca” dos Tapayuna e se 
dispunham a colaborar com a pacificação. No ano anterior, em agosto de 1948, o padre 
Dornstauder, em outro documento, no qual fez uma relação da atuação da “Missão 
Móvel”, registrou o ataque dos Tapayuna aos Irantxe, por isso essa disposição dos 
Irantxe em colaborar com a pacificação dos Tapayuna. 

Durante toda a década de 1950, são vários os documentos em que o padre Dor-
nstauder registrou informações sobre os Tapayuna, sua localização e, em particular, 
a resistência desses índios à invasão de seu território por seringueiros e outros. O 
padre mostrava-se bastante preocupado com a colonização da região onde hoje é o 
município de Gaúcha do Norte, pois estavam sendo demarcadas terras e ocorrendo a 
construção de estradas.

O padre Dornstauder, numa carta datada de 23 de fevereiro de 1959 e endereçada 
ao padre Valdemar, informou sobre a “primeira tentativa de pacificação dos Beiço-de-
-Pau”, registrou a localização dos rios e das aldeias dos Tapayuna (Beiço de Pau), des-
creveu atividades de pesca e caça desses índios, além de situações de “hostilidade”, 
porém considerou que existiam, naquele momento, condições para os missionários se 
aproximarem dos Tapayuna de forma pacífica. Porém essa “pacificação” não aconte-
ceu (DORNSTAUDER, 1959).

Quase 20 anos depois de os missionários da Prelazia de Diamantino e da MIA terem 
realizado várias tentativas de “pacificação”, inclusive com autorização do SPI, em 1966 
esses religiosos foram proibidos pela Funai de estabelecerem contato com os Tapayuna. 
Durante esse período, houve momentos muitos controversos. Um deles ocorreu em 6 
janeiro de 1966, quando o Inspetor da 6ª Inspetoria do SPI em Cuiabá/MT, Hélio Bucker, 
enviou telegrama ao pe. Henrique Froehlich, Superior da Prelazia de Diamantino, de-
terminando que fosse suspensa a atração dos Beiço de Pau pelos missionários da MIA. 
Porém, pouco mais de um mês depois, em resposta a uma proposta do pe. Henrique 
Froehlich, em telegrama datado de 14/2/1966, o inspetor regional do 6ª ININD manifes-
tou sua concordância para que a MIA apresentasse uma proposta de aproximação dos 
índios Tapayuna. Por isso, em 1/5/1966, o pe. Henrique encaminhou carta ao Inspetor 
Regional do 6ª ININD apresentando um plano de pacificação dos Tapayuna.

Sobre as tentativas dos missionários da MIA em mitigar os conflitos com os invaso-
res de seus territórios, localizamos ainda documentos do pe. Dornstauder sugerindo à 
Inspetoria do SPI em Cuiabá estratégias de “pacificação” dos Tapayuna, a fim de im-
pedir conflitos entre esses índios, seringalistas e demarcadores de terras no município 
de Porto dos Gaúchos, onde se localiza o território tradicional dos Tapayuna.

Em 15/06/1966, o pe. Henrique enviou carta ao Inspetor Regional do 6ª ININD/SPI 
denunciando a realização de medição de terras em território dos Tapayuna, antes de 
haver ocorrido a pacificação desses índios pelos missionários, como havia sido combi-
nado (FROEHLICH, 1966).
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Em 1967, o padre Iasi e o Padre Adalberto, durante mais uma tentativa de “pacifi-
cação” dos Tapayuna, foram flechados, sendo frustrado, mais uma vez, o contato com 
esses índios (NELSON, 1969).

Ainda em 1968, o presidente da Funai, à época José de Queiroz Campos, determi-
nou a atração dos Tapayuna. Para realizar esse trabalho, designou João Américo Peret, 
que de imediato realizou uma expedição para a região onde viviam os Tapayuna, 
tendo inclusive avistado alguns deles. Nessa expedição, Peret contou com o apoio 
do missionário Luterano Fritz Tolkstorf. Em seguida, Peret organizou a expedição de 
atração, que aconteceu no mês de junho de 1969. 

Além dos funcionários da Funai, a equipe da expedição era composta por trabalha-
dores regionais, por índios que atuariam como intérpretes e por seis jornalistas: Fran-
cisco Nelson e Ronaldo Câmara, este fotógrafo, ambos da Revista Cruzeiro; Jean Périe, 
francês identificado como aventureiro; Tarcísio Baltar e Rubens Barbosa, do Jornal do 
Brasil; Hedyl Valle Júnior e Walter Firmo, da Revista Fatos e Fotos (NELSON, 1969).

Logo após os jornalistas se instalaram no acampamento dos expedicionários na 
Fazenda ABC, existente no limite do território dos Tapayuna, o jornalista Hedyl Valle 
Júnior apresentou sinais de que estava gripado. Apesar de isolar-se, os índios Tapayu-
na que já frequentavam o acampamento dos expedicionários foram infectados e, ao 
retornarem para as aldeias, infectaram os outros índios, o que provocou a morte, em 
poucos dias, de mais de uma centena de Tapayuna. Esse registro pode ser encontrado 
tanto em reportagens veiculadas nos jornais acima citados, como no acervo de docu-
mentos da MIA e na dissertação da antropóloga Daniela Batista de Lima (2012).

A expedição de pacificação dos Tapayuna teve ampla cobertura da imprensa à épo-
ca, não apenas dos veículos de comunicação que acompanharam a expedição, mas 
também de outros jornais, como O Globo, Jornal da Tarde, O Estado de São Paulo, e ga-
nhou repercussão internacional, com reportagem publicada no jornal WP, intitulada 
“Brazil Indian Tribe was Poisoned by Rubber Tappers, Priest Says”. Como demons-
trou a antropóloga Daniela Lima, essas reportagens trataram não apenas da “pacifica-
ção” dos Tapayuna, mas também do processo de colonização da região norte de MT 
(LIMA, 2012, p. 66).

Depois dessa “pacificação” genocida e etnocida, como a antropóloga Daniela Lima 
a define (LIMA, 2012, p. 9), realizada por Peret, em menos de dois anos do contato, em 
maio de 1970, apenas 41 Tapayunas sobreviventes foram transferidos para a TI Parque 
Indígena do Xingu. Essa transferência foi coordenada em campo pelo pe. Thomas de 
Aquino Lisbôa, membro da MIA, que em 1969 havia sido designado pela Missão como 
responsável pelo trabalho com os Tapayuna.

O funcionário da Funai que chefiou a expedição de pacificação dos Tapayuna estimou 
que viviam na área interditada 1.200 Tapayuna (LIMA, 2012, p. 72). porém, como obser-
vou a própria antropóloga, esse número é controverso, tanto que o antropólogo Rinaldo 
Arruda, citando dados da MIA, informou que os missionários estimavam em torno de 
600 Tapayuna (ARRUDA, 2019, p. 82). O fato é que houve um verdadeiro genocídio.
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Dois meses depois de iniciada essa “atração” genocida dos Tapayuna, patrocinada 
pela Funai, no mês de agosto de 1969, o então presidente da Funai, José de Queiroz 
Campos, autorizou a Prelazia de Diamantino (Missão Anchieta), através do pe. Antô-
nio Iasi Júnior, a chefiar os trabalhos de “pacificação, atração e aldeamento dos índios 
denominados “Beiços de Pau”, os Tapayuna, que viviam na região. Ainda segundo 
essa autorização: “[...] 5) caberá ao Chefe da Expedição exercer vigilância sobre toda a 
área interditada; 6) Nenhuma pessoa estranha aos quadros da Funai poderá entrar na 
área reservada pelo Decreto 63.368, 8/10/1968, sem credencial assinada pelo Presiden-
te da Fundação, salvo os integrantes da Expedição” (Funai, 1969).50

Existem no acervo da MIA diversos documentos em que há manifestação de dis-
cordância da estratégia de contato estabelecida pela equipe da Funai e demonstrando 
grande preocupação com a sobrevivência dos Tapayuna. Esses documentos revelam a 
intensa interlocução do pe. Iasi com a Funai nos meses finais de 1969 e início de 1970 
para transferência dos Tapayuna para o Parque Indígena do Xingu.

Dentre esses documentos, localizamos uma carta do pe. Antônio Iasi ao Diretor do 
Departamento da Assistência da Funai (DAS), datada de 05/11/1969, em que o religio-
so reiterou solicitação de um índio Suyá para atuar como intérprete dos Beiço de Pau. 
O pedido havia sido encaminhado ao diretor do Parque do Xingu Orlando Villas Bôas, 
mas não foi atendido apesar da autorização do presidente da Funai, Queiroz Campos. 
Padre Antônio Iasi demonstrava sua indignação e perguntava: “Até quando devo es-
perar que o dono dos índios do PIX continue a usar essa desculpa esfarrapada?”. Ele 
ainda registrou a situação “calamitosa” dos Tapayuna após expedição da Funai che-
fiada por João Américo Peret (IASI, 1969).

Em outra carta, datada de 09/05/1970, o pe. Thomaz relatou ao pe. Balduíno seus 
trabalhos junto aos Tapayuna, desde sua chegada em 13/01/1970. Descreveu os dez 
dias de espera próximo ao campo de pouso da Divisão (local que havia sido usado na 
época da guerra para transporte de borracha), o avião que transportaria os Tapayuna 
para o Parque Indígena do Xingu, a frustação dos índios por não viajarem naquele dia, 
conforme havia sido programado. Por fim, falou sobre o deslocamento, de caminhão, 
de 41 Tapayuna para Cuiabá, e dessa cidade, de avião, para o Parque Indígena do 
Xingu, onde foram recebidos pelo presidente da Funai no Posto Indígena Leonardo e 
por um casal de índios Suyá, e somente depois de uma semana estava programado o 
deslocamento dos Tapayuna para a aldeia dos Suyá, que ficava a um dia de viagem de 
barco do PIN Leonardo. O religioso registrou ainda o planejamento para organização 
do acervo do trabalho da Missão junto aos índios (LISBÔA, 1970). 

Em 22/01/1971, o Diretor do Departamento Geral de Estudos e Pesquisa (DGEP-Fu-
nai), Paulo Monteiro, enviou telegrama para a Prelazia de Diamantino, pedindo que 
informasse “se todas as aldeias Tapayuna foram pacificadas? Se todos os Tapayuna 

50 Um ano antes, o presidente da FUNAI já havia emitido uma autorização similar - Autorização nº 1, de 
12/07/1968, publicada no Diário Oficial da União.  
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foram levados para o Parque Indígena do Xingu? Se existem outros índios na área 
interditada para os Tapayuna?” (Funai, 1971).

Em resposta ao telegrama acima, do diretor do DGEP, datado de 22/01/1971, o pe. 
Thomaz de Aquino Lisbôa enviou uma carta, em 28/01/1971, informando que foram 
transferidos para o Parque Indígena do Xingu 41 “índios Beiço de Pau”, Tapayuna, 
sendo nove homens, oito mulheres e 24 crianças. Informou, ainda, que duas meninas 
e um menino estavam na Casa do Índio, na Ilha do Governador/RJ, totalizando 44 Ta-
payuna sobreviventes do contato (LISBÔA, 1971).

Nessa carta, o pe. Thomaz ainda informou que, passados oito meses da transferên-
cia dos Tapayuna para o Parque Indígena do Xingu, existiam notícias da presença de 
Tapayuna e de outros “índios arredios”. Acrescentou, inclusive, que a principal loca-
lização era “na margem esquerda do Arinos, no local denominado ‘Baiana’, e na boca 
da mata, na estrada que vai para Gleba Arinos... ouviu-se notícias vagas da presença 
de índios arredios no espigão do Rio do Sangue, região onde viviam os Beiço de Pau” 
(LISBÔA, 1971).

Uma preocupação grande do pe. Thomaz era que os donos das glebas matassem os 
Tapayuna “arredios”:

[...] o que pode acontecer é o seguinte: ainda que, de fato, existem índios arredios, Bei-
ço-de-Pau ou outros, os interessados vão fazer força para que isto não venha a ser do 
conhecimento de ninguém, tomando eles a liberdade de acabar com os índios rema-
nescentes. Isto é uma pura hipótese, mas que tem algum fundamento, pois as notícias 
da presença de índios existem, mas são tão vagas que, parece, haverá interesse em 
esconder a verdade. (LISBÔA, 1971).

Sugeriu, então, que a Funai fizesse uma inspeção na área interditada antes de libe-
rá-la para colonização. 

No mês de agosto de 1971, pouco mais de um ano após a transferência dos Tapayu-
na sobreviventes para a TI Parque do Xingu, por determinação da presidência da Fu-
nai, o funcionário da Funai Antônio de Souza Campinas, acompanhado por Tariri Ta-
payuna, realizou uma nova expedição ao território dos Tapayuna (LIMA, 2012, p. 74).

Antônio de Souza Campinas havia participado da expedição de atração dos Tapayuna 
chefiada por Peret. No entanto, não gozava da confiança do pe. Iasi, que criticou a indi-
cação de Campinas para realizar esse trabalho de localização dos Tapayuna “arredios”.

A expedição chefiada por Campinas passou pelo local onde havia sido instalado 
o “posto de atração dos Tapayuna” e por mais seis aldeias, onde encontrou “muitos 
materiais e adornos dos Tapayuna que haviam falecido” (LIMA, 2012, p. 75).

Essa expedição se estendeu até apenas uma área onde Tariri informou que era terri-
tório dos índios “Kumen Kran Ianrantin”, mas que Campinas considerou ser Rikbakt-
sa, pela descrição feita por Tariri. Nessa região ainda passaram por três aldeias, sendo 
que “duas estavam em pé e outra estava queimada”. O funcionário da Funai relatou o 
desespero de Tariri ao ver em uma dessas aldeias que “tinha vários cadáveres, isto é, 
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ossos de vários cadáveres de índios Tapayuna e muitos artesanatos, assim como arcos, 
flechas e outros adornos” (CAMPINAS, 1971, apud LIMA, 2012, p. 75).

O funcionário da Funai concluiu seu relatório informando não existirem sobreviventes 
Tapayuna. Em 1976, a Reserva Tapayuna, criada pelo Decreto nº 63.368/68, foi extinta por 
meio do Decreto nº 77.790, de 09/06/1976, do Presidente Ernesto Geisel (LIMA, 2012, p. 76).

Nos anos de 2016 e 2017, a CGIIRC organizou os documentos relacionados aos 
Tapayuna isolados existentes no acervo daquela unidade da Funai, como também os 
relatórios de sobrevoo, de expedições terrestres e fluviais realizadas em campo, nesses 
últimos anos, por servidores dessa Coordenação, acompanhados de índios Tapayuna, 
atualizando, dessa forma, as informações existentes no banco de dados da CGIIRC 
sobre os Tapayuna isolados (Funai, 2017b, p. 7).

12.13 Registro 118 – Capot/Nhinore

O Registro 118 – Capot/Nhinore, localizado na região das Terras Indígenas Menkrag-
noti e Capot Nhinore, classificado no Banco de Dados da CGIIRC como “informação”, 
já constava no Levantamento realizado pela CII em 1988 como número 85, “rio Liber-
dade, afluente do trecho médio, margem direita do rio Xingu” (Funai, 1988c).

Em 2006, índios da TI Capoto/Jarina relataram ter visto um grupo de índios isolados 
em sua área. A CGII, então, deslocou para a região um indigenista com experiência de 
campo com índios isolados, que havia coordenado a FPEM. No entanto, quando o indige-
nista chegou ao local onde os índios haviam aparecido, não conseguiu localizar o grupo.

A atualização de informações sobre esse registro no banco de dados da CGIIRC 
aconteceu em 2016/2017, a partir de levantamentos documentais, sobrevoo na região, 
bem como trabalhos de campo, quando foram realizadas entrevistas com indígenas 
das Terras Indígenas Capoto/Jarina, Mekragnoti e Capot Nhinore (Funai, 2017b, p. 7).

12.14 Registro 119 - Alto Xingu/Curisevo

O Registro 119 - Alto Xingu/Curisevo, localizado na TI Parque do Xingu/MT, classi-
ficado no Banco de Dados da CGIIRC como “informação”, já havia sido registrado em 
1988 no “Levantamento Provisório sobre a existência de índios isolados no território 
brasileiro” da CII como número 20, localizado no “Sul do Parque Indígena do Xingu, 
Mato Grosso, indicava a possibilidade de ser índios isolados da etnia Yawalapiti”. 

Durante trabalho de campo da FPE Médio Xingu, em 2016, indígenas da “região 
(Matipu) relataram novas informações sobre essa presença”. Foram, então, coletadas 
novas informações, “que justificam a continuidade de um trabalho de qualificação e 
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de localização na região”. Esse registro passou a ser classificado “como Informação, 
e descrição de localização ‘A sudeste da TI Parque do Xingu, afluentes do rio Curise-
vo’.” (Funai, 2017b, p. 8).

12.15 Registro 120 - Alto Xingu/Arraias

O Registro 120 - Alto Xingu/Arraias, localizado na TI Parque Indígena do Xingu, 
também classificado no banco de dados da CGIIRC como “informação”, consta no 
“Levantamento Provisório sobre a existência de índios isolados no território brasilei-
ro” da CII de 1988 como número 12. (Funai, 1988c)

Segundo a CGIIRC, em 2016 e 2017, índios Kayabi que moram na região do rio 
Arraias informaram “sobre o aparecimento de isolados em suas aldeias, tanto no rio 
Arraias quanto no rio Xingu”, tendo inclusive esses índios Kayabi instalado “tapiris 
de brindes” para atrair os índios isolados e fazerem contato. De posse dessas informa-
ções, e em função dos dados documentais levantados, a CGIIRC passou a classificar o 
registro “sob o número 120 (Alto Xingu/Arraias)” como Informação, e com a descrição 
de localização “interflúvio entre o alto rio Xingu e o rio Arraias” (Funai, 2017b, p. 8).
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13. A institucionalização da política de 
proteção aos povos indígenas  
de recente contato

Desde a década de 1990, o DII assumiu a responsabilidade pelas ações indigenistas jun-
to a alguns povos indígenas que haviam sido contatados nas décadas de 1970/1980, como 
os Zo´é, que foram “atraídos” pelos missionários da Missão Novas Tribos em meados da 
década de 1980. Em 1991, os missionários do Missões Novas Tribos do Brasil (MNTB) 
foram retirados pela Funai do território Zoró quando o grupo indígena estava numa situ-
ação de saúde extremamente grave e muitos índios já haviam morrido. Desde então, foi 
instalada para atuar na região a Frente de Proteção Etnoambiental Cuminapanema. 

Além dos Zo´é, ainda na década de 1990, o DII também assumiu a responsabilidade 
pelas ações indigenistas junto a outros grupos indígenas recém-contatados, como os 
Akunsú e Kanoé, da TI Rio Omeré/RO, contatados pela FPE Guaporé em 1995, e os 
Korubo, da TI Vale do Javari/AM, contatados pela FPE Vale do Javari, em 1996. 

Em 2007, sob a gestão da CGII, a FPE Madeirinha assumiu a responsabilidade pelas 
ações indigenistas desenvolvidas junto aos Piripkura, da TI Piripkura/MT, recontatados 
naquele ano. Em 2008, a FPE Purus assumiu a responsabilidade pelas ações indigenistas 
junto aos Suruwaha, da TI Zuruahã/AM; e em 2010, a partir da criação das FPE Awa-
-Guajá, FPE Médio Xingu e FPE Yanomami, passaram a ser de responsabilidade de cada 
uma dessas frentes, respectivamente, os grupos indígenas Awã Guajá, da TI Awã-Gujá/
MA; os Arara, da TI Cachoeira Seca/PA, e os Yanomami, da TI Yanomami/AM/RR. 

Conforme registrou a antropóloga Maria Auxiliadora Cruz de Sá Leão1 (2014), 
posteriormente também foram “incorporados a política de recente contato os Pirahã 

1 A antropóloga Maria Auxiliadora de Sá Leão foi contratada pela GIZ para prestar uma consultoria para 
a CGIIRC, visando à realização de um seminário com o objetivo de “subsidiar e consolidar as políticas de 
estado para os povos de recente contato...” (LEÃO, 2014, p. 2).
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(AM), contatados pelo SPI, e os Hupdá (AM), a partir da proposta de inserção de uma 
política transversal, através das Coordenações Regionais/CTLs (coordenação técnica 
local)”. No entanto, esses contatos foram realizados sem intermediação das Frentes de 
Proteção Etnoambiental.

Cabe esclarecer que, ao contrário do que ocorreu com relação aos índios isolados, 
quando, em 1988, foi institucionalizado o Sistema de Proteção para os Índios Isolados 
(SPII), já analisado neste relatório, no caso dos índios de recente contato a Funai não 
criou nenhuma política pública diferenciada para esses índios.

Somente em 2006 teve início a institucionalização da política de proteção aos povos 
indígenas de recente contato, quando foi, então, criada a Coordenação-Geral de Povos 
Indígenas de Recente Contato (CGIRC). No entanto, essa coordenação não chegou a 
estabelecer nenhuma ação. 

De fato, a política de proteção a esses povos foi instituída a partir da reestruturação da 
Funai, já citada, que ocorreu no final de 2009, quando foi criada a Coordenação Geral de 
Índios Isolados e de Recente Contato (CGIIRC), integrada à Diretoria de Proteção Territo-
rial (DPT). De acordo com o Regimento Interno da Funai, compete à CGIIRC “promover 
a implementação de políticas, programas e ações de proteção territorial e a promoção e 
proteção dos direitos dos povos indígenas isolados e de recente contato” (Funai, 2012b).

Tanto em 2009 como em 2010, a Funai, por meio da CGII e depois da CGIIRC, promo-
veu encontros com a participação de coordenadores de FPE; do Museu do Índio/RJ; de 
instituições públicas que atuam na defesa dos territórios e dos direitos indígenas, como 
IBAMA, SESAI, MPF, antropólogos, linguistas e outros pesquisadores da UNB/BSB, UFPA 
e do Museu Goeldi/PA, USP/SP, UFJF/MG; com representantes de ONGs, como a OPAN/
MT, o CTI/BSB e SP, a KANINDÉ/RO, o Instituto de Pesquisa e Formação Indígena - IEPÉ/
AP, o IEB/BSB, o ISA/BSB e SP e o CIMI, do Brasil; da Federação Nativa Del Río Madre de 
Dios y Afluentes/FENAMAD do Peru e do Comitê Indígena Internacional para a Proteção 
dos Povos em Isolamento e Contato Inicial da Amazônia, Gran Chaco e Região Oriental do 
Paraguai/CIPIACI (transfronteiriço). Também participaram, por parte da Funai, Coordena-
dores-Gerais da Coordenação-Geral de Identificação e Delimitação e da Coordenação-Geral 
de Monitoramento Territorial, essas duas da DPT, e Coordenação-Geral de Etnodesenvol-
vimento, considerando que essas coordenações têm interface direta com as ações desen-
volvidas com povos isolados e indígenas de recente contato. O propósito dessas reuniões 
era contribuir com a Funai para a formulação de uma política de proteção e promoção dos 
direitos dos índios de recente contato que resultasse na elaboração de um “Sistema de Pro-
teção ao Índio de Recente Contato”.

O encontro de 2009 contou com a participação da antropóloga Alcida Rita Ramos, que 
tratou do trabalho realizado na defesa do povo indígena Yanomami nos estados do Ama-
zonas e Roraima; da antropóloga Dominique Gallois, que falou do trabalho do IEPÉ com os 
grupos indígenas que vivem na região do Tumucumaque, no Pará; do antropólogo João Dal 
Poz Neto, que falou do trabalho da OPAN com os Enawené-Nawê e Myky; da historiadora 
Ivaneide Bandeira, que relatou o trabalho da Kanindé junto aos Uru-Eu-Wau-Wau. 
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Também participou do encontro de 2009 o médico Erik Jennings Simões, que rela-
tou o importante trabalho realizado com os Zo´é, na TI Zo´é/PA. Além de dar ênfase às 
estratégias de cura utilizadas pelos próprios índios, esse médico ressaltou que o trata-
mento era oferecido aos índios Zo´é no seu próprio território. Para isso, a equipe fazia 
deslocamentos periódicos às aldeias distribuídas nessa terra indígena. Simões tam-
bém discorreu sobre o serviço de saúde instalado no interior do território, com consul-
tório médico, sala para procedimentos cirúrgicos de média complexidade, laboratório 
para exames básicos e consultório odontológico, além do periódico deslocamento até 
a terra indígena de médicos de outras especialidades para consultas e procedimentos 
cirúrgicos. Tudo isso com o propósito de evitar ao máximo o deslocamento daqueles 
indígenas para tratamento médico nas cidades, para impedir infecção com outras do-
enças nos hospitais e Casas de Saúde Indígena (CASAI).

Uma das questões pautadas nesse encontro foi a definição de um conceito para “ín-
dios de recente contato”. No âmbito da Funai, quando foi criada a CGIRC, em 2006, 
se aventou a possibilidade de uma definição administrativa, que considerava como 
grupo indígena de recente contato aquele contatado pela Funai a partir da criação 
desse órgão indigenista em 1967. No entanto, essa sugestão não prosperou porque, 
nas discussões realizadas, se enfatizou a questão da vulnerabilidade desses povos e 
a situação de grupos indígenas que, apesar de terem sido contatados antes da criação 
da Funai, tinham pouco domínio de códigos, de valores e da língua portuguesa, o que 
poderia ser motivo para deixá-los em situação de vulnerabilidade e com limites para 
defesa de seus direitos.

No tocante a essa questão, as Diretrizes da ONU/ACNUDH, de 2012, anteriormente 
citada, define como povos indígenas de recente contato:

Los pueblos en contacto inicial son pueblos que mantienen un contacto reciente con la 
población mayoritaria; pueden ser también pueblos que a pesar de mantener contacto 
desde tiempo atrás, nunca han llegado a conocer con exactitud los patrones y códi-
gos de relación de la población mayoritaria.  Esto puede deberse a que estos pueblos 
mantienen una situación de semi aislamiento, o a que las relaciones con la población 
mayoritaria no son permanentes, sino intermitentes. Los pueblos “en contacto inicial” 
son pueblos que previamente permanecían “en aislamiento” y que bien forzados por 
agentes externos, bien por decisión del grupo, o por factores de otro tipo entran en 
contacto con la población mayoritaria […] (ONU/ACNUDH, 2012)2

Nas diretrizes da ACNUDH de 2012, pelo fato de não existir consenso internacional 
sobre a definição de contato inicial e a respeito do momento em que o contato inicial é 

2 Tradução livre: “Os povos em contato inicial são povos que mantêm contato recente com a população 
majoritária; também podem ser povos que, apesar de manterem contato há muito tempo, nunca exatamente 
passaram a conhecer os padrões e códigos de relacionamento da população majoritária.  Isso pode ser porque 
esses povos mantêm uma situação de semi-isolamento, ou porque as relações com a população majoritária não 
são permanentes, mas intermitentes. Os povos “em contato inicial” são aqueles que anteriormente permaneceram 
“isolados” e que são forçados por agentes externos, seja por decisão do grupo, ou por outros fatores, a entrarem 
em contato com a população majoritária.”.
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encerrado, sugere-se que sejam considerados outros indicadores, como a situação de 
vulnerabilidade por doenças, redução territorial etc.

A Funai, por sua vez, conforme registra Leão, no Plano Plurianual (PPA) 2012-2015, 
definiu os povos indígenas de recente contato, como os que: 

[...] mantêm relações de contato permanente e/ou intermitente com segmentos da so-
ciedade nacional e que, independente do tempo de contato, apresentam singularida-
des em sua relação com a sociedade nacional e seletividade (autonomia) na incorpo-
ração de bens e serviços. São, portanto, grupos que mantém fortalecidas suas formas 
de organização social e suas dinâmicas coletivas próprias, e que definem sua relação 
com o Estado e com a sociedade nacional com alto grau de autonomia. (Funai, 2012e, 
p. 156/157, apud Leão, 2014, p. 8-9, grifo no original)  

Ao analisar a política indigenista pós-contato adotada pela Funai na atualidade em 
relação a alguns povos indígenas nos estados da região amazônica, em particular em 
Rondônia e Mato Grosso, como é o caso dos Piripkura e do “índio do Buraco”, que 
recusam o “contato sistemático com o Estado brasileiro” – é possível acrescentar que 
essa recusa se estende a um contato permanente com a sociedade brasileira --, a an-
tropóloga Leão sugere que devem ser considerados os pressupostos defendidos por 
Azanha e Otávio, que:

[...] apontam caminho para que as políticas do Estado possam ser norteadas a partir 
dos caminhos assinalados pelos próprios índios. No caso dos em isolamento voluntá-
rio observa-se que eles, embora muitas vezes tenham mantido contato com segmentos 
da sociedade nacional e/ou outros grupos indígenas e com o próprio Estado (Funai/
SPI), mantém o isolamento e a independência, demandando a proteção ou assistência 
apenas quando lhes é conveniente. (LEÃO, 2014, p. 21)

Segundo informação que recebemos da CGIIRC, essa coordenação instituiu, como 
estratégia de trabalho com os povos indígenas de recente contato que estejam sob a 
sua jurisdição, atuar por projetos, dessa forma tem agido com os Awa-Guajá/MA, com 
parte dos Yanomami/RR e com os Zo´é, em parceria com o IEPÉ, em projeto financiado 
pelo Fundo Amazônia.  

Atualmente, no caso dos Piripkura, como registramos anteriormente, as ações indi-
genistas da Funai são realizadas por meio de Serviço de Proteção Etnoambiental-SE-
PE, jurisdicionado à FPEMJ, que exerce um forte trabalho de fiscalização do território 
indígena e de monitoramento do território ocupado pelos índios Piripkura. Esse ser-
viço também é referência para esses índios que, em situações de saúde, procuram o 
apoio daquele SEPE.
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as ações de proteção aos índios isolados 
e de recente contato

O reconhecimento da presença de grupos indígenas isolados no território brasileiro 
está previsto na Lei nº 6.001, de 19/12/1973, conhecida como Estatuto do Índio, que 
estabelece em seu art. 4º: “Os índios são considerados: I - Isolados – Quando vivem 
em grupos desconhecidos ou de que se possuem poucos e vagos informes através de 
contatos eventuais com elementos da comunhão nacional; [...]”. 

Os princípios normativos das ações de proteção aos índios isolados, reconhecendo a 
autodeterminação desses povos, que devem nortear as ações de proteção implementa-
das pelo Estado brasileiro, foram inicialmente instituídas pela Funai em 1987, por meio 
da Portaria Presidencial nº 1.900/87 e da Portaria Presidencial nº 1.901/87, que  foram 
reeditadas em 2000, quando passou a vigorar a Portaria PRES/Funai 281, de 20/04/2000, 
que “Estabelece as diretrizes para o Departamento de Índios Isolados. Revoga a Porta-
ria PP nº 1900/87, de 06 de junho de 1987”, e a Portaria PRES/Funai 290, de 20/04/2000, 
determinando que o DII “tenha por finalidade planejar, normatizar e supervisionar as 
atividades relacionadas a índios isolados. Estabelece que a execução da política e pro-
teção de índios isolados seja efetuada por equipes de campo denominadas Frentes de 
Proteção Etnoambiental. Revoga a Portaria PP nº 1.901/87, de 06 de julho 1987”.

Com a Constituição 1988, a autodeterminação dos povos é assegurada de forma 
definitiva. Dessa maneira, o Regimento da Funai, de 1993, com fundamento na Cons-
tituição, estabelece como uma das diretrizes da Funai garantir “aos índios e grupos 
isolados o direito de assim permanecerem, mantendo a integridade do seu território, 
intervindo apenas quando qualquer fator coloque em risco a sua sobrevivência e orga-
nização sociocultural” (BRASIL, 1993, art. 2º, inciso III).

Atualmente, vige o Decreto nº 9.010, de 23 março de 2017, que traz em seu Anexo I 
o Estatuto da Funai. A alínea “d” do inciso II do art.  2º desse anexo estabelece como 
um dos princípios do órgão indigenista a “garantia aos povos indígenas isolados do 



249

instruMentos legais que orientaM as ações De proteção 

exercício de sua liberdade e de suas atividades tradicionais sem a obrigatoriedade de 
contatá-los” (BRASIL, 2017, art. 2º, inciso II, alínea “d”).

No tocante à proteção territorial, ao longo desses anos, desde 1996, a Coordenação 
de Índios Isolados tem se valido do Decreto nº 1.775, de 08 de janeiro de 1996, que 
dispõe sobre o processo administrativo de demarcação das terras indígenas. 

Assim, tomando por base o art. 7º desse decreto, que faculta ao órgão indigenista, “no 
exercício do poder de polícia previsto no inciso VII do art. 1º da Lei nº 5.371, de 5 de de-
zembro de 1967, disciplinar o ingresso e trânsito de terceiros em áreas em que se constante 
a presença de índios isolados, bem como tomar as providências necessárias à proteção aos 
índios”, a Funai tem declarado a restrição de uso das terras indígenas, quando necessário. 
Esse tem sido um importante instrumento de atuação das FPE, pois legitima sua atuação 
em locais onde os territórios indígenas e povos que ali vivem estão sob grande ameaça. 

A partir da declaração de restrição de uso, as equipes das FPEs podem realizar, com 
um mínimo de segurança, os trabalhos de localização, fiscalização e vigilância nos terri-
tórios ocupados por grupos indígenas isolados e de recente contato. De posse dos levan-
tamentos prévios realizados pelas FPEs, a CGIIRC instrui processos para a regularização 
dos territórios dos povos indígenas isolados e de recente contato de forma definitiva.

É com respaldo no Decreto nº 1.775/96 que a TI Kawahiva do Rio Pardo está sob res-
trição de uso desde 2007, até que seja demarcada. Já a TI Piripkura está sob restrição 
desde 2008. E as portarias que trazem essa determinação têm sido emitidas com prazo 
médio de dois anos, tendo sido revalidadas durante esses últimos 12 anos.

Em 2006, no âmbito da CGII, iniciaram-se gestões junto à presidência da Funai no 
sentido de instituir um organismo no qual as decisões relativas à proteção aos povos 
indígenas isolados fossem tomadas de forma colegiada, inclusive com a participação 
de organismos da sociedade civil, de ONGs que atuam em ações de proteção aos ín-
dios isolados, de representantes da Associação Brasileira de Antropologia, de repre-
sentantes da Associação Brasileira de Linguística, de representantes indígenas e de 
servidores da Funai que atuam diretamente com os povos indígenas isolados. 

Para institucionalizar esse colegiado, foram publicadas três portarias, a Portaria nº 
230/2006, a Portaria nº 95/2007 - que foram revogadas sem terem sido de fato institu-
ídas, apesar de parte de seus membros terem sido indicados – e a Portaria nº 501, 31 
de maio de 2016, que foi editada pela presidência da Funai, constituindo o Conselho 
de Política de Proteção e Promoção dos Direitos dos Povos Indígenas Isolados e de 
Recente Contato. Os membros desse conselho também foram indicados, mas houve 
apenas uma reunião em 2017, depois disso não se realizou mais nenhuma reunião.

Em 20 de dezembro de 2018, foi publicada a Portaria nº 4.094, em conjunto com o 
Ministério da Saúde, definindo princípios, diretrizes e estratégias para a atenção à 
saúde dos povos indígenas isolados e de recente contato. 

Em resposta à consulta feita pela OPAN à Funai sobre os instrumentos legais que 
regulam a atuação do Estado brasileiro nas ações de proteção aos índios isolados e de 
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recente contato, o órgão indigenista, por meio da CGIIRC, respondeu o que segue: 

Art. 231 da Constituição da República; Lei n° 5.371, de 5 de dezembro de 1967 (art. 1°, 
inciso VII); Lei nº 6001, de 19 de dezembro de 1973 (art. 20); Decreto nº 1.775, de 8 de 
janeiro de 1996 (art. 7º); Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017 (Anexo I: “Estatuto 
da Funai”, especialmente o art. 2º, inciso II, alínea “d”; art. 20, incisos IV a VI; e art. 22); 
Portaria Funai nº 1.047, de 29 de agosto de 1988; Portaria Funai n° 281, de 20 de abril 
de 2000; Portaria Funai n° 290, de 20 de abril de 2000; Instrução Normativa Funai nº 5, 
de 27 de outubro de 2006. (Funai, 2020)

O indigenista Antenor Vaz observa, com razão, que não existem no Brasil leis específicas 
de proteção aos direitos dos povos indígenas isolados aprovadas no parlamento brasileiro, 
“existen apenas un conjunto de actos administrativos definidos por el órgano indigenista 
oficial (Fundación Nacional del Indio - Funai) [...] que pueden ser revocados por el gestor 
del órgano sin necesidad de trámite en el Congreso Nacional” (VAZ, 2019, p. 20).1

Ainda com relação aos instrumentos legais que norteiam as ações de proteção aos 
índios isolados e de recente contato, a CGIIRC/Funai informou que no âmbito de de-
clarações e convenções internacionais são referências as seguintes normas:

Declaração Universal dos Direitos Humanos (ONU, 1948); Convenção nº 169 da OIT 
sobre Povos Indígenas e Tribais, consolidada pelo Decreto nº 10.088, de 5 de novembro 
de 2019 (ONU, 1989); Convenção sobre Prevenção e Sanção do Genocídio (ONU, 1948); 
Declaração Universal sobre Diversidade Cultural da UNESCO (UNESCO, 2001); Con-
venção de Paris sobre Proteção do Patrimônio Intangível (UNESCO, 2003); Declaração 
das Nações Unidas sobre os Direitos dos Povos Indígenas (ONU, 2007); Diretrizes de 
Proteção para os Povos Indígenas Isolados e

Contato Inicial da Região Amazônica, Grã Chaco e Região Oriental do Paraguai (ONU, 
2012). (Funai, 2020)

Cabe ressaltar que a política de proteção aos índios isolados, instituída pela Funai 
em 1987, é bem avaliada internacionalmente. Assim, no processo de “Consulta sobre 
as Diretrizes de Proteção para os Povos indígenas Isolados e em Contato Inicial da Re-
gião Amazônica e Grande Chaco”, em  2009, promovido pelo Alto Comissariado das 
Nações Unidas para os Direitos Humanos (ACNUDH), o Brasil foi representado por 
servidores da CGII em reuniões organizadas pelo ACNUDH na Colômbia, no Peru, no 
Equador e em Genebra, na Suíça.

No período de 24 a 25 de maio de 2010, por solicitação do ACNUDH/ONU, a CGIIRC/
Funai promoveu a “Reunião de Consulta sobre as Diretrizes de Proteção para os Povos 

1 Tradução livre: “existe apenas um conjunto de atos administrativos definidos pelo órgão indigenista oficial 
(Fundação Nacional do Índio-FUNAI) [...] que podem ser revogados por qualquer gestor do órgão sem necessidade 
de trâmite no Congresso Nacional” (VAZ, 2019, p. 20).
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indígenas Isolados e em Contato Inicial da Região Amazônica e do Grande Chaco”2. 
Durante esse evento, foram discutidas e elaboradas sugestões no tocante ao “Marco Conceitual; 
Marco Normativo; Princípios para definição de políticas públicas e programas de ação e Propos-
tas de atuação”, que foram apresentadas formalmente pela CGIIRC/Funai à ACNUDH/ONU.

Em 2012, a ACNUDH/ONU editou as “Diretrizes de Proteção para os Povos Indígenas Iso-
lados e de Contato Inicial da Região Amazônica, Grã Chaco e Região Oriental do Paraguai”, 
documento que apresenta princípios específicos que devem nortear a definição de políticas 
públicas e programas de proteção aos povos indígenas isolados e de recente contato, que são o 
“respeito e garantia do direito à autodeterminação”, o “respeito e garantia do direito a terras, 
territórios e recursos”, o “respeito e garantia ao direito à saúde” e o “direito a participação, 
consulta e consentimento prévio, livre e informado dos povos afetados” (ACNUDH, 2012).

O indigenista Fabrício Amorim, no artigo “A Presença de Povos Indígenas Isolados no Bra-
sil e Alguns Aspectos de Vulnerabilidade Territorial”, além de tratar da questão da vulnerabil-
idade relacionada aos direitos territoriais, aborda a aplicação das “Diretrizes de Proteção para 
os Povos Indígenas Isolados e de Contato Inicial da Região Amazônica, Grã Chaco e Região 
Oriental do Paraguai”, da ACNUDH, 2012 (AMORIM, 2019).

No tocante ao direito a “consulta e consentimento prévio, livre e informado” dos povos 
indígenas isolados, citando artigo escrito em parceria com Erika Yamada, Amorim é enfático 
ao afirmar “que a estratégia de isolamento, em si, já é uma clara demonstração de não consen-
timento para essa construção [...]” (AMORIM, 2019, p. 41). E acrescenta que:

Dentre as diretrizes estabelecidas pela ONU não cumpridas pelo Estado brasileiro, 
destacam-se aquelas relacionadas ao estabelecimento de protocolos de consulta e estu-
dos de impacto ambiental no caso do licenciamento de grandes obras de infraestrutu-
ra. Nos últimos anos, uma série de grandes obras foram implementadas sem qu e fosse 
proporcionado tempo suficiente para que a Funai desenvolvesse estudos adequados 
sobre a presença de povos isolados, no caso de registros da presença de isolados ainda 
em fase de pesquisa. Por exemplo, há o caso das situações aqui já mencionadas da 
UHE Telles Pires, construída sem que fossem realizados estudos mais aprofundados 
sobre a presença de povos isolados. (AMORIM, 2019, p. 41)

2 Estiveram presentes na mencionada reunião “representantes da Organização das Nações Unidas (ONU); 
presidente e diretores da Fundação Nacional do Índio (FUNAI); coordenador e técnicos da Coordenação Geral 
de Índios Isolados e de Recente Contato (CGIIRC/FUNAI); técnicos indigenistas; coordenadores de Frentes de 
Proteção Etnoambiental; professores universitários – antropólogos, linguistas e médicos, oriundos da Universidade 
de Brasília – Departamento de Antropologia e Laboratório de Línguas Indígenas; da Universidade Federal de Juiz 
de Fora – Departamento de Antropologia, e também do Museu Goeldi; representante da Associação Brasileira de 
Antropologia (ABA); representantes do Ministério Público Federal (MPF); representante da Fundação Nacional de 
Saúde (FUNASA); representantes da Organização do Tratado de Cooperação Amazônica (OTCA); representante 
da Deustsche Gesellschaft fϋr Technische Zusammenarbeit GmbH (GTZ); representantes de organizações não 
governamentais: Instituto de Promoção de Estudos Sociais (IPES), Centro de Trabalho Indigenista (CTI), Instituto 
Socioambiental (ISA), Instituto Internacional de Educação do Brasil (IEB) e o Conselho Indigenista Missionário 
(CIMI)” (Relatório de Consulta do OACNUDH/ONU, 2010, p. 4) 
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Essas críticas feitas por Amorim, em especial à construção da UHE Teles Pires, cor-
roboram as análises que fizemos acerca da interrupção dos compromissos dessa em-
presa, firmados com a CGIIRC/Funai, no que diz respeito à necessidade de localização 
e confirmação das informações sobre a presença de índios isolados na TI Apiaká do 
Pontal e Isolados e na região do Registro de número 10. 

Nesse artigo, Amorim ainda sugere à ONU/ACNUDH  que esse organismo exija 
maior clareza no que diz respeito ao número de povos indígenas isolados existentes 
no Brasil, pois o “conhecimento do Estado brasileiro sobre o universo total da presen-
ça de povos isolados está muito aquém da realidade” (AMORIM, 2019, p. 43).

Isso é facilmente observado pelo número de Registros de Índios Isolados “confir-
mados”. De um total de 115 Registros no Brasil, apenas 28 estão confirmados. Con-
forme já informamos neste relatório, existem registros que foram feitos em 1988, mas 
que a Funai não realizou trabalhos conclusivos de localização e proteção dos índios 
isolados no território onde há informação da presença desses índios.

Amorim cita a situação da TI Kawahiva do Rio Pardo, que foi identificada há quase 
15 anos, foi declarada como de ocupação tradicional indígena pelo Ministério da Justiça 
e ainda não foi demarcada. Com esses dados, o indigenista demonstra que as diretrizes 
da ONU/ACNUDH também não são respeitadas pelo Estado brasileiro no que diz res-
peito à garantia do direito ao território tradicional daquele povo indígena isolado.

Como também já demonstramos neste relatório, a falta de demarcação da TI Kawahi-
va do Rio Pardo mantém o povo indígena que ali vive em permanente vulnerabilidade.
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A proteção à saúde dos povos indígenas isolados e de recente contato deve acon-
tecer de forma efetiva, em face das experiências históricas de contatos estabelecidos 
pelas agências do Estado (SPI e Funai), por missões religiosas e por agentes de frentes 
econômicas, as mais diversas, que sempre causaram a morte de uma quantidade enor-
me de índios após os primeiros contatos.

Para se evitar que isso também ocorresse no contexto da política de proteção aos 
índios isolados implantada por meio do SPII, em 1988, a Funai, por meio das unida-
des responsáveis pela execução das ações indigenistas para esses índios (DII, CGII e 
CGIIRC), realizou gestões para que fosse implantado um serviço de saúde específico 
para esses povos indígenas.

Uma das demandas apresentadas à FUNASA e, posteriormente, à SESAI, era para 
que se realizasse um levantamento do perfil epidemiológico da população indígena e 
não indígena que vive no entorno do território ocupado por esses povos.

No entanto, esse procedimento não era adotado nas regiões com presença de índios 
isolados e de recente contato pela FUNASA, tampouco pela SESAI. Tomamos conhe-
cimento de que, excepcionalmente, foi realizado um levantamento epidemiológico na 
região da TI Massaco e da TI Rio Omeré, em 2006, em Rondônia, por iniciativa da Funai.

O órgão indigenista também demandava reiteradamente que a FUNASA e a SESAI 
elaborassem um plano de contingência, com a participação de servidores da CGIIRC e 
das FPE que atuavam junto ao povo indígena isolado, para situações de contato plane-
jado pela Funai e de contatos involuntários. Um dos grandes receios era que as equipes 
de saúde dessas instituições não possuíam experiência de contato com povo indígena 
isolado e, caso isso ocorresse, poderia ser trágico para o grupo indígena contatado, por 
falta de habilidade dos profissionais de saúde para atuarem nessas situações.
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Outra demanda encaminhada à FUNASA e à SESAI era no sentido de que fossem ins-
talados serviços de saúde com infraestrutura adequada, com equipe multidisciplinar, com 
insumos e medicamentos para atendimento em situação de emergência, com campanha 
de vacinação periódica e manutenção regular de calendário de vacinação. Além disso, era 
necessário garantir, com regularidade, os turnos de trabalho e revezamento das equipes de 
profissionais, bem como os deslocamentos para os centros médicos de referência dos índios 
em situação que exigisse a realização de procedimentos de média ou alta complexidade.

Conforme já registramos, somente em 2018 foi normatizada, por meio de porta-
ria conjunta do Ministro da Saúde e do presidente da Funai, Portaria nº 4.094, de 
20/12/2018, a atenção à saúde dos povos indígenas isolados e de recente contato.

Entretanto, a promoção de serviços de saúde aos povos indígenas isolados e de re-
cente contato continua tão precária como antes da edição dessa portaria.

No contexto da pandemia pelo novo coronavírus, COVID-19, em decorrência da 
falta de iniciativa do Estado brasileiro para proteger a saúde dos povos indígenas, 
que teve como consequência uma grande disseminação desse vírus entre os povos 
indígenas em todo o Brasil, a Articulação dos Povos Indígenas do Brasil (APIB) e o 
coletivo de partidos políticos formado pelo PSB, PSOL, REDE SUSTENTABILIDADE, 
PT, PCdoB, PDT e pela Clínica de Direitos Fundamentais da Faculdade de Direito da 
Universidade Estadual do Rio de Janeiro (UERJ), ingressaram com uma Ação de Ar-
guição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF), com pedido de medida 
liminar (ADPF nº 709), “a fim de que sejam adotadas as providências listadas ao final, 
voltadas ao equacionamento de graves lesões a preceitos fundamentais desta Consti-
tuição, relacionadas às falhas e omissões no combate à epidemia do novo Coronavírus 
entre os povos indígenas brasileiros”.

No que diz respeito aos povos indígenas isolados e de recente contato, os “Pla-
nos de Barreiras Sanitárias para os Povos Indígenas Isolados e de Recente Contato”, 
apresentados pela União, foram contestados pela APIB, no âmbito da ADPF nº 709, 
por meio de um documento denominado “Análise dos Planos de Contingência dos 
Distritos Sanitários Especiais Indígenas (DSEIs) com a presença de povos indígenas 
isolados e de recente contato (PIIRC)”, de 02/08/2020, elaborado por Daniel Belik.

O antropólogo Belik registrou inicialmente em sua análise que o governo não ha-
via cumprido o que está previsto na Portaria Conjunta MS/Funai nº 4.094, de 20 de 
dezembro de 2018, que era o dever de apresentar, até 180 dias da publicação da por-
taria, “um documento orientador para a elaboração dos Planos de Contingência e o 
estabelecimento de protocolos de atuação conjunta nas ações de atenção à saúde para 
os Povos Indígenas Isolados e de Recente Contato” (Portaria 4.094/2018). Dessa forma, 
os Planos de Contingência para Situações de Contato e os Planos de Contingência para 
Surtos e Epidemias não foram elaborados no prazo previsto1. 

1 Disponível nos autos da ADPF nº 709, item 203 - Documentos comprobatórios (59514/2020) - Documentos 
comprobatórios.

http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=753382261&prcID=5952986
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=753382261&prcID=5952986
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Como bem lembrou Belik, de acordo com o art. 8º da Portaria Conjunta MS/Funai nº 
4.094/2018, os Planos e Contingência para Situações de Contato e os Planos de Contin-
gência para Surtos e Epidemias deveriam definir: “I – as atribuições e competências; 
II – os fluxos de atendimento e comunicação; III - os recursos materiais e humanos; 
IV – os protocolos de quarentena e vigilância sanitária; V – as ações de imunizações; 
VI – os procedimentos de remoção; VII – os registros de atendimentos e  notificação; 
os protocolos de conduta das equipes; e os possíveis cenários”.

Segundo Belik:

[...] nenhum dos PCs analisados contempla estratégias eficazes e eficientes quanto aos 
grupos indígenas isolados e muito menos traz especificidades quanto à história de seu 
entorno. Com isso, afirma-se que é necessário a adequação dos PCs para que tenham, 
no limite, as diferenças culturais de cada um dos povos tratados e ações e objetivos 
mais condizentes com suas realidades, ao invés de ficarem apenas no plano especula-
tivo e formal (BELIK, 2020). 

Nesse tempo de pandemia de COVID-19, a FPEMJ, por orientação da CGIIRC, as-
sim como as demais FPE, restringiram suas atividades a ações de fiscalização. Dessa 
forma, nas duas terras indígenas em que a FPEMJ atua, TI Kawahiva do Rio Pardo e 
TI Piripkura, as ações de monitoramento dos índios isolados e de recente contato dei-
xaram de ser realizadas.

E essa restrição das atividades das FPE neste momento traz consequências graves 
para os índios Piripkura porque existem fazendas no entorno que mantêm a criação 
de gado, e tanto os proprietários quanto os trabalhadores dessas fazendas circulam 
no interior TI Piripkura. Além disso, apesar da atuação da FPEMJ e do IBAMA, os 
invasores continuam no interior dessa área, extraindo madeira e demarcando lotes, 
resistindo à extrusão e ameaçando os servidores da FPEMJ quando são abordados.
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Desde que a atual política de proteção para os índios isolados e de recente contato 
foi implantada, há pouco mais de 30 anos, a Funai apenas realizou acordos pontuais, 
que não atendiam a complexidade das ações previstas no SPII ou a extensa área de 
atuação da Coordenação-Geral e das Frentes de Proteção Etnoambiental. 

No início dos anos 1990, a Funai estabeleceu poucos acordos formais com a Eletronorte1, 
como já foi mencionado neste relatório, para mitigar os impactos causados aos índios Avá-
-Canoeiro que vivem na região onde foi construída a UHE Serra da Mesa, no estado de Goiás.

Ainda por conta de empreendimentos do setor elétrico, nos anos 2000 foram fir-
mados acordos com as empresas construtoras das Usinas Jirau e Santo Antônio para 
mitigar os impactos sobre os povos indígenas que vivem em Rondônia e no sul do 
Amazonas, no âmbito da CGIIRC, e para realizar ações de localização dos índios isola-
dos na TI Jacareúba/Katauchi (restrição de uso) e no Registro 12 da CGIIRC de índios 
isolados, localizado no Amazonas, na TI Karitiana e na Floresta Nacional do Bom Fu-
turo, e no Registro 45 da CGIIRC de índios isolados, localizado em Rondônia. 

Também foram estabelecidos acordos com o consórcio de empresas da construtora 
da UHE Belo Monte, no âmbito da CGIIRC, para realizar ações de localização dos 
índios isolados e fiscalização dos índios isolados que vivem na TI Ituna/Itatá e dos 
índios Arara, de recente contato, da TI Cachoeira Seca. 

Ainda por conta do setor elétrico foi firmado o termo de cooperação com a UHE 
Teles Pires, já aqui mencionado, para o desenvolvimento de ações mitigadoras de lo-
calização e implantação de ações de proteção para os índios isolados que vivem na 

1 A FUNAI também estabeleceu acordo com a Eletronorte para desenvolver ações mitigadoras por conta dos impactos 
causados pela construção da UHE Balbina, desenvolvidos pelo Programa Waimiri-Atroari (PWA) (LEÃO, 2014, p. 29).
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TI Apiaká do Pontal e Isolados e no território indígena do Registro 73, da CGIIRC de 
índios isolados, localizado na região da Serra do Cachimbo, no estado do Pará.

O objetivo dessas parcerias, conforme manifestação da CGIIRC, é realizar:

A localização de índios isolados e o desenvolvimentos de um conjunto de atividades, 
por meio de expedições em campo, que visam identificar, além da posição geográfica 
(áreas de ocupação), toda e qualquer informação e vestígios que contribuam para a 
proteção e caracterização da etnia (aspectos físicos, linguísticos, culturais, cosmológi-
cos, etno-história), como também os possíveis perigos a que os isolados estão expostos 
antes dos empreendimentos. (Funai, 2010b) 

Nos anos 2000, a Funai ainda estabeleceu acordo com o DNIT e com as empresas 
responsáveis pela pavimentação da rodovia BR-429, em Rondônia, para mitigar im-
pactos causados aos índios isolados que vivem nas TI Uru-Eu-Wau-Wau e TI Massaco.

No final dos anos 1990 e na primeira década dos anos 2000, a Funai, por meio da 
CGII e depois CGIIRC, firmou acordos e parcerias com organizações não governa-
mentais (ONGs) para desenvolvimento de ações de proteção aos índios isolados.

Com o Centro de Trabalho Indigenista (CTI), foram realizados quatro projetos: o 
primeiro foi desenvolvido na TI Vale do Javari, denominado “Proteção Etnoambiental 
do Vale do Javari”, foi efetivado nos anos 1999/2002 e financiado com recursos doados 
pela Comissão Europeia. O segundo projeto, denominado “Proteção Etnoambiental 
de Povos Indígenas Isolados na Amazônia Brasileira”, foi financiado pela Fundação 
Moore para o desenvolvimento de ações de proteção aos índios isolados nos estados 
do Amazonas, no Acre e em Rondônia. O terceiro projeto foi financiado pela USAID 
para o desenvolvimento de ações de proteção aos índios isolados nos estados do Ama-
zonas, do Acre, de Rondônia e de Mato Grosso. O quarto projeto foi financiado pelo 
Fundo Amazônia, denominado “Proteção Etnoambiental de Povos Indígenas Isolados 
e de Recente Contato na Amazônia Brasileira”. No tocante à FPEMJ, foi custeada a rea-
lização de uma expedição na região do Registro 10 – Alto Canumã, no estado do Ama-
zonas, divisa com o estado de Mato Grosso, assim como um estudo2 com a população 
que vive na Reserva Guariba-Roosevelt, no entorno da TI Kawahiva do Rio Pardo.

A CGII, em 2008, também firmou parceria com a OPAN para o desenvolvimento de 
um projeto para proteção dos índios isolados na TI Hi Merimã e dos índios Suruwaha 
da TI Zuruahã, localizadas na bacia do rio Purus no sul do estado do Amazonas. Esse 
projeto foi financiado pela Visão Mundial/USAID.

Numa breve avaliação sobre esses projetos, nós os consideramos muito importan-
tes, especialmente porque possibilitam a contratação de estudos e consultorias antro-
pológicas, linguísticas, etnoambientais etc., ampliando a capacidade de interlocução 
do órgão indigenista oficial com centros de pesquisa, universidades e organizações da 
sociedade civil e dos povos indígenas, favorecendo a melhoria nas ações de proteção 
a grupos indígenas isolados e de recente contato.

2 Esse estudo foi realizado pelo antropólogo Edison Rodrigues de Souza, contratado pelo CTI.
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No contexto dessas parcerias firmadas pela CGII e ONGs, também ocorreram nos 
últimos 15 anos alguns eventos, organizados por órgãos de governo, agências multila-
terais e ONGs que atuam na defesa dos povos indígenas isolados e de recente contato.

No período de 8 a 11 de novembro de 2005, a CGII e o CTI realizaram o “1º Encontro 
Internacional sobre povos indígenas isolados na Amazônia”, em Belém do Pará, que 
contou com o apoio da Organização Internacional do Trabalho (OIT), Organização do 
Tratado de Cooperação Amazônica, Watu – Accíon Indígena e USAID.

Segundo registro da CGII/CTI, a proposta de realização desse 1º Encontro Interna-
cional decorreu da constatação de que os países localizados na bacia amazônica não 
tinham uma política de proteção aos grupos indígenas isolados, exceto o Brasil.

O objetivo desse evento foi “Promover a criação de dispositivos legais nos paí-
ses que abrigam povos indígenas isolados e mecanismos de coordenação permanente 
para sua proteção” (Funai, 2005c, p. 6).

Dentre as justificativas apresentadas para realização desse 1º Encontro, vale desta-
car as seguintes:

Envidar esforços multilaterais, multissetoriais e interdisciplinares em favor da sobre-
vivência dos povos indígenas isolados, promovendo sua integridade física, respeitan-
do a integralidade de suas culturas e preservando seu habitat, é romper com um ciclo 
criminoso e secular de genocídio, etnocídio e devastação ambiental. Assegurar po-
líticas de proteção aos povos indígenas isolados é consolidar os direitos humanos à 
vida, à diferença, à cultura, à preservação ecológica, ao futuro e à convivência pacífica 
e solidária entre os povos, bem como resguardar uma parcela ímpar e essencial do 
patrimônio imaterial da humanidade. (Funai, 2005c, p. 7)
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A pauta de discussão proposta para o Encontro continha os seguintes temas:

Discussão do conceito de índios isolados, e da materialidade do “contato” como parâ-
metro classificatório.

Reflexões sobre a condição, especificidade e fato social dos índios isolados em perspec-
tivas histórica, geográfica, sociológica e política.

O papel dos Estados Nacionais nos processos de contato, suas práticas, procedimentos 
e ações operacionais, em perspectiva histórica e em avaliações atualizadas.

A responsabilidade dos Estados na proteção diferenciada, promoção, salvaguarda físi-
ca e cultural e resguardo territorial do habitat dos povos indígenas isolados.

A questão das fronteiras internacionais nos procedimentos e ações institucionais/go-
vernamentais voltadas para os índios isolados, tais como os programas de vigilância 
territorial, processos demarcatórios e proteção ambiental.

Providências práticas imediatas e em elaboração que interfiram em favor dos povos 
isolados, produzindo um arcabouço interdisciplinar que se viabilize como base para 
as atuais e futuras intervenções positivas que revertam em benefício da integridade 
dos índios isolados.

Elaboração de parâmetros técnicos legais que consubstanciem a produção de estatutos 
jurídicos de implementação urgente para a proteção aos povos indígenas isolados, 
reiterando as necessidades e circunstâncias específicas exigidas nesta abordagem, ali-
cerçada nos direitos humanos universais e constitucionais. (Funai, 2005c, p. 8)

Participaram desse 1º Encontro representantes dos países amazônicos (Bolívia, 
Colômbia, Equador, Peru e Venezuela) e do Paraguai, além de organizações gover-
namentais e não governamentais vinculadas às questões indígenas e ambientais, es-
pecialistas das áreas de antropologia, linguística, direito constitucional e ambiental, 
conservação da biodiversidade e do patrimônio imaterial da humanidade.

Houve também a participação de representantes da Coordenação das Organizações 
Indígenas da Bacia Amazônica (COICA), da OTCA, da Human Rights Watch, OEA, OIT, 
UNESCO, International Amnesty (EUA), Banco Mundial, Survival International, União 
Europeia, BID, IWGIA - Grupo Internacional de Trabalho sobre Assuntos Indígenas. 
Do Brasil, estiveram presentes representantes do Ministério das Relações Exteriores, 
do Ministério do Meio Ambiente, da Procuradoria-Geral da República, da Fundação 
Nacional de Saúde, da Polícia Federal, da Ordem dos Advogados do Brasil. Como 
representantes de organizações não governamentais, estiveram presentes represen-
tantes do Instituto Socioambiental (ISA), da União das Nações Indígenas do Acre, do 
Conselho Indígena do Vale do Javari (CIVAJA), da Coordenação das Organizações 
Indígenas da Amazônia Brasileira (COIAB) e da Coordenação da União dos Povos 
Indígenas de Rondônia (CUNPIR).

No final do encontro, foi criada uma “Aliança Internacional para a Proteção de Povos 
Indígenas Isolados” e elaborada a “Declaração de Belém sobre os povos indígenas isola-
dos”, que apresenta uma série de considerações sobre a existência dos povos indígenas 
isolados e de recente contato na região amazônica e no Gran Chaco; reivindica o reco-
nhecimento pelos Estados nacionais da existência desses povos. Ela recomenda também 
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a adoção de políticas públicas de proteção para esses povos, com a participação de or-
ganizações públicas, ONGs e organizações indígenas. Cabe enfatizar a reivindicação de 
implementação de ações de proteção à saúde desses povos indígenas.

Na declaração, ressalta-se que parte dos povos indígenas isolados tem seu territó-
rio em região de fronteira, portanto, nesse caso, é preciso que os países estabeleçam 
estratégias conjuntas para proteção desses povos. 

Também o Comitê Indígena Internacional para a Proteção dos Povos Indígenas em 
Isolamento e Contato Inicial da Amazônia, Gran Chaco e Região Oriental do Paraguai 
(CIPIACI) -- criado em 2006 por representantes indígenas de diversos países em um 
encontro em Santa Cruz da La Sierra, Bolívia -- realizou encontros no Peru, Equador e 
Paraguai com o objetivo de traçar estratégias para a defesa dos direitos dos povos in-
dígenas isolados e de contato inicial, para que os países reconheçam a existência des-
ses povos e instituam políticas públicas que garantam a sobrevivência física e cultural 
desses grupos indígenas. Uma característica importante desses encontros do CIPIACI 
foi o engajamento dos representantes das organizações indígenas na defesa dos povos 
indígenas isolados e de recente contato.

O CIPIACI também teve participação relevante e decisiva nas reuniões realizadas 
pela ACNUDH/ONU de consulta para elaboração das “Diretrizes de Proteção para os 
Povos Indígenas Isolados e Contato Inicial da Região Amazônica, Grã Chaco e Região 
Oriental do Paraguai”, realizada em 2012, já mencionada aqui.

Sobre a participação do CIPIACI na elaboração dessas Diretrizes, a ACNUDH/ONU 
registrou o seguinte:

En 2007, la Oficina del Alto Comisionado comenzó a trabajar en la elaboración de estas 
directrices de protección. Para lograr concretar su contenido se recabó información de 
los siete países de la región amazónica y el Gran Chaco, gracias a una consulta que se or-
ganizó y realizó conjuntamente con el Comité Indígena Internacional para la Protección 
de los Pueblos en Aislamiento Voluntario y Contacto Inicial de la Amazonía, el Gran 
Chaco y la Región Oriental del Paraguay (CIPIACI)… (ONU/ACNUDH. 2012, p. 4)1

O CTI, em parceria com a APIB e a COIAB, realizou dois encontros internacionais, 
os eventos foram denominados “Encontro Internacional Olhares sobre as Políticas de 
Proteção de Povos Indígenas Isolados e de Recente Contato”, e aconteceram em Brasí-
lia: o primeiro, no período de 19 a 22 de junho de 2017; o segundo, no período de 11 a 
14 de junho de 2018. Esses encontros aconteceram no âmbito do projeto realizado pelo 
CTI e financiado pelo Fundo Amazônia.

1 Tradução livre: “Em 2007, o Alto Comissariado começou a trabalhar na elaboração dessas diretrizes de proteção. 
Para concretizar seu conteúdo, foram coletadas informações dos sete países da região amazônica e do Gran 
Chaco, graças a uma consulta que organizou e se realizou em conjunto com o Comitê Internacional Indígena para 
a Proteção dos Povos em Isolamento Voluntário e Contato Inicial da Amazônia, do Gran Chaco e da Região Leste 
do Paraguai (CIPIACI)” (ACNUDH/ONU, 2012, p. 4). 
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O objetivo do II Encontro foi “debater as perspectivas indígenas sobre os povos 
indígenas isolados e de recente contato na bacia Amazônica, com vistas à construção 
de subsídios e orientações para o fortalecimento das políticas públicas de proteção e 
promoção de direitos a esses povos” (CTI, 2017).

Ao final desses encontros foram emitidos dois documentos: a “Carta de Brasília - Mani-
festo em defesa dos povos indígenas isolados e de recente contato na Bacia Amazônica e 
Gran Chaco”, em 2017, e o “Documento Final do II Encontro Internacional Olhares sobre 
as Políticas de Proteção de Povos Indígenas Isolados e de Recente Contato”, em 2018.

Constam como signatários dos documentos finais dos encontros indígenas dos po-
vos Apurinã, Ashaninka, Awa Guajá, Ayoreo, Baré, Cubeo, Guajajara, Galibi-Marwor-
no, Harakbut, Hexkaryana, Huni Kuĩ, Ide-masã (Macuna), Inga, Jamamadi, Jaminawá 
Kahyana, Kamejeyá (Yucuna), Kanamari, Karipuna,  Katxuyana, Kukama Kukamiria, 
Kulina-Pano, Manchineri, Marubo, Matsés, Matis, Shipibo, Tacana, Tapayuna, Tene-
tehara, Tenharin, Uru-Eu-Wau-Wau, Uwottüja (Piaroa), Wai Wai, Waorani, Uwottüja 
(Piaroa), Yaimajã (Tanimuca), Yanomami, Yine, Zo’é. Além da APIB e da COIAB, mui-
tas outras organizações de povos indígenas dos estados da Amazônia brasileira são 
signatárias do documento, bem como organizações indígenas e da sociedade civil da 
Bolívia, Colômbia, Equador, Paraguai, Peru e Venezuela. No Brasil, dentre as organi-
zações da sociedade civil signatárias do documento destacamos o CTI, o CIMI, o IEB, 
o ISA, o IEPÉ, a OPAN, UNI/AC, entre outras.

Esses documentos enfatizam “o quadro de retrocessos dos direitos dos povos indí-
genas nesses países, com efeitos particularmente graves para os povos em isolamen-
to e contato inicial. Constatamos que essa situação se agravou drasticamente, com o 
aumento das violações e violências, e da vulnerabilidade de seus territórios no Gran 
Chaco e na Bacia Amazônica” (CTI, 2018, p. 1)

São registradas reivindicações para que as ações indigenistas sejam pautadas na 
Convenção 169 da OIT, no artigo 26 da Declaração Americana sobre os Direitos dos 
Povos Indígenas, nas Diretrizes de Proteção para os Povos Indígenas Isolados e Con-
tato Inicial da Região Amazônica, Grã Chaco e Região Oriental do Paraguai - ONU e 
nas recomendações da CIDH - OEA (Comissão Interamericana de Direitos Humanos 
– Organização dos Estados Americanos) sobre o tema, de 2013 (CTI, 2017, p. 2).

Além disso, reivindicam “o respeito à decisão dos povos indígenas que não querem 
a atuação missionária em suas terras, e a proibição da atuação missionária junto aos 
povos isolados e de recente contato” (Funai, 2017, p. 2)

No documento de 2018, há reivindicações para que a Venezuela reconheça a existência de 
povos isolados e de recente contato no território daquele país; que a Colômbia crie uma legis-
lação de proteção aos povos isolados; que o Equador reconheça o povo Waorani como grupo 
indígena de recente contato e que, na perspectiva do princípio da precaução, amplie os limites 
da Zona Intangível Tagaeri-Taromenani, realizando assim a proteção integral do “território 
ancestral Waorani-Tagaeri-Taromenani”, estendendo essa proteção ao Parque Nacional Ya-
suní e impedindo o avanço da “fronteira extrativista sobre estes territórios” (CTI, 2018, p. 2).
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Os dois documentos, além de denunciarem os retrocessos na implementação pelos 
Estados nacionais de ações de proteção aos povos indígenas isolados, ressaltam a falta 
de implementação de políticas públicas que assegurem os direitos indígenas na regu-
larização e na proteção ambiental de seus territórios.

A COIAB, com o apoio da Land is Life e da COICA, realizou uma reunião denomina-
da “Diálogos sobre a Presença e Situações de Vulnerabilidade de Povos Indígenas em 
Isolamento Voluntário no Brasil”, em Manaus, nos dias 11 e 12 de setembro de 2018.

Estiveram presentes representantes da direção da COIAB, da Comissão de Caciques 
e Lideranças Indígenas da Terra Indígena Arariboia (COCALITIA), da União dos Povos 
Indígenas do Vale do Javari-UNIVAJA, da Associação Yanomami Hutukara, Associação 
Ka`apor Ta Hury do Rio Gurupi,  da Associação Awá, da Associação dos Povos Indí-
genas do Mapuera (APIM), da UNIVAJA, da Associação Kanamari do Vale do Javari 
(AKAVAJA), da Federação dos Povos Indígenas do Pará-FEPIPA, do povo Manchineri, 
da Associação Indígena Matis (AIMA), da Organização dos Povos Indígenas do Rio En-
vira (OPIRE) e da Federação dos Povos e Organizações Indígenas de Mato Grosso (FE-
POIMT). Também participaram do encontro representantes do CIMI, do CTI e da Coor-
denadoria dos Povos Indígenas – Secretaria Estadual do Meio Ambiente de Rondônia.

A abertura desse encontro foi realizada por Ângela Katxuyana, que enfatizou em sua 
fala a importância da participação indígena na formulação de uma política pública de 
proteção aos índios isolados. Falou do esforço realizado para contemplar a participação 
das 18 regiões da Amazônia brasileira que integram a COIAB. Mencionou as questões 
relativas à falta de proteção aos índios isolados que foram pautadas no “II Encontro 
Internacional Olhares sobre as Políticas de Proteção aos Povos Indígenas Isolados e de 
Recente Contato”, realizado pelo CTI em 2017, aqui tratado anteriormente. Ângela con-
cluiu sua fala registrando que a “COIAB faz agora o movimento de trazer as bases para 
construir e ter protagonismo nesse processo de proteção. Os povos indígenas que têm 
mais interesse em fazer essa proteção, reivindicando ao Estado maior participação, pois 
são eles que moram próximos aos isolados” (COIAB, 2018, p. 2-3).

Nesse sentido, reiterou a reinvindicação da APIB para o funcionamento do Conse-
lho de Política de Proteção e Promoção dos Direitos dos Povos Indígenas Isolados e 
de Recente Contato e a necessidade de se garantir a participação e o protagonismo na 
proteção dos povos indígenas isolados. O mencionado Conselho, conforme já obser-
vado, realizou apenas uma reunião, a de instalação e posse dos seus membros, desde 
então não se reuniu mais. 

O indigenista Antenor Vaz, representante da Land is Life, registrou que a motivação 
da instituição em patrocinar esse evento deveu-se ao fato de a principal política da ins-
tituição ser a de fortalecimento das organizações. Lembrou que a iniciativa de produzir 
o Informe Regional sobre povos indígenas isolados e de recente contato, já tratado neste 
relatório, aconteceu na “audiência pública que a Comissão Interamericana de Direitos 
Humanos (CIDH) promoveu sobre Povos Indígenas em Situação de Isolamento e Con-
tato Inicial (PIACI, sigla em espanhol) em Montevidéu”. (COIAB, 2018, p. 2)
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A Land is Life, então, decidiu apoiar a realização do Informe Regional, tendo ficado 
acordado que esse documento seria elaborado preferencialmente por Organizações 
Indígenas do Brasil, Bolívia, Colômbia, Equador, Paraguai, Peru e  Venezuela, totali-
zando oito organizações indígenas e quatro indigenistas, tendo como foco principal 
a questão dos direitos territoriais dos povos indígenas isolados e de recente contato.

O encontro se desenvolveu a partir da formação de diversas mesas por região ou 
estado, para discutir a proteção dos índios isolados. 

A “Mesa Maranhão” foi formada por Auro Guajajara, Comissão de Caciques e Lideran-
ças Indígenas da Terra Indígena Arariboia (COCALITIA); Iracadju Ka’apo, da Associação 
Ka`apor Ta Hury do Rio Gurupi; e Itatxi Guajá, representante da Associação Awá. 

Auro denunciou a morosidade dos órgãos do Estado, em particular da Funai, em 
combater a exploração ilegal de madeira na TI Arariboia, o que motivou a criação do 
grupo “Guardiões da Floresta”. Relatou, no entanto, que as invasões são muitas e os 
guardiões são poucos. O indígena afirmou que tem a compreensão de “que protegen-
do o território também estão protegendo os isolados, que são caçadores e coletores, 
por isso precisam da floresta em pé e preservada...”, porém esses índios estão sob 
grande ameaça dos madeireiros. Considerou que o projeto do Mosaico Gurupi, inte-
grado por diversas terras indígenas, e a Rebio Gurupi são uma estratégia importante 
de proteção territorial. Denunciou o assassinato de um casal de isolados na TI Arari-
boia, bem como a omissão do Estado com relação às queimadas, que atingiram 60% 
dessa terra indígena em 2016 (COIAB, 2018, p. 5).

Iracadju Ka’apo privilegiou em sua fala a importância da autonomia dos povos 
indígenas. Discorreu sobre as ações de vigilância realizada pelos Ka´apo no seu terri-
tório, a TI Alto Turiaçu. Enfatizou o fato de esse povo não ser de rio, mas da floresta, 
pela importância que seu povo dá à preservação ambiental. Reiterou a importância 
estratégica do projeto Mosaico do Gurupi, destacando a necessidade de se realizar 
projetos de reflorestamento na TI Alto Turiaçu e TI Awá (COIAB, 2018, p. 5).

Itatxi Guajá enfatizou em sua fala o seu parentesco com os índios isolados que vi-
vem na mesma região que ele. Ressaltou o fato de os Awá estarem trabalhando para 
ter maior autonomia. Reivindicou o direito de decisão dos índios isolados, disse que 
seu “avô sofreu os efeitos do contato forçado, muita gente morreu”. Por fim, denun-
ciou a exploração ilegal de madeira na TI Caru (COIAB, 2018, p. 5).

A “Mesa Vale do Javari” foi formada por Paulo Marubo, coordenador da União dos Po-
vos Indígenas do Vale do Javari-UNIVAJA; Korá Kanamary, membro da UNIVAJA e da 
Associação Kanamari do Vale do Javari (AKAVAJA); Make Turu, membro da UNIVAJA e 
da Associação Indígena Matis (AIMA); Xorimpa e Beto Marubo, membros da UNIVAJA. 

Paulo Marubo falou que a UNIVAJA representa várias organizações indígenas exis-
tentes na TI Vale do Javari, no entanto não consegue atuar em todas as regiões da TI 
(COIAB, 2018, p. 5).
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Korá Kanamary ressaltou que a TI Vale do Javari é a segunda maior do país e que os 
problemas existentes naquela área não são muito diferentes dos problemas que ocor-
rem em outras, localizadas na região amazônica. Denunciou que a TI Vale do Javari é 
invadida por garimpeiros, pescadores e caçadores, e enfatizou a sua preocupação com 
o grupo indígena Tsohom Djapa (COIAB, 2018, p. 5).

Maku Turu, Matis, enfatizou as tensões ocorridas entre os Matis e os Korubo, ob-
servou a falta de planejamento da Funai e da AIMA para atuarem conjuntamente no 
sentido de resolver os problemas existentes. Disse que a AIMA estava à disposição 
para agir conforme havia ponderado. Denunciou a invasão da TI Vale do Javari, o que 
tem diminuído o estoque de peixes (COIAB, 2018).

Xorimpa ressaltou o fato de os povos isolados adotarem suas próprias estratégias 
de proteção. Também denunciou a invasão da TI Vale do Javari por “garimpo, pesca-
dores, caçadores, fazendeiros em Ipixuna, narcotraficantes no rio Javari, e petróleo no 
Jaquirana na fronteira com Peru” (COIAB, 2018, p. 6)

Beto Marubo discorreu sobre a “fragilização estrutural da Funai”. Por ter atuado 
nos últimos contatos com os índios Korubo que ocorreram naquela terra indígema, 
ressaltou a importância de o movimento indígena divulgar amplamente a questão dos 
índios isolados e protagonizar o diálogo com as aldeias. Enfatizou a importância da 
atuação indígena nas bases da Funai. Muito provavelmente, Beto tomou como referên-
cia a participação de indígenas das diversas etnias da TI Vale do Javari que atuam ou 
atuaram, juntamente com a FPEVJ, nas bases da confluência dos rios Itu e Itaquaí, na 
base do rio Quixito e na base do rio Jandiatuba (COIAB, 2018, p. 6).

A “Mesa Acre” foi composta unicamente por Lucas Manchineri, que falou sobre 
as oficinas de conscientização e sobre o plano de gestão da TI, que entre outras deci-
sões assegurou “áreas exclusivas para ocupação dos isolados Mashco”. Afirmou que a 
prioridade é buscar formação e aprimoramento da atuação dos agentes florestais indí-
genas. Reivindicou que o Estado reconheça o trabalho que o povo Manchineri realiza 
na TI Mamoadate. Argumentou sobre a importância de eles mesmos fazerem a vigi-
lância, no entanto, ao falar que deve “repassar informações para a Funai e parceiros 
da sociedade civil”, explicitou, em nosso entendimento, a necessidade de os indígenas 
terem autonomia e demonstrou que tem consciência das obrigações do Estado e da co-
operação que pode ser dada por organizações da sociedade civil.  Ressaltou que “são 
conscientes dos poderes espirituais dessas relações, bem como cuidado em selecionar 
as pessoas para atuarem nessas situações que envolvem os isolados, sobretudo em 
virtude de saber falar” (COIAB, 2018, p. 6).

A “Mesa Norte do Pará e Médio Xingu” foi composta por Lilian Xipaya, TI Xipaia, 
Federação dos Povos Indígenas do Pará (FEPIPA); João Wai, da TI Trombetas Mapue-
ra, Associação dos Povos Indígenas do Mapuera (APIM); e Ângela Katxuyana, COIAB.

Liliane Xipaya enfatizou a diversidade indígena na região onde vive, bem como a 
presença de grupos indígenas isolados nas TI Apyterewa, Arawete Koatinemo. Rela-
tou que em 2013 os índios isolados se aproximaram da aldeia Xipaya. No entanto, a 
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Funai negou a existência desses índios isolados e que, diante dessa negativa, pensa-
ram em fazer contato com os grupos de índios isolados, porém, em face da respon-
sabilidade, desistiram. Declarou que entende ser importante a COIAB pautar o tema. 
Por fim, indagou “como devem se relacionar e dialogar com a FPE, no sentido de 
também participarem da política indigenista” (COIAB, 2018, p. 7).

João Wai ressaltou que existem fortes evidências sobre a presença de índios isolados 
na região onde vive, porém eles não mantêm contato com os índios isolados. Disse que 
a preocupação é com a existência de garimpos na região, porque, apesar de estarem 
fora das terras indígenas, as águas contaminadas correm para o interior do território 
indígena, colocando-os em situação de vulnerabilidade. Como exemplo, citou o contato 
realizado com os Karafawyana, na década de 1960, quando muitos morreram. Enfatizou 
que se deve respeitar a autonomia dos povos isolados e protegê-los (COIAB, 2018, p. 7).

Em sua fala, Ângela Katxuyana também enfatizou a diversidade étnica indígena exis-
tente na região onde vive. Ressaltou a diferença entre a relação da FPEVJ com os povos 
indígenas da TI Vale do Javari e a relação estabelecida pela FPE e os povos indígenas da 
sua região, que “sempre foram muito difíceis”, o que fazia com que os índios contatados 
não informassem sobre a existência de índios isolados em seus territórios. Mas naquele 
momento as relações de confiança haviam melhorado entre os indígenas da região e a 
FPE. Denunciou a morosidade da demarcação da terra indígena e a existência de garim-
pos nos altos cursos dos rios. Reiterando as observações feitas por Beto Marubo, enfati-
zou a necessidade de fortalecimento do órgão indigenista para que possa cumprir com 
suas atribuições, porém observou que não é papel das organizações indígenas assumir o 
papel do Estado. Refletiu também que “o conhecimento espiritual dos povos indígenas 
com relação aos isolados é aspecto fundamental” (COIAB, 2018, p. 7).

A “Mesa Rondônia” foi composta por Helinton Gavião e Valdenilda Karitiana, da Co-
ordenadoria dos Povos Indígenas, da Secretaria Estadual do Meio Ambiente de Rondônia.

Helinton Gavião, demonstrando grande preocupação, abordou inicialmente fala os 
problemas existentes na TI Roosevelt, dos índios Cinta Larga, por conta do garimpo 
de diamante ali instalado ilegalmente. Denunciou ainda que problemas semelhantes 
ocorrem na TI Igarapé Lourdes, do povo Gavião, devido à exploração de madeira e à 
existência de garimpeiros, problemas que são agravados pela ocupação do território 
indígena para criação de gado pelos fazendeiros que têm propriedades no entorno da 
terra indígena. Além disso, há fazendeiros ocupando com gado aquele território. 

Helinton ainda mencionou os possíveis impactos que serão causados pela UHE 
Tabajara2, que está em processo de licenciamento, à TI Igarapé Lourdes. Diz que fo-
ram “descobertos indícios da presença de isolados” na região de impacto da UHE. 

2 Está prevista a implantação da UHE Tabajara no rio Ji-Paraná, afluente do rio Madeira, em trecho situado 
no município de Machadinho do D’Oeste/RO. Segundo informação do governo federal, o empreendimento 
encontra-se em fase de obtenção de licença prévia, e o EIA/RIMA já foi elaborado, porém ainda não foi aprovado. 
Informações disponíveis no site: https://www.ppi.gov.br/uhe-tabajara-ro, consultado em 10/10/2020.
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Já na TI Uru-Eu-Wau-Wau há forte presença de madeireiros, bem como entrada de 
garimpeiros. Também lembrou da presença de isolados na TI Uru-Eu-Wau-Wau, área 
de atuação da FPE Uru-Eu-Wau- Wau. Denunciou a existência de exploração ilegal 
de madeira na TI Karipuna e na TI Kaxarari. Além disso, demonstrou “preocupação 
com propostas legislativas para diminuir as TI Uru-Eu-Wau-Wau e Karipuna”. Diante 
dessas situações, destacou que os povos indígenas que têm seus territórios no Estado 
de Rondônia vivem numa situação extremamente grave. Finalizou indagando quais 
seriam as estratégias para combater essa situação (COIAB, 2018, p. 8).

Vanilda Karipuna registrou a existência confirmada de três povos isolados na re-
gião e de dois povos de recente contato3. Chamou a atenção para a “questão do índio 
do buraco, na TI Tanaru, na região de Pimenteiras do Oeste”, em Rondônia. Mencio-
nou os trabalhos desenvolvidos pela Funai, por meio das FPE, na região. Ressaltou 
que as maiores pressões sobre as TIs estão relacionadas à agropecuária, em especial a 
produção de soja. Disse que esses são os principais aspectos de produção e pressão. 
Também denunciou a invasão da TI Karipuna (COIAB, 2018, p. 8).

A “Mesa de Mato Grosso” foi composta unicamente por Soilo Chiquitano, então pre-
sidente da Federação dos Povos e Organizações Indígenas de Mato Grosso (FEPOIMT), 
que enfatizou a presença de índios isolados na TI Kawahiva do Rio Pardo e na TI Pi-
ripkura. Em seguida, fez um histórico sobre os Piripkura e sobre a demarcação da TI 
Kawahiva do rio Pardo. Falou da diversidade étnica de Mato Grosso, onde existem “43 
povos indígenas e cada um estava lutando por conta própria”. Denunciou a “invisibili-
dade” das mortes de lideranças indígenas em Mato Grosso, disse que essas mortes ocor-
rem “através do agronegócio e em nome do desenvolvimento”. Frisou, como principais 
ameaças aos povos indígenas contatados e isolados, “Desmatamento, grilagem de terra, 
agropecuária, garimpeiros, madeireiros e jagunços...” (COIAB, 2018, p. 8).

A “Mesa Yanomami” foi composta unicamente por Dario Yanomami, representan-
do a Hutukara – Associação Yanomami, criada em 2004, com objetivo de garantir os 
direitos dos Yanomami e de seu território. Reportando as características particulares 
da TI Yanomami, Dario disse que o tamanho da terra indígena é de nove milhões de 
hectares, em uma área localizada nos estados de Roraima e Amazonas. Acrescentou 
que existem 37 polos bases que atendem cerca de 26 mil pessoas e que o acesso a maio-
ria das áreas acontece prioritariamente por via aérea (COIAB, 2018, p. 8).

Dentre essas características particulares da TI Yanomami, Dario falou da existência 
do diálogo com os “parentes Yanomami” que vivem na Venezuela, em um território 
contíguo a TI Yanomami (BR). Segundo Dario, a Hutukara participa de movimentos 
de apoio as esses Yanomami para demarcação de seu território. Lembrou, no entanto, 
a grave situação política da Venezuela, que inclusive compromete a prestação de ser-
viços de saúde aos venezuelanos (COIAB, 2018, p. 8).

3 Possivelmente, Vanilda estava se referindo aos povos isolados existentes na TI Massaco e na TI Uru-Eu-Wau-
Wau, e aos povos Akunsu e Kanoé, de recente contato, que vivem na TI Rio Omeré.
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Enfatizou ainda a importância da luta de Davi Kopenawa pela demarcação dessa 
terra indígena. Como principal ameaça ao povo Yanomami e a seu território, denun-
ciou a presença ilegal de garimpeiros, lembrando que na década de década de 1980 a 
área foi invadida por mais de 40 mil deles, o que provocou a morte de número expres-
sivo de indígenas Yanomami (COIAB, 2018, p. 8).

Considerou que os índios isolados Moxihatetea correm forte risco de vida em fun-
ção da invasão de garimpeiros, estimados em 5mil   na área onde vivem.

Denunciou que a invasão de garimpeiros na TI Yanomami conta com o apoio de po-
líticos das esferas estadual e federal, e acrescentou que os órgãos públicos se omitem 
e não agem para impedir a invasão do território indígena, além de haver uma morosi-
dade quando atuam em situações de conflitos entre indígenas e garimpeiros.

Informou que foi objeto de denúncia da Hutukara, juntamente com o ISA, a Funai, 
a SESAI e a Fiocruz, a contaminação do rio Uraricuera por mercúrio. Essa denúncia 
foi, inclusive, entregue à ONU.

O representante da Hutukara enfatizou a necessidade de se discutir os protocolos 
de consultas, considerando o processo de licenciamento da UHE Bem Querer, projeta-
da para barrar o rio Branco, em Roraima, e em função da existência dos projetos de lei 
que visam autorizar a exploração mineração em terras indígenas. 

Naquele ano, o povo Yanomami estava realizado as discussões relativas à elabora-
ção do Plano de Gestão Territorial e Ambiental da TI Yanomami (PGTA). Esse plano e 
o Protocolo de Consulta Yanomami foram entregues em Brasília para diferentes órgão 
públicos, “em mãos, a deputados no Congresso Nacional, Ministério da Saúde, Minis-
tério do Meio Ambiente, Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade 
(ICMBIO), Ministério da Educação, Ministério da defesa, Funai, Ministério Público 
Federal, Secretaria de Governo e Embaixada da Noruega”, conforme reportagem pu-
blicada no site do ISA, em 30/07/20204. 

4 Disponível em: https://www.socioambiental.org/pt-br/noticias-socioambientais/yanomami-e-yekwana-
entregam-ao-governo-plano-de-gestao-para-garantir-seu-bem-viver. Acesso em: 2 out. 2020.



268

18. Considerações finais

Um dos objetivos desta consultoria foi analisar as pressões e ameaças sobre as ter-
ras indígenas onde há registro da presença de povos indígenas isolados e de recente 
contato no estado de Mato Grosso. Para cumprirmos esse objetivo, foi realizada uma 
ampla pesquisa documental e bibliográfica, inclusive em sites de instituições públicas 
e privadas e de organizações da sociedade civil. Além disso, foram feitas entrevistas. 
Todo esse material foi aqui apresentado e analisado.

Inicialmente apresentamos um breve quadro da política indigenista brasileira, mas 
com um recorte nos impactos causados aos povos indígenas que vivem em Mato Gros-
so. Mostramos que no século XX, desde que foi criado o SPI, o Estado brasileiro ado-
tou uma política de “atração” dos povos indígenas para realizar um de processo de 
colonização, especialmente na região Centro-Oeste e na região amazônica.

Nessa perspectiva da política indigenista, apresentamos também, brevemente, o 
movimento em defesa dos direitos indígenas na década de 1980, no contexto da re-
democratização do Brasil e do processo constituinte, que  foi pautado pela luta por 
assegurar a autodeterminação dos povos indígenas, o reconhecimento da diversidade 
étnica brasileira e a obrigação do Estado pela proteção e promoção da sobrevivência 
física e cultural dos povos indígenas. Essa mobilização contribuiu para a redação do 
art. 231 da Constituição de 1988. 

Naquela década, constatou-se também um movimento da sociedade civil no âmbi-
to do “indigenismo alternativo”. No caso dos povos indígenas isolados, registramos 
e analisamos três eventos realizados pela OPAN e pelo CIMI, sendo dois encontros, 
um em 1980, denominado  “Reunião para estudar a situação em que se encontram 
os índios livres”, e outro em 1986, denominado “Encontro sobre índios isolados e de 
contato recente-OPAN/CIMI”, quando foram denunciados diversos crimes contra os 
povos indígenas isolados. 
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Vimos que entre um encontro e outro foi realizado um sobrevoo na região norte 
de Mato Grosso e nas regiões dos estados do Pará e Amazonas que fazem divisa com 
aquele estado na intenção de identificar áreas com a presença de índios isolados. Em 
todas as áreas sobrevoadas, e, a partir de trabalho de campo, essas instituições iden-
tificaram a existência de garimpo e extração de madeira ilegais, além da grilagem de 
terras no interior de territórios indígenas e também abertura de estradas. 

Ao final desses encontros foram apresentados e identificados territórios indígenas 
com presença de índios isolados e traçadas estratégias de trabalho dessas instituições 
para a proteção desses índios.

Mostramos que, também influenciado por esse processo democrático na década de 
1980, formou-se um movimento de servidores da Funai em defesa dos direitos dos 
povos indígenas isolados liderado por sertanistas que haviam atuado na atração de 
povos indígenas isolados no Centro-Oeste e na região amazônica, nos anos 60, 70 e 
80. Esse movimento resultou na realização do “Primeiro Encontro de Sertanistas” da 
Funai em 1987. Um ponto comum na fala dos participantes desse encontro foi a apre-
sentação de denúncia de violências cometidas pelos agentes das frentes econômicas 
que se instalaram na região. Os sertanistas também relacionaram inúmeras mortes 
causadas aos índios pelas frentes de atração patrocinadas pelo SPI e pela Funai, tendo 
sido discutido exaustivamente o processo de colonização da região. 

Outro tema tratado no Encontro de Sertanistas foi a autodeterminação dos povos 
indígenas, que foi considerada como princípio norteador dos trabalhos de proteção 
dos índios isolados. No que tange à demarcação das terras indígenas habitadas por 
esses índios, os sertanistas defenderam que ela deveria ser realizada mesmo sem fazer 
contato com esses grupos.

As decisões aprovadas nesse Encontro de Sertanistas da Funai resultaram na edição 
de duas portarias em 1987, uma que normatizou as diretrizes de proteção aos índios 
isolados e outra que criou a Coordenadoria de Índios Isolados (CII), hoje CGIIRC. No 
ano seguinte, em 1988, foi editada uma portaria que instituiu o Sistema de Proteção 
aos Índios Isolados (SPII), além de ter sido publicado um “Levantamento Provisó-
rio sobres grupos indígenas isolados no território brasileiro”, documento que deveria 
nortear o planejamento da então CII. Tanto esse levantamento da Funai quanto o le-
vantamento elaborado pela OPAN e CIMI, foram apresentados neste relatório, tendo 
sido possível observar que diversos territórios com presença de índios isolados são 
comuns aos dois levantamentos.

A partir de consulta formulada à Funai pela OPAN em 2020, fomos informados de 
que hoje existem 15 Registros de Índios Isolados em Mato Grosso, todos eles classi-
ficados no banco de dados da CGIIRC/Funai, estando dois “confirmados”, três “em 
estudo” e dez como “informação”.

De posse dessas informações, realizamos uma pesquisa bibliográfica, em livros, 
dissertações e teses produzidos por especialistas; buscamos dados e informações em 
sites de instituições públicas, como Ministério da Saúde, Ministério de Minas e Ener-
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gia, ANM, ANEL, INCRA, Funai, IBAMA, ICMBIO, SEMA/MT, bem como em sites 
de organizações não governamentais que tratam de questões indígenas e ambientais. 
Em seguida, entrevistamos indigenistas de instituições públicas e organizações não 
governamentais. Por fim, coligimos todas essas informações e apresentamos uma bre-
ve descrição de cada um dos registros de povos isolados em Mato Grosso, bem como 
apresentamos as principais pressões e ameaças a que estão submetidos os territórios 
indígenas e a população que ali vive.

Constatamos que hoje, além das pressões e ameaças exercidas sobre os territórios 
indígenas pela invasão de madeireiros, grileiros, garimpeiros ou pelos empreendi-
mentos públicos e privados destinados a projetos de colonização ou de construção de 
estradas e hidrelétricas, os povos indígenas estão sob extrema ameaça de empreen-
dimentos associados ao agronegócio. Vimos que a cadeia produtiva do agronegócio 
conta com recursos financeiros de instituições públicas e privadas, como o BNDES, 
de empresas de capital norte-americano, europeu e asiático, nesse caso liderado por 
capital chinês. Nesse contexto de investimento do capital externo no Brasil, demons-
tramos que foram formados consórcios de empresas nacionais e estrangeiras para a 
construção de empreendimentos ligados a usinas hidrelétricas de mineração.

Foi possível ainda verificar que existem empreendimentos de hidrelétricos que im-
pactam a TI Apiaká do Pontal e Isolados. E, no caso das TIs Kawahiva do Rio Pardo 
e Piripkura, não foram cumpridos todos os requisitos exigidos para implantação do 
projeto de pavimentação da BR-173, especialmente no que diz respeito à consulta e 
consentimento prévio aos povos indígenas, conforme determina a Convenção 169 da 
OIT, tampouco foram realizadas de forma adequada as ações mitigadoras dos impac-
tos causados, por exemplo, pelas UHE Teles Pires e São Manoel. 

São inúmeras as situações em que esses empreendimentos causam impactos diretos 
e indiretos a territórios e povos indígenas isolados e de recente contato, muitas vezes 
irreversíveis. Essa situação pode ser atribuída à falta de ação da Funai, especialmente 
nos territórios em que esse órgão, apesar de ter informação sobre a existência de po-
vos indígenas isolados desde a década de 1980, não realizou os trabalhos necessários 
para a demarcação das terras indígena, submetendo esses povos a situações de extre-
ma vulnerabilidade.

Por outro lado, foi possível constatar que nas áreas onde as FPEs desenvolveram 
um trabalho continuado de localização de índios isolados, de fiscalização e extrusão 
dos invasores, o resultado foi bastante exitoso, como é o caso da TI Kawahiva do Rio 
Pardo. A Funai, no entanto, ainda não conclui o processo demarcatório dessa terra 
indígena, o que tem comprometido a segurança ambiental dessas áreas e dos índios 
Kawahiva que nela vivem.

Da mesma forma, conforme demonstramos, encontra-se incompleto o processo de 
regularização fundiária da TI Apiaká do Pontal e Isolados e da TI Piripkura, mesmo 
havendo a constatação irrefutável, desde a década de 1980, da presença de povos in-
dígenas isolados e de recente contato.
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Demonstramos ainda que estão em situação de exposição à extrema violência, de 
vulnerabilidade e de desrespeito aos seus direitos os povos indígenas isolados que 
vivem em terras indígenas já demarcadas e homologadas, como as TIs Aripuanã, Par-
que Indígena do Aripuanã e Roosevelt, TI Arara do Rio Branco, TI Zoró, dentre outras, 
pelo fato de estarem submetidas a intensa exploração ilegal de madeira e minérios. 
Restou demonstrado, então, que mesmo quando uma terra indígena está demarcada, 
os índios isolados não estão totalmente seguros.

Em muitas situações, nessas áreas e em outras foram realizadas atividades de loca-
lização de grupos indígenas isolados de forma pontual, o que não é uma boa estraté-
gia para se concluir sobre a presença ou não de índios isolados na região pesquisada. 

Diante da omissão do Estado, como vimos, os grupos de índios isolados adotaram 
suas próprias estratégias de proteção e sobrevivência, sendo uma delas, possivelmen-
te, o abandono inicial de seus territórios e migração para outras áreas, como sugerem 
os relatórios da FPEJ e FPEMJ. No entanto, nem sempre isso pode ter garantido a so-
brevivência física e cultural de todo o grupo, como foram os casos dos Juma, do sul do 
Amazonas, dos Akunsú, dos Kanoé, dos Piripkura e de tantos outros povos indígenas.

Registramos também situações de extrema violência e genocídio de grupos indí-
genas, praticadas pelas frentes econômicas, como ocorreu com os Cinta Larga e os 
Tapayuna, território indígena onde existem informações sobre a presença de grupos 
indígenas isolados que possivelmente conseguiram fugir e se proteger.

Verificamos, na documentação pesquisada, que essa vulnerabilidade se estende a 
servidores das FPE, que muitas vezes são ameaçados.

Apesar da efetividade do trabalho desenvolvido pelas FPE, a Funai não conseguiu 
garantir às Frentes recursos financeiros e humanos suficientes para realizar os traba-
lhos de localização e proteção dos territórios indígenas adequadamente. Como re-
gistrado de forma recorrente nos documentos das FPE e do órgão responsável pela 
implementação da política de proteção aos índios isolados e de recente contato, a 
FPEMJ, inúmeras vezes, restringiu sua atuação a apenas uma área com presença de 
índios isolados em Mato Grosso, ou teve que interromper o trabalho em um local e se 
deslocar para outro, onde um grupo indígena isolado estava mais exposto à violência.

Outra ameaça aos povos indígenas isolados é a estratégia utilizada por fazendeiros 
de legalizar, como se fossem de sua propriedade, áreas sobrepostas às TIs, por meio 
de processos de CAR. Identificamos diversos processos dessa natureza em tramitação 
na SEMA/MT. Nesse contexto, ainda denunciamos o impacto negativo que causou a 
edição da IN nº 09/2020, do presidente da Funai, e do PL17/2020 do governo de Mato 
Grosso, possibilitando a continuidade de ações para legitimar a apropriação e privati-
zação de áreas sobrepostas a terras indígenas que ainda não tiveram seu processo de 
regularização concluído, conforme nota técnica elaborada pela OPAN, pelo ICV, pela 
Fepoimt e pela International Rivers.

Como exemplos dessa situação, demonstramos a existência de processos de CAR relativos 
a áreas sobrepostas às TIs Apiaká do Pontal e Isolados, Kawahiva do Rio Pardo e Piripkura.



272

Povos indígenas isolados em mato grosso

Nesses levantamentos sobre ameaças aos territórios indígenas habitados por índios 
isolados ou de recente contato, verificamos que esses territórios estão entre as terras in-
dígenas em Mato Grosso com maiores índices de desmatamentos e focos de queimada.

Em relação à política pública para proteção de índios isolados no Brasil, vimos que, 
apesar de sua existência há mais de 30 anos, ainda não existem leis aprovadas no Con-
gresso Nacional que lhe deem legitimidade. No entanto, o órgão indigenista oficial do 
Estado, onde atuou, como dito anteriormente, foi bastante exitoso, tendo identificado 
e demarcado terras indígenas exclusivamente para índios isolados ou com presença 
de índios isolados, mas que é compartilhada com índios já contatados.

Constatamos também que não existe uma política de proteção à saúde de povos 
indígenas isolados e de recente contato. Apesar de o DII, a CGII e a CGIIRC deman-
darem ao Ministério da Saúde que fossem discutidos e estabelecidos protocolos de 
procedimentos para prevenção e assistência à saúde de povos indígenas, somente em 
2018 foi emitida uma portaria conjunta entre o Ministério da Saúde e a Funai com esse 
fim – Portaria Conjunta nº 4.094, de 20/12/2018. No entanto, até o momento não foram 
instituídos os procedimentos previstos na citada portaria, e extremamente necessários 
neste momento, em face da pandemia causada pelo novo coronavírus.

Em relação ao Conselho de Política de Proteção e Promoção dos Direitos dos Povos 
Indígenas Isolados e de Recente Contato, Portaria nº.501, de 31/05/2016, conforme 
registramos, sua instalação ocorreu somente depois de 11 anos da primeira iniciativa 
para se instituir esse órgão colegiado.

Outro ponto constatado neste relatório foi a importância das parcerias realizadas 
pela Funai com organizações da sociedade civil para a implementação de projetos 
de proteção aos povos indígenas isolados e de recente contato que vivem na região 
da Amazônia brasileira. Verificamos que apenas nos últimos 15 anos é que passou a 
existir um maior diálogo com organizações da sociedade civil e com organizações in-
dígenas no sentido de refletir e buscar formas para se garantir a autodeterminação dos 
povos indígenas isolados e de recente contato, a fim de garantir a sobrevivência física 
e cultural desses povos indígenas. 

Em decorrência dessas parcerias, o DII, a CGII e a CGIIR tornaram-se referência inter-
nacional na implementação de uma política de proteção aos grupos indígenas isolados e 
de recente contato, participando de forma bastante efetiva nas discussões que culmina-
ram nas “Diretrizes de Proteção para os Povos indígenas Isolados e em Contato Inicial 
da Região Amazônica e do Grande Chaco”. Porém, ainda é preciso melhorar, em face 
da existência de inúmeros Registros de Índios Isolados no banco de dados da CGIIRC 
que ainda estão classificados como “informação”, relativos a regiões onde existe forte 
pressão das frentes de expansão econômica, tanto de forma ilegal quanto legal.

Em diversos momentos deste relatório, registramos que atualmente existe uma 
grande preocupação com a política indigenista do atual governo, que tem diminuído 
os recursos necessários à proteção ambiental, que deveria ser realizada pelo IBAMA 
e pelo ICMBio, bem como pela Funai. Esse quadro precariza ainda mais as atividades 
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desenvolvidas pelas FPEs, provocando a diminuição do volume de ações e a qualida-
de delas. Além disso, reiteradas vezes, o governo federal afirmou que não haverá de-
marcação de terra indígena. Dessa forma, a demarcação da TI Kawahiva do Rio Pardo, 
que havia sido iniciada, até agora não foi concluída. 

Diante de tudo o que aqui demonstramos, que evidencia o risco de genocídio a 
que os povos indígenas isolados e de recente contato estão expostos, apresentaremos 
a seguir algumas recomendações que, se realizadas, poderão diminuir e até mesmo 
eliminar situações que colocam em vulnerabilidade os povos indígenas isolados e de 
recente contato em Mato Grosso.
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1. Retomar os trabalhos de demarcação da TI Kawahiva do Rio Pardo, 
conforme determina a Justiça Federal de Mato Grosso no Processo nº 
0016372-13.2010.4.01.3200, ação iniciada pelo MPF/MT. E, se houver 
omissão da Funai, não cumprindo a determinação da Justiça, sugeri-
mos que a Justiça Federal de Mato Grosso volte a ser acionada. 

2. Retomar as ações de identificação e demarcação da TI Piripkura, con-
forme determina a Justiça Federal de Mato Grosso no Processo n° 
0005409-02.2013.4.01.3600, que tramita no TRF 1ª Região-Subseção 
Judiciária de Juína/MT, ação iniciada pelo MPF/MT. E, se persistir a 
recorrente protelação e omissão da Funai, não cumprindo a determi-
nação da Justiça, sugerimos que a Justiça Federal de Mato Grosso volte 
a ser acionada.

3. Retomar o processo de demarcação da TI Apiaká do Pontal e Isolados. 
Sugerimos que seja avaliado se é adequada uma representação junto 
ao MPF/MT para que os direitos dos povos indígenas contatados e 
isolados que vivem naquela terra indígena sejam respeitados e deixem 
de ser violados.

4. Realizar gestões para que sejam retomadas ações integradas entre os 
órgãos federais e estaduais, como a Funai, o IBAMA, a SEMA, a Polícia Fede-
ral e a Polícia Militar Ambiental de MT, para que essas instituições, no âmbito 
de suas atribuições, realizem operações para apurar e punir os responsáveis 
por grilagem de terras, desmatamentos, garimpos e outros crimes provocados 
contra o patrimônio ambiental e os povos indígenas isolados e de recente con-
tato. Essas ações devem ser estendidas ao entorno das TIs.
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5. Recomendar que o IBAMA e a SEMA realizem estudos com o objetivo de verificar 
a incidência de planos de manejo no interior e no entorno das terras indígenas e 
de áreas habitadas por índios isolados e de recente contato, considerando os 15 
registros de índios isolados existentes em Mato Grosso, conforme consta no banco 
de dados da Funai, sendo embargados os planos de manejo irregulares.

6. Realizar gestões administrativas e, se for o caso, fazer representação ao 
MPF, solicitando que o INCRA realize levantamentos de títulos de áre-
as que incidam no interior e no entorno das TI Apiaká do Pontal e Iso-
lados, Kawahiva do Rio Pardo e Piripkura, bem como das quatro áreas 
com informação da presença de índios isolados: 56 - Igarapé Boca da 
Mata, 60 - Igarapé Pacutinga, 117- Arinos/Sangue e 118 - Capot/Nhino-
re (TI Kapôt Nhinore, em estudo), sobre as quais não existe portaria da 
Funai determinando a restrição de uso do território indígena. Avaliar 
se é o caso de realizar representação ao MPF de MT, determinando que 
a Funai realize levantamentos de localização dos índios isolados e, se 
necessário, interdite a área ocupada por índios isolados. 

7. Realizar gestões administrativas junto à SEMA e, se for o caso, fazer 
representação ao MPF, para que a SEMA não regularize o CAR de áre-
as que incidam no interior e no entorno das TI Apiaká do Pontal e Iso-
lados, Kawahiva do Rio Pardo e Piripkura, bem como das quatro áreas 
com informação da presença de índios isolados: 56 - Igarapé Boca da 
Mata, 60 - Igarapé Pacutinga, 117- Arinos/Sangue e 118 - Capot/Nhi-
nore  (TI Kapôt Nhinore, em estudo), bem como das áreas irregulares 
apontadas nos estudos da OPAN e ICV (2020).

8. Realizar gestões administrativas junto à SEMA, para que informe so-
bre planos de manejo em áreas sobrepostas e no entorno das TI Apiaká 
do Pontal e Isolados, Kawahiva do Rio Pardo e Piripkura, bem como 
das quatro áreas com informação da presença de índios isolados: 56 
- Igarapé Boca da Mata, 60 - Igarapé Pacutinga, 117- Arinos/Sangue e 
118 - Capot/Nhinore  (TI Kapôt Nhinore, em estudo).

9. Realizar gestões junto à Funai, em parceria com organizações da sociedade 
civil como a ABA, OAB, ABRALIN, organizações indigenistas e organizações 
indígenas para que sejam retomadas as reuniões do Conselho de Política de 
Proteção e Promoção dos Direitos dos Povos Indígenas Isolados e de 
Recente Contato.

10. Considerando que os trabalhos de pesquisa sobre os índios isolados 
denominados “Baixinhos” foram interrompidos há vários anos, suge-
rimos que seja feita uma sistematização de análise de todos os dados 
produzidos pela FCM, FPEM e FPEMJ, bem como um levantamento 
dos relatórios e de outros trabalhos produzidos pela indigenista Inês 
Hargreaves, pela antropóloga Carmem Junqueira e pelo antropólogo 
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João Dal Poz, e sejam retomados os trabalhos de localização em campo, 
tendo como referência as informações existentes sobre o aparecimento 
de índios isolados nas TIs Aripuanã, Parque Indígena do Aripuanã  e 
Roosevelt, dos Cinta Larga; na TI Arara do Rio Branco e na TI Zoró. 

11. Intensificar as articulações e parcerias com as organizações indígenas 
nos sentido de garantir o protagonismo indígena na defesa e imple-
mentação dos direitos dos povos indígenas isolados e de recente con-
tato para que sejam cumpridas pelo Brasil as “Diretrizes de Proteção 
para os Povos indígenas Isolados e em Contato Inicial da Região Ama-
zônica e do Grande Chaco”, do Alto Comissariado das Nações Unidas 
para os Direitos Humanos, bem como as recomendações da Comis-
são Interamericana de Direitos Humanos, da Organização dos Estados 
Americanos, para a questão indígena.

12. Definir estratégias para denunciar empresas que financiam empreen-
dimentos e atividades, inclusive as relativas ao agronegócio, que viol-
am os direitos dos povos indígenas isolados e de recente contato.

13. Definir estratégias para fazer com que o Estado brasileiro garanta, em seus 
orçamentos, recursos financeiros para realização dos levantamentos sobre a 
localização de grupos indígenas isolados e realize a fiscalização e proteção dos 
territórios ocupados por grupos indígenas contatados, por grupos indígenas 
isolados e de recente contato.

14. Definir estratégias para fazer com que o Estado brasileiro planeje a realização 
de concursos públicos e a contratação de servidores para compor o quadro de 
servidores da FPEs.

15. Articular a realização de eventos de caráter regional, nacional e in-
ternacional, com a participação de representantes de organizações in-
dígenas, com o propósito de se adotar estratégias para realização  de 
ações de proteção e promoção dos direitos dos povos indígenas isola-
dos e de recente contato.

16. Realizar articulações com instituições públicas e particulares para que sejam 
implantados programas de geração de renda para a população não indígena 
de baixa renda que vive no entorno das terras indígenas ocupadas por povos 
indígenas contatados, isolados e de recente contato, por exemplo, da Reserva 
Extrativista Guariba-Roosevelt.

17. Realizar articulações com instituições públicas e da sociedade civil para implan-
tar um programa de conscientização da população dos municípios e do entorno 
das terras indígenas ocupadas por índios isolados e de recente contato sobre os 
direitos dos povos indígenas, legislação ambiental e educação ambiental.
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